
Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000078-94.2023.5.13.0003

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 02/02/2023 
Valor da causa: R$ 41.926,22 

 
Partes:

AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
ADVOGADO: RENATA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO: JONATHAN SERGIO DA SILVA MELO 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



AO DOUTO JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

ADRIANO GOMES CUNHA, brasileiro, casado, motorista de transportadora, 

portador do CPF nº 099.094.244-95, residente e domiciliado na Rua Severina Correia, 

206, Casa B – 1° andar, Alto Boa Vista – Bayeux/PB, CEP: 58306470, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados adiante 

assinados (procuração anexa), com escritório profissional na Rua Luciano Freire de 

Medeiros, 269, Pedras de Fogo/PB, onde recebe intimações ou notificações, com fulcro 

art. 840, caput e § 1º, da CLT, PROPOR: 

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, pelo Rito Sumaríssimo, 

 

em face de TAM LINHAS AEREAS S/A. (LATAM AIRLINES BRASIL), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.012.862/0069-58, onde 

pode ser devidamente citada no Aeroporto Internacional Presidente Castro Pinto, s/nº, 

Aeroporto, Bayeux/PB, CEP: 58.308-320, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas.  

 

DAS PUBLICAÇOES  

Ab initio, pugna para que todas as intimações relativas ao presente feito sejam 

realizadas exclusivamente em nome de ambos os advogados subscritores, quais sejam: 

RENATA DE CÁSSIA BARBOSA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita na OAB/PB 

sob o nº 30.490,  JONATHAN SÉRGIO DA SILVA MELO, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/PE sob o n° 58.445, sob pena de nulidade. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

O reclamante não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais 

sem prejuízo do próprio sustento, como consta da declaração de hipossuficiência 

econômica anexada, de modo que nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, faz jus aos 

benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, § 1º, do CPC. 
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DO CONTRATO DE TRABALHO 

O reclamante, conforme CTPS em anexo, iniciou seu contrato de trabalho no dia 

17/10/2017, como Auxiliar de Serviços de Cargas, função esta que exerceu até 

31/07/2019 – à qual era remunerado com o valor de R$ 1.287,01 (um mil duzentos e 

oitenta e sete reais e um centavo). Depois, foi promovido a Auxiliar de Cargas, função à 

qual permaneceu do supramencionado dia 31/07/2019 até o fim de seu contrato de 

trabalho, sendo dispensado sem justa causa em 01/09/2021. Recebeu, como último 

salário, a importância de R$ 1.401,43 (um mil quatrocentos e um reais e quarenta e três 

centavos), conforme documentação em anexo. 

Ademais, importante ressaltar que o reclamante laborava, de segunda a sábado, 

em jornada especial de turnos de revezamento, com escala 6 x 1, à qual sofreu diversas 

variações durante o contrato de trabalho, além de possuir um intervalo intrajornada de 1 

(uma) hora. 

 

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES 

Embora contratado como Auxiliar de Serviço de Cargas sendo, depois, promovido 

a Auxiliar de Cargas, o reclamante acumulou às funções que exercia, a partir de meados 

de 2018, as funções correspondentes ao cargo de Despachante de Cargas. Nesse sentido, 

faz-se necessário distingui-las. 

Auxiliar de Cargas: 

Consistia em: 

● participar do processo de embarque de cargas, realizando a coleta dos 

volumes alocados em sistema, e dispondo-os sobre o equipamento 

(prancha), que transportava as cargas até a aeronave com o auxílio de um 

trator; 

● realizar o desembarque de cargas que chegavam ao terminal, por meio da 

prancha, conferindo as embalagens, bem como as etiquetas de 

identificação, com leitor de código de barras; 

● guardar cada volume desembarcado no terminal de cargas nos locais pré-

determinados; 

● informar os superiores a respeito de possíveis avarias nos volumes 

desembarcados; 
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● recepcionar clientes a fim de emitir as notas de embarque das cargas 

(AWB); 

● realizar a entrega de volumes aos clientes no terminal de cargas, 

conferindo se aqueles foram liberados em sistema para ser entregues; 

● participar do processo de separação dos volumes a ser entregues em 

domicílio (D2D). 

 

Despachante de Cargas: 

Consistia em: 

● consultar a liberação ou retenção das notas fiscais das cargas 

desembarcadas, via site do órgão de fiscalização (SEFAZ), para sua 

inserção posterior no sistema da empresa; 

● inspecionar as cargas classificadas como perigosas, como materiais 

inflamáveis, corrosivos, radioativos, tóxicos e infecciosos; 

● conferir embalagens e documentos das cargas supramencionadas, levando 

em consideração as normas regulamentadoras nacionais e internacionais; 

● controlar documentalmente as cargas perigosas por meio de planilhas no 

programa Excel, bem como arquivamento de documentos para posteriores 

auditorias; 

● inserir no sistema (AMADEUS) os números correspondentes a todo o peso 

de cargas para embarque, de balanceamento e distribuição do peso na 

aeronave; 

● contactar diariamente os clientes a respeito de cargas a ser despachadas, 

via e-mail corporativo ou ligações telefônicas. 

Fica evidente, portanto, que além das funções que já exercia o obreiro acumulou 

outras várias estranhas daquelas em que foi primordialmente contratado, funções estas, 

que demandaram um grande grau de qualificação e uma maior responsabilidade de sua 

parte. 

A dupla função trata-se se uma prática ilícita que deve ser combatida pelo 

judiciário, pois retrata uma determinação autoritária e unilateral do empregador sem uma 

justa remuneração, causando uma inequívoca lesão ao empregado. 

Comprovado o acúmulo de função, é direito do trabalhador receber um plus salarial 

devido a situação prejudicial a que foi exposto pelo empregador durante o período 

alegado. 

Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA - Juntado em: 02/02/2023 15:06:19 - 98fe614

Fls.: 4



Assim, em razão da ausência de previsão legal que estipule o quantum ideal 

aplicável aos casos de acúmulo de função, tome-se como parâmetro a lei 6.615/1978, que 

dispõe sobre a regulamentação da profissão do Radialista e dá outras providências. Na 

referida lei, o exercício de funções acumuladas dentro de um mesmo setor é tratado no 

art. 13 e seus incisos que, por sua vez, trazem percentuais distintos aplicáveis de acordo 

com a situação. 

Por essa ótica, tendo em vista o excesso de funções desempenhadas pelo 

reclamante, responsáveis pelo seu desgaste físico e emocional, estendendo, inclusive, sua 

jornada de trabalho, pede-se pelo percentual de, ao menos, 20% (vinte por cento), 

conforme art. 13, II, da lei 6.615/1978. 

ACÚMULO DE FUNÇÃO. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DA LEI DO RADIALISTA. Extrai-se 
da interpretação da norma celetista que o acúmulo 
de funções não acarreta, como efeito automático, o 
direito a outro salário ou ao recebimento de 
diferenças salariais (plus). Desse modo, o plus 
salarial decorrente do acúmulo de funções está 
condicionado ao preenchimento cumulativo dos 
seguintes requisitos: 1) exercício de função 
superior à contratual, com atribuições novas e 
carga ocupacional qualitativa e quantitativamente 
superior à do cargo primitivo; e 2) aumento da 

jornada de trabalho. O preenchimento destes 
requisitos exige prova cabal e irrefragável, 
recaindo sobre o laborista o ônus probandi, por ser 
fato constitutivo do direito, ex vi art. 818 da CLT c/c 
art. 333, I, do CPC. Dessa forma, em tendo ficado 
comprovados os requisitos cumulativos do aumento 
da jornada de trabalho da autora e do exercício de 
função superior à contratual, com atribuições novas 
e carga ocupacional qualitativa e quantitativamente 
superior à do cargo primitivo, é de se concluir 
devido o adicional por acúmulo de função, 
aplicando analogicamente ao caso, com esteio no 
art. 8º da CLT, a Lei do Radialista (Lei n.6.615/78, 
art. 13), que prevê expressamente o acúmulo de 
função, mantenho o acréscimo na remuneração da 
autora do percentual de 20%, com o fito, ainda, de 
se evitar o enriquecimento ilícito da reclamada (art. 
884 do Código 
Civil Brasileiro). (TRT da 2ª Região; Processo: 
1002031-25.2013.5.02.0491; Data: 25-08-2015; 
Órgão Julgador: 4ª Turma - Cadeira 1 - 4ª Turma; 
Relator(a): MARIA ISABEL CUEVA MORAES) 
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Diante do exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento de um plus 

salarial de, ao menos, 20% (vinte por cento) sobre o salário do reclamante, devidamente 

atualizado, bem como seus reflexos em verbas contratuais e rescisórias, tais como: aviso 

prévio, 13º salários proporcionais e integrais, férias integrais e proporcionais + 1/3, 

depósitos do FGTS e multa de 40%, além do repouso semanal remunerado. 

 

DAS HORAS EXTRAS 

Como já dito, o reclamante trabalhava em turnos de revezamento, com escala 6 x 

1, em horários que variavam, com direito a 1 (uma) hora de intervalo intrajornada. Seu 

último turno de trabalho iniciava às 16h e ia até as 23h45min. 

Em que pese registrasse o ponto, o empregado, frequentemente, permanecia na 

empresa após o fim de sua jornada de trabalho, estendendo-a por, pelo menos, mais uma 

(1) hora, de segunda a sábado, em razão do acúmulo de funções que exercia na empresa. 

Ademais, vale ressaltar que tais práticas passaram a acontecer dentro do período 

compreendido entre meados de 2018 até o fim do contrato de trabalho do colaborador, 

sem que este viesse a receber qualquer remuneração pelo excesso de horas trabalhadas, 

ou tivesse a possibilidade de compensá-las. 

Nos termos do art. 7º, XIII, da CF e art. 58 da CLT, a jornada máxima de trabalho 

é de 8 horas diárias e 44 semanais, a qual era ultrapassada. 

Entretanto, conforme a Convenção Coletiva de Trabalho do Aeroviário, em sua 

17ª cláusula, preconiza que a duração máxima do trabalho normal, efetivo, do aeroviário, 

será de 42 horas por semana, respeitando-se as menores cargas horárias. 

Outrossim, saliente-se que, à luz da 9ª cláusula da supracitada Convenção 

Coletiva, as horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 60% (sessenta por 

cento) e, sobre o valor da hora corrigida com esse percentual, será aplicado o percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), 

perfazendo o total de 100% (cem por cento). Além disso, aos domingos e feriados as 

horas extras serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) e, sobre o valor da hora 

corrigida com esse adicional, será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 

a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 150% (cento 

e cinquenta por cento). 
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Diante do exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento das horas 

extras, assim consideradas as excedentes da jornada diária e 42ª semanal, acrescidas do 

adicional de 60% e, sobre o valor da hora corrigida com esse percentual, a aplicação do 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal 

Remunerado), conforme previsto em Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, do 

período correspondente a meados de 2018 até o fim do contrato de trabalho do reclamante, 

bem como dos seus reflexos em demais verbas contratuais e rescisórias. 

 

DO INTERVALO INTRAJORNADA 

O reclamante laborava de segunda-feira a sábado, em turnos de revezamento, com 

escala 6 x 1, e direito a um intervalo intrajornada de 1 (uma) hora. 

Contudo, em razão do acúmulo de funções que passou a exercer na empresa a 

partir de meados de 2018, o trabalhador teve o seu intervalo suprimido, vez que era 

impelido não só a retornar às suas obrigações 30 (trinta) minutos antes do horário 

estipulado, como também era orientado a registrar o ponto no horário que, em tese, 

acabaria o seu intervalo intrajornada. 

Nesse sentido, a doutrina de Maurício Delgado é clara ao descrever a finalidade 

do intervalo intrajornada na jornada laborativa: 

“Seus objetivos, portanto, concentram-se 

essencialmente em torno de considerações de saúde 

e segurança do trabalho, como instrumento 

relevante de preservação da higidez física e mental 

do trabalhador ao longo da prestação diária de 

serviços.” (DELGADO, 1999, p. 123) 

Em vista disso, nos termos do art. 71, caput, da CLT, aqueles que laboram mais 

de 6 horas diárias fazem jus a um intervalo intrajornada de, no mínimo, 1 hora, o qual não 

era observado. 

Diante do exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento do período 

suprimido, ou seja, de 30 (trinta) minutos diários, compreendido entre meados de 2018 a 

01/09/2021 (data do fim do contrato de trabalho), acrescidos de 50%, à luz do art. 71, § 

4º, da CLT. 
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DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 

Em diversas situações, a reclamada abusou de seu poder diretivo e praticou dano 
extrapatrimonial em desfavor do reclamante, conforme segue exposto: Durante grande 
parte de seu contrato de trabalho, o reclamante sofreu constantemente dano 
extrapatrimonial sendo ilegalmente constrangido, com o intuito de que as metas 
inalcançáveis impostas pelos seus superiores fossem cumpridas a qualquer custo. A 
cobrança por parte de sua superiora era exagerada e incessante, e ocorria algumas vezes 
na presença de outros colaboradores, causando grande transtorno à imagem e moral do 
reclamante. 

Vale ressaltar que além da forte pressão para o cumprimento das metas a ele 
impostas, o reclamante também acumulava funções estranhas aquela que consta em sua 
CTPS (como demonstrado em tópico anterior). Para isto, era obrigado a manter uma 

longa e exaustiva jornada de trabalho muito além do acordado em contrato de 
trabalho, chegando a lidar, inclusive, com o trabalho inacabado de trabalhadores de 
outros turnos. Além disso, o abuso do poder diretivo da reclamada faz-se presente, 
inclusive, ao solicitar que o reclamante solucionasse possíveis erros fora de seu turno de 
trabalho. Contudo, ainda assim o trabalhador evitava confrontar sua superiora, em que 
pese fosse cobrado, paulatinamente, por seus afazeres, com mais rigor o que não ocorria 
com a mesma assiduidade em relação aos demais trabalhadores. 

Tais fatos privaram o reclamante do convívio social e familiar, inclusive de passar 
com o seu pai os seus últimos dias de vida, uma vez que este veio a falecer ainda na 
vigência do contrato de trabalho com a reclamada. A grande carga de trabalho acumulado 
com o estresse diário advinda das enormes cobranças da reclamada foram o estopim para 
a aparição de problemas de saúde tais como, ansiedade e picos hipertensivos (como 
demonstrados em anexo). 

Nos termos dos arts. 223-B, 223-C e 223-E da CLT, aquele que, por ação ou 
omissão ofender a esfera moral do trabalhador deve indenizá-lo. No presente caso, a 
grande pressão psicológica por parte de seus superiores, cumulado a grande carga de 
trabalho em virtude do acúmulo de várias funções ocasionou ao reclamante problemas 
graves de saúde (ansiedade e picos hipertensivos) além de privá-lo de momentos de lazer 
com amigos e convívio com a família, danos estes que violaram gravemente a sua 
integridade psíquica. 

À vista disso, diante da lesão de um bem caro ao trabalhador, como a sua 
integridade psíquica, a jurisprudência é pacífica quanto à condenação do empregador em 
danos morais, em razão de tais constrangimentos. Veja: 

 

JORNADA EXAUSTIVA. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. A jornada de trabalho excessiva, 

ao privar o trabalhador do convívio familiar e 
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social, compromete-lhe o direito ao lazer e ao 

descanso, podendo resultar até mesmo em doenças 

do trabalhador. Tal conduta está enquadrada no 

conceito legal de trabalho em condição análoga à 

de escravo, tipo penal definido no art. 149 do CP. 

No caso, a jornada desumana e abusiva, cumprida 

pelo autor, exige pronta reparação moral, pois não 

se pode admitir, razoavelmente, nos dias atuais, 

que o empregador imponha ao trabalhador o 

cumprimento de uma jornada extremamente 

excessiva. É o chamado dano existencial, uma 

espécie de dano imaterial em que o trabalhador 

sofre limitações em sua vida, fora do ambiente de 

trabalho. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010473-

41.2015.5.03.0089 (RO); Disponibilização: 

25/08/2017; Órgão Julgador: Primeira Turma; 

Relator: Emerson Jose Alves Lage). 

 

Diante do exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento de 
indenização por danos morais, no importe de cinco vezes o último salário contratual do 
ofendido, considerando a natureza da ofensa, à luz do art. 223-G, § 1°, II, da CLT. 

Ao arbitrar o valor, esse Douto Juízo deve considerar as circunstâncias previstas 
nos incisos do art. 223-G, da CLT, sobretudo, a intensidade do sofrimento da parte (art. 
223-G, II, CLT). 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Nos termos do art. 818 da CLT, o ônus da prova incumbe ao reclamante, quanto 

ao fato constitutivo de seu direito. Ocorre que: 

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de 

peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de 

cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à 
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maior facilidade de obtenção da prova do fato 

contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 

de modo diverso, desde que o faça por decisão 

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi 

atribuído. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

Assim, diante do nítido desequilíbrio na obtenção das provas necessárias, há a 

necessária inversão do ônus da prova. 

A inversão do ônus da prova é consubstanciada na impossibilidade de obtenção 

de prova indispensável por parte do reclamante, sendo amparada pelo princípio da 

distribuição dinâmica do ônus da prova, implementada pelo Novo Código de Processo 

Civil: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de 

seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor. 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de 

peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de 

cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior 

facilidade de obtenção da prova do fato contrário, 

poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 

diverso, desde que o faça por decisão 

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi 

atribuído. 

 

Referido dispositivo foi recepcionado pela Justiça do Trabalho, conforme clara 

redação da IN 39/2016 do C. TST: 
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Art. 3° Sem prejuízo de outros, aplicam-se ao 

Processo do Trabalho, em face de omissão e 

compatibilidade, os preceitos do Código de 

Processo Civil que regulam os seguintes temas: (...) 

Nesse sentido, a jurisprudência orienta a inversão do ônus da prova, sob pena de 

inviabilizar o acesso à justiça: 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO 

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. HORAS EXTRAS. DISTRIBUIÇÃO 

DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 818 

DA CLT E 373, I, DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. A agravante não logra afastar a 

fundamentação da decisão agravada. Ao Processo 

Trabalhista aplica-se a Teoria da Distribuição 

Dinâmica do Ônus da Prova, incumbindo-o à parte 

que melhor tem condições de produzir a prova. Os 

artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC - único viés 

recursal válido do apelo denegado - disciplinam a 

distribuição do encargo probatório entre as partes, 

razão pela qual eventual violação desses preceitos 

somente ocorre na hipótese em que o magistrado 

decide mediante atribuição equivocada do onus 

probandi, o que não se verifica no caso concreto, 

ante o princípio da aptidão para a prova. Assim, 

mantém-se a condenação em horas extras, calcada 

na regular valoração do conjunto probatório. 

Agravo conhecido e não provido. (TST, Ag-AIRR - 

10740-84.2015.5.01.0051, Relator Ministro: 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de 

Julgamento: 22/05/2019, 7ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 31/05/2019). 
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Ante o exposto, considerando a busca pela equidade processual, bem como a 

situação hipossuficiente do trabalhador, requer a inversão do ônus da prova no que 

couber, com base no art. 818, §1º, da CLT e art. 373, §1º, do CPC. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Requer a condenação da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 15%, do valor que resultar da liquidação, à luz do art. 791-A da CLT. 

 

DOS PEDIDOS 

Por oportuno, caso Vossa Excelência entenda ausente alguma formalidade nesta 

peça de entrada, requer que seja aplicada a Súmula 263 do colendo TST. Requer, ainda, 

que todo o proveito econômico seja expedido por meio de alvará em nome destes ilustres 

causídicos. 

Nesse sentido, diante de toda argumentação apresentada, que passemos, então, a 

relacionar os pedidos, a fim de que este Douto Juízo CONDENE a Reclamada aos pedidos 

COM valor econômico, ratificando e requerendo a aplicação da tese lançada, qual seja, 

de que os valores ora indicados não limitam a pretensão obreira. 

Salienta-se que a presente ressalva serve para requerer a condenação da 

Reclamada ao valor dos pedidos que apurar-se em regular liquidação de sentença, e não 

aos valores dos pedidos ora indicados; visto que estes, Excelência, são meramente 

estimativos, servindo para fins de determinação de rito, pré-questionando, assim, o art. 

879, § 2º da CLT. 

Diante do exposto, requer: 

a) a condenação da reclamada ao pagamento de um plus salarial de, pelo menos, 

20% (vinte por cento) sobre o salário do reclamante, devidamente atualizado, bem como 

seus reflexos em verbas contratuais e rescisórias, além da retificação de sua CTPS para 

constar seu real salário.................................................................................. R$ 14.551,90;  

b) a condenação da reclamada ao pagamento das horas extras, assim consideradas 

as excedentes da jornada diária e 42ª semanal, acrescidas do adicional de 60% e, sobre o 

valor da hora corrigida com esse percentual, a aplicação do percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), conforme previsto 
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em Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, do período correspondente a meados 

de 2018 até o fim do contrato de trabalho do reclamante, bem como dos seus reflexos em 

demais verbas contratuais e rescisórias........................................................ R$ 10.143,68; 

c) a condenação da reclamada ao pagamento do período suprimido do intervalo 

intrajornada, ou seja, de 30 (trinta) minutos diários, compreendido entre meados de 2018 

a 01/09/2021 (data do fim do contrato de trabalho), acrescidos de 

50%................................................................................................................ R$ 4.754,85;  

d) a condenação da reclamada ao pagamento de indenização por dano 

extrapatrimonial............................................................................................. R$ 7.007,15; 

f) a inversão do ônus da prova no que couber, com base no art. 818, §1º, da CLT 

e art. 373, §1º, do CPC.................................................................................... inestimável; 

e) a concessão da gratuidade judiciária pelos termos do art. 790, §3º da 

CLT................................................................................................................ inestimável; 

f) a condenação da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 15% sobre o valor que resultar da liquidação, à luz do art. 791-A da 

CLT................................................................................................................ R$ 5.468,64. 

 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Diante do exposto, requer: 

a) a notificação da reclamada para oferecer resposta à reclamação trabalhista, sob 

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

b) a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a 

prova documental, o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas; e 

c) por fim, a procedência dos pedidos com a condenação da reclamada ao 

pagamento das verbas pleiteadas, acrescidas de juros e correção monetária. 

Nos termos do § 1º do art. 840 da CLT, da IN 41, art. 12, § 2º do TST e do art. 

292, VI do CPC e da tese apresentada nos pedidos, atribui-se à causa o valor de R$ 

41.926,22 (quarenta e um mil novecentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos), 

correspondente ao somatório dos valores dos pedidos. 
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Vale ressaltar que o valor indicado NÃO limita a pretensão da condenação em 

valor superior, requerendo mais uma vez a liquidação do pedido em regular liquidação de 

sentença. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Pedras de Fogo-PB, 01 de Fevereiro de 2023 

 

RENATA DE CÁSSIA BARBOSA DA SILVA 

OAB/PB 304.90 

 

JONATHAN SÉRGIO DA SILVA MELO 

OAB/PE 58.445 
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

03/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.04.2021

TOTAIS   1.524,66     847,34

FGTS

    121,97

Líquido

    677,32

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1026 0,89 Rep. Rem. Ad Noturno 5,96

1238 8,93 2.67 Adicional Not. a Receber 23,84

/314 7,50 INSS Remuneração 68,43

7101 20,00 Vale Refeicao 156,76

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 102,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.153,25 B002  Base de IR 1.524,66

B004 Base FGTS 1.524,66   

Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA - Juntado em: 02/02/2023 15:06:19 - 5f96138
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23020214075907400000020526821?instancia=1
Número do documento: 23020214075907400000020526821

Fls.: 15



QuantiKo - Sistema de Cálculo
RECLAMANTE: ADRIANO GOMES CUNHA
RECLAMADA: TAM LINHAS AEREAS S/A.
DATA ADMISSÃO: 17/10/2017
DATA DEMISSÃO: 01/09/2021
REMUNERAÇÃO BÁSICA: 1.401,43
CARGA HORÁRIA: 210
DEMISSãO: SEM JUSTA CAUSA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 15 %

RELATÓRIO SINTÉTICO
VERBA PRINCIPAL 13 SALARIO FÉRIAS A. PRÉVIO FGTS MULTA FGTS TOTAL
Acúmulo de Função 10.650,87 887,57 1.183,43 364,37 1.046,90 418,76 14.551,90
Dano Moral 7.007,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.007,15
Horas Extras Indenizatória 10.143,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.143,68
Horas Art 71 após 10.11.2017 Ind 4.754,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.754,85

TOTAIS 32.556,55 887,57 1.183,43 364,37 1.046,90 418,76 36.457,59
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 15,00 % 5.468,64

TOTAL GERAL 41.926,22

https://www.quantiko.net - QuantiKo
RESSALVA: o autor registra que os cálculos ora apresentados são meramente estimativos, não se

submetendo às limitações dos artigos 141 e 492 do CPC. Os valores objeto de futura execução
deverão ser apurados em oportuna liquidação de sentença.

Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA - Juntado em: 02/02/2023 15:06:19 - e708fd6
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23020214272834600000020527026?instancia=1
Número do documento: 23020214272834600000020527026

Fls.: 16



QuantiKo - Sistema de Cálculo
RECLAMANTE: ADRIANO GOMES CUNHA
RECLAMADA: TAM LINHAS AEREAS S/A.
DATA ADMISSÃO: 17/10/2017
DATA DEMISSÃO: 01/09/2021
REMUNERAÇÃO BÁSICA: 1.401,43
CARGA HORÁRIA: 210
DEMISSãO: SEM JUSTA CAUSA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 15 %

RELATÓRIO DESCRITIVO
Acúmulo de Função

BASE DE CÁLCULO 1.401,43
PERCENTUAL 20,00
QTDE MESES 38,00
VALOR APURADO 10.650,87
REFLEXOS 13 SALÁRIO 887,57
REFLEXOS FÉRIAS 1.183,43
REFLEXOS AV PRÉVIO 364,37
FGTS 1.046,90
MULTA DE 40% 418,76
TOTAL DA VERBA 14.551,90

Dano Moral
VALOR APURADO 7.007,15
TOTAL DA VERBA 7.007,15

Horas Extras Indenizatória
BASE DE CÁLCULO 1.401,43
PERCENTUAL 60,00
QTDE MESES 38,00
QTDE DIAS MES 25,00
QTDE HORAS DIA 1,00
VALOR APURADO 10.143,68
REFLEXOS 13 SALÁRIO 0,00
INTEGRAÇÃO RSR 0,00
REFLEXOS FÉRIAS 0,00
REFLEXOS AV PRÉVIO 0,00
FGTS 0,00
MULTA DE 40% 0,00
TOTAL DA VERBA 10.143,68

Horas Art 71 após 10.11.2017 Ind
BASE DE CÁLCULO 1.401,43
PERCENTUAL 50,00
QTDE MESES 38,00
QTDE DIAS MES 25,00
QTDE HORAS DIA 0,50
VALOR APURADO 4.754,85
REFLEXOS 13 SALÁRIO 0,00
INTEGRAÇÃO RSR 0,00
REFLEXOS FÉRIAS 0,00
REFLEXOS AV PRÉVIO 0,00
FGTS 0,00
MULTA DE 40% 0,00
TOTAL DA VERBA 4.754,85

https://www.quantiko.net - QuantiKo
RESSALVA: o autor registra que os cálculos ora apresentados são meramente estimativos, não se

submetendo às limitações dos artigos 141 e 492 do CPC. Os valores objeto de futura execução
deverão ser apurados em oportuna liquidação de sentença.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Civil:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

ADRIANO GOMES CUNHA
099.094.244-95

06/03/1995
Masculino

Brasileiro
MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

Data de emissão: 19/05/2020

Contratos de Trabalho

TAM LINHAS AEREAS S/A.
CNPJ: 02.012.862/0001-60
Ocupação: 342105 - ANALISTA DE TRANSPORTE EM COMERCIO EXTERIOR

17/10/2017 - 01/09/2021

Remuneração Inicial:

Anotações

01/09/2021 - Rescisão Contratual

01/08/2019 - Ocupação alterada para ANALISTA DE TRANSPORTE EM COMERCIO EXTERIOR

03/05/2021 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 01/06/2021

08/09/2020 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 07/10/2020

11/06/2019 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 30/06/2019

01/08/2019 - Salário alterado para R$ 1.401,43

01/12/2018 - Salário alterado para R$ 1.332,83

17/10/2017 - Admissão

Última Remuneração Informada:
1.256,23

1.256,45

Salário Contratual: R$ 1.287,01

(09/2021)
R$

R$

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 27/09/2022.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00044/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE: 21/02/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR084046/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 46000.000028/2018-85
DATA DO PROTOCOLO: 04/01/2018

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS, CNPJ n. 33.814.401/0001-34, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). LUIZ DA ROCHA CARDOSO;
 
E

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS, CNPJ n. 33.613.258/0001-12, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RONALDO BENTO TRAD;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de dezembro de
2017 a 30 de novembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de dezembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) aeroviários, com abrangência
territorial em Abadia De Goiás/GO, Abadiânia/GO, Abaetetuba/PA, Abaiara/CE, Abaíra/BA, Abaré/BA,
Abatiá/PR, Abdon Batista/SC, Abel Figueiredo/PA, Abelardo Luz/SC, Abreulândia/TO, Açailândia/MA,
Acajutiba/BA, Acará/PA, Acarape/CE, Acaraú/CE, Acari/RN, Acauã/PI, Acopiara/CE, Acorizal/MT,
Acrelândia/AC, Acreúna/GO, Açu/RN, Adelândia/GO, Adrianópolis/PR, Adustina/BA, Afonso
Bezerra/RN, Afonso Cláudio/ES, Afonso Cunha/MA, Afuá/PA, Agricolândia/PI, Agrolândia/SC,
Agronômica/SC, Água Azul Do Norte/PA, Água Boa/MT, Água Branca/AL, Água Branca/PB, Água
Branca/PI, Água Clara/MS, Água Doce Do Maranhão/MA, Água Doce Do Norte/ES, Água Doce/SC,
Água Fria De Goiás/GO, Água Fria/BA, Água Limpa/GO, Água Nova/RN, Águas De Chapecó/SC,
Águas Frias/SC, Águas Lindas De Goiás/GO, Águas Mornas/SC, Agudos Do Sul/PR, Águia
Branca/ES, Aguiar/PB, Aguiarnópolis/TO, Aiquara/BA, Aiuaba/CE, Alagoa Grande/PB, Alagoa
Nova/PB, Alagoinha Do Piauí/PI, Alagoinha/PB, Alagoinhas/BA, Alcântara/MA, Alcântaras/CE,
Alcantil/PB, Alcinópolis/MS, Alcobaça/BA, Aldeias Altas/MA, Alegre/ES, Alegrete Do Piauí/PI,
Alenquer/PA, Alexandria/RN, Alexânia/GO, Alfredo Chaves/ES, Alfredo Wagner/SC, Algodão De
Jandaíra/PB, Alhandra/PB, Aliança Do Tocantins/TO, Almadina/BA, Almas/TO, Almeirim/PA, Almino
Afonso/RN, Almirante Tamandaré/PR, Aloândia/GO, Alta Floresta D'Oeste/RO, Alta Floresta/MT,
Altamira Do Maranhão/MA, Altamira Do Paraná/PR, Altamira/PA, Altaneira/CE, Alto Alegre Do
Maranhão/MA, Alto Alegre Do Pindaré/MA, Alto Alegre Dos Parecis/RO, Alto Alegre/RR, Alto
Araguaia/MT, Alto Bela Vista/SC, Alto Boa Vista/MT, Alto Do Rodrigues/RN, Alto Garças/MT, Alto
Horizonte/GO, Alto Longá/PI, Alto Paraguai/MT, Alto Paraíso De Goiás/GO, Alto Paraíso/PR, Alto
Paraíso/RO, Alto Paraná/PR, Alto Parnaíba/MA, Alto Piquiri/PR, Alto Rio Novo/ES, Alto Santo/CE, Alto
Taquari/MT, Altônia/PR, Altos/PI, Alvorada Do Gurguéia/PI, Alvorada Do Norte/GO, Alvorada Do
Sul/PR, Alvorada D'Oeste/RO, Alvorada/TO, Amajari/RR, Amambai/MS, Amapá Do Maranhão/MA,
Amapá/AP, Amaporã/PR, Amaralina/GO, Amarante Do Maranhão/MA, Amarante/PI, Amargosa/BA,
Amélia Rodrigues/BA, América Dourada/BA, Americano Do Brasil/GO, Amontada/CE,
Amorinópolis/GO, Amparo De São Francisco/SE, Amparo/PB, Ampére/PR, Anadia/AL, Anagé/BA,
Anahy/PR, Anajás/PA, Anajatuba/MA, Ananás/TO, Ananindeua/PA, Anápolis/GO, Anapu/PA,
Anapurus/MA, Anastácio/MS, Anaurilândia/MS, Anchieta/ES, Anchieta/SC, Andaraí/BA, Andirá/PR,
Andorinha/BA, Angélica/MS, Angelina/SC, Angical Do Piauí/PI, Angical/BA, Angico/TO, Angicos/RN,
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Angra Dos Reis/RJ, Anguera/BA, Ângulo/PR, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Anísio De Abreu/PI, Anita
Garibaldi/SC, Anitápolis/SC, Antas/BA, Antonina Do Norte/CE, Antonina/PR, Antônio Almeida/PI,
Antônio Cardoso/BA, Antônio Carlos/SC, Antônio Gonçalves/BA, Antônio João/MS, Antônio
Martins/RN, Antônio Olinto/PR, Aparecida De Goiânia/GO, Aparecida Do Rio Doce/GO, Aparecida Do
Rio Negro/TO, Aparecida Do Taboado/MS, Aparecida/PB, Aperibé/RJ, Apiacá/ES, Apiacás/MT,
Apicum-Açu/MA, Apiúna/SC, Apodi/RN, Aporá/BA, Aporé/GO, Apuarema/BA, Apucarana/PR,
Apuiarés/CE, Aquidabã/SE, Aquidauana/MS, Aquiraz/CE, Arabutã/SC, Araçagi/PB, Aracaju/SE,
Araças/BA, Aracati/CE, Aracatu/BA, Araci/BA, Aracoiaba/CE, Aracruz/ES, Araçu/GO, Aragarças/GO,
Aragoiânia/GO, Aragominas/TO, Araguacema/TO, Araguaçu/TO, Araguaiana/MT, Araguaína/TO,
Araguainha/MT, Araguanã/MA, Araguanã/TO, Araguapaz/GO, Araguatins/TO, Araioses/MA, Aral
Moreira/MS, Aramari/BA, Arame/MA, Arapiraca/AL, Arapoema/TO, Arapongas/PR, Arapoti/PR,
Arapuã/PR, Araputanga/MT, Araquari/SC, Arara/PB, Araranguá/SC, Ararendá/CE, Arari/MA,
Araripe/CE, Araruama/RJ, Araruna/PB, Araruna/PR, Arataca/BA, Aratuba/CE, Aratuípe/BA, Arauá/SE,
Araucária/PR, Areal/RJ, Areia Branca/RN, Areia Branca/SE, Areia De Baraúnas/PB, Areia/PB,
Areial/PB, Arenápolis/MT, Arenópolis/GO, Arês/RN, Aripuanã/MT, Ariquemes/RO, Ariranha Do Ivaí/PR,
Armação Dos Búzios/RJ, Armazém/SC, Arneiroz/CE, Aroazes/PI, Aroeiras Do Itaim/PI, Aroeiras/PB,
Arraial Do Cabo/RJ, Arraial/PI, Arraias/TO, Arroio Trinta/SC, Aruanã/GO, Arvoredo/SC, Ascurra/SC,
Assaí/PR, Assaré/CE, Assis Brasil/AC, Assis Chateaubriand/PR, Assunção Do Piauí/PI, Assunção/PB,
Astorga/PR, Atalaia/AL, Atalaia/PR, Atalanta/SC, Atilio Vivacqua/ES, Augustinópolis/TO, Augusto
Corrêa/PA, Augusto Severo/RN, Aurelino Leal/BA, Aurilândia/GO, Aurora Do Pará/PA, Aurora Do
Tocantins/TO, Aurora/CE, Aurora/SC, Aveiro/PA, Avelino Lopes/PI, Avelinópolis/GO, Axixá Do
Tocantins/TO, Axixá/MA, Babaçulândia/TO, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA,
Bagre/PA, Baía Da Traição/PB, Baía Formosa/RN, Baianópolis/BA, Baião/PA, Baixa Grande Do
Ribeiro/PI, Baixa Grande/BA, Baixio/CE, Baixo Guandu/ES, Baliza/GO, Balneário Arroio Do Silva/SC,
Balneário Barra Do Sul/SC, Balneário Camboriú/SC, Balneário Gaivota/SC, Balneário Piçarras/SC,
Balneário Rincão/SC, Balsa Nova/PR, Balsas/MA, Banabuiú/CE, Bananeiras/PB, Bandeirante/SC,
Bandeirantes Do Tocantins/TO, Bandeirantes/MS, Bandeirantes/PR, Bannach/PA, Banzaê/BA, Barão
De Grajaú/MA, Barão De Melgaço/MT, Baraúna/PB, Baraúna/RN, Barbalha/CE, Barbosa Ferraz/PR,
Barcarena/PA, Barcelona/RN, Barra Bonita/SC, Barra Da Estiva/BA, Barra D'Alcântara/PI, Barra De
Santa Rosa/PB, Barra De Santana/PB, Barra De Santo Antônio/AL, Barra De São Francisco/ES, Barra
De São Miguel/AL, Barra De São Miguel/PB, Barra Do Bugres/MT, Barra Do Choça/BA, Barra Do
Corda/MA, Barra Do Garças/MT, Barra Do Jacaré/PR, Barra Do Mendes/BA, Barra Do Ouro/TO, Barra
Do Piraí/RJ, Barra Do Rocha/BA, Barra Dos Coqueiros/SE, Barra Mansa/RJ, Barra Velha/SC,
Barra/BA, Barracão/PR, Barras/PI, Barreira/CE, Barreiras Do Piauí/PI, Barreiras/BA, Barreirinhas/MA,
Barro Alto/BA, Barro Alto/GO, Barro Duro/PI, Barro Preto/BA, Barro/CE, Barrocas/BA,
Barrolândia/TO, Barroquinha/CE, Bataguassu/MS, Batalha/AL, Batalha/PI, Batayporã/MS, Baturité/CE,
Bayeux/PB, Beberibe/CE, Bela Cruz/CE, Bela Vista Da Caroba/PR, Bela Vista De Goiás/GO, Bela Vista
Do Maranhão/MA, Bela Vista Do Paraíso/PR, Bela Vista Do Piauí/PI, Bela Vista Do Toldo/SC, Bela
Vista/MS, Belágua/MA, Belém Do Brejo Do Cruz/PB, Belém Do Piauí/PI, Belém/AL, Belém/PA,
Belém/PB, Belford Roxo/RJ, Belmonte/BA, Belmonte/SC, Belo Campo/BA, Belo Monte/AL,
Belterra/PA, Beneditinos/PI, Benedito Leite/MA, Benedito Novo/SC, Benevides/PA, Bento
Fernandes/RN, Bequimão/MA, Bernardino Batista/PB, Bernardo Do Mearim/MA, Bernardo Sayão/TO,
Bertolínia/PI, Betânia Do Piauí/PI, Biguaçu/SC, Biritinga/BA, Bituruna/PR, Blumenau/SC, Boa
Esperança Do Iguaçu/PR, Boa Esperança/ES, Boa Esperança/PR, Boa Hora/PI, Boa Nova/BA, Boa
Ventura De São Roque/PR, Boa Ventura/PB, Boa Viagem/CE, Boa Vista Da Aparecida/PR, Boa Vista
Do Gurupi/MA, Boa Vista Do Tupim/BA, Boa Vista/PB, Boa Vista/RR, Boca Da Mata/AL, Bocaina Do
Sul/SC, Bocaina/PI, Bocaiúva Do Sul/PR, Bodó/RN, Bodoquena/MS, Bom Jardim Da Serra/SC, Bom
Jardim De Goiás/GO, Bom Jardim/MA, Bom Jardim/RJ, Bom Jesus Da Lapa/BA, Bom Jesus Da
Serra/BA, Bom Jesus Das Selvas/MA, Bom Jesus De Goiás/GO, Bom Jesus Do Araguaia/MT, Bom
Jesus Do Itabapoana/RJ, Bom Jesus Do Norte/ES, Bom Jesus Do Oeste/SC, Bom Jesus Do Sul/PR,
Bom Jesus Do Tocantins/PA, Bom Jesus Do Tocantins/TO, Bom Jesus/PB, Bom Jesus/PI, Bom
Jesus/RN, Bom Jesus/SC, Bom Lugar/MA, Bom Princípio Do Piauí/PI, Bom Retiro/SC, Bom Sucesso
Do Sul/PR, Bom Sucesso/PB, Bom Sucesso/PR, Bombinhas/SC, Bonfim Do Piauí/PI, Bonfim/RR,
Bonfinópolis/GO, Boninal/BA, Bonito De Santa Fé/PB, Bonito/BA, Bonito/MS, Bonito/PA,
Bonópolis/GO, Boqueirão Do Piauí/PI, Boqueirão/PB, Boquim/SE, Boquira/BA, Borborema/PB,
Borrazópolis/PR, Botuporã/BA, Botuverá/SC, Braço Do Norte/SC, Braço Do Trombudo/SC,
Bragança/PA, Braganey/PR, Branquinha/AL, Brasil Novo/PA, Brasilândia Do Sul/PR, Brasilândia Do
Tocantins/TO, Brasilândia/MS, Brasiléia/AC, Brasileira/PI, Brasnorte/MT, Brazabrantes/GO,
Brejetuba/ES, Brejinho De Nazaré/TO, Brejinho/RN, Brejo De Areia/MA, Brejo Do Cruz/PB, Brejo Do
Piauí/PI, Brejo Dos Santos/PB, Brejo Grande Do Araguaia/PA, Brejo Grande/SE, Brejo Santo/CE,
Brejo/MA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Breu Branco/PA, Breves/PA, Britânia/GO, Brotas De
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Macaúbas/BA, Brumado/BA, Brunópolis/SC, Brusque/SC, Buerarema/BA, Bujari/AC, Bujaru/PA, Buriti
Alegre/GO, Buriti Bravo/MA, Buriti De Goiás/GO, Buriti Do Tocantins/TO, Buriti Dos Lopes/PI, Buriti
Dos Montes/PI, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritinópolis/GO, Buritirama/BA, Buritirana/MA, Buritis/RO,
Caaporã/PB, Caarapó/MS, Caatiba/BA, Cabaceiras Do Paraguaçu/BA, Cabaceiras/PB, Cabeceiras Do
Piauí/PI, Cabeceiras/GO, Cabedelo/PB, Cabixi/RO, Cabo Frio/RJ, Caçador/SC, Cacaulândia/RO,
Cáceres/MT, Cachoeira Alta/GO, Cachoeira De Goiás/GO, Cachoeira Do Arari/PA, Cachoeira Do
Piriá/PA, Cachoeira Dos Índios/PB, Cachoeira Dourada/GO, Cachoeira Grande/MA, Cachoeira/BA,
Cachoeiras De Macacu/RJ, Cachoeirinha/TO, Cachoeiro De Itapemirim/ES, Cacimba De Areia/PB,
Cacimba De Dentro/PB, Cacimbas/PB, Cacimbinhas/AL, Cacoal/RO, Caçu/GO, Caculé/BA, Caém/BA,
Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cafeara/PR, Cafelândia/PR, Cafezal Do Sul/PR,
Caiapônia/GO, Caibi/SC, Caiçara Do Norte/RN, Caiçara Do Rio Do Vento/RN, Caiçara/PB, Caicó/RN,
Cairu/BA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Cajazeiras Do Piauí/PI, Cajazeiras/PB, Cajazeirinhas/PB, Cajueiro
Da Praia/PI, Cajueiro/AL, Calçoene/AP, Caldas Brandão/PB, Caldas Novas/GO, Caldazinha/GO,
Caldeirão Grande Do Piauí/PI, Caldeirão Grande/BA, Califórnia/PR, Calmon/SC, Camacan/BA,
Camaçari/BA, Camalaú/PB, Camamu/BA, Camapuã/MS, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR,
Camboriú/SC, Cambuci/RJ, Cametá/PA, Camocim/CE, Campestre De Goiás/GO, Campestre Do
Maranhão/MA, Campestre/AL, Campina Da Lagoa/PR, Campina Do Simão/PR, Campina Grande Do
Sul/PR, Campina Grande/PB, Campinaçu/GO, Campinápolis/MT, Campinas Do Piauí/PI,
Campinorte/GO, Campo Alegre De Goiás/GO, Campo Alegre De Lourdes/BA, Campo Alegre Do
Fidalgo/PI, Campo Alegre/AL, Campo Alegre/SC, Campo Belo Do Sul/SC, Campo Bonito/PR, Campo
Do Brito/SE, Campo Do Tenente/PR, Campo Erê/SC, Campo Formoso/BA, Campo Grande Do Piauí/PI,
Campo Grande/AL, Campo Grande/MS, Campo Largo Do Piauí/PI, Campo Largo/PR, Campo Limpo
De Goiás/GO, Campo Magro/PR, Campo Maior/PI, Campo Mourão/PR, Campo Novo De Rondônia/RO,
Campo Novo Do Parecis/MT, Campo Redondo/RN, Campo Verde/MT, Campos Belos/GO, Campos De
Júlio/MT, Campos Dos Goytacazes/RJ, Campos Lindos/TO, Campos Novos/SC, Campos Sales/CE,
Campos Verdes/GO, Canaã Dos Carajás/PA, Canabrava Do Norte/MT, Canapi/AL, Canápolis/BA,
Canarana/BA, Canarana/MT, Canavieira/PI, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias Do Jamari/RO,
Candeias/BA, Candiba/BA, Cândido De Abreu/PR, Cândido Mendes/MA, Cândido Sales/BA,
Candói/PR, Canelinha/SC, Canguaretama/RN, Canhoba/SE, Canindé De São Francisco/SE,
Canindé/CE, Canoinhas/SC, Cansanção/BA, Cantá/RR, Cantagalo/PR, Cantagalo/RJ, Cantanhede/MA,
Canto Do Buriti/PI, Canudos/BA, Capanema/PA, Capanema/PR, Capão Alto/SC, Capela Do Alto
Alegre/BA, Capela/AL, Capela/SE, Capim Grosso/BA, Capim/PB, Capinzal Do Norte/MA, Capinzal/SC,
Capistrano/CE, Capitão De Campos/PI, Capitão Gervásio Oliveira/PI, Capitão Leônidas Marques/PR,
Capitão Poço/PA, Capivari De Baixo/SC, Capixaba/AC, Caracaraí/RR, Caracol/MS, Caracol/PI,
Caraíbas/BA, Carambeí/PR, Carapebus/RJ, Caraúbas Do Piauí/PI, Caraúbas/PB, Caraúbas/RN,
Caravelas/BA, Cardeal Da Silva/BA, Cardoso Moreira/RJ, Cariacica/ES, Caridade Do Piauí/PI,
Caridade/CE, Carinhanha/BA, Carira/SE, Cariré/CE, Cariri Do Tocantins/TO, Caririaçu/CE, Cariús/CE,
Carlinda/MT, Carlópolis/PR, Carmo Do Rio Verde/GO, Carmo/RJ, Carmolândia/TO, Carmópolis/SE,
Carnaúba Dos Dantas/RN, Carnaubais/RN, Carnaubal/CE, Carneiros/AL, Caroebe/RR, Carolina/MA,
Carrapateira/PB, Carrasco Bonito/TO, Carutapera/MA, Casa Nova/BA, Cascavel/CE, Cascavel/PR,
Caseara/TO, Casimiro De Abreu/RJ, Casserengue/PB, Cassilândia/MS, Castanhal/PA, Castanheira/MT,
Castanheiras/RO, Castelândia/GO, Castelo Do Piauí/PI, Castelo/ES, Castro Alves/BA, Castro/PR,
Catalão/GO, Catanduvas/PR, Catanduvas/SC, Catarina/CE, Catingueira/PB, Catolândia/BA, Catolé Do
Rocha/PB, Catu/BA, Catunda/CE, Caturaí/GO, Caturama/BA, Caturité/PB, Caucaia/CE,
Cavalcante/GO, Caxambu Do Sul/SC, Caxias/MA, Caxingó/PI, Ceará-Mirim/RN, Cedral/MA, Cedro De
São João/SE, Cedro/CE, Celso Ramos/SC, Centenário Do Sul/PR, Centenário/TO, Central Do
Maranhão/MA, Central/BA, Centro Do Guilherme/MA, Centro Novo Do Maranhão/MA, Cerejeiras/RO,
Ceres/GO, Cerro Azul/PR, Cerro Corá/RN, Cerro Negro/SC, Céu Azul/PR, Cezarina/GO, Chã Preta/AL,
Chapada Da Natividade/TO, Chapada De Areia/TO, Chapada Dos Guimarães/MT, Chapadão Do
Céu/GO, Chapadão Do Lageado/SC, Chapadão Do Sul/MS, Chapadinha/MA, Chapecó/SC, Chaval/CE,
Chaves/PA, Chopinzinho/PR, Choró/CE, Chorozinho/CE, Chorrochó/BA, Chupinguaia/RO,
Cianorte/PR, Cícero Dantas/BA, Cidade Gaúcha/PR, Cidade Ocidental/GO, Cidelândia/MA, Cipó/BA,
Cláudia/MT, Clevelândia/PR, Coaraci/BA, Cocal De Telha/PI, Cocal Do Sul/SC, Cocal Dos Alves/PI,
Cocal/PI, Cocalinho/MT, Cocalzinho De Goiás/GO, Cocos/BA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Coité Do
Nóia/AL, Coivaras/PI, Colares/PA, Colatina/ES, Colíder/MT, Colinas Do Sul/GO, Colinas Do
Tocantins/TO, Colinas/MA, Colméia/TO, Colniza/MT, Colombo/PR, Colônia Do Gurguéia/PI, Colônia
Do Piauí/PI, Colônia Leopoldina/AL, Colorado Do Oeste/RO, Colorado/PR, Combinado/TO,
Comendador Levy Gasparian/RJ, Comodoro/MT, Conceição Da Barra/ES, Conceição Da Feira/BA,
Conceição De Macabu/RJ, Conceição Do Almeida/BA, Conceição Do Araguaia/PA, Conceição Do
Canindé/PI, Conceição Do Castelo/ES, Conceição Do Coité/BA, Conceição Do Jacuípe/BA,
Conceição Do Lago-Açu/MA, Conceição Do Tocantins/TO, Conceição/PB, Concórdia Do Pará/PA,
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Concórdia/SC, Condado/PB, Conde/BA, Conde/PB, Condeúba/BA, Confresa/MT, Congo/PB,
Congonhinhas/PR, Conquista D'Oeste/MT, Conselheiro Mairinck/PR, Contenda/PR, Contendas Do
Sincorá/BA, Coqueiro Seco/AL, Coração De Maria/BA, Corbélia/PR, Cordeiro/RJ, Cordeiros/BA,
Cordilheira Alta/SC, Coreaú/CE, Coremas/PB, Corguinho/MS, Coribe/BA, Cornélio Procópio/PR,
Coroatá/MA, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Ezequiel/RN, Coronel Freitas/SC, Coronel João
Pessoa/RN, Coronel João Sá/BA, Coronel José Dias/PI, Coronel Martins/SC, Coronel Sapucaia/MS,
Coronel Vivida/PR, Córrego Do Ouro/GO, Correia Pinto/SC, Corrente/PI, Correntina/BA, Corumbá De
Goiás/GO, Corumbá/MS, Corumbaíba/GO, Corumbataí Do Sul/PR, Corumbiara/RO, Corupá/SC,
Coruripe/AL, Costa Marques/RO, Costa Rica/MS, Cotegipe/BA, Cotriguaçu/MT, Couto Magalhães/TO,
Coxim/MS, Coxixola/PB, Craíbas/AL, Crateús/CE, Crato/CE, Cravolândia/BA, Criciúma/SC,
Crisópolis/BA, Cristalândia Do Piauí/PI, Cristalândia/TO, Cristalina/GO, Cristianópolis/GO,
Cristinápolis/SE, Cristino Castro/PI, Cristópolis/BA, Crixás Do Tocantins/TO, Crixás/GO, Croatá/CE,
Cromínia/GO, Cruz Das Almas/BA, Cruz Do Espírito Santo/PB, Cruz Machado/PR, Cruz/CE, Cruzeiro
Do Iguaçu/PR, Cruzeiro Do Oeste/PR, Cruzeiro Do Sul/AC, Cruzeiro Do Sul/PR, Cruzeta/RN,
Cruzmaltina/PR, Cubati/PB, Cuiabá/MT, Cuité De Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegi/PB, Cujubim/RO,
Cumari/GO, Cumaru Do Norte/PA, Cumbe/SE, Cunha Porã/SC, Cunhataí/SC, Curaçá/BA, Curimatá/PI,
Curionópolis/PA, Curitiba/PR, Curitibanos/SC, Curiúva/PR, Currais Novos/RN, Currais/PI, Curral De
Cima/PB, Curral Novo Do Piauí/PI, Curral Velho/PB, Curralinho/PA, Curralinhos/PI, Curuá/PA,
Curuçá/PA, Cururupu/MA, Curvelândia/MT, Cutias/AP, Damianópolis/GO, Damião/PB, Damolândia/GO,
Darcinópolis/TO, Dário Meira/BA, Davinópolis/GO, Davinópolis/MA, Delmiro Gouveia/AL, Demerval
Lobão/PI, Denise/MT, Deodápolis/MS, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, Descanso/SC, Desterro/PB, DF,
Diamante Do Norte/PR, Diamante Do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Diamante/PB, Diamantino/MT,
Dianópolis/TO, Dias D'Ávila/BA, Dionísio Cerqueira/SC, Diorama/GO, Dirceu Arcoverde/PI, Divina
Pastora/SE, Divino De São Lourenço/ES, Divinópolis De Goiás/GO, Divinópolis Do Tocantins/TO,
Dois Irmãos Do Buriti/MS, Dois Irmãos Do Tocantins/TO, Dois Riachos/AL, Dois Vizinhos/PR, Dom
Aquino/MT, Dom Basílio/BA, Dom Eliseu/PA, Dom Expedito Lopes/PI, Dom Inocêncio/PI, Dom Macedo
Costa/BA, Dom Pedro/MA, Domingos Martins/ES, Domingos Mourão/PI, Dona Emma/SC, Dona
Inês/PB, Dores Do Rio Preto/ES, Douradina/MS, Douradina/PR, Dourados/MS, Doutor Camargo/PR,
Doutor Pedrinho/SC, Doutor Severiano/RN, Doutor Ulysses/PR, Doverlândia/GO, Duas Barras/RJ,
Duas Estradas/PB, Dueré/TO, Duque Bacelar/MA, Duque De Caxias/RJ, Ecoporanga/ES, Edealina/GO,
Edéia/GO, Eldorado Do Carajás/PA, Eldorado/MS, Elesbão Veloso/PI, Eliseu Martins/PI, Elísio
Medrado/BA, Emas/PB, Encanto/RN, Encruzilhada/BA, Enéas Marques/PR, Engenheiro Beltrão/PR,
Engenheiro Paulo De Frontin/RJ, Entre Rios Do Oeste/PR, Entre Rios/BA, Entre Rios/SC,
Epitaciolândia/AC, Equador/RN, Ererê/CE, Érico Cardoso/BA, Ermo/SC, Erval Velho/SC, Esperança
Nova/PR, Esperança/PB, Esperantina/PI, Esperantina/TO, Esperantinópolis/MA, Espigão Alto Do
Iguaçu/PR, Espigão D'Oeste/RO, Espírito Santo/RN, Esplanada/BA, Estância/SE, Estreito/MA, Estrela
De Alagoas/AL, Estrela Do Norte/GO, Euclides Da Cunha/BA, Eunápolis/BA, Eusébio/CE,
Extremoz/RN, Fagundes/PB, Faina/GO, Farias Brito/CE, Faro/PA, Farol/PR, Fartura Do Piauí/PI,
Fátima Do Sul/MS, Fátima/BA, Fátima/TO, Faxinal Dos Guedes/SC, Faxinal/PR, Fazenda Nova/GO,
Fazenda Rio Grande/PR, Feijó/AC, Feira Da Mata/BA, Feira De Santana/BA, Feira Grande/AL, Feira
Nova Do Maranhão/MA, Feira Nova/SE, Felipe Guerra/RN, Feliz Deserto/AL, Feliz Natal/MT, Fênix/PR,
Fernandes Pinheiro/PR, Fernando Falcão/MA, Fernando Pedroza/RN, Ferreira Gomes/AP,
Figueira/PR, Figueirão/MS, Figueirópolis D'Oeste/MT, Figueirópolis/TO, Filadélfia/BA, Filadélfia/TO,
Firmino Alves/BA, Firminópolis/GO, Flexeiras/AL, Flor Da Serra Do Sul/PR, Flor Do Sertão/SC,
Floraí/PR, Florânia/RN, Flores De Goiás/GO, Flores Do Piauí/PI, Floresta Azul/BA, Floresta Do
Araguaia/PA, Floresta Do Piauí/PI, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Floriano/PI, Florianópolis/SC,
Flórida/PR, Formosa Da Serra Negra/MA, Formosa Do Oeste/PR, Formosa Do Rio Preto/BA, Formosa
Do Sul/SC, Formosa/GO, Formoso Do Araguaia/TO, Formoso/GO, Forquilha/CE, Forquilhinha/SC,
Fortaleza Do Tabocão/TO, Fortaleza Dos Nogueiras/MA, Fortaleza/CE, Fortim/CE, Fortuna/MA, Foz Do
Iguaçu/PR, Foz Do Jordão/PR, Fraiburgo/SC, Francinópolis/PI, Francisco Alves/PR, Francisco
Ayres/PI, Francisco Beltrão/PR, Francisco Dantas/RN, Francisco Macedo/PI, Francisco Santos/PI,
Frecheirinha/CE, Frei Martinho/PB, Frei Paulo/SE, Frei Rogério/SC, Fronteiras/PI, Frutuoso
Gomes/RN, Fundão/ES, Gado Bravo/PB, Galinhos/RN, Galvão/SC, Gameleira De Goiás/GO,
Gandu/BA, Gararu/SE, Garopaba/SC, Garrafão Do Norte/PA, Garuva/SC, Gaspar/SC, Gaúcha Do
Norte/MT, Gavião/BA, Geminiano/PI, General Carneiro/MT, General Carneiro/PR, General Maynard/SE,
General Sampaio/CE, Gentio Do Ouro/BA, Gilbués/PI, Girau Do Ponciano/AL, Glória De
Dourados/MS, Glória D'Oeste/MT, Glória/BA, Godofredo Viana/MA, Godoy Moreira/PR,
Goianápolis/GO, Goiandira/GO, Goianésia Do Pará/PA, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianinha/RN,
Goianira/GO, Goianorte/TO, Goiás/GO, Goiatins/TO, Goiatuba/GO, Goioerê/PR, Goioxim/PR,
Gonçalves Dias/MA, Gongogi/BA, Gouvelândia/GO, Governador Archer/MA, Governador Celso
Ramos/SC, Governador Dix-Sept Rosado/RN, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio
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Barros/MA, Governador Jorge Teixeira/RO, Governador Lindenberg/ES, Governador Luiz Rocha/MA,
Governador Mangabeira/BA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça
Aranha/MA, Graça/CE, Gracho Cardoso/SE, Grajaú/MA, Grandes Rios/PR, Granja/CE, Granjeiro/CE,
Grão Pará/SC, Gravatal/SC, Groaíras/CE, Grossos/RN, Guabiruba/SC, Guaçuí/ES, Guadalupe/PI,
Guaíra/PR, Guairaçá/PR, Guaiúba/CE, Guajará-Mirim/RO, Guajeru/BA, Guamaré/RN, Guamiranga/PR,
Guanambi/BA, Guapimirim/RJ, Guapirama/PR, Guapó/GO, Guaporema/PR, Guarabira/PB,
Guaraci/PR, Guaraciaba Do Norte/CE, Guaraciaba/SC, Guaraí/TO, Guaraíta/GO, Guaramiranga/CE,
Guaramirim/SC, Guarani De Goiás/GO, Guaraniaçu/PR, Guarantã Do Norte/MT, Guarapari/ES,
Guarapuava/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratinga/BA, Guaratuba/PR, Guaribas/PI, Guarinos/GO,
Guarujá Do Sul/SC, Guatambú/SC, Guia Lopes Da Laguna/MS, Guimarães/MA, Guiratinga/MT,
Gurinhém/PB, Gurjão/PB, Gurupá/PA, Gurupi/TO, Heitoraí/GO, Heliópolis/BA, Herval D'Oeste/SC,
Hidrolândia/CE, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO, Honório Serpa/PR, Horizonte/CE, Hugo Napoleão/PI,
Humberto De Campos/MA, Iaciara/GO, Iaçu/BA, Ibaiti/PR, Ibaretama/CE, Ibateguara/AL, Ibatiba/ES,
Ibema/PR, Ibiam/SC, Ibiapina/CE, Ibiara/PB, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicaré/SC, Ibicoara/BA,
Ibicuí/BA, Ibicuitinga/CE, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiporã/PR, Ibiquera/BA, Ibiraçu/ES, Ibirama/SC,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibitirama/ES, Ibititá/BA, Ibotirama/BA,
Icapuí/CE, Içara/SC, Icaraíma/PR, Icatu/MA, Ichu/BA, Icó/CE, Iconha/ES, Ielmo Marinho/RN, Igaci/AL,
Igaporã/BA, Igaracy/PB, Igarapé Do Meio/MA, Igarapé Grande/MA, Igarapé-Açu/PA, Igarapé-Miri/PA,
Igrapiúna/BA, Igreja Nova/AL, Iguaba Grande/RJ, Iguaí/BA, Iguaraçu/PR, Iguatemi/MS, Iguatu/CE,
Iguatu/PR, Ilha Das Flores/SE, Ilha Grande/PI, Ilhéus/BA, Ilhota/SC, Imaculada/PB, Imaruí/SC,
Imbaú/PR, Imbituba/SC, Imbituva/PR, Imbuia/SC, Imperatriz/MA, Inácio Martins/PR, Inaciolândia/GO,
Inajá/PR, Indaial/SC, Independência/CE, Indianópolis/PR, Indiara/GO, Indiaroba/SE, Indiavaí/MT,
Ingá/PB, Inhambupe/BA, Inhangapi/PA, Inhapi/AL, Inhuma/PI, Inhumas/GO, Inocência/MS, Iomerê/SC,
Ipameri/GO, Ipanguaçu/RN, Ipaporanga/CE, Ipaumirim/CE, Ipecaetá/BA, Ipiaú/BA, Ipirá/BA, Ipira/SC,
Ipiranga De Goiás/GO, Ipiranga Do Norte/MT, Ipiranga Do Piauí/PI, Ipiranga/PR, Ipixuna Do Pará/PA,
Iporã Do Oeste/SC, Iporá/GO, Iporã/PR, Ipu/CE, Ipuaçu/SC, Ipueira/RN, Ipueiras/CE, Ipueiras/TO,
Ipumirim/SC, Ipupiara/BA, Iracema Do Oeste/PR, Iracema/CE, Iracema/RR, Iraceminha/SC, Irajuba/BA,
Iramaia/BA, Irani/SC, Iraquara/BA, Irará/BA, Irati/PR, Irati/SC, Irauçuba/CE, Irecê/BA, Iretama/PR,
Irineópolis/SC, Irituia/PA, Irupi/ES, Isaías Coelho/PI, Israelândia/GO, Itá/SC, Itabaiana/PB,
Itabaiana/SE, Itabaianinha/SE, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itaberaí/GO, Itabi/SE, Itaboraí/RJ, Itabuna/BA,
Itacajá/TO, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA, Itagimirim/BA, Itaguaçu Da Bahia/BA,
Itaguaçu/ES, Itaguaí/RJ, Itaguajé/PR, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itaguatins/TO, Itaiçaba/CE,
Itainópolis/PI, Itaiópolis/SC, Itaipava Do Grajaú/MA, Itaipulândia/PR, Itaitinga/CE, Itaituba/PA,
Itajá/GO, Itajá/RN, Itajaí/SC, Itaju Do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Italva/RJ, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambaracá/PR, Itambé/BA, Itambé/PR, Itanagra/BA, Itanhangá/MT, Itanhém/BA, Itaocara/RJ,
Itapaci/GO, Itapajé/CE, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapecuru Mirim/MA, Itapejara D'Oeste/PR,
Itapema/SC, Itapemirim/ES, Itaperuçu/PR, Itaperuna/RJ, Itapetinga/BA, Itapicuru/BA, Itapipoca/CE,
Itapiranga/SC, Itapirapuã/GO, Itapiratins/TO, Itapitanga/BA, Itapiúna/CE, Itapoá/SC, Itaporã Do
Tocantins/TO, Itaporã/MS, Itaporanga D'Ajuda/SE, Itaporanga/PB, Itapororoca/PB, Itapuã Do
Oeste/RO, Itapuranga/GO, Itaquara/BA, Itaquiraí/MS, Itarana/ES, Itarantim/BA, Itarema/CE,
Itarumã/GO, Itatiaia/RJ, Itatim/BA, Itatira/CE, Itatuba/PB, Itaú/RN, Itaúba/MT, Itaubal/AP, Itauçu/GO,
Itaueira/PI, Itaúna Do Sul/PR, Itinga Do Maranhão/MA, Itiquira/MT, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA,
Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Itumbiara/GO, Itupiranga/PA, Ituporanga/SC, Iuiú/BA, Iúna/ES, Ivaí/PR,
Ivaiporã/PR, Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Ivinhema/MS, Ivolândia/GO, Jaborá/SC, Jaborandi/BA, Jaboti/PR,
Jaçanã/RN, Jacaraci/BA, Jacaraú/PB, Jacaré Dos Homens/AL, Jacareacanga/PA, Jacarezinho/PR,
Jaciara/MT, Jacinto Machado/SC, Jacobina Do Piauí/PI, Jacobina/BA, Jacuípe/AL, Jacundá/PA,
Jaguapitã/PR, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaré/ES, Jaguaretama/CE, Jaguariaíva/PR,
Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaripe/BA, Jaguaruana/CE, Jaguaruna/SC, Jaicós/PI, Jandaia Do
Sul/PR, Jandaia/GO, Jandaíra/BA, Jandaíra/RN, Janduís/RN, Jangada/MT, Janiópolis/PR, Januário
Cicco/RN, Japaratinga/AL, Japaratuba/SE, Japeri/RJ, Japi/RN, Japira/PR, Japoatã/SE, Japorã/MS,
Japurá/PR, Jaraguá Do Sul/SC, Jaraguá/GO, Jaraguari/MS, Jaramataia/AL, Jardim Alegre/PR, Jardim
De Angicos/RN, Jardim De Piranhas/RN, Jardim Do Mulato/PI, Jardim Do Seridó/RN, Jardim
Olinda/PR, Jardim/CE, Jardim/MS, Jardinópolis/SC, Jaru/RO, Jataí/GO, Jataizinho/PR, Jateí/MS,
Jati/CE, Jatobá Do Piauí/PI, Jatobá/MA, Jaú Do Tocantins/TO, Jaupaci/GO, Jauru/MT, Jenipapo Dos
Vieiras/MA, Jequiá Da Praia/AL, Jequié/BA, Jeremoabo/BA, Jericó/PB, Jerônimo Monteiro/ES,
Jerumenha/PI, Jesuítas/PR, Jesúpolis/GO, Jijoca De Jericoacoara/CE, Ji-Paraná/RO, Jiquiriçá/BA,
Jitaúna/BA, Joaçaba/SC, João Câmara/RN, João Costa/PI, João Dias/RN, João Dourado/BA, João
Lisboa/MA, João Neiva/ES, João Pessoa/PB, Joaquim Gomes/AL, Joaquim Pires/PI, Joaquim
Távora/PR, Joca Claudino/PB, Joca Marques/PI, Joinville/SC, Jordão/AC, José Boiteux/SC, José Da
Penha/RN, José De Freitas/PI, Joselândia/MA, Joviânia/GO, Juara/MT, Juarez Távora/PB, Juarina/TO,
Juazeirinho/PB, Juazeiro Do Norte/CE, Juazeiro Do Piauí/PI, Juazeiro/BA, Jucás/CE, Jucuruçu/BA,
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Jucurutu/RN, Juína/MT, Júlio Borges/PI, Junco Do Maranhão/MA, Junco Do Seridó/PB, Jundiá/AL,
Jundiá/RN, Jundiaí Do Sul/PR, Junqueiro/AL, Jupiá/SC, Juranda/PR, Jurema/PI, Juripiranga/PB,
Juru/PB, Juruena/MT, Juruti/PA, Juscimeira/MT, Jussara/BA, Jussara/GO, Jussara/PR, Jussari/BA,
Jussiape/BA, Juti/MS, Kaloré/PR, Lacerdópolis/SC, Ladário/MS, Lafaiete Coutinho/BA, Lagarto/SE,
Lages/SC, Lago Da Pedra/MA, Lago Do Junco/MA, Lago Dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa
Alegre/PI, Lagoa Da Canoa/AL, Lagoa Da Confusão/TO, Lagoa D'Anta/RN, Lagoa De Dentro/PB,
Lagoa De Pedras/RN, Lagoa De São Francisco/PI, Lagoa De Velhos/RN, Lagoa Do Barro Do Piauí/PI,
Lagoa Do Mato/MA, Lagoa Do Piauí/PI, Lagoa Do Sítio/PI, Lagoa Do Tocantins/TO, Lagoa Grande Do
Maranhão/MA, Lagoa Nova/RN, Lagoa Real/BA, Lagoa Salgada/RN, Lagoa Santa/GO, Lagoa Seca/PB,
Lagoa/PB, Lagoinha Do Piauí/PI, Laguna Carapã/MS, Laguna/SC, Laje Do Muriaé/RJ, Laje/BA,
Lajeado Grande/SC, Lajeado Novo/MA, Lajeado/TO, Lajedão/BA, Lajedinho/BA, Lajedo Do
Tabocal/BA, Lajes Pintadas/RN, Lajes/RN, Lamarão/BA, Lambari D'Oeste/MT, Landri Sales/PI,
Lapa/PR, Lapão/BA, Laranja Da Terra/ES, Laranjal Do Jari/AP, Laranjal/PR, Laranjeiras Do Sul/PR,
Laranjeiras/SE, Lastro/PB, Laurentino/SC, Lauro De Freitas/BA, Lauro Muller/SC, Lavandeira/TO,
Lavras Da Mangabeira/CE, Lebon Régis/SC, Lençóis/BA, Leoberto Leal/SC, Leopoldo De
Bulhões/GO, Leópolis/PR, Licínio De Almeida/BA, Lidianópolis/PR, Lima Campos/MA, Limoeiro De
Anadia/AL, Limoeiro Do Ajuru/PA, Limoeiro Do Norte/CE, Lindoeste/PR, Lindóia Do Sul/SC,
Linhares/ES, Livramento De Nossa Senhora/BA, Livramento/PB, Lizarda/TO, Loanda/PR, Lobato/PR,
Logradouro/PB, Londrina/PR, Lontras/SC, Loreto/MA, Lucas Do Rio Verde/MT, Lucena/PB,
Luciara/MT, Lucrécia/RN, Luís Correia/PI, Luís Domingues/MA, Luís Eduardo Magalhães/BA, Luís
Gomes/RN, Luiz Alves/SC, Luiziana/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Luzerna/SC, Luziânia/GO,
Luzilândia/PI, Luzinópolis/TO, Macaé/RJ, Macaíba/RN, Macajuba/BA, Macambira/SE, Macapá/AP,
Macarani/BA, Macau/RN, Macaúbas/BA, Maceió/AL, Machadinho D'Oeste/RO, Macieira/SC,
Macuco/RJ, Macururé/BA, Madalena/CE, Madeiro/PI, Madre De Deus/BA, Mãe D'Água/PB, Mãe Do
Rio/PA, Maetinga/BA, Mafra/SC, Magalhães Barata/PA, Magalhães De Almeida/MA, Magé/RJ,
Maiquinique/BA, Mairi/BA, Mairipotaba/GO, Major Gercino/SC, Major Isidoro/AL, Major Sales/RN,
Major Vieira/SC, Malhada De Pedras/BA, Malhada Dos Bois/SE, Malhada/BA, Malhador/SE, Mallet/PR,
Malta/PB, Mamanguape/PB, Mambaí/GO, Mamborê/PR, Manaíra/PB, Mâncio Lima/AC,
Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangaratiba/RJ,
Mangueirinha/PR, Manoel Emídio/PI, Manoel Ribas/PR, Manoel Urbano/AC, Manoel Vitorino/BA,
Mansidão/BA, Mantenópolis/ES, Mar Vermelho/AL, Mara Rosa/GO, Marabá/PA, Maracaçumé/MA,
Maracajá/SC, Maracaju/MS, Maracanã/PA, Maracanaú/CE, Maracás/BA, Maragogi/AL, Maragogipe/BA,
Marajá Do Sena/MA, Maranguape/CE, Maranhãozinho/MA, Marapanim/PA, Marataízes/ES, Maraú/BA,
Maravilha/AL, Maravilha/SC, Marcação/PB, Marcelândia/MT, Marcelino Vieira/RN, Marcionílio
Souza/BA, Marco/CE, Marcolândia/PI, Marcos Parente/PI, Marechal Cândido Rondon/PR, Marechal
Deodoro/AL, Marechal Floriano/ES, Marechal Thaumaturgo/AC, Marema/SC, Mari/PB, Maria
Helena/PR, Marialva/PR, Marianópolis Do Tocantins/TO, Maribondo/AL, Maricá/RJ, Marilândia Do
Sul/PR, Marilândia/ES, Marilena/PR, Mariluz/PR, Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marituba/PA,
Marizópolis/PB, Marmeleiro/PR, Marquinho/PR, Martinópole/CE, Martins/RN, Maruim/SE,
Marumbi/PR, Marzagão/GO, Mascote/BA, Massapê Do Piauí/PI, Massapê/CE, Massaranduba/PB,
Massaranduba/SC, Mata De São João/BA, Mata Grande/AL, Mata Roma/MA, Mataraca/PB,
Mateiros/TO, Matelândia/PR, Matias Olímpio/PI, Matina/BA, Matinha/MA, Matinhas/PB, Matinhos/PR,
Mato Grosso/PB, Mato Rico/PR, Matões Do Norte/MA, Matões/MA, Matos Costa/SC, Matrinchã/GO,
Matriz De Camaragibe/AL, Matupá/MT, Maturéia/PB, Mauá Da Serra/PR, Maurilândia Do Tocantins/TO,
Maurilândia/GO, Mauriti/CE, Maxaranguape/RN, Mazagão/AP, Medeiros Neto/BA, Medianeira/PR,
Medicilândia/PA, Meleiro/SC, Melgaço/PA, Mendes/RJ, Mercedes/PR, Meruoca/CE, Mesquita/RJ,
Messias Targino/RN, Messias/AL, Miguel Alves/PI, Miguel Calmon/BA, Miguel Leão/PI, Miguel
Pereira/RJ, Milagres Do Maranhão/MA, Milagres/BA, Milagres/CE, Milhã/CE, Milton Brandão/PI,
Mimoso De Goiás/GO, Mimoso Do Sul/ES, Minaçu/GO, Minador Do Negrão/AL, Mineiros/GO, Ministro
Andreazza/RO, Miracema Do Tocantins/TO, Miracema/RJ, Mirador/MA, Mirador/PR, Miraíma/CE,
Miranda Do Norte/MA, Miranda/MS, Mirangaba/BA, Miranorte/TO, Mirante Da Serra/RO, Mirante/BA,
Miraselva/PR, Mirassol D'Oeste/MT, Mirim Doce/SC, Mirinzal/MA, Missal/PR, Missão Velha/CE,
Mocajuba/PA, Modelo/SC, Mogeiro/PB, Moiporá/GO, Moita Bonita/SE, Moju/PA, Mojuí Dos
Campos/PA, Mombaça/CE, Monção/MA, Mondaí/SC, Monsenhor Gil/PI, Monsenhor Hipólito/PI,
Monsenhor Tabosa/CE, Montadas/PB, Montanha/ES, Montanhas/RN, Monte Alegre De Goiás/GO,
Monte Alegre De Sergipe/SE, Monte Alegre Do Piauí/PI, Monte Alegre/PA, Monte Alegre/RN, Monte
Carlo/SC, Monte Castelo/SC, Monte Das Gameleiras/RN, Monte Do Carmo/TO, Monte Horebe/PB,
Monte Negro/RO, Monte Santo Do Tocantins/TO, Monte Santo/BA, Monteiro/PB, Monteirópolis/AL,
Montes Altos/MA, Montes Claros De Goiás/GO, Montividiu Do Norte/GO, Montividiu/GO, Morada
Nova/CE, Moraújo/CE, Moreira Sales/PR, Morpará/BA, Morretes/PR, Morrinhos/CE, Morrinhos/GO,
Morro Agudo De Goiás/GO, Morro Cabeça No Tempo/PI, Morro Da Fumaça/SC, Morro Do Chapéu Do
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Piauí/PI, Morro Do Chapéu/BA, Morro Grande/SC, Morros/MA, Mortugaba/BA, Mossâmedes/GO,
Mossoró/RN, Mozarlândia/GO, Muaná/PA, Mucajaí/RR, Mucambo/CE, Mucugê/BA, Mucuri/BA,
Mucurici/ES, Mulungu Do Morro/BA, Mulungu/CE, Mulungu/PB, Mundo Novo/BA, Mundo Novo/GO,
Mundo Novo/MS, Munhoz De Melo/PR, Muniz Ferreira/BA, Muniz Freire/ES, Muquém De São
Francisco/BA, Muqui/ES, Muribeca/SE, Murici Dos Portelas/PI, Murici/AL, Muricilândia/TO,
Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Mutunópolis/GO, Natal/RN, Natividade/RJ, Natividade/TO, Natuba/PB,
Navegantes/SC, Naviraí/MS, Nazaré Do Piauí/PI, Nazaré/BA, Nazaré/TO, Nazarezinho/PB, Nazária/PI,
Nazário/GO, Neópolis/SE, Nerópolis/GO, Nilo Peçanha/BA, Nilópolis/RJ, Nina Rodrigues/MA,
Nioaque/MS, Niquelândia/GO, Nísia Floresta/RN, Niterói/RJ, Nobres/MT, Nordestina/BA,
Normandia/RR, Nortelândia/MT, Nossa Senhora Aparecida/SE, Nossa Senhora Da Glória/SE, Nossa
Senhora Das Dores/SE, Nossa Senhora Das Graças/PR, Nossa Senhora De Lourdes/SE, Nossa
Senhora De Nazaré/PI, Nossa Senhora Do Livramento/MT, Nossa Senhora Do Socorro/SE, Nossa
Senhora Dos Remédios/PI, Nova Aliança Do Ivaí/PR, Nova Alvorada Do Sul/MS, Nova América Da
Colina/PR, Nova América/GO, Nova Andradina/MS, Nova Aurora/GO, Nova Aurora/PR, Nova
Bandeirantes/MT, Nova Brasilândia D'Oeste/RO, Nova Brasilândia/MT, Nova Canaã Do Norte/MT, Nova
Canaã/BA, Nova Cantu/PR, Nova Colinas/MA, Nova Crixás/GO, Nova Cruz/RN, Nova Erechim/SC,
Nova Esperança Do Piriá/PA, Nova Esperança Do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR, Nova
Fátima/BA, Nova Fátima/PR, Nova Floresta/PB, Nova Friburgo/RJ, Nova Glória/GO, Nova Guarita/MT,
Nova Ibiá/BA, Nova Iguaçu De Goiás/GO, Nova Iguaçu/RJ, Nova Iorque/MA, Nova Ipixuna/PA, Nova
Itaberaba/SC, Nova Itarana/BA, Nova Lacerda/MT, Nova Laranjeiras/PR, Nova Londrina/PR, Nova
Mamoré/RO, Nova Marilândia/MT, Nova Maringá/MT, Nova Monte Verde/MT, Nova Mutum/MT, Nova
Nazaré/MT, Nova Olímpia/MT, Nova Olímpia/PR, Nova Olinda Do Maranhão/MA, Nova Olinda/CE, Nova
Olinda/PB, Nova Olinda/TO, Nova Palmeira/PB, Nova Prata Do Iguaçu/PR, Nova Redenção/BA, Nova
Roma/GO, Nova Rosalândia/TO, Nova Russas/CE, Nova Santa Bárbara/PR, Nova Santa Helena/MT,
Nova Santa Rita/PI, Nova Santa Rosa/PR, Nova Soure/BA, Nova Tebas/PR, Nova Timboteua/PA, Nova
Trento/SC, Nova Ubiratã/MT, Nova União/RO, Nova Venécia/ES, Nova Veneza/GO, Nova Veneza/SC,
Nova Viçosa/BA, Nova Xavantina/MT, Novo Acordo/TO, Novo Alegre/TO, Novo Brasil/GO, Novo
Gama/GO, Novo Horizonte Do Norte/MT, Novo Horizonte Do Oeste/RO, Novo Horizonte Do Sul/MS,
Novo Horizonte/BA, Novo Horizonte/SC, Novo Itacolomi/PR, Novo Jardim/TO, Novo Lino/AL, Novo
Mundo/MT, Novo Oriente Do Piauí/PI, Novo Oriente/CE, Novo Planalto/GO, Novo Progresso/PA, Novo
Repartimento/PA, Novo Santo Antônio/MT, Novo Santo Antônio/PI, Novo São Joaquim/MT, Novo
Triunfo/BA, Óbidos/PA, Ocara/CE, Oeiras Do Pará/PA, Oeiras/PI, Oiapoque/AP, Olho D'Água Das
Cunhãs/MA, Olho D'Água Das Flores/AL, Olho D'Água Do Casado/AL, Olho D'Água Do Piauí/PI, Olho
D'Água Grande/AL, Olho D'Água/PB, Olho-D'Água Do Borges/RN, Olinda Nova Do Maranhão/MA,
Olindina/BA, Olivedos/PB, Oliveira De Fátima/TO, Oliveira Dos Brejinhos/BA, Olivença/AL,
Oriximiná/PA, Orizona/GO, Orleans/SC, Orós/CE, Ortigueira/PR, Otacílio Costa/SC, Ourém/PA,
Ouriçangas/BA, Ourilândia Do Norte/PA, Ourizona/PR, Ouro Branco/AL, Ouro Branco/RN, Ouro Preto
Do Oeste/RO, Ouro Velho/PB, Ouro Verde De Goiás/GO, Ouro Verde Do Oeste/PR, Ouro Verde/SC,
Ouro/SC, Ourolândia/BA, Ouvidor/GO, Pacajá/PA, Pacajus/CE, Pacaraima/RR, Pacatuba/CE,
Pacatuba/SE, Paço Do Lumiar/MA, Pacoti/CE, Pacujá/CE, Padre Bernardo/GO, Padre Marcos/PI, Paes
Landim/PI, Paial/SC, Paiçandu/PR, Painel/SC, Pajeú Do Piauí/PI, Palestina De Goiás/GO, Palestina Do
Pará/PA, Palestina/AL, Palhano/CE, Palhoça/SC, Palma Sola/SC, Palmácia/CE, Palmas De Monte
Alto/BA, Palmas/PR, Palmas/TO, Palmeira Do Piauí/PI, Palmeira Dos Índios/AL, Palmeira/PR,
Palmeira/SC, Palmeirais/PI, Palmeirândia/MA, Palmeirante/TO, Palmeiras De Goiás/GO, Palmeiras Do
Tocantins/TO, Palmeiras/BA, Palmeirópolis/TO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Palmital/PR,
Palmitos/SC, Palotina/PR, Panamá/GO, Pancas/ES, Pão De Açúcar/AL, Papanduva/SC, Paquetá/PI,
Paracambi/RJ, Paracuru/CE, Paragominas/PA, Paraíba Do Sul/RJ, Paraibano/MA, Paraipaba/CE,
Paraíso Das Águas/MS, Paraíso Do Norte/PR, Paraíso Do Tocantins/TO, Paraíso/SC, Parambu/CE,
Paramirim/BA, Paramoti/CE, Paraná/RN, Paranã/TO, Paranacity/PR, Paranaguá/PR, Paranaíba/MS,
Paranaiguara/GO, Paranaíta/MT, Paranapoema/PR, Paranatinga/MT, Paranavaí/PR, Paranhos/MS,
Parari/PB, Paratinga/BA, Paraty/RJ, Paraú/RN, Parauapebas/PA, Paraúna/GO, Parazinho/RN,
Parecis/RO, Parelhas/RN, Pariconha/AL, Paripiranga/BA, Paripueira/AL, Parnaguá/PI, Parnaíba/PI,
Parnamirim/RN, Parnarama/MA, Passa E Fica/RN, Passagem Franca Do Piauí/PI, Passagem
Franca/MA, Passagem/PB, Passagem/RN, Passo De Camaragibe/AL, Passo De Torres/SC, Passos
Maia/SC, Pastos Bons/MA, Pato Bragado/PR, Pato Branco/PR, Patos Do Piauí/PI, Patos/PB, Patu/RN,
Paty Do Alferes/RJ, Pau Brasil/BA, Pau D'Arco Do Piauí/PI, Pau D'Arco/PA, Pau D'Arco/TO, Pau Dos
Ferros/RN, Paula Freitas/PR, Paulino Neves/MA, Paulista/PB, Paulistana/PI, Paulo Afonso/BA, Paulo
Frontin/PR, Paulo Jacinto/AL, Paulo Lopes/SC, Paulo Ramos/MA, Pavussu/PI, Pé De Serra/BA,
Peabiru/PR, Pedra Branca Do Amapari/AP, Pedra Branca/CE, Pedra Branca/PB, Pedra Grande/RN,
Pedra Lavrada/PB, Pedra Mole/SE, Pedra Preta/MT, Pedra Preta/RN, Pedrão/BA, Pedras De Fogo/PB,
Pedras Grandes/SC, Pedreiras/MA, Pedrinhas/SE, Pedro Afonso/TO, Pedro Alexandre/BA, Pedro
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Avelino/RN, Pedro Canário/ES, Pedro Do Rosário/MA, Pedro Gomes/MS, Pedro Ii/PI, Pedro
Laurentino/PI, Pedro Régis/PB, Pedro Velho/RN, Peixe/TO, Peixe-Boi/PA, Peixoto De Azevedo/MT,
Penaforte/CE, Penalva/MA, Pendências/RN, Penedo/AL, Penha/SC, Pentecoste/CE, Pequizeiro/TO,
Pereiro/CE, Peri Mirim/MA, Peritiba/SC, Peritoró/MA, Perobal/PR, Pérola D'Oeste/PR, Pérola/PR,
Perolândia/GO, Pescaria Brava/SC, Petrolândia/SC, Petrolina De Goiás/GO, Petrópolis/RJ,
Piaçabuçu/AL, Piancó/PB, Piatã/BA, Piçarra/PA, Picos/PI, Picuí/PB, Piên/PR, Pilão Arcado/BA, Pilar
De Goiás/GO, Pilar/AL, Pilar/PB, Pilões/PB, Pilões/RN, Pilõezinhos/PB, Pimenta Bueno/RO,
Pimenteiras Do Oeste/RO, Pimenteiras/PI, Pindaí/BA, Pindaré Mirim/MA, Pindoba/AL, Pindobaçu/BA,
Pindorama Do Tocantins/TO, Pindoretama/CE, Pinhais/PR, Pinhal De São Bento/PR, Pinhalão/PR,
Pinhalzinho/SC, Pinhão/PR, Pinhão/SE, Pinheiral/RJ, Pinheiro Preto/SC, Pinheiro/MA, Pinheiros/ES,
Pintadas/BA, Pio Ix/PI, Pio Xii/MA, Piquet Carneiro/CE, Piracanjuba/GO, Piracuruca/PI, Piraí Do
Norte/BA, Piraí Do Sul/PR, Piraí/RJ, Pirambu/SE, Piranhas/AL, Piranhas/GO, Pirapemas/MA,
Piraquara/PR, Piraquê/TO, Piratuba/SC, Pirenópolis/GO, Pires Do Rio/GO, Pires Ferreira/CE,
Piripá/BA, Piripiri/PI, Piritiba/BA, Pirpirituba/PB, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Pitimbu/PB, Pium/TO,
Piúma/ES, Placas/PA, Plácido De Castro/AC, Planaltina Do Paraná/PR, Planaltina/GO, Planaltino/BA,
Planalto Alegre/SC, Planalto Da Serra/MT, Planalto/BA, Planalto/PR, Poção De Pedras/MA,
Pocinhos/PB, Poço Branco/RN, Poço Dantas/PB, Poço Das Trincheiras/AL, Poço De José De
Moura/PB, Poço Redondo/SE, Poço Verde/SE, Poções/BA, Poconé/MT, Pojuca/BA, Pombal/PB,
Pomerode/SC, Ponta De Pedras/PA, Ponta Grossa/PR, Ponta Porã/MS, Pontal Do Araguaia/MT, Pontal
Do Paraná/PR, Pontalina/GO, Ponte Alta Do Bom Jesus/TO, Ponte Alta Do Norte/SC, Ponte Alta Do
Tocantins/TO, Ponte Alta/SC, Ponte Branca/MT, Ponte Serrada/SC, Pontes E Lacerda/MT, Ponto
Belo/ES, Ponto Novo/BA, Poranga/CE, Porangatu/GO, Porciúncula/RJ, Porecatu/PR, Portalegre/RN,
Porteirão/GO, Porteiras/CE, Portel/PA, Portelândia/GO, Porto Acre/AC, Porto Alegre Do Norte/MT,
Porto Alegre Do Piauí/PI, Porto Alegre Do Tocantins/TO, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR,
Porto Belo/SC, Porto Calvo/AL, Porto Da Folha/SE, Porto De Moz/PA, Porto De Pedras/AL, Porto Do
Mangue/RN, Porto Dos Gaúchos/MT, Porto Esperidião/MT, Porto Estrela/MT, Porto Franco/MA, Porto
Grande/AP, Porto Murtinho/MS, Porto Nacional/TO, Porto Real Do Colégio/AL, Porto Real/RJ, Porto
Rico Do Maranhão/MA, Porto Rico/PR, Porto Seguro/BA, Porto União/SC, Porto Velho/RO, Porto
Vitória/PR, Porto Walter/AC, Porto/PI, Posse/GO, Potengi/CE, Potiraguá/BA, Potiretama/CE, Pouso
Redondo/SC, Poxoréu/MT, Pracuúba/AP, Prado Ferreira/PR, Prado/BA, Praia Grande/SC, Praia
Norte/TO, Prainha/PA, Pranchita/PR, Prata Do Piauí/PI, Prata/PB, Presidente Castello Branco/SC,
Presidente Castelo Branco/PR, Presidente Dutra/BA, Presidente Dutra/MA, Presidente Getúlio/SC,
Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Kennedy/ES, Presidente
Kennedy/TO, Presidente Médici/MA, Presidente Médici/RO, Presidente Nereu/SC, Presidente
Sarney/MA, Presidente Tancredo Neves/BA, Presidente Vargas/MA, Primavera De Rondônia/RO,
Primavera Do Leste/MT, Primavera/PA, Primeira Cruz/MA, Primeiro De Maio/PR, Princesa Isabel/PB,
Princesa/SC, Professor Jamil/GO, Propriá/SE, Prudentópolis/PR, Pugmil/TO, Pureza/RN,
Puxinanã/PB, Quarto Centenário/PR, Quatiguá/PR, Quatipuru/PA, Quatis/RJ, Quatro Barras/PR,
Quatro Pontes/PR, Quebrangulo/AL, Quedas Do Iguaçu/PR, Queimada Nova/PI, Queimadas/BA,
Queimadas/PB, Queimados/RJ, Querência Do Norte/PR, Querência/MT, Quijingue/BA, Quilombo/SC,
Quinta Do Sol/PR, Quirinópolis/GO, Quissamã/RJ, Quitandinha/PR, Quiterianópolis/CE, Quixaba/PB,
Quixabeira/BA, Quixadá/CE, Quixelô/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Rafael Fernandes/RN,
Rafael Godeiro/RN, Rafael Jambeiro/BA, Ramilândia/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho
Alegre/PR, Rancho Queimado/SC, Raposa/MA, Realeza/PR, Rebouças/PR, Recursolândia/TO,
Redenção Do Gurguéia/PI, Redenção/CE, Redenção/PA, Regeneração/PI, Remanso/BA, Remígio/PB,
Renascença/PR, Reriutaba/CE, Resende/RJ, Reserva Do Cabaçal/MT, Reserva Do Iguaçu/PR,
Reserva/PR, Retirolândia/BA, Riachão Das Neves/BA, Riachão Do Bacamarte/PB, Riachão Do
Dantas/SE, Riachão Do Jacuípe/BA, Riachão Do Poço/PB, Riachão/MA, Riachão/PB, Riachinho/TO,
Riacho Da Cruz/RN, Riacho De Santana/BA, Riacho De Santana/RN, Riacho De Santo Antônio/PB,
Riacho Dos Cavalos/PB, Riacho Frio/PI, Riachuelo/RN, Riachuelo/SE, Rialma/GO, Rianápolis/GO,
Ribamar Fiquene/MA, Ribas Do Rio Pardo/MS, Ribeira Do Amparo/BA, Ribeira Do Piauí/PI, Ribeira Do
Pombal/BA, Ribeirão Cascalheira/MT, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão Do Largo/BA, Ribeirão Do
Pinhal/PR, Ribeirãozinho/MT, Ribeiro Gonçalves/PI, Ribeirópolis/SE, Rio Azul/PR, Rio Bananal/ES,
Rio Bom/PR, Rio Bonito Do Iguaçu/PR, Rio Bonito/RJ, Rio Branco Do Ivaí/PR, Rio Branco Do Sul/PR,
Rio Branco/AC, Rio Branco/MT, Rio Brilhante/MS, Rio Claro/RJ, Rio Crespo/RO, Rio Da
Conceição/TO, Rio Das Antas/SC, Rio Das Flores/RJ, Rio Das Ostras/RJ, Rio De Contas/BA, Rio De
Janeiro/RJ, Rio Do Antônio/BA, Rio Do Campo/SC, Rio Do Fogo/RN, Rio Do Oeste/SC, Rio Do
Pires/BA, Rio Do Sul/SC, Rio Dos Bois/TO, Rio Dos Cedros/SC, Rio Fortuna/SC, Rio Grande Do
Piauí/PI, Rio Largo/AL, Rio Maria/PA, Rio Negrinho/SC, Rio Negro/MS, Rio Negro/PR, Rio Novo Do
Sul/ES, Rio Quente/GO, Rio Real/BA, Rio Rufino/SC, Rio Sono/TO, Rio Tinto/PB, Rio Verde De Mato
Grosso/MS, Rio Verde/GO, Riqueza/SC, Rochedo/MS, Rodeio/SC, Rodelas/BA, Rodolfo
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Fernandes/RN, Rodrigues Alves/AC, Rolândia/PR, Rolim De Moura/RO, Romelândia/SC,
Roncador/PR, Rondolândia/MT, Rondon Do Pará/PA, Rondon/PR, Rondonópolis/MT, Rorainópolis/RR,
Rosário Do Catete/SE, Rosário Do Ivaí/PR, Rosário Oeste/MT, Rosário/MA, Roteiro/AL, Rubiataba/GO,
Rurópolis/PA, Russas/CE, Ruy Barbosa/BA, Ruy Barbosa/RN, Sabáudia/PR, Saboeiro/CE, Salete/SC,
Salgadinho/PB, Salgado De São Félix/PB, Salgado Filho/PR, Salgado/SE, Salinas Da Margarida/BA,
Salinópolis/PA, Salitre/CE, Saltinho/SC, Salto Do Céu/MT, Salto Do Itararé/PR, Salto Do Lontra/PR,
Salto Veloso/SC, Salvador/BA, Salvaterra/PA, Sambaíba/MA, Sampaio/TO, Sanclerlândia/GO,
Sandolândia/TO, Sangão/SC, Santa Amélia/PR, Santa Bárbara De Goiás/GO, Santa Bárbara Do
Pará/PA, Santa Bárbara/BA, Santa Brígida/BA, Santa Carmem/MT, Santa Cecília Do Pavão/PR, Santa
Cecília/PB, Santa Cecília/SC, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz Da Vitória/BA, Santa Cruz De
Goiás/GO, Santa Cruz De Monte Castelo/PR, Santa Cruz Do Arari/PA, Santa Cruz Do Piauí/PI, Santa
Cruz Do Xingu/MT, Santa Cruz Dos Milagres/PI, Santa Cruz/PB, Santa Cruz/RN, Santa Fé De
Goiás/GO, Santa Fé Do Araguaia/TO, Santa Fé/PR, Santa Filomena Do Maranhão/MA, Santa
Filomena/PI, Santa Helena De Goiás/GO, Santa Helena/MA, Santa Helena/PB, Santa Helena/PR, Santa
Helena/SC, Santa Inês/BA, Santa Inês/MA, Santa Inês/PB, Santa Inês/PR, Santa Isabel Do Ivaí/PR,
Santa Isabel/GO, Santa Izabel Do Oeste/PR, Santa Izabel Do Pará/PA, Santa Leopoldina/ES, Santa
Lúcia/PR, Santa Luz/PI, Santa Luzia Do Itanhy/SE, Santa Luzia Do Norte/AL, Santa Luzia Do Pará/PA,
Santa Luzia Do Paruá/MA, Santa Luzia D'Oeste/RO, Santa Luzia/BA, Santa Luzia/MA, Santa Luzia/PB,
Santa Maria Da Vitória/BA, Santa Maria Das Barreiras/PA, Santa Maria De Jetibá/ES, Santa Maria Do
Oeste/PR, Santa Maria Do Pará/PA, Santa Maria Do Tocantins/TO, Santa Maria Madalena/RJ, Santa
Maria/RN, Santa Mariana/PR, Santa Mônica/PR, Santa Quitéria Do Maranhão/MA, Santa Quitéria/CE,
Santa Rita De Cássia/BA, Santa Rita Do Araguaia/GO, Santa Rita Do Novo Destino/GO, Santa Rita Do
Pardo/MS, Santa Rita Do Tocantins/TO, Santa Rita Do Trivelato/MT, Santa Rita/MA, Santa Rita/PB,
Santa Rosa De Goiás/GO, Santa Rosa De Lima/SC, Santa Rosa De Lima/SE, Santa Rosa Do Piauí/PI,
Santa Rosa Do Purus/AC, Santa Rosa Do Sul/SC, Santa Rosa Do Tocantins/TO, Santa Teresa/ES,
Santa Teresinha/BA, Santa Teresinha/PB, Santa Tereza De Goiás/GO, Santa Tereza Do Oeste/PR,
Santa Tereza Do Tocantins/TO, Santa Terezinha De Goiás/GO, Santa Terezinha De Itaipu/PR, Santa
Terezinha Do Progresso/SC, Santa Terezinha Do Tocantins/TO, Santa Terezinha/MT, Santa
Terezinha/SC, Santaluz/BA, Santana De Mangueira/PB, Santana Do Acaraú/CE, Santana Do
Araguaia/PA, Santana Do Cariri/CE, Santana Do Ipanema/AL, Santana Do Itararé/PR, Santana Do
Maranhão/MA, Santana Do Matos/RN, Santana Do Mundaú/AL, Santana Do Piauí/PI, Santana Do São
Francisco/SE, Santana Do Seridó/RN, Santana Dos Garrotes/PB, Santana/AP, Santana/BA,
Santanópolis/BA, Santarém Novo/PA, Santarém/PA, Santiago Do Sul/SC, Santo Afonso/MT, Santo
Amaro Da Imperatriz/SC, Santo Amaro Das Brotas/SE, Santo Amaro Do Maranhão/MA, Santo
Amaro/BA, Santo André/PB, Santo Antônio Da Barra/GO, Santo Antônio Da Platina/PR, Santo Antônio
De Goiás/GO, Santo Antônio De Jesus/BA, Santo Antônio De Lisboa/PI, Santo Antônio De Pádua/RJ,
Santo Antônio Do Caiuá/PR, Santo Antônio Do Descoberto/GO, Santo Antônio Do Leste/MT, Santo
Antônio Do Leverger/MT, Santo Antônio Do Paraíso/PR, Santo Antônio Do Sudoeste/PR, Santo
Antônio Do Tauá/PA, Santo Antônio Dos Lopes/MA, Santo Antônio Dos Milagres/PI, Santo
Antônio/RN, Santo Estêvão/BA, Santo Inácio Do Piauí/PI, Santo Inácio/PR, São Benedito Do Rio
Preto/MA, São Benedito/CE, São Bentinho/PB, São Bento Do Norte/RN, São Bento Do Sul/SC, São
Bento Do Tocantins/TO, São Bento Do Trairí/RN, São Bento/MA, São Bento/PB, São Bernardino/SC,
São Bernardo/MA, São Bonifácio/SC, São Brás/AL, São Braz Do Piauí/PI, São Caetano De
Odivelas/PA, São Carlos Do Ivaí/PR, São Carlos/SC, São Cristovão Do Sul/SC, São Cristóvão/SE, São
Desidério/BA, São Domingos Do Araguaia/PA, São Domingos Do Azeitão/MA, São Domingos Do
Capim/PA, São Domingos Do Cariri/PB, São Domingos Do Maranhão/MA, São Domingos Do
Norte/ES, São Domingos/BA, São Domingos/GO, São Domingos/PB, São Domingos/SC, São
Domingos/SE, São Felipe D'Oeste/RO, São Felipe/BA, São Félix De Balsas/MA, São Félix Do
Araguaia/MT, São Félix Do Coribe/BA, São Félix Do Piauí/PI, São Félix Do Tocantins/TO, São Félix Do
Xingu/PA, São Félix/BA, São Fernando/RN, São Fidélis/RJ, São Francisco De Assis Do Piauí/PI, São
Francisco De Goiás/GO, São Francisco De Itabapoana/RJ, São Francisco Do Brejão/MA, São
Francisco Do Conde/BA, São Francisco Do Guaporé/RO, São Francisco Do Maranhão/MA, São
Francisco Do Oeste/RN, São Francisco Do Pará/PA, São Francisco Do Piauí/PI, São Francisco Do
Sul/SC, São Francisco/PB, São Francisco/SE, São Gabriel Da Palha/ES, São Gabriel Do Oeste/MS,
São Gabriel/BA, São Geraldo Do Araguaia/PA, São Gonçalo Do Amarante/CE, São Gonçalo Do
Amarante/RN, São Gonçalo Do Gurguéia/PI, São Gonçalo Do Piauí/PI, São Gonçalo Dos Campos/BA,
São Gonçalo/RJ, São Jerônimo Da Serra/PR, São João Batista/MA, São João Batista/SC, São João
Da Baliza/RR, São João Da Barra/RJ, São João Da Canabrava/PI, São João Da Fronteira/PI, São João
Da Paraúna/GO, São João Da Ponta/PA, São João Da Serra/PI, São João Da Varjota/PI, São João
D'Aliança/GO, São João De Meriti/RJ, São João De Pirabas/PA, São João Do Araguaia/PA, São João
Do Arraial/PI, São João Do Caiuá/PR, São João Do Cariri/PB, São João Do Carú/MA, São João Do
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Itaperiú/SC, São João Do Ivaí/PR, São João Do Jaguaribe/CE, São João Do Oeste/SC, São João Do
Paraíso/MA, São João Do Piauí/PI, São João Do Rio Do Peixe/PB, São João Do Sabugi/RN, São João
Do Soter/MA, São João Do Sul/SC, São João Do Tigre/PB, São João Do Triunfo/PR, São João Dos
Patos/MA, São João/PR, São Joaquim/SC, São Jorge Do Ivaí/PR, São Jorge Do Patrocínio/PR, São
Jorge D'Oeste/PR, São José Da Boa Vista/PR, São José Da Lagoa Tapada/PB, São José Da Laje/AL,
São José Da Tapera/AL, São José Da Vitória/BA, São José Das Palmeiras/PR, São José De
Caiana/PB, São José De Espinharas/PB, São José De Mipibu/RN, São José De Piranhas/PB, São José
De Princesa/PB, São José De Ribamar/MA, São José De Ubá/RJ, São José Do Bonfim/PB, São José
Do Brejo Do Cruz/PB, São José Do Calçado/ES, São José Do Campestre/RN, São José Do Cedro/SC,
São José Do Cerrito/SC, São José Do Divino/PI, São José Do Jacuípe/BA, São José Do Peixe/PI, São
José Do Piauí/PI, São José Do Povo/MT, São José Do Rio Claro/MT, São José Do Sabugi/PB, São
José Do Seridó/RN, São José Do Vale Do Rio Preto/RJ, São José Do Xingu/MT, São José Dos
Basílios/MA, São José Dos Cordeiros/PB, São José Dos Pinhais/PR, São José Dos Quatro
Marcos/MT, São José Dos Ramos/PB, São José/SC, São Julião/PI, São Lourenço Do Oeste/SC, São
Lourenço Do Piauí/PI, São Ludgero/SC, São Luís De Montes Belos/GO, São Luís Do Curu/CE, São
Luis Do Piauí/PI, São Luís Do Quitunde/AL, São Luís Gonzaga Do Maranhão/MA, São Luís/MA, São
Luiz Do Norte/GO, São Luiz/RR, São Mamede/PB, São Manoel Do Paraná/PR, São Martinho/SC, São
Mateus Do Maranhão/MA, São Mateus Do Sul/PR, São Mateus/ES, São Miguel Da Baixa Grande/PI,
São Miguel Da Boa Vista/SC, São Miguel Das Matas/BA, São Miguel De Taipu/PB, São Miguel Do
Aleixo/SE, São Miguel Do Araguaia/GO, São Miguel Do Fidalgo/PI, São Miguel Do Gostoso/RN, São
Miguel Do Guamá/PA, São Miguel Do Guaporé/RO, São Miguel Do Iguaçu/PR, São Miguel Do
Oeste/SC, São Miguel Do Passa Quatro/GO, São Miguel Do Tapuio/PI, São Miguel Do Tocantins/TO,
São Miguel Dos Campos/AL, São Miguel Dos Milagres/AL, São Miguel/RN, São Patrício/GO, São
Paulo Do Potengi/RN, São Pedro Da Água Branca/MA, São Pedro Da Aldeia/RJ, São Pedro Da
Cipa/MT, São Pedro De Alcântara/SC, São Pedro Do Iguaçu/PR, São Pedro Do Ivaí/PR, São Pedro Do
Paraná/PR, São Pedro Do Piauí/PI, São Pedro Dos Crentes/MA, São Pedro/RN, São Rafael/RN, São
Raimundo Das Mangabeiras/MA, São Raimundo Do Doca Bezerra/MA, São Raimundo Nonato/PI, São
Roberto/MA, São Roque Do Canaã/ES, São Salvador Do Tocantins/TO, São Sebastião Da
Amoreira/PR, São Sebastião Da Boa Vista/PA, São Sebastião De Lagoa De Roça/PB, São Sebastião
Do Alto/RJ, São Sebastião Do Passé/BA, São Sebastião Do Tocantins/TO, São Sebastião Do
Umbuzeiro/PB, São Sebastião/AL, São Simão/GO, São Tomé/PR, São Tomé/RN, São Valério/TO, São
Vicente Do Seridó/PB, São Vicente Ferrer/MA, São Vicente/RN, Sapé/PB, Sapeaçu/BA, Sapezal/MT,
Sapopema/PR, Sapucaia/PA, Sapucaia/RJ, Saquarema/RJ, Sarandi/PR, Sátiro Dias/BA, Satuba/AL,
Satubinha/MA, Saubara/BA, Saudade Do Iguaçu/PR, Saudades/SC, Saúde/BA, Schroeder/SC,
Seabra/BA, Seara/SC, Sebastião Barros/PI, Sebastião Laranjeiras/BA, Sebastião Leal/PI, Selvíria/MS,
Sena Madureira/AC, Senador Alexandre Costa/MA, Senador Canedo/GO, Senador Elói De Souza/RN,
Senador Georgino Avelino/RN, Senador Guiomard/AC, Senador José Porfírio/PA, Senador La
Rocque/MA, Senador Pompeu/CE, Senador Rui Palmeira/AL, Senador Sá/CE, Sengés/PR, Senhor Do
Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Seringueiras/RO, Seropédica/RJ, Serra Alta/SC, Serra Branca/PB, Serra
Caiada/RN, Serra Da Raiz/PB, Serra De São Bento/RN, Serra Do Mel/RN, Serra Do Navio/AP, Serra Do
Ramalho/BA, Serra Dourada/BA, Serra Grande/PB, Serra Negra Do Norte/RN, Serra Nova
Dourada/MT, Serra Preta/BA, Serra Redonda/PB, Serra/ES, Serrano Do Maranhão/MA, Serranópolis
Do Iguaçu/PR, Serranópolis/GO, Serraria/PB, Serrinha Dos Pintos/RN, Serrinha/BA, Serrinha/RN,
Serrolândia/BA, Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Sertãozinho/PB, Sete Quedas/MS, Severiano
Melo/RN, Siderópolis/SC, Sidrolândia/MS, Sigefredo Pacheco/PI, Silva Jardim/RJ, Silvânia/GO,
Silvanópolis/TO, Simão Dias/SE, Simões Filho/BA, Simões/PI, Simolândia/GO, Simplício Mendes/PI,
Sinop/MT, Siqueira Campos/PR, Siriri/SE, Sítio D'Abadia/GO, Sítio Do Mato/BA, Sítio Do Quinto/BA,
Sítio Novo Do Tocantins/TO, Sítio Novo/MA, Sítio Novo/RN, Sobradinho/BA, Sobrado/PB, Sobral/CE,
Socorro Do Piauí/PI, Solânea/PB, Soledade/PB, Solonópole/CE, Sombrio/SC, Sonora/MS,
Sooretama/ES, Sorriso/MT, Sossêgo/PB, Soure/PA, Sousa/PB, Souto Soares/BA, Sucupira Do
Norte/MA, Sucupira Do Riachão/MA, Sucupira/TO, Sul Brasil/SC, Sulina/PR, Sumé/PB, Sumidouro/RJ,
Sussuapara/PI, Tabaporã/MT, Tabocas Do Brejo Velho/BA, Taboleiro Grande/RN, Tabuleiro Do
Norte/CE, Tacima/PB, Tacuru/MS, Taguatinga/TO, Tailândia/PA, Taió/SC, Taipas Do Tocantins/TO,
Taipu/RN, Talismã/TO, Tamarana/PR, Tamboara/PR, Tamboril Do Piauí/PI, Tamboril/CE, Tangará Da
Serra/MT, Tangará/RN, Tangará/SC, Tanguá/RJ, Tanhaçu/BA, Tanque D'Arca/AL, Tanque Do Piauí/PI,
Tanque Novo/BA, Tanquinho/BA, Tapejara/PR, Taperoá/BA, Taperoá/PB, Tapira/PR, Tapiramutá/BA,
Tapurah/MT, Taquaral De Goiás/GO, Taquarana/AL, Taquarussu/MS, Tarauacá/AC, Tarrafas/CE,
Tartarugalzinho/AP, Tasso Fragoso/MA, Tauá/CE, Tavares/PB, Teixeira De Freitas/BA, Teixeira
Soares/PR, Teixeira/PB, Teixeirópolis/RO, Tejuçuoca/CE, Telêmaco Borba/PR, Telha/SE, Tenente
Ananias/RN, Tenente Laurentino Cruz/RN, Tenório/PB, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Teotônio Vilela/AL, Terenos/MS, Teresina De Goiás/GO, Teresina/PI, Teresópolis/RJ,
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Terezópolis De Goiás/GO, Terra Alta/PA, Terra Boa/PR, Terra Nova Do Norte/MT, Terra Nova/BA, Terra
Rica/PR, Terra Roxa/PR, Terra Santa/PA, Tesouro/MT, Theobroma/RO, Tianguá/CE, Tibagi/PR, Tibau
Do Sul/RN, Tibau/RN, Tigrinhos/SC, Tijucas Do Sul/PR, Tijucas/SC, Timbaúba Dos Batistas/RN, Timbé
Do Sul/SC, Timbiras/MA, Timbó Grande/SC, Timbó/SC, Timon/MA, Tobias Barreto/SE, Tocantínia/TO,
Tocantinópolis/TO, Toledo/PR, Tomar Do Geru/SE, Tomazina/PR, Tomé-Açu/PA, Torixoréu/MT,
Touros/RN, Tracuateua/PA, Traipu/AL, Trairão/PA, Trairi/CE, Trajano De Moraes/RJ, Tremedal/BA, Três
Barras Do Paraná/PR, Três Barras/SC, Três Lagoas/MS, Três Ranchos/GO, Três Rios/RJ, Treviso/SC,
Treze De Maio/SC, Treze Tílias/SC, Trindade/GO, Triunfo Potiguar/RN, Triunfo/PB, Trizidela Do
Vale/MA, Trombas/GO, Trombudo Central/SC, Tubarão/SC, Tucano/BA, Tucumã/PA, Tucuruí/PA,
Tufilândia/MA, Tunápolis/SC, Tunas Do Paraná/PR, Tuneiras Do Oeste/PR, Tuntum/MA, Tupãssi/PR,
Tupirama/TO, Tupiratins/TO, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tururu/CE, Turvânia/GO, Turvelândia/GO,
Turvo/PR, Turvo/SC, Tutóia/MA, Uauá/BA, Ubaíra/BA, Ubaitaba/BA, Ubajara/CE, Ubatã/BA, Ubiratã/PR,
Uibaí/BA, Uiramutã/RR, Uirapuru/GO, Uiraúna/PB, Ulianópolis/PA, Umari/CE, Umarizal/RN,
Umbaúba/SE, Umburanas/BA, Umbuzeiro/PB, Umirim/CE, Umuarama/PR, Una/BA, União Da
Vitória/PR, União Do Oeste/SC, União Do Sul/MT, União Dos Palmares/AL, União/PI, Uniflor/PR,
Upanema/RN, Uraí/PR, Urandi/BA, Urbano Santos/MA, Uruaçu/GO, Uruana/GO, Uruará/PA,
Urubici/SC, Uruburetama/CE, Uruçuca/BA, Uruçuí/PI, Uruoca/CE, Urupá/RO, Urupema/SC,
Urussanga/SC, Urutaí/GO, Utinga/BA, Vale De São Domingos/MT, Vale Do Anari/RO, Vale Do
Paraíso/RO, Valença Do Piauí/PI, Valença/BA, Valença/RJ, Valente/BA, Valparaíso De Goiás/GO,
Vargeão/SC, Vargem Alta/ES, Vargem Bonita/SC, Vargem Grande/MA, Vargem/SC, Varjão/GO,
Varjota/CE, Varre-Sai/RJ, Várzea Alegre/CE, Várzea Branca/PI, Várzea Da Roça/BA, Várzea Do
Poço/BA, Várzea Grande/MT, Várzea Grande/PI, Várzea Nova/BA, Várzea/PB, Várzea/RN, Varzedo/BA,
Vassouras/RJ, Venda Nova Do Imigrante/ES, Venha-Ver/RN, Ventania/PR, Vera Cruz Do Oeste/PR,
Vera Cruz/BA, Vera Cruz/RN, Vera Mendes/PI, Vera/MT, Verê/PR, Vereda/BA, Viana/ES, Viana/MA,
Vianópolis/GO, Vicentina/MS, Vicentinópolis/GO, Viçosa Do Ceará/CE, Viçosa/AL, Viçosa/RN, Vidal
Ramos/SC, Videira/SC, Vieirópolis/PB, Vigia/PA, Vila Bela Da Santíssima Trindade/MT, Vila Boa/GO,
Vila Flor/RN, Vila Nova Do Piauí/PI, Vila Nova Dos Martírios/MA, Vila Pavão/ES, Vila Propício/GO, Vila
Rica/MT, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES, Vilhena/RO, Virmond/PR, Viseu/PA, Vista Serrana/PB, Vitor
Meireles/SC, Vitória Da Conquista/BA, Vitória Do Jari/AP, Vitória Do Mearim/MA, Vitória Do Xingu/PA,
Vitória/ES, Vitorino Freire/MA, Vitorino/PR, Volta Redonda/RJ, Wagner/BA, Wall Ferraz/PI,
Wanderlândia/TO, Wanderley/BA, Wenceslau Braz/PR, Wenceslau Guimarães/BA, Witmarsum/SC,
Xambioá/TO, Xambrê/PR, Xanxerê/SC, Xapuri/AC, Xavantina/SC, Xaxim/SC, Xinguara/PA, Xique-
Xique/BA, Zabelê/PB, Zé Doca/MA e Zortéa/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Os pisos salariais serão reajustos, a partir de 01 de dezembro de 2017, conforme estabelecido no parágrafo
primeiro da clausula quarta, abaixo, e terão os seguintes valores: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS           R$ 1.287,01

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES   R$ 1.414,40

AGENTE DE PROTEÇÃO                        R$ 1.467,15

OPERADOR DE EQUIPAMENTO                   R$ 1.510,04

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES   R$ 2.057,93

 

3.1 - Os pisos salariais acima estabelecidos serão corrigidos nas mesmas épocas e proporções em que
forem corrigidos os salários.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DOS SALÁRIOS

Os salários dos aeroviários, vigentes em 30 de novembro de 2017, serão reajustados, a partir de 01 de
dezembro de 2017, da seguinte forma:

 

. para os salários atéR$ 10.000,00, reajuste de 2,45 % ( dois vírgula quarenta e cinto por cento);

 

. para os salários acima de R$ 10.000,01, será concedido um reajuste fixo de R$ 245,00 ( duzentos e
quarenta e cinco reais);

 

Parágrafo primeiro - os pisos salariais vigentes em 30 de novembro de 2017, terão o mesmo reajuste de
2,45 % ( dois vírgula quarenta e cinto por cento), conforme cláusula 03 (três).

Parágrafo segundo - Fica expressamente autorizada a compensação, pelas empresas, de todas as
antecipações salariais concedidas no período de 1º de dezembro de 2016 até a data da assinatura da
presente Convenção. Não poderão ser compensados os aumentos reais de salário concedidos por
merecimento, por acordo individual ou por motivo de promoção do aeroviário, durante o período de 1º de
dezembro de 2016 até 30 de novembro de 2017.

 

Parágrafo terceiro - Para os aeroviários admitidos após 1º de dezembro de 2016 e que exerçam função
para a qual não haja paradigma, na forma da lei, é facultada às empresas a aplicação proporcional do
reajuste previsto no "caput" desta cláusula, na proporção de 1/12 avos por mês efetivamente trabalhado no
período de 1º de dezembro de 2016 a 30 de novembro de 2017.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO LOCAL DE TRABALHO

Será considerado período de trabalho o tempo de deslocamento para serviços fora do local de trabalho, a
partir de sua apresentação para embarque, até a chegada no Hotel, não incidindo o tempo de descanso no
Hotel como jornada de trabalho, a menos que o empregado seja chamado a trabalhar no seu período de
descanso no Hotel.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINARIAS

6.1. As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 60% (sessenta por cento) e sobre o valor
da hora corrigida com esse percentual será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título
de D.S.R.(Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 100% (cem por cento); aos domingos e
feriados as horas extras serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) e sobre o valor da hora
corrigida com esse adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R.
(Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 150% (cento e cinqüenta por cento);
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6.2. As horas extraordinárias serão calculadas com base no valor do salário da folha de pagamento em que
estiverem inseridas;

 

6.3. Para efeito de compensação de horas extras, as horas extras trabalhadas em dias úteis serão
consideradas com 100% de adicional e as trabalhadas em domingos e feriados serão consideradas com
150% (cento e cinqüenta por cento);

 

6.4. O dia da compensação será fixado de comum acordo;

 

6.5. Na hipótese de prorrogação que ultrapassar 02 (duas) horas, o empregador fornecerá auxílio
alimentação ao aeroviário, a partir de 01 de dezembro de 2017, no valor correspondente a R$ 13,55 (treze
reais e cinquenta e cinco centavos) exceto quando fornecer refeição através de serviços próprios ou de
terceiros.

 

6.6. O aumento de horas de trabalho acima da jornada normal, até o máximo de 02 (duas) horas, poderá
ser determinado pelas Empresas desde que compensem eqüitativamente o acréscimo com redução de
horas ou dias de trabalho. O referido aumento, desde que compensado, não obrigará o acréscimo de salário
ou pagamento de adicional;

 

6.7. A compensação das horas extraordinárias se fará até o último dia do mês subseqüente àquele em que
tenha ocorrido a prorrogação da jornada de trabalho. Caso não sejam compensadas, deverão ser pagas no
mês imediatamente posterior ao mês estipulado para compensação;

 

6.8. A compensação das horas extraordinárias poderá ser efetuada em período superior ao estabelecido no
item 6.7., mediante acordo entre a empresa interessada e o Sindicato Nacional dos Aeroviários;

 

6.9. Na forma do artigo 59 da CLT fica dispensado acordo individual para prorrogação ou compensação de
horário, face ao acordado coletivamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO AO SUBSTITUTO

O empregado que substituir o titular do cargo, por qualquer motivo, por período superior a 10 (dez) dias
consecutivos, fará jus a diferença entre a sua remuneração e a do substituído, durante o período de
substituição, que será sempre comunicado por escrito, ao substituto.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA OITAVA - ANUENIO

Oaeroviário admitido até 31 de dezembro de 2000, quando completar 03 (três) anos de trabalho continuo na
mesma empresa, fará jus ao benefício anuênio de 1% (Um por cento), calculado sobre o respectivo salário,
limitado a 20% (vinte por cento), ressalvadas as condições mais favoráveis;
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8.1. Esse benefício não integrará o salário do aeroviário para nenhum efeito trabalhista e será indicado
separadamente do salário no documento individual de pagamento.

 

8.2. Esta cláusula não será aplicável aos aeroviários admitidos a partir de 01 de janeiro de 2001.  

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno, considerando a prestação de serviços das 22:00 às 05:00 horas, é estabelecido em
40% (quarenta por cento), sobre o valor da hora normal.

 

Sobre o valor de adicional encontrado será aplicado um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título
de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 50% (cinqüenta por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA - CURSOS EM HORARIOS EXTRAORDINARIOS

Quando realizados fora do horário normal por imposição do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios
serão considerados como horário excedente, portanto, remunerado como trabalho extraordinário.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, a partir de 01 de dezembro de 2017, vale refeição no valor de R$ 19,89 (dezenove
reais e oitenta e nove centavos), para os aeroviários com jornada de trabalho de 06 (seis) horas, e de R$
27,11 (vinte e sete reais e onze centavos), para os aeroviários com jornada de trabalho de 08 (oito) horas,
exceto quando a empresa fornecer refeição através de serviços próprios ou de terceiros, ressalvadas as
condições mais favoráveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIA/HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO

Ressalvadas as condições mais favoráveis, as empresas pagarão, a partir de 01.12.2017, o valor de R$
56,26 (cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos) por refeição (almoço ou jantar) aos seus empregados,
e 25% (vinte e cinco por cento) desse valor, a título de café da manhã, quando não incluído na conta do
hotel, no caso de prestação de serviços fora da base do aeroviário, no território nacional, desde que não
recebam, para o mesmo fim, diárias. Despesas de hospedagem e transporte serão por conta das empresas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO

Será fornecido vale alimentação aos aeroviários, que não tem natureza salarial, a partir de 01 de dezembro
de 2017, sem ônus para os mesmos, até o dia 20 de cada mês, no valor de R$ 389,97( trezentos e oitenta e
nove reais e noventa e sete centavos), para os funcionários cujos salários, em 01 de dezembro de 2017,
sejam iguais ou inferiores a R$ 4.884,93( quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e três
centavos);
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Parágrafo Primeiro: Será garantido ao aeroviário afastado por motivo de doença ou acidente de trabalho,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a concessão desse benefício.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE

O Sindicato signatário da presente Convenção discutirá, em reuniões bimestrais, a possibilidade de
fornecimento de transporte pelas empresas, em horários ou condições de interrupção do transporte público.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXILIO FUNERAL

As empresas custearão o funeral do aeroviário, até o limite do valor de seu seguro, desde que sejam para
isso solicitados por seus dependentes legais, ocorrendo posteriormente o ressarcimento daquela despesa,
quando do pagamento do seguro.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE CRECHE À AEROVIÁRIA

O Sindicato Nacional dos Aeroviários indicará às empresas as creches distritais com as quais as empresas
assinarão convênio (nas condições de mercado), cujo custo ficará por conta das empresas durante 24 (vinte
e quatro) meses, após o parto.

 

16.1. Para a determinação das creches mais apropriadas a necessidade das aeroviárias, o Sindicato
Nacional dos Aeroviários, contará com a colaboração das empresas, para coleta de subsídios;

 

16.2. Nas condições acima estabelecidas, as empresas poderão optar por adotar o sistema de reembolso
creche, mediante a apresentação de nota fiscal do estabelecimento de ensino.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO

As empresas pagarão a partir de 01 de dezembro de 2017, um seguro de vida em benefício de seus
empregados aeroviários, sem ônus para os mesmos, cobrindo morte e invalidez permanente, total ou
parcial, no valor de    R$ 16.096,01 (dezesseis mil e noventa e seis reais e um centavo).

 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

Por descumprimento de qualquer cláusula desta Convenção, em prejuízo de algum aeroviário determinado,
a empresa infratora pagará, a partir de 01 de dezembro de 2017, multa no valor de R$ 118,81 (cento e
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dezoito reais e oitenta e um centavos), em favor do aeroviário prejudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXILIO PREVIDENCIÁRIO

Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeroviário que for licenciado pelo INSS será
concedido pela empresa, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias, um auxílio correspondente a
50% (cinqüenta por cento)  da diferença entre o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que
passou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio será de 100% (cem por cento) da referida
diferença quando o licenciamento decorrer de acidente de trabalho, ou doença profissional.

 

19.1. O disposto nesta cláusula não se aplica aos aeroviários que já percebam o benefício através de
previdência privada ou de qualquer outro.

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PREENCHIMENTO DE VAGAS

As empresas se comprometem a, em condições de igualdade, no caso de admissão de aeroviário, dar
preferência aos indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeroviários e, para tanto, farão a respectiva consulta
àqueles órgãos de classe.

Para isso, o sindicato manterá cadastro atualizado dos aeroviários dispensados.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Sempre que o empregado for despedido por justa causa, a empresa deverá fornecer declaração escrita da
causa da despedida.

 

Parágrafo Único– A não observância do estabelecido no “caput” fará presumir a despedida imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRAZO PARA PAGAMENTO/HOMOLOGAÇÃO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS

Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10º (décimo) dia subseqüente ao
afastamento definitivo do empregado e, no caso de cumprimento de aviso prévio, até o primeiro dia útil
subseqüente, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário desde que o retardamento não
decorra de culpa do trabalhador.

 

Havendo discussão em juízo sobre a extinção do contrato ou sobre a natureza da mesma - se com ou sem
justa causa - o prazo para pagamento das parcelas será contado da notificação ou citação para pagamento
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após o transito em julgado da sentença.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Se houver necessidade de redução da força de trabalho, as demissões ocorrerão por base domiciliar e por
função, atingindo:

 

a) O aeroviário que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo for
aceitável pela empresa;

 

b) Os aposentados com complementação ou suplementação salarial proveniente de qualquer origem e os
que estiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem decrescente de Antigüidade na empresa;

 

c) Os que estiverem em processo de admissão ou estágio inicial na empresa;

 

d) Os aposentáveis com complementação ou suplementação salarial integral;

 

e) Os de menor Antigüidade na empresa.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMISSÃO PARITARIA - PORTADORES DE DEFICIENCIA

O Sindicato das empresas e os Sindicatos profissionais se comprometem a continuar com as reuniões da
comissão paritária, para tratar das questões relativas aos portadores de deficiência.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO

Quando solicitado, com antecedência, pelo aeroviário interessado, as empresas fornecerão, no prazo de
dez dias, o Perfil Profissiográfico Previdenciário.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL
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Não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa de
apresentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa comprovada do
empregado.

POLÍTICA PARA DEPENDENTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PARCEIRO (A) DO MESMO SEXO

A partir da assinatura desta CCT, parceiro (a) do mesmo sexo passa a ser considerado companheiro (a)
para todos os fins de direito, passando a ter todos os benefícios concedidos pela empresa aos seus
empregados (as), desde que a união estável esteja registrada em cartório.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA NA TRANSFERENCIA POR INICIATIVA DO EMPREGADOR

As Empresas garantirão aos empregados transferidos em caráter permanente, o período de estabilidade de
um ano após a transferência, a menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias. A
transferência deverá ser comunicada ao empregado em prazo não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias,
assegurado o seu retorno e de seus dependentes e seus pertences a sua base.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE

A aeroviária que retornar ao serviço em decorrência do término da licença-maternidade, não poderá ser
dispensada, salvo por justa causa, até o 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto, a
menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias.

 

PARÁGRAFO ÚNICO- a empregada gestante terá garantia do seu emprego desde a confirmação da
gravidez, na forma da letra "b", do inciso II, do artigo 10 (dez) das Disposições Transitórias da Constituição
da República, sendo que o período de 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto,
configura acréscimo de 108 (cento e oito) dias à garantia constitucional de 5 (cinco) meses após o parto.

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE

As empresas integrantes da categoria econômica concederão às suas empregadas aeroviárias a
prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme instituído na Lei nº 11.770/2008.

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - SERVIÇO MILITAR - GARANTIA PROVISORIA DE EMPREGO

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após
a baixa.
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ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO

As empresas concederão garantia de emprego ao aeroviário que sofrer acidente de trabalho por 01 (um)
ano após a cessação do auxílio doença acidentário.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO, POR TRES ANOS, ÀS VESPERAS DA
APOSENTADORIA

As empresas se comprometem a não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeroviário que contar mais de
15 (quinze) anos de casa e esteja a 03 (três) anos ou menos para adquirir o direito a aposentadoria.

 

PARÁGRAFO 1º - A concessão acima cessará na data em que o aeroviário adquirir direito à aposentadoria.

 

PARÁGRAFO 2º - A Aposentadoria para o participante do AERUS ou em outro sistema previdenciário das
empresas é a que permita o afastamento do aeroviário com suplementação máxima dos proventos
previdenciários.

 

PARÁGRAFO 3º - A presente disposição somente produzirá efeito após comunicação do aeroviário dirigida
à empresa de ter atingido esta condição.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO PREVIA DA ESCALA

O aeroviário que trabalhar em regime de escala deverá ser comunicado da mesma, pela empresa, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

 

34.1 - Após a publicação da escala não será permitido sua alteração, salvo motivo de força maior;

 

34.2 - O descumprimento pela empresa do item anterior (34.1), desobriga o empregado do cumprimento da
escala alterada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AO ESTACIONAMENTO NOS
AEROPORTOS

As empresas envidarão esforços no sentido de solicitar à Administração do Aeroporto permissão de acesso
ao estacionamento aos aeroportos para os seus empregados aeroviários, as expensas dos mesmos, que
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trabalham habitual e permanentemente naquele Aeroporto.  As empresas não se responsabilizam pela
concessão do estacionamento, que é uma prerrogativa exclusiva da Administração do Aeroporto.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TRABALHO SEMANAL

A duração máxima do trabalho normal, efetivo, do aeroviário, será de 42 horas por semana, respeitando-se
as menores cargas horárias.

 

36.1. Para os efeitos desta cláusula, não entrarão no cômputo do tempo de trabalho efetivo os intervalos
para repouso ou alimentação, obrigatórios ou não, registrados ou não nos cartões de ponto. Para os demais
efeitos, os mesmos intervalos serão tratados na forma da lei, deste Acordo, ou dos acordos que forem
aplicáveis;

 

36.2. As empresas envidarão esforços no sentido de que os aeroviários que trabalhem em regime de escala
de revezamento, tenham suas escalas, dentro do possível, programadas na seguinte forma: 05 (cinco) dias
de trabalho por 01 (um) dia de folga.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE DOMINGOS E FERIADOS

O aeroviário que trabalhe em regime de escala e que tenha sua folga coincidente com dias feriados terá
direito a mais uma folga na semana seguinte;

 

37.1. É devido o pagamento em dobro de trabalho em domingos e feriados  não  compensados, desde que
a Empresa não ofereça outro dia para o repouso remunerado, sem prejuízo da folga regulamentar.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FOLGA AGRUPADA

Os aeroviários que prestam suas jornadas de trabalho em regime de escala gozarão, de uma folga
agrupada. Essa folga agrupada consiste em conceder, em meses alternados, como folga, sem que isso
importe em prejuízo das demais folgas normais, o sábado imediatamente anterior, ou a segunda-feira
posterior ao domingo reservado para a folga do funcionário.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - INTERVALOS PARA JORNADAS REDUZIDAS

O intervalo obrigatório para descanso de 15 (quinze) minutos, previsto no artigo 10º (décimo), parágrafo 3º
(terceiro), do Decreto nº 1.232/62, aplicável a jornadas de trabalho reduzidas, cuja duração seja superior a
04 (quatro) e inferior a 06 (seis) horas, continuará sendo concedido e computado como tempo de trabalho,
dentro da respectiva jornada, dispensado o seu registro.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA TRABALHOS DE ESFORÇO REPETITIVO

Os Agentes de Reservas, além da previsão legal, de que trata o item 16, acima, desfrutarão de um intervalo
de 10 (dez) minutos.  Os intervalos referidos acima, exceto aquele para alimentação, serão computados
como tempo de trabalho, dispensado seu registro no controle de ponto.

 

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas do empregado estudante para prestação de exame vestibular ou curso
reconhecido pelo Ministério da Educação, limitada a uma inscrição, previamente comunicada ao
empregador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MEDICO

Ressalvadas as condições mais favoráveis, fica assegurado o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao aeroviário, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis)
anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência da
ausência ao trabalho.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - INICIO DAS FERIAS

O início das férias coletivas ou individuais não
poderá coincidir com sábado, domingo e feriados, ou dia de compensação de
repouso semanal.

LICENÇA NÃO REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUSENCIAS LEGAIS

A ausência legal a que alude o item 2 do art. 473 da CLT, passará a ser de 5 (cinco) dias consecutivos e de
5 (cinco) dias úteis para os aeroviários que trabalham em regime de escala.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES

Fica garantido o fornecimento gratuito de uniformes completos, desde que exigido o seu uso pelo
empregador.
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CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE CIPAS

É concedida estabilidade para os suplentes eleitos da CIPA, na forma do Precedente Normativo nº 51 do
T.S.T. As empresas enviarão ao sindicato profissional, cópia do edital de convocação das eleições da CIPA.

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADO MEDICO/ODONTOLOGICO

As empresas aceitarão, para efeito de abono de faltas, os atestados médicos e odontológicos passados por
médicos e dentistas fornecidos pelo Serviço Médico do Sindicato Nacional dos Aeroviários, desde que
obedecidas as exigências constantes da Portaria do Ministério do Trabalho N.PT-GM.1722 de 22.07.78;

 

47.1. O Sindicato Nacional dos Aeroviários remeterá as empresas os nomes, respectivas assinaturas e
nomeação do vínculo com o Sindicato, dos médicos e dentistas credenciados;

 

47.2. A entrega do atestado será feita no momento do retorno a atividade à chefia imediata;

 

47.3. Constitui obrigação do funcionário comunicar a empresa, no menor prazo possível, seu afastamento.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - TRANSPORTE DE SOCORRO

As empresas transportarão, com urgência, para locais apropriados os empregados, em caso de acidente,
mal súbito ou parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrência deste, quando o empregado
estiver fora de sua base.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO
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As empresas, diante da importância que envolve o assunto, manterão o Sindicato Nacional dos Aeroviários
informado quanto aos acidentes de trabalho ocorridos e, para isso, enviarão ao sindicato representativo da
categoria cópia das CAT's para fins estatísticos e no caso de acidentes fatais, ocorridos nas dependências
da empresa, o sindicato deverá ser comunicado imediatamente.

 

Na ocorrência de acidente de trajeto, a comunicação ao sindicato deverá ser feita imediatamente após a
data em que a empresa tomou conhecimento do fato.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DELEGADOS SINDICAIS

As empresas darão garantia de emprego aos delegados sindicais eleitos em assembleia específica, com
mandato que coincidirá com o da Diretoria do Sindicato e pelo mesmo prazo, até o limite de um delegado
por empresa, mais seis de livre escolha que poderão ser de qualquer empresa, no Estado do Rio de
Janeiro; nos Estados da Bahia; Ceará; Pará; Goiás (Distrito Federal); Minas Gerais; Rio Grande do Norte;
um delegado por empresa até o limite de 06 (seis) delegados. Nos demais Estados da Federação, apenas
um único delegado eleito, que poderá ser de qualquer empresa.

 

A esses delegados sindicais fica assegurada a suplementação de 06 (seis) folgas no trimestre (a serviço do
Sindicato), além das devidas regularmente ao empregado. A dispensa ao trabalho na forma desta cláusula
deve ser notificada as empresas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CURSOS ESPECIAIS

As empresas poderão liberar os seus funcionários para participar dos cursos promovidos pelo Sindicato dos
Aeroviários sem prejuízo do seu salário.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS

As empresas se comprometem a liberar, de uma só vez, até 2% (dois por cento) de aeroviários
sindicalizados, no decorrer de 2018, para participarem do congresso da categoria, por um período de três
dias, para os baseados no local do evento, e cinco dias para os de outras localidades, sem prejuízo de seus
vencimentos e com passagens fornecidas pelas empresas, na medida do possível. O número acima será
distribuído proporcionalmente entre as empresas e os nomes dos congressistas serão informados ao SNEA,
45 (quarenta e cinco) dias antes do evento.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRETORES DO SINDICATO

Observado o limite de 24 (vinte e quatro) diretores eleitos, as Empresas se comprometem a não descontar o
salário dos dias de convocação de diretores do Sindicato Nacional dos Aeroviários, no limite máximo de até
10 (dez) dias mensais e nem considerar esses dias como faltas para efeito de férias. Quanto ao Presidente
do Sindicato Nacional dos Aeroviários e ao Presidente da Federação, não prevalecerá o limite de 10 (dez)
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dias, aplicando-se esta cláusula para todo o período da convocação, ressalvado que as ausências
superiores a 120 (cento e vinte) dias no ano serão levadas em conta para efeito de férias.

 

As convocações deverão ser comunicadas exclusivamente aos Setores de Recursos Humanos das
empresas, com antecedência de 10 (dez) dias.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas se obrigam a proceder desconto em folha de pagamento de cada aeroviário, seu empregado,
sócio ou não do Sindicato, a título de Contribuição Assistencial e remeter à Tesouraria do SINDICATO
NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS, a importância de 1,0% (um por cento) do salário do mês de janeiro de
2018 e 1,0% (um por cento) do salário do mês de fevereiro de 2018.

 

Parágrafo Primeiro - Fica garantido a todo aeroviário o direito de oposição ao referido desconto, bastando,
para tanto, entregar, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura da presente Convenção, ao Sindicato,
com cópia após protocolada, à empresa declaração por escrito neste sentido.

 

Parágrafo Segundo - O SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS assumirá integralmente toda a
responsabilidade sobre qualquer tipo de reclamação de empregado ou sindicato, envolvendo o teor desta
cláusula em juízo, reembolsando às empresas toda e qualquer devolução ou indenização a que forem
obrigadas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

Ficam as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva autorizadas a efetuarem descontos em folha
de pagamento, desde que expressamente autorizados pelo funcionário.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS A FAVOR DO SINDICATO

As Empresas se comprometem a descontar de seus empregados, sem qualquer ônus para o sindicato
profissional, sem que a isso façam qualquer restrição, em favor do sindicato respectivo, as importâncias por
ele autorizadas, desde que representando um só total de cada empregado no mês, e não excedam a 30%
(trinta por cento) da remuneração mensal.

 

O repasse dos valores apurados deverá ser feito ao sindicato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
contados a partir da data do desconto.

 

A empresa que não efetuar o repasse no prazo aqui estabelecido incorrerá em mora.

 

Inclui-se também na presente cláusula o repasse referente a pagamento de despesas efetuadas pelos
trabalhadores na compra de medicamentos em farmácias, material escolar, etc., em empresas conveniadas
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que, por força de convênios celebrados com o Sindicato praticam preços e condições especiais para os
trabalhadores.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ENCONTROS BIMESTRAIS

O SNEA e o Sindicato Nacional dos Aeroviários manterão calendário de reunião em 2018, nos seguintes
meses: março, maio, julho e setembro, e em qualquer tempo se as condições que determinaram as
cláusulas desta Convenção se alterarem, em especial as que tenham significância econômica para os
empregados. Caso haja necessidade de reuniões extraordinárias, as partes deverão ser comunicadas com
10(dez) dias de antecedência.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - QUADRO DE AVISOS

As Empresas e, de forma recíproca, o Sindicato Nacional dos Aeroviários  concordam com a colocação de
um quadro de avisos para o sindicato, nos recintos de trabalho dos aeroviários e, para as Empresas, nos
estabelecimentos dos órgãos de classe destinados a colocação de avisos limitados exclusivamente aos
assuntos de interesse da categoria, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidária.
As Empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação dos
quadros e dos avisos.

}

LUIZ DA ROCHA CARDOSO
PRESIDENTE

SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

RONALDO BENTO TRAD
PRESIDENTE

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLÉIA

Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo
(PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00359/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/06/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR011188/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.104593/2022-38
DATA DO PROTOCOLO: 26/05/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS, CNPJ n. 33.814.401/0001-34, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). LUIZ DA ROCHA CARDOSO;
 
E

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS , CNPJ n. 33.613.258/0001-12, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO AUGUSTO DO POCO PEREIRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de dezembro de
2021 a 30 de novembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de dezembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) As condições estabelecidas na
presente Convenção Coletiva de Trabalho vigorarão para todos os aeroviários adstritos ao Sindicato
dos Aeroviários signatário, exceção feita aos aeroviários empregados nas empresas filiadas ao
Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo, obedecida a conceltuação da profissão, conforme o
disposto no Decreto r\° 1.232, de 23 de junho de 1962, com abrangência territorial em AC, AL, AP, BA,
CE, DF, ES, GO, MA, Macaé/RJ, MS, MT, PA, PB, PI, PR, RN, RO, RR, SC, SE e TO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Os pisos salariais, a partir de 01 de dezembro de 2021, terão os seguintes valores: AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES AGENTE DE PROTEÇÃO
OPERADOR DE EQUIPAMENTO R$ 1.377,75 R$ 1.514,11 R$ 1.570,58 R$ 1.616.50 MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO DE AERONAVES R$ 2.203,01

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DOS SALÁRIOS

Os salários dos aeroviários, vigentes em 30 de novembro de 2021, serão reajustados, a partir de 01 de
dezembro de 2021, da seguinte forma: . para os salários até R$ 10.000,00, reajuste de 8,22% (oito virgula
vinte e dois por cento); . para os salários acima de R$ 10.000,01, será concedido o reajuste fixo no valor de
R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais). Parágrafo Primeiro - Fica expressamente autorizada a
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compensação, pelas empresas, de todas as antecipações salariais concedidas no período de 1° de
dezembro de 2020 até a data da assinatura da presente Convenção. Não poderão ser compensados os
aumentos reais de salário concedidos por merecimento, por acordo individual ou por motivo de promoção
do aeroviário, durante o período de 1° de dezembro de 2020 até 30 de novembro de 2021. Parágrafo
Segundo - Para os aeroviários admitidos após 1° de dezembro de 2021 e que exerçam função para a qual
não haja paradigma, na forma da lei, é facultada às empresas a aplicação proporcional do reajuste previsto
no "caput" desta cláusula, na proporção de 1/12 avos por mês efetivamente trabalhado no período de 1° de
dezembro de 2020 a 30 de novembro de 2021.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA QUINTA - ANUÊNIO

O aeroviário admitido até 31 de dezembro de 2000, quando completar 03 (três) anos de trabalho contínuo
na mesma empresa, fará jus ao benefício anuênio de 1% (Um por cento), calculado sobre o respectivo
salário, limitado a 20% (vinte por cento), ressalvadas as condições mais favoráveis; 5.1. Esse benefício não
integrará o salário do aeroviário para nenhum efeito trabalhista e será indicado separadamente do salário no
documento individual de pagamento. 5.2. Esta cláusula não será aplicável aos aeroviários admitidos a partir
de 01 de janeiro de 2001

CLÁUSULA SEXTA - VALE REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, a partir de 01 de dezembro de 2021, vale refeição, que não tem natureza salarial,
no valor de R$ 23,62 (vinte e três reais e sessenta e dois centavos) para os aeroviários com jornada de
trabalho de 06 (seis) horas, e de R$ 32,21 (trinta e dois reais e vinte e um centavos), para os aeroviários
com jomada de trabalho de 08 (oito) horas, exceto quando a empresa fornece refeição  através de serviços
próprios ou de terceiros, ressalvadas as condições mais favoráveis.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE DOMINGOS E FERIADOS

O aeroviário que trabalhe em regime de escala e que tenha sua folga coincidente com dias feriados terá
direito a mais uma folga na semana seguinte; 7.1. É devido o pagamento em dobro de trabalho em
domingos e feriados não compensados, desde que a Empresa não ofereça outro dia para o repouso
remunerado, sem prejuízo da folga regulamentar.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional notumo, considerando a prestação de serviços das 22:00 às 05:00 horas, é estabelecido em
40% (quarenta por cento), sobre o valor da hora normal. Sobre o valor de adicional encontrado será
aplicado um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal
Remunerado), perfazendo o total de 50% (cinquenta por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA NONA - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS
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9.1. As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 60% (sessenta por cento) e sobre o valor
da hora corrigida com esse percentual será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título
de D.S.R.{Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 100% (cem por cento); aos domingos e
feriados as horas extras serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) e sobre o valor da hora
corrigida com esse adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R.
(Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 150% (cento e cinquenta por cento); 9.2. As horas
extraordinárias serão calculadas com base no valor do salário da folha de pagamento em que estiverem
inseridas; 9.3. Para efeito de compensação de horas extras, as horas extras trabalhadas em dias úteis
serão consideradas com 100% de adicional e as trabalhadas em domingos e feriados serão consideradas
com 150% (cento e cinquenta por cento); 9.4.0 dia da compensação será fixado de comum acordo; 9.5. Na
hipótese de prorrogação que ultrapassar 02 (duas) horas, o empregador fornecerá auxílio alimentação ao
aeroviário, a partir de 01 de dezembro de 2021, no valor correspondente a R$ 16,08 (dezesseis reais e oito
centavos) exceto quando fornecer refeição através de serviços próprios ou de terceiros. 9.6. O aumento de
horas de trabalho acima da jomada normal, até o máximo de 02 (duas) horas, poderá ser determinado pelas
Empresas desde que compensem equitativamente o acréscimo com redução de horas ou dias de trabalho.
O referido aumento, desde que compensado, não obrigará o acréscimo de salário ou pagamento de
adicional; 9.7. A compensação das horas extraordinárias se fará até o último dia do mês subsequente
àquele em que tenha ocorrido a prorrogação da jornada de trabalho. Caso não sejam compensadas,
deverão ser pagas no mês Imediatamente posterior ao mês estipulado para compensação; 9.8. A
compensação das horas extraordinárias poderá ser efetuada em período superior ao estabelecido no item
9.7, mediante acordo entre a empresa interessada e o Sindicato dos Aeroviários signatário; 9.9. Na forna do
artigo 59 da CLT fica dispensado acordo individual para prorrogação ou compensação de horário, face ao
acordado coletivamente

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE ALIMENTAÇÃO

Será fornecido vale alimentação aos aeroviários, que não tem natureza salarial, a partir de 01 de dezembro
de 2021, sem ónus para os mesmos, até o dia 20 de cada mês, no valor de R$ 463,21 (quatrocentos e
sessenta e três reais e vinte e um centavos), para os funcionários cujos salários integrais, em 01 de
dezembro de 2021, sejam iguais ou inferiores a R$ 5.659,17 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove reais
e dezessete centavos). Parágrafo Único: Será garantido ao aeroviário a concessão deste mesmo benefício,
nas condições detalhadas anteriormente, durante os períodos de férias, afastamento por motivo de doença
ou acidente de trabalho, licença-maternidade, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIÁRIAS/ HOSPEDAGEM/ ALIMENTAÇÃO

Ressalvadas as condições mais favoráveis, as empresas pagarão, a partir de 01 de dezembro de 2021, o
valor de R$ 60,22 (sessenta reais e vinte e dois centavos) por refeição (almoço ou jantar) aos seus
empregados, e 25% (vinte e cinco por cento) desse valor, a título de café da manhã, quando não incluído na
conta do hotel, no caso de prestação de serviços fora da base do aeroviário, no território nacional, desde
que não recebam, para o mesmo fim, diárias. Despesas de hospedagem e transporte serão por conta das
empresas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIAS INTERNACIONAIS

As empresas concederão diárias de alimentação quando designarem empregado aeroviário para prestar
serviço no exterior. Parágrafo Primeiro - As diárias serão pagas em dólares americanos ou em moeda local
do país da prestação de serviços. Os valores das diárias internacionais respeitarão os seguintes pisos: (i)
América do Sul e Caribe -15,00 USD, por refeição, limitado a duas refeições; (it) Demais Países - 20,00
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USD, por refeição, limitado a duas refeições; Parágrafo Segundo - A diária de alimentação relativa ao café
da manhã será igual a 25% do valor estabelecido para as refeições principais, não sendo devido seu
pagamento quando o café da manhã for disponibilizado no hotel ou quando o empregado dispensar a
hospedagem. Parágrafo Terceiro - As partes convencionam que as diárias internacionais não serão
reajustadas pelos índices aplicáveis às demais cláusulas económicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO

As empresas pagarão a partir de 01 de dezembro de 2021, um seguro de vida em benefício de seus
empregados aeroviários, sem ónus para os mesmos, cobrindo morte e invalidez permanente, total ou
parcial, no valor de R$ 17.230,78 (dezessete mil, duzentos e trinta reais e setenta e oito centavos).

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVEÇÃO

Por descumprimento de qualquer cláusula desta Convenção, em prejuízo de algum aeroviário determinado,
a empresa infratora pagará, a partir de 01 de dezembro de 2021, multa no valor de R$ 127,19 (cento e vinte
e sete reais e dezenove centavos), em favor do aeroviário prejudicado.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO LOCAL DE TRABALHO

Será considerado período de trabalho o tempo de deslocamento para serviços fora do local de trabalho, a
partir de sua apresentação para embarque, até a chegada no hotel, não incidindo o tempo de descanso no
Hotel como jomada de trabalho, a menos que o empregado seja chamado a trabalhar no seu período de
descanso no Hotel. Parágrafo Único: As empresas garantirão acomodação individual para todo aeroviárío(a)
quando pernoitado fora de sua base contratual a serviço, exceto no caso de cursos de qualificação e
treinamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CURSOS EM HORÁRIOS EXTRAORDINÁRIOS

Quando realizados fora do horário normal por imposição do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios
serão considerados como horário excedente, portanto, remunerado como trabalho extraordinário. Parágrafo
único: Se a empresa adotar processo de automação e informatização implantando novas técnicas de
produção mediante introdução de sistemas automáticos e máquinas, promoverá, quando necessário e a seu
critério, treinamento para os empregados designados para esses novos métodos de trabalho, inclusive
sobre saúde e segurança do trabalho, adquirirem melhor qualificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TRABALHO SEMANAL

A duração máxima do trabalho normal, efetivo, do aeroviário, será de 42 horas por semana,
respeitando-se as menores cargas horárias.
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17.1. Para os efeitos desta cláusula, não entrarão no cômputo do tempo de trabalho efetivo os
intervalos para repouso ou alimentação, obrigatórios ou não, registrados ou não nos cartões de
ponto. Para os demais efeitos, os mesmos intervalos serão tratados na forma da lei, deste Acordo,
ou dos acordos que forem aplicáveis; 17.2. As empresas envidarão esforços no sentido de que os
aeroviários que trabalhem em regime de escala de revezamento, tenham suas escalas, dentro do possível,
programadas na seguinte forma: 05 (cinco) dias de trabalho por 01 (um) dia de folga.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INTERVALO PARA JORNADAS REDUZIDAS

O intervalo obrigatório para descanso de 15 (quinze) minutos, previsto no artigo IOº (décimo), parágrafo 3°
(terceiro), do Decreto n° 1.232/62, aplicável a jornadas de trabalho reduzidas, cuja duração seja superior a
04 (quatro) e inferior a 06 (seis) horas, continuará sendo concedido e computado como tempo de trabalho,
dentro da respectiva jornada, dispensado o seu registro.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - INTERVALO PARA TRABALHO DE ESFORÇO REPETITIVO

Os Agentes de Reservas, além da previsão legal, de que trata o item 17, acima, desfrutarão de um intervalo
de 10 (dez) minutos. Os intervalos referidos acima, exceto aquele para alimentação, serão computados
como tempo de trabalho, dispensado seu registro no controle de ponto.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO/ ODONTOLÓGICO

As empresas aceitarão, para efeito de abono de faltas, os atestados médicos e odontológicos passados por
médicos e dentistas fornecidos peto Serviço Médico do Sindicato dos Aeroviários signatário, desde que
obedecidas as exigências constantes da Portaria do Ministério do Trabalho N.PT-GM.1722 de 22.07.78;
20.1. O Sindicato dos Aeroviários signatário remeterá as empresas os nomes, respectivas assinaturas e
nomeação do vínculo com o Sindicato, dos médicos e dentistas credenciados; 20.2. A entrega do atestado
será feita no momento do retorno a atividade à chefia imediata; 20.3. Constitui obrigação do funcionário
comunicar a empresa, no menor prazo possível, seu afastamento.

RELAÇÕES SINDICAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FOLGA AGRUPADA

Os aeroviários que prestam suas jornadas de trabalho em regime de escala gozarão, de uma folga
agrupada. Essa folga agrupada consiste em conceder, em meses alternados, como folga, sem que isso
importe em prejuízo das demais folgas normais, o sábado imediatamente anterior, ou a segunda-feira
posterior ao domingo reservado para a folga do funcionário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS LEGAIS

A ausência legal a que alude o item 2 do art. 473 da CLT, passará a ser de 5 (cinco) dias consecutivos e de
5 (cinco) dias úteis para os aeroviários que trabalham em regime de escala.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ESCALA

O aeroviário que trabalhar em regime de escala deverá ser comunicado da mesma, pela empresa, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 21.1 - Após a publicação da escala não será permitido sua
alteração, salvo motivo de força maior; 22.2 - O descumprimento peta empresa do item anterior (22.1),
desobriga o empregado do cumprimento da escala alterada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO

Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeroviário que for licenciado pelo INSS será
concedido pela empresa, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias, um auxílio correspondente a
50% (cinquenta por cento) da diferença entre o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que
passou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio será de 100% (cem por cento) da referida
diferença quando o licenciamento decorrer de acidente de trabalho, ou doença profissional. 24.1. O disposto
nesta cláusula não se aplica aos aeroviários que já percebam o benefício através de previdência privada ou
de qualquer outro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

Quando solicitado, com antecedência, pelo aeroviário interessado, as empresas fornecerão, no prazo de
dez dias, o Perfil Profissiográffco Previdenciário. Parágrafo Único: Em caso de rescisão, o formulário será
disponibilizado ao empregado no mesmo prazo para entrega dos documentos rescisórios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INÍCIO DAS FÉRIAS

O início das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábado, domingo e feriados, ou dia de
compensação de repouso semanal. Parágrafo único: Mediante a concordância do empregado, as férias
poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze
dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, cada um, nos termos do Art.
134, §1° da CLT, com redação da Lei 13.467/2017.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO AO SUBSTITUTO

O empregado que substituir o titular do cargo, por qualquer motivo, por período superior a 10 (dez) dias
consecutivos, fará jus a diferença entre a sua remuneração e a do substituído, durante o período de
substituição, que será sempre comunicado por escrito, ao substituto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas custearão o funeral do aeroviário, até o limite do valor de seu seguro, desde que sejam para
isso solicitados por seus dependentes legais, ocorrendo posteriormente o ressarcimento daquela despesa,
quando do pagamento do seguro.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Sempre que o empregado for despedido por justa causa, a empresa deverá fomecer declaração escrita da
causa da despedida. Parágrafo Único - A não observância do estabelecido no "caput" fará presumir a
despedida imotivada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRAZO PARA PAGAMENTO/ HOMOLOGAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10° (décimo) dia subsequente ao
afastamento definitivo do empregado e, no caso de cumprimento de aviso prévio, até o primeiro dia útil
subsequente, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário desde que o retardamento não
decorra de culpa do trabalhador. Havendo discussão em juízo sobre a extinção do contrato ou sobre a
natureza da mesma - se com ou sem justa causa - o prazo para pagamento das parcelas será contado da
notificação ou citação para pagamento após o trânsito em julgado da sentença.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO

As empresas deverão agendar a homologação da rescisão de contrato de trabalho de todos os aeroviários,
com mais de 1 (um) ano de serviço, em quaisquer das representações do Sindicato de Aeroviários.
Parágrafo Primeiro: A homologação não será considerada requisito de validade das rescisões
contratuais. Parágrafo Segundo: As empresas ficam dispensadas do comparecimento no ato de
homologação, desde que todos os documentos pertinentes ao ato sejam enviados ao endereço eletrônico a
ser fornecido pelo sindicato em até 10 dias da assinatura desta Convenção, com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas da data previamente agendada. Parágrafo Terceiro: Para garantia do
cumprimento do Parágrafo Segundo desta Cláusula, a empregadora enviará ao sindicato até o dia 7 de
cada mês, relação com nome dos aeroviários com contrato extinto no mês anterior, com mais de 1 (um) ano
de serviço, e para cada aeroviário informará a função, a base, data da admissão, data e motivo da extinção
do contrato, existência ou inexistência de aviso prévio cumprido ou Indenizado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - PREENCHIMENTO DE VAGAS

As empresas se comprometem a, em condições de igualdade, no caso de admissão de aeroviário, dar
preferência aos indicados pelo Sindicato dos Aeroviários signatário e, para tanto, farão a respectiva consulta
àqueles órgãos de classe. Para isso, o sindicato manterá cadastro atualizado dos aeroviários dispensados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE

A aeroviária que retornar ao serviço em decorrência do término da licença-maternidade, não poderá ser
dispensada, salvo por justa causa, até o 258 (duzentos e cinquenta e oito) dias contados a partir do parto, a
menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias. Parágrafo Único - a empregada
gestante terá garantia do seu emprego desde a confirmação da gravidez, na forma da letra "b", do inciso II,
do artigo 10 (dez) das Disposições Transitórias da Constituição da República, sendo que o período de 258
(duzentos e cinquenta e oito) dias contados a partir do parto, configura acréscimo de 108 (cento e oito) dias
à garantia constitucional de 5 (cinco) meses após o parto.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE CRECHE À AEROVIÁRIA
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O Sindicato dos Aeroviários signatário indicará ás empresas as creches distritais com as quais as empresas
assinarão convénio (nas condições de mercado), cujo custo ficará por conta das empresas durante 24 (vinte
e quatro) meses, após o retomo da licença-maternidade. 33.1. Para a determinação das creches mais
apropriadas a necessidade das aeroviárias, o Sindicato dos Aeroviários signatário, contará com a
colaboração das empresas, para coleta de subsídios; 33.2. Nas condições acima estabelecidas, as
empresas poderão optar por adotar o sistema de reembolso creche, mediante a apresentação de nota fiscal
do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRANSPORTE DE SOCORRO

As empresas transportarão, com urgência, para locais apropriados os empregados, em caso de acidente,
mal súbito ou parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrência deste, quando o empregado
estiver fora de sua base.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO

As empresas concederão garantia de emprego ao aeroviário que sofrer acidente de trabalho por 01 (um)
ano após a cessação do auxílio-doença acídentário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - COMISSÃO PARITÁRIA - PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

O Sindicato das empresas e o Sindicato dos Aeroviários signatário se comprometem a continuar com as
reuniões da comissão paritária, para tratar das questões relativas aos portadores de deficiência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas, diante da importância que envolve o assunto, manterão o Sindicato dos Aeroviários signatário
informado quanto aos acidentes de trabalho ocorridos e, para isso, enviarão ao sindicato representativo da
categoria cópia das CATs para fins estatísticos e no caso de acidentes fatais, ocorridos nas dependências
da empresa, o sindicato deverá ser comunicado imediatamente. Na ocorrência de acidente de trajeto, a
comunicação ao sindicato deverá ser feita imediatamente após a data em que a empresa tomou
conhecimento do fato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE CIPAS

É concedida estabilidade para os suplentes eleitos da CIPA, na forma do Precedente Normativo n° 51 do
T.S.T. As empresas enviarão ao sindicato profissional, cópia do edital de convocação das eleições da CIPA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas do empregado estudante para prestação de exame vestibular ou curso
reconhecido pelo Ministério da Educação, limitada a uma inscrição, previamente comunicada ao
empregador.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA NA TRANSFERÊNCIA POR INICIATIVA DO
EMPREGADOR

As Empresas garantirão aos empregados transferidos em caráter permanente, o período de estabilidade de
um ano após a transferência, a menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias. A
transferência deverá ser comunicada ao empregado em prazo não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias,
assegurado o seu retorno e de seus dependentes e seus pertences a sua base.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EMPREGO POR TRÊS ANOS ÀS
VÉSPERAS DA APOSENTADORIA

As empresas se comprometem a não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeroviário que contar mais de
15 (quinze) anos de casa e esteja a 03 (três) anos ou menos para adquirir o direito a
aposentadoria. Parágrafo Primeiro - A concessão acima cessará na data em que o aeroviário adquirir direito
à aposentadoria. Parágrafo Segundo - A Aposentadoria para o participante do AERUS ou em outro sistema
previdenciário das empresas é a que permita o afastamento do aeroviário com suplementação máxima dos
proventos previdenciários. Parágrafo Terceiro - A presente disposição somente produzirá efeito após
comunicação do aeroviário dirigida à empresa de ter atingido esta condição.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTE

O Sindicato dos Aeroviários signatário da presente Convenção discutirá, em reuniões bimestrais, a
possibilidade de fornecimento de transporte pelas empresas, em horários ou condições de interrupção do
transporte público.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Se houver necessidade de redução da força de trabalho, as demissões ocorrerão por base domiciliar e por
função, atingindo: a) O aeroviário que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o
emprego, se o custo for aceitável pela empresa; b) Os aposentados com complementação ou
suplementação salarial proveniente de qualquer origem e os que estiverem na reserva remunerada,
respeitada a ordem decrescente de antiguidade na empresa; c) Os que estiverem em processo de
admissão ou estágio inicial na empresa; d) Os aposentáveis com complementação ou suplementação
salarial integral; e) Os de menor antiguidade na empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

Ficam as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva autorizadas a efetuar descontos em folha de
pagamento, desde que expressamente autorizados pelo funcionário.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - SERVIÇO MILITAR - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após
a baixa.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CURSOS ESPECIAIS

As empresas poderão liberar os seus funcionários para participar dos cursos promovidos pelo Sindicato dos
Aeroviários signatário sem prejuízo do seu salário.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

Fica garantido o fornecimento gratuito de uniformes completos, desde que exigido o seu uso pelo
empregador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUEBRA DE MATERIAL

Não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa de
apresentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa comprovada do
empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE

As empresas integrantes da categoria económica concederão às suas empregadas aeroviárias a
prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme instituído na Lei n° 11.770/2008.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA LICENÇA MATERNIDADE E CUIDADOS

A empresa passará a conceder licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, inclusive para as
empregadas adotantes, independentemente de haverem feito ou vierem a fazer opção nos termos da Lei
11.770/2008, denominada "Programa Empresa Cidadã" Parágrafo único: Fica ainda assegurada a garantia
de emprego ou salário à empregada que sofrer aborto, comprovado por atestado médico, pelo período de
60 (sessenta) dias contados após o gozo do repouso remunerado de que trata o artigo 395 da CLT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - PARCEIRO (A) DO MESMO SEXO

A partir da assinatura desta CCT, parceiro (a) do mesmo sexo passa a ser considerado companheiro (a)
para todos os fins de direito, passando a ter todos os benefícios concedidos pela empresa aos seus
empregados (as), desde que a união estável esteja registrada em cartório.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO

Os sindicatos comprometem-se a desenvolver campanhas de conscíentlzação e orientação destinada a
todos os trabalhadores, e apurar todas as situações denunciadas formalmente pelas vítimas relativas a caso
de assédio sexual, moral, discriminação racial, religiosa, de género ou por deficiência física.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO
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Ressalvadas as condições mais favoráveis, fica assegurado o direito â ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao aeroviário, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis)
anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência da
ausência ao trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AO ESTACIONAMENTO NOS
AEROPORTOS

As empresas envidarão esforços no sentido de solicitar á Administração do Aeroporto permissão de acesso
ao estacionamento no Aeroporto da base do Sindicato para os seus empregados aeroviários, as expensas
dos mesmos, que trabalham habitual e permanentemente naquele Aeroporto. As empresas não se
responsabilizam pela concessão do estacionamento, que é uma prerrogativa exclusiva da Administração do
Aeroporto.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ADOÇÃO DE SISTEMA ALTERNATIVO DE PONTO
ELETRÔNICO

Ajustam as partes a adoção do sistema alternativo de ponto para controle da jomada de trabalho, nos
termos do artigo 2° da Portaria MTE 373/2011. Parágrafo Primeiro: Fica acordado entre as partes que com o
sistema alternativo eletrônico de controle de jornada, a EMPRESA está liberada de adoção de outras
exigências contidas na Portaria 1510/2009, em especial a aquisição e a utilização obrigatória do Registrador
Eletrônico de Ponto - REP, previsto no artigo 31 da Portaria 1510/2009, não caracterizando tal
comportamento descumprimento da mencionada Portaria, isentando-a das penalidades previstas no artigo
28 da mesma. Parágrafo Segundo: As partes convencionam que o sistema alternativo eletrônico de jornada
não irá admitir: (i) restrições à marcação do ponto; (li) marcação automática do ponto; (iii) exigência de
autorização prévia para marcação de sobrejornada; e (iv) a alteração ou eliminação dos dados registrados
pelo empregado, exceto na hipótese de coreção de marcação incorreta. Parágrafo Terceiro: As partes
estabelecem, ainda, que este sistema altemativo também: (i) está disponível no local de trabalho ou em
equipamentos móveis (como por exemplo, celular e notebooks); (ii) permite a identificação de empregador e
empregado; e (iii) possibilita, através da central de dados, a extração eletrônica e/ou impressa do registro
fiel das marcações realizadas pelo empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONCESSÃO DE PASSAGENS

A concessão de passagens aéreas, conforme critérios estabelecidos em política interna, é benefício
desvinculado da remuneração, não caracterizando, em hipótese alguma, salário in natura ou utilidade, e não
integrará a remuneração para quaisquer efeitos legais.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - QUADRO DE AVISOS

As Empresas e, de forma recíproca, o Sindicato dos Aeroviários signatário concorda com a colocação de
um quadro de avisos para o sindicato, nos recintos de trabalho dos aeroviários e, para as Empresas, nos
estabelecimentos dos órgãos de classe destinados a colocação de avisos limitados exclusivamente aos
assuntos de interesse da categoria, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidária.
As Empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação dos
quadros e dos avisos.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESCONTOS A FAVOR DO SINDICATO

As Empresas se comprometem a descontar de seus empregados, sem qualquer ónus para o sindicato
profissional, sem que a isso façam qualquer restrição, em favor do sindicato respectivo, as importâncias por
ele autorizadas, desde que representando um só total de cada empregado no mês, e não excedam a 30%
(trinta por cento) da remuneração mensal. O repasse dos valores apurados deverá ser feito ao sindicato no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data do desconto. A empresa que não efetuar o
repasse no prazo aqui estabelecido incorrerá em mora. Inclui-se também na presente cláusula o repasse
referente a pagamento de despesas efetuadas pelos trabalhadores na compra de medicamentos em
farmácias, material escolar, etc, em empresas conveniadas que, por força de convénios celebrados com o
Sindicato praticam preços e condições especiais para os trabalhadores.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - ENCONTROS BIMESTRAIS

O SNEA e o Sindicato dos Aeroviários signatário manterão calendário de reunião em 2022, nos seguintes
meses; março, maio, julho e setembro, e em qualquer tempo se as condições que determinaram as
cláusulas desta Convenção se alterarem, em especial as que tenham significância económica para os
empregados. Caso haja necessidade de reuniões extraordinárias, as partes deverão ser comunicadas com
10 (dez) dias de antecedência. 60.1 - Os Sindicatos se comprometem a discutir nas reuniões bimestrais a
proposta de compensação de jornada (banco de horas) e nova redação para cláusula de estabilidade de 3
anos às vésperas da aposentadoria, apresentada pelo Sindicato Patronal com o objetivo de negociar as
alterações já na próxima data-base.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRETORES DO SINDICATO

Observado o limite de 24 (vinte e quatro) diretores eleitos, as Empresas se comprometem a não descontar o
salário dos dias de convocação de diretores do Sindicato dos Aeroviários signatário, no limite máximo de até
10 (dez) dias mensais e nem considerar esses dias como faltas para efeito de férias. Quanto ao Presidente
do Sindicato dos Aeroviários signatário e ao Presidente da Federação, não prevalecerá o limite de 10 (dez)
dias, apllcando-se esta cláusula para todo o período da convocação, ressalvado que as ausências
superiores a 120 (cento e vinte) dias no ano serão levadas em conta para efeito de férias. As convocações
deverão ser comunicadas exclusivamente aos Setores de Recursos Humanos das empresas, com
antecedência de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DELEGADOS SINDICAIS

As empresas darão garantia de emprego aos delegados e representantes sindicais eleitos em assembleia
específica, com mandato que coincidirá com o da Diretoria do Sindicato e pelo mesmo prazo, até o limite de
2 (dois) delegados por empresa, mais 6 (seis) de livre escolha, que poderão ser de qualquer empresa, nos
Estados do Rio de Janeiro; Bahia; Ceará; Pará; Goiás; Rio Grande do Norte e Distrito Federal. Nos demais
Estados da Federação, apenas um único delegado que poderá ser de qualquer empresa. Parágrafo
Primeiro: O Sindicato Nacional dos Aeroviários comunicará formalmente às empresas da eleição dos
referidos delegados sindicais, no prazo máximo de 4 (quatro) dias úteis contados da data da eleição,
através do encaminhamento de ofício, editais de convocação e atas de assembleias específicas para este
fim, bem como da completa qualificação dos eleitos e indicação da empresa aeroviária a que estão
vinculados. Parágrafo Segundo: A esses delegados sindicais fica assegurada a suplementação de 06 (seis)
folgas no trimestre (a serviço do Sindicato), além das devidas regularmente ao empregado. A dispensa ao
trabalho na forma desta cláusula deve ser notificada as empresas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias úteis.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS

As empresas se comprometem a liberar, de uma só vez, até 2% (dois por cento) de aeroviários
sindicalizados, no decorrer de 2022, para participarem do congresso da categoria, por um período de três
dias, para os baseados no local do evento, e cinco dias para os de outras localidades, sem prejuízo de seus
vencimentos e com passagens fornecidas pelas empresas, na medida do possível. O número acima será
distribuído proporcionalmente entre as empresas e os nomes dos congressistas serão informados ao SNEA,
45 (quarenta e cinco) dias antes do^evento.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas se obrigam a proceder desconto em folha de pagamento de cada aeroviário, seu
empregado, a título de Contribuição Assistencial e remeter à Tesouraria do Sindicato dos
Aeroviários signatário, a importância de 1% (um por cento) do salário do mês de janeiro e 1% (um
por cento) no mês de fevereiro e 1% (um por cento) no mês de março de 2022.
Parágrafo Primeiro - Fica garantido a todo aeroviário o direito de oposição ao referido desconto,
bastando, para tanto, entregar, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura da presente
Convenção, ao Sindicato, com cópia após protocolada, à empresa declaração por escrito neste
sentido.
Parágrafo Segundo - O Sindicato dos Aeroviários signatário assumirá integralmente toda a
responsabilidade sobre qualquer tipo de reclamação de empregado ou sindicato, envolvendo o teor
desta cláusula em juízo, reembolsando às empresas toda e qualquer devolução ou indenização a
que forem obrigadas.

}

LUIZ DA ROCHA CARDOSO
PRESIDENTE

SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

ANTONIO AUGUSTO DO POCO PEREIRA
PRESIDENTE

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS

ANEXOS
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ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 1

Anexo (PDF)

ANEXO III - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 2

Anexo (PDF)

ANEXO IV - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 3

Anexo (PDF)

ANEXO V - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 4

Anexo (PDF)

ANEXO VI - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 5

Anexo (PDF)

ANEXO VII - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 6

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 7

Anexo (PDF)

ANEXO IX - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 8

Anexo (PDF)

ANEXO X - LISTAS DE PRESENÇA PARTE 9

Anexo (PDF)
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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SET/21
OUT/21

JAN/22
FEV/22
MAR/22
ABR/22
MAI/22
JUN/22
JUL/22

AGO/22
Média

* Faturamento pela média/mínimo

20/09/2022SET/2022 R$ 131,04

CPF/CNPJ/RANI: 099.094.244-95

11/10/202211/08/2022 00:00:00 13/09/2022 00:00:0033

00008980931 kWh

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

Roteiro: 06-0008-700-2142

RUA SEVERINA CORREIA 206 CASA B 1  ANDAR - ALTO BOA VISTA
CEP 58306470 - BAYEUX / PB (AG: 1)

NOV/21
DEZ/21

14910 15068 158Total 1

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

119,7

QuantUnid.

Classificação:

Aliq
ICMS

(%)

0

ICMS
(R$)

21,54

13/09/2022

Valor
Total
(R$)

3,66TOTAL: 131,04

131,0118/08/2022

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 07/2022): R$ 54,25
 -Censo 2022 - Receba os recenseadores - Responda para o Brasil   saber o que precisa. censo2022.ibge.gov.br.
 - REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em   atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  28/09/2022.
Conforme   Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade   da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja
comunicado ou as   contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha   efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar
essa mensagem.   Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento   -Reajuste tarifário médio 1,03%, a partir de 28/08/22, conf.
REH nº 3.101/22/ANEEL

KWH

ADRIANO GOMES CUNHA

18

5/1906470-8

00008980931

493110 - SÉRIE :001

119,70

0,00

119,70

11,34

21,54

0,00

0,598020

0,6671
3,0729
18,00

0,65
3,01

21,54

98,15
98,15

119,70

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

3,66

0,00

158

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

00190.00009 03268.926007 56540.742170 4 91140000013104

(B{SgDgWdBvB{B{YcQvBvB{B{LiGsSmGsB{TqRrBnDdQh)

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

RUA SEVERINA CORREIA 206 CASA B 1  ANDAR - ALTO BOA VISTA - BAYEUX / PB - CEP 58306470

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago
131,0420/09/20221906470-2022-09-132689260056540742

ADRIANO GOMES CUNHA CNPJ/CPF: 099.094.244-95PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:3064-3/2447-3

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

130

142

134

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00019064708
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 13/09/2022

Reaviso de vencimento
Seu fornecimento poderá ser
suspenso a partir de 28/09/2022.
Regularize seus débitos.Regularize seus débitos

Sujeito a Corte!

28
33

147 29
118 31
120 31
144 30
151 30
151
133

31
30

158 30
154 30
159 29

30

NOTA FISCAL N°
DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
2522 0909 0951 8300 0140 6600 1000 4931 1020 1046 8341

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Consumo em kWh

CONTRIBUIÇÃO ILUM PUBLICA

0,757640

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

MONOFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 202 Lim. max.: 231  220
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

04/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.05.2021

TOTAIS   1.418,52   1.194,58

FGTS

    113,48

Líquido

    223,94

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 0,51 Rep. Rem. Ad Noturno 3,42

1238 5,12 2.67 Adicional Not. a Receber 13,67

/314 7,50 1.00 INSS Remuneração 33,21

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 506,46

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 677,86 B002  Base de IR 1.418,52

B004 Base FGTS 1.418,52   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

05/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

02.06.2021

TOTAIS   2.691,15   2.691,15

FGTS

    185,47

Líquido

      0,00

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

MZ14 Médias férias 1/3 mês seg 1,70

MZ13 Médias férias mês seg 5,11

MZ04 1,00 155.44 Férias 1/3 mês seg 15,57

MZ03 1,00 467.33 Férias mês seg 46,71

MC14 Médias férias 1/3 no mês 49,48

MC13 Médias férias no mês 148,44

MC04 29,00 155.44 Férias 1/3 no mês 451,57

MC03 29,00 467.33 Férias no mês 1.354,72

M389 Provisão Contr. INSS rec. 170,09

1238 5,35 2.67 Adicional Not. a Receber 14,28

1234 11,70 10.68 Hora Extra Excedente 60% 124,93

1026 0,54 Rep. Rem. Ad Noturno 3,57

1025 4,68 Rep. Rem. Hora Extra 31,23

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

/561 Saldo devedor 133,61

1000 1,00 Salário 46,71

MO90 Desconto de Adto Férias 2.073,30

M388 Provisão Contr. INSS 5,67

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 5,81

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7266 Co Participacao Unimed 178,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 50,89

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

/314 9,00 1.00 INSS Remuneração 144,51

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.789,04 B002  Base de IR 314,15

B004 Base FGTS 2.318,36   

Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA - Juntado em: 02/02/2023 15:06:19 - d182894
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23020214273750500000020527038?instancia=1
Número do documento: 23020214273750500000020527038

Fls.: 65



       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

06/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.07.2021

TOTAIS   1.522,91     863,28

FGTS

    121,38

Líquido

    659,63

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 29,00 Salário 1.354,72

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

M389 Provisão Contr. INSS rec. 5,67

MC03 1,00 467.33 Férias no mês 46,71

MC04 1,00 155.44 Férias 1/3 no mês 15,57

MC13 Médias férias no mês 5,11

MC14 Médias férias 1/3 no mês 1,70

/314 7,50 1.00 INSS Remuneração 80,66

/563 Saldo dev.do mês anterior 133,61

7101 20,00 Vale Refeicao 2,90

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 12,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 145,15

MO91 Desc. Adto Férias mês ant 69,09

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.078,43 B002  Base de IR 1.448,15

B004 Base FGTS 1.517,24   
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https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23020214273813000000020527039?instancia=1
Número do documento: 23020214273813000000020527039

Fls.: 66



       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

07/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.08.2021

TOTAIS   1.494,86     706,19

FGTS

    119,59

Líquido

    788,67

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

/314 7,50 INSS Remuneração 75,56

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 54,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 156,76

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.007,54 B002  Base de IR 1.494,86

B004 Base FGTS 1.494,86   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

08/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.09.2021

TOTAIS   1.426,79     751,86

FGTS

    114,14

Líquido

    674,93

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 0,76 Rep. Rem. Ad Noturno 5,07

1238 7,60 2.67 Adicional Not. a Receber 20,29

/314 7,50 INSS Remuneração 67,03

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 114,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 150,96

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 893,80 B002  Base de IR 1.426,79

B004 Base FGTS 1.426,79   
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Rua Manoel Pereira de Andrade, 231. Itambé/PE 

jonathanmeloadv@hotmail.com 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 3° VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA/PB 

Autos n° 0000078-94.2023.5.13.0003. 

 

ADRIANO GOMES CUNHA, já devidamente qualificado nos autos, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a 

 

HABILITAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE 

 

de seu advogado, conforme procuração já anexada aos autos, à qual 

nomeia, também como procurador, o senhor JONATHAN SÉRGIO DA SILVA 

MELO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 58.445, com 

endereço profissional situado a Rua Manoel Pereira de Andrade, 231, 

Itambé/PE.  

Requer, ainda, que, a partir da presente data, todas as notificações e 

intimações, inclusive as do sistema PJE, sejam publicadas em nome do 

advogado abaixo assinado, sob pena de nulidade dos atos processuais, de 

acordo com as normas processuais vigentes. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Itambé/PE, na data de validação do sistema PJe. 

 

JONATHAN SÉRGIO DA SILVA MELO 

OAB/PE 58.445 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

CERTIDÃO

Certifico que, cumprindo determinação judicial os autos foram
incluídos na pauta de audiência UNA para a data de 03/03/2023 às 10:00 horas,  a ser
realizada por videoconferência, através da plataforma ZOOM, cujo link de acesso é:
https://trt13-jus-br.zoom.us/j/89781267678 ID da reunião: 897 8126 7678, sendo de
responsabilidade dos advogados o seu repasse a seus constituintes.

Certifico ainda que as notificações   foram expedidas às partes,
através do   Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e oficial de justiça,   na data de
06.02.2023. 

JOAO PESSOA/PB, 06 de fevereiro de 2023.

RENATA GUEDES PEREIRA DE LIMA
Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA RECLAMANTE

De ordem verbal do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senhoria
notificado para comparecer a audiência UNA, a ser realizada na data de 03/03/2023 às
10.00 horas, por videoconferência, através da plataforma ZOOM, cujo link de acesso é:
https://trt13-jus-br.zoom.us/j/89781267678 ID da reunião: 897 8126 7678 , sendo de
responsabilidade dos advogados o repasse a seus constituintes,  sob pena de aplicação
do art. 844 da CLT.

JOAO PESSOA/PB, 06 de fevereiro de 2023.

RENATA GUEDES PEREIRA DE LIMA
Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

  Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo - 0000078-
94.2023.5.13.0003

RITO SUMARISSIMO     NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO - 

                                                                                                        

  TAM LINHAS AEREAS S/A.  DESTINATÁRIO:  
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, S.N, JARDIM
AEROPORTO, BAYEUX/PB - CEP: 58308-901

P/oficial de justiça

 

Fica V. Sª. notificado(a) a comparecer à que seAUDIÊNCIA UNA 
realizará no dia 03/03/2023 10:00 horas, por videoconferência, através da plataforma
ZOOM, cujo link de acesso é: https://trt13-jus-br.zoom.us/j/89781267678 ID da reunião:
897 8126 7678   processada de conformidade com o PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
(Lei nº 9,957 de 12 de janeiro de 2000). Nessa audiência deverá V. Sª apresentar as
provas necessárias constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de
02 (duas), com as respectivas CTPS. 

O não comparecimento de V. Sª. à referida audiência importará
o julgamento da questão a sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à
matéria de fato.

Nesta audiência, deverá V. Sª. estar presente
independentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer preposto,   credenciado, que tenha
conhecimento do fato cujas declarações obrigarão o proponente.

O reclamado, quando da , deverá apresentarAUDIÊNCIA UNA
cópia do Cartão do CNPJ/CEI/CPF e GFIP, cópia do contrato ou estatuto social, onde
conste os dados cadastrais dos responsáveis, em caso de pessoa jurídica.

Assinado eletronicamente por: RENATA GUEDES PEREIRA DE LIMA - Juntado em: 06/02/2023 09:55:38 - 43d3c39
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Os identificadores da petição inicial e dos documentos do
processo encontram-se listados no quadro abaixo e podem ser consultados no link:
http://pje.trt13.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. 

  Na forma do art. 29 da Resolução CSJT Nº 136/2014, a
contestação, reconvenção ou exceção e respectivos documentos deverão ser
encaminhados de modo eletrônico, antes da realização da audiência, ficando facultada
a apresentação de defesa oral pelo tempo de até 20 minutos, devendo atribuir sigilo
apenas nos casos devidamente justificados 

JOAO PESSOA/PB, 06 de fevereiro de 2023.

Descrição Tipo de documento
Chave de
acesso**

Certidão (inclusão em pauta) Certidão
2302060951076
1500000020545

933

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

2302051630141
5600000020542

645

Tabela de medições - exame Exame Médico
2302021427439
9200000020527

046

Relatório de monitorização da pressão
arterial

Exame Médico
2302021427415
1300000020527

044

Procuração Procuração
2302021427401
9700000020527

043

Holerite 08-2021
Contracheque/Recibo

de Salário

2302021427393
2500000020527

041

Holerite 07-2021
Contracheque/Recibo

de Salário

2302021427386
6500000020527

040

Holerite 06-2021
Contracheque/Recibo

2302021427381
3000000020527
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de Salário 039

Holerite 05-2021
Contracheque/Recibo

de Salário

2302021427375
0500000020527

038

Holerite 04-2021
Contracheque/Recibo

de Salário

2302021427368
3500000020527

037

Guia de Diagnóstico UNIMED Documento Diverso
2302021427362
7300000020527

036

Declaração de Hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

2302021427354
0700000020527

035

Declaração de comparecimento em
serviço de psicologia

Documento Diverso
2302021427348
2300000020527

034

Comprovante de residência Documento Diverso
2302021427336
9100000020527

033

CCT - 2021-2022
Convenção Coletiva
de Trabalho (CCT)

2302021427327
4400000020527

032

CCT - 2017-2018
Convenção Coletiva
de Trabalho (CCT)

2302021427319
4100000020527

031

Carteira de trabalho
Carteira de Trabalho e

Previdência Social
(CTPS)

2302021427306
2200000020527

030

Carteira de habilitação
Documento de
Identificação

2302021427300
5000000020527

028

Calculos analitico (Horas extras; Intervalo;
Acúmulo de Função; Dano

Extrapatrimonial.)
Documento Diverso

2302021427293
9400000020527

027

Calculo geral (Horas extras; Intervalo; 2302021427283
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Acúmulo de Função; Dano
Extrapatrimonial.)

Documento Diverso 4600000020527
026

Holerite 03-2021
Contracheque/Recibo

de Salário

2302021407590
7400000020526

821

Petição Inicial Petição Inicial
2302021356365
2300000020526

747

 
 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 0000078-94.2023.5.13.0003-
Autuação: 02/02/2023 15:07:23

RECLAMANTE/AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA
(A)/RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A.RECLAMADO

JOAO PESSOA/PB, 06 de fevereiro de 2023.

RENATA GUEDES PEREIRA DE LIMA
Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 43d3c39

Destinatário: TAM LINHAS AEREAS S/A.

Certifico que no dia , às 10h10min, estive no07/02/2023
Aeroporto Internacional Presidente  Castro Pinto, s/n, Jardim Aeroporto, Bayeux - PB,
onde notifiquei o destinatário/reclamado  (nome fantasia  TAM LINHAS AEREAS S/A 
atual: LATAM) na pessoa da funcionária do guichê de atendimento    Gabriella Aureliano
– CPF 076.746.019-78, que recebeu a contrafé da notificação da Audiência Una por
videoconferência aprazada e constante no Id  destes autos.43d3c39

JOAO PESSOA/PB, 07 de fevereiro de 2023

SANDRO DO NASCIMENTO GOMES

Oficial de Justiça Avaliador Federal

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Denuncie: 
Disque 100, 127 (Ministério Público), 190 (Polícia Militar).
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1 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE 

JOÃO PESSOA 

 

 

Processo nº 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

TAM LINHAS AEREAS S/A., Pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.012.862/0001-60, estabelecida na Rua Ática, 673, 6º andar, 

sala 62, Jardim Brasil, São Paulo/SP, CEP 04634-042, neste ato devidamente representada por 

seu advogado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em voga, em trâmite perante esse 

Meritíssimo Juízo, vem à presença de Vossa Excelência, REQUERER a habilitação deste 

patrono, anexando a representação processual e informar e-mail para contato, a saber: 

 

audienciavirtualtrabalhista@lbca.com.br 

 

 

 JUÍZO 100% DIGITAL – DISCORDÂNCIA 

  

A reclamada apresenta sua oposição ao Juízo 100% Digital, 

nos termos do artigo 3º da Resolução 345 de 09 de outubro 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça, tendo em vista que o volume de processos judiciais e a pluralidade de escritórios de 

advocacia que assistem esta empresa tornam inseguro e temerário a utilização. Caso se 

entenda que houve aceite tácito pela reclamada, esta manifestação deve ser recebida como 

retratação nos termos do § 2º do artigo 3º, da Resolução. 

 

A oposição se refere especialmente à adoção para citações, 

notificações intimações. A reclamada não se opõe à possibilidade de adoção do atendimento 

através do balcão virtual das varas e gabinetes, conforme disposto no § 5º do artigo 3º, da 

Resolução. 

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:32:06 - 86f9366

Fls.: 80



 
 

2 

 

Por fim, nos termos da Súmula 427 do Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho, desde logo requer, ainda, que as futuras publicações, intimações e 

notificações sejam efetuadas, exclusivamente, em nome do advogado FÁBIO RIVELLI, 

brasileiro, inscrito na OAB/SP sob nº 297.608, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de 

Barros, nº. 618, 1, 3º e 5º, andares – Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP: 04530-000, sob 

pena de nulidade. 

 
 

Termos em que, 
pede deferimento. 

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2023 

 
 

FÁBIO RIVELLI 
OAB/SP Nº 297.608 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE 

JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

TAM LINHAS AÉREAS S/A, já qualificada, neste ato 

devidamente representada por seus advogados, nos autos da Reclamação Trabalhista 

promovida por ADRIANO GOMES CUNHA, em trâmite perante esse Meritíssimo Juízo, vem à 

presença de Vossa Excelência, oferecer sua CONTESTAÇÃO pelas razões de fato e de direito a 

seguir articuladas. 

 

JUÍZO 100% DIGITAL – DISCORDÂNCIA 

  

A reclamada apresenta sua oposição ao Juízo 100% Digital, 

nos termos do artigo 3º da Resolução 345 de 09 de outubro 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça, tendo em vista que o volume de processos judiciais e a pluralidade de escritórios de 

advocacia que assistem esta empresa tornam inseguro e temerário a utilização. Caso se 

entenda que houve aceite tácito pela reclamada, esta manifestação deve ser recebida como 

retratação nos termos do § 2º do artigo 3º, da Resolução. 

 

A oposição se refere especialmente à adoção para citações, 

notificações e intimações. A reclamada não se opõe à possibilidade de adoção do atendimento 

através do balcão virtual das varas e gabinetes, conforme disposto no § 5º do artigo 3º, da 

Resolução. 

 

PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 
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Requer a extinção com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 487, II, do CPC, de todos os pedidos anteriores a 5 (cinco) anos da data de distribuição da 

presente (02/02/2023), conforme artigo 7º, XXIX, da CF e artigo 11 da CLT. 

 

MÉRITO 

 

DADOS FUNCIONAIS 

Admissão 17/10/2017 Dispensa 01/09/2021 
Natureza da 

dispensa 
Sem justa causa  

Aviso Prévio Indenizado Último salário R$ 1.401,43 Última Função 
Auxiliar Operações 

Cargas 

Sindicato representante Sindicato Nacional dos Aeroviários - CNPJ/MF 33.814.401.0001-34 

 

HISTÓRICO DE FUNÇÕES 

De Até Função 
Salário inicial na 

Função 

Horista ou 

Mensalista 

17/10/2017 31/07/2019 Auxiliar Serviços Cargas  R$ 1.256,23 Mensalista 

01/08/2019 28/02/2021 Auxiliar Cargas R$ 1.401,43 Mensalista 

01/03/2021 01/09/2021 Auxiliar Operações Cargas R$ 1.401,43 Mensalista 

 

JORNADA DE TRABALHO 

Jornada  

semanal 

Jornada  

Mensal 

Duração 

Intervalo 

Intervalo Pré-

assinalado 
Regime 

42h 210h 1h  Sim  Escala 6x1 

 

DO INEXISTENTE DESVIO/ACÚMULO DE FUNÇÃO  
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Improcede o pedido obreiro de plus salarial por acúmulo de fun-

ção, eis que:  

 

(i) Enquanto AUXILIAR SERVIÇOS CARGAS, AUXILIAR 

CARGAS E AUXILIAR OPERAÇÕES CARGAS, o reclamante 

não realizou quaisquer tarefas além daquelas inerentes aos 

referidos cargos; 

(ii) No quadro de empregados da Reclamada, existem 

profissionais habilitados para realizar as funções que o 

reclamante alega supostamente ter exercido, ocupantes do 

cargo de DESPACHANTE CARGAS, e; 

(iii) Impugna-se a alegação do obreiro, de que em meados de 

2018, era obrigado a realizar atividades de DESPACHANTE 

CARGAS, eis que não condizente com a realidade vivenciada;  

 

Pois bem. O ônus da prova quanto à assertiva de eventual 

acúmulo de função é do reclamante, nos termos do artigo 818 da CLT e artigo 373, inciso I do 

CPC, o que, documentalmente não o fez, pois nada foi juntado neste sentido, não se 

desincumbindo do ônus que lhe cabia. 

 

Ora, o reclamante jamais exerceu tarefas pertencentes ao 

cargo de DESPACHANTE CARGAS, nem mesmo a partir de meados de 2018, como relata. 

Não fazia parte das funções rotineiras da autoria as atividades que ele aduz ter acumulado, 

sendo que, inclusive, da narrativa da inicial se pode concluir que existem nos quadros da 

reclamada empregados específicos para a função alegada. 

 

Sua própria ficha de registro revela as reais funções exercida 

durante todo o período contratual:  

 

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - c3d9154

Fls.: 93



 

 

4 

 

 

 

Portanto, as atividades exercidas pelo obreiro na função de AU-

XILIAR SERVIÇOS CARGAS, consistiam em: 

 

a)     Carregar e descarregar veículos através de equipamentos operacionais e/ou 

manualmente, visando cumprimento das etapas de embarque e desembarque, acompanhando a 

integridade dos volumes e alimentando sistema compatível com as informações pertinentes; 

b) Utilizar equipamentos de movimentação de cargas para manipulação dos volumes, 

visando organizá-los e acomodá-los no Terminal de Cargas/Loja, obedecendo às marcações de 

manuseio, prioridade e natureza das mercadorias, estando sempre atento as alocações e sub 

locações das cargas no interior do terminal; 

c) Identificar e reportar ao seu superior as irregularidades ocorridas com cargas, a fim de 

permitir o controle da qualidade da informação e respectivo processo; 

d) Segregar bagagens e cargas durante o descarregamento de aeronaves para realizar a 

conexão entre voos; 

e) Realizar o atendimento das aeronaves dentro do tempo estabelecido para cada tipo de 

equipamento e classificação do aeroporto em que atua; 

f) Atender ao cliente verificando a autorização para entrega da carga, através de conferência da 
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documentação, assegurando que a mercadoria seja entregue ao responsável ou preposto 

correspondente; 

g) Atuar na execução das atividades relativas à coleta e entrega, visando iniciar, prosseguir 

ou concluir o ciclo do transporte; 

h) Zelar pelos equipamentos operacionais, reportando de imediato ao superior 

necessidades de manutenções preventivas e corretivas; 

i) Unitizar em equipamentos adequados (sacas e paletes aeronáutas) visando facilitar e agilizar a 

movimentação, embarque e desembarque das cargas.  

 

A partir de 01/08/2019, foi promovido para o cargo de AUXILIAR 

CARGAS, passando a desempenhar as seguintes funções:  

 

a) Promover a recepção de cargas por meio de atendimento ao cliente em loja, plataforma 

e/ou docas de recebimento, carregamento e descarregamento de cargas em veículos e/ou 

equipamentos, juntamente com o manuseio de documentações, usando as dependências e 

equipamentos adequadas e disponibilizando as cargas e respectivas documentações para o 

transporte contratado ou a contratar com qualidade e segurança; 

b) Proceder a verificação e checagem da carga, por meio do manuseio, conferência, 

contagem de volumes, pesagem em balança e respectiva medição de dimensões utilizando a 

trena, visando apurar se a carga condiz com o declarado na nota fiscal e conhecimento de 

transporte aéreo (AWB), certificar que o material está adequado para o transporte, com 

quantidade de volumes, peso e dimensões compatíveis e obter dados para futura emissão do 

AWB, quando não emitida; 

c) Auxiliar na movimentação de cargas, utilizando equipamentos de movimentação 

apropriados para deslocar e acomodar as cargas em espaços físicos dentro e fora dos Terminais 

de Cargas da Empresa, visando a organização das mesmas em todas as etapas de recebimento 

ou entrega; 

d) Proceder ao agrupamento de volumes em equipamentos adequados (sacas e paletes 

aeronáuticos), visando facilitar e agilizar a movimentação, embarque e desembarque das cargas, 

bem como aumentar o aproveitamento do espaço disponível dentro da aeronave. 

 

.  
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Excelência, o colaborador exercia atividades inerentes aos seus 

cargos. Ou seja, jamais passou a ser obrigado a assumir a liderança dos atendimentos às 

aeronaves ou ser responsável por acompanhar toda a operação, dentre outras tarefas alegadas, 

pois essas são do líder. 

 

Vide, Excelência, exemplos de responsabilidades de 

DESPACHANTE CARGAS: 

 

a) Atender o cliente em loja, plataforma e/ou docas de recebimento, carregamento e 

descarregamento de cargas em Veículos e/ou equipamentos, promovendo o recebimento e 

manuseio de documentações, usando as dependências e equipamentos, visando disponibilizar 

as cargas e respectivas documentações para execução do transporte contratado ou a contratar 

com qualidade e segurança; 

b) Atender clientes para cobrança de pagamentos dos serviços contratados, junto ao terminal de 

cargas, após emissão e/ou entrega do conhecimento aéreo, manuseando numerários, utilizando 

equipamentos e sistema específicos para a realização da atividade, visando garantir que o 

pagamento dos serviços contratados seja feito adequadamente; 

c) Realizar o fechamento de caixa, por meio de conferência de todas as cobranças e 

documentos relacionados à venda dos serviços, encaminhando a documentação e numerários 

para os departamentos responsáveis, visando garantir que todos os pagamentos e 

documentações sejam encaminhados corretamente ao departamento financeiro; 

d) Proceder à verificação e checagem da carga, por meio do manuseio, conferência, contagem 

de volumes, pesagem em balança e respectiva medição de dimensões utilizando a trena, 

visando apurar se a carga condiz com o declarado na nota fiscal e conhecimento de transporte a

éreo (AWB), certificar que o material está adequado para o transporte, com quantidade de 

volumes, peso e dimensões compatíveis e obter dados para futura emissão do AWB, quando 

não emitida;; 

e) Estabelecer a identificação das cargas conferidas por meio de colagem de etiquetas e 

colocação de documentações em volumes a serem transportados, visando facilitar a organização 

e permitir rastreabilidade de volumes; 

f) Controlar todo o processo de confiabilidade das operações de Caixa, operando sistemas 
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informatizados para Inserção de dados, captura de registros, encerramento de processos (POD), 

emissão de AWB´s; 

g) Orientar no processo de movimentação de cargas, utilizando equipamentos de movimentação 

apropriados para deslocar e acomodar as cargas em espaços físicos dentro e fora dos Terminais 

de Cargas da Empresa, incluindo automotores, visando a organização das mesmas em todas as 

etapas de recebimento ou entrega; 

h) Acompanhar a inspeção de segurança nas cargas, por meio de procedimentos que 

assegurem que lotes de cargas tenham o conteúdo verificado através de inspeção físicas ou de 

equipamento de raio X, identificando possíveis fraudes e volumes não declarados pelo cliente, 

visando garantir que a carga a ser transportada esteja de acordo com a legislação de carga 

aérea vigente e não coloque em risco a segurança do voo; 

i) Orientar no processo de agrupamento de volumes em equipamentos adequados (sacas e 

paletes aeronáuticos), visando facilitar e agilizar a movimentação, embarque e desembarque das 

cargas, bem como aumentar o aproveitamento do espaço disponível dentro da aeronave; 

j) Orientar no preparo e liberação da carga para embarque, através de sua separação por 

destino, inserindo dados de embarque das cargas como peso, volumetria e condições especiais 

no sistema DOV Line (Despacho Operacional de Voo) e após liberação e encaminha a carga 

para o pátio do aeroporto com conhecimento do DOV, visando, disponibilizá-las para embarque 

nos voos; 

k) Realizar a movimentação de cargas no pátio do aeroporto e em aeronaves, procedendo ao 

carregamento e descarregamento de cargas em veículos dentro destas dependências, 

monitorando o movimento, orientando sobre prioridades de embarque, análise de sinistralidade e 

ocorrências, triando as cargas durante os desembarques e aquelas em trânsito para reembarque 

em voos de conexão, visando assegurar a integridade dos volumes e alocação correta nos voos 

correspondentes e evitar extravios, bem como, desenvolver e controlar a equipe  sob sua 

liderança, distribuindo atividades e responsabilidades de acordo com as posições, definindo  o 

trabalho dos colaboradores, monitorando e dando feedback em relação a performance, eficiência 

e qualidade dos processos realizados por sua equipe; 

l) Providenciar o tratamento adequado de irregularidades no transporte ou nas cargas, por meio 

de identificações nos procedimentos, relacionando os problemas com cargas e/ou na execução 

do transporte e registrando em sistema e informando as bases para controle e correto transporte 

das mesmas, bem como, contribuir para que todas as atividades de despacho sejam exercidas 
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de forma organizada e com segurança, por meio do cumprimento das normas da companhia e 

legislação vigentes; 

m) Atender clientes para a entrega da carga, por meio de conferência física e documental no ato 

da entrega, inserindo no sistema dados de entrega das cargas para confirmar o POD (proof of 

delivery – baixa no sistema) e, quando houver, ocorrências da carga, visando finalizar o processo 

de transporte aéreo;  

n) Realizar inspeção das cargas recebidas utilizando os métodos disponibilizados pela empresa;  

o) Prestar rígida observância às normas e procedimentos de qualidade, segurança, saúde e 

meio ambiente da empresa, conforme compromisso com a Política de Gestão Integrada, e de 

acordo com o Código de Conduta da empresa, bem como seus Valores e Princípios 

 

O cargo de DESPACHANTE CARGAS possui maior grau de 

complexidade e responsabilidade, incomparáveis com as atribuições desenvolvidas pelo 

reclamante como.  

 

Note-se que em momento algum, o Reclamante comprova, 

sequer cita, ter desempenhado as atividades listas, atinentes ao de Despachante Cargas.  

 

Saliente-se que a pretensão declinada nestes autos quanto ao 

acúmulo de funções não encontra respaldo legal, nem mesmo convencional, o que só por só 

bastaria para o decreto de improcedência do pleito. Ademais, sequer define qual percentual 

pretende, o que, além de tudo, torna o pedido inepto. 

 

Com efeito, o ordenamento jurídico pátrio determina para 

que a imputação de qualquer obrigação seja válida, imprescindível a existência de 

dispositivo legal expresso que a contemple (artigo 5º, inciso II, da Constituição federal). 

 

A própria CLT não ampara o pleito de adicional pela acumulação 

de funções, como resta certo no parágrafo único do artigo 456, da CLT, o qual é expresso ao 

determinar que a falta de prova ou inexistindo cláusula normativa expressa se entende que o 

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal. 
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Pela simples leitura do dispositivo supra, resta certo de que o 

legislador laborista quis que as funções corriqueiras de qualquer cargo, dentro de uma razoabili-

dade fática, não ensejassem o pagamento de adicional de acúmulo funcional, como quer a re-

clamante. 

 

Igualmente, para que se configure válido o plus salarial em 

virtude do acúmulo de função, imprescindível que a atividade alegadamente exercida seja 

incompatível com a atividade para a qual foi contratada, além de possuir padrão salarial e 

posição organizacional diversa dentro da empresa, o que não é o caso.  

 

Por fim, esclarece a reclamada que a Reclamante, durante todo 

o pacto laboral, exercia tão somente as funções registradas, NUNCA REALIZANDO OUTRAS 

FUNÇÕES CUMULATIVAMENTE. 

 

Assim, a toda evidência improspera a pretensão, eis que a 

Reclamante apenas exerceu as atividades inerente aos cargos por ela ocupado no decorrer do 

contrato de trabalho. 

 

Pela improcedência. 

 

JORNADA DE TRABALHO 

DA SOBREJORNADA EM RELAÇÃO À JORNADA CONTRATUAL 

 

 Improcede o pedido de horas extras por extrapolação da 

jornada contratual, eis que: 

 

(i) As jornadas alegadas na inicial não são condizentes com 

a realidade. A real jornada do reclamante está indicada no 

quadro incluído no tópico de dados funcionário; 
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(ii) Jamais houve extrapolação recorrente de jornada. Nas 

raras ocasiões em que ocorria extrapolação, as horas extras 

eram incluídas em banco de horas para compensação ou pagas; 

(iii) Toda a jornada trabalhada era efetivamente anotada pelo 

próprio reclamante; 

(iv) A reclamada se utiliza de sistema de banco de horas 

válido, além de sistema de compensação; e ausência de 

assinatura em cartões de ponto não os invalida, principalmente 

quando há registro. Não há obrigação legal quanto à assinatura. 

 

Cumpre esclarecer que o reclamante cumpriu, durante o período 

imprescrito do contrato de trabalho, a carga horária de 210 horas mensais e 42 horas semanais, 

conforme horários registrados na ficha de registro e cartão de ponto, sempre respeitando os 

limites previsto na legislação e acordos coletivos, trabalhando em regime de escala, pelo qual 

poderia laborar em turnos diversos, tal como demonstram os cartões ponto, sempre registrando 

a integralidade dos horários 

 

A reclamada impugna a jornada declinada pelo reclamante 

de que embora registrasse a saída, permanecia nas dependências da reclamada 

trabalhando, estendendo sua jornada em média 1 (uma) hora, de segunda-feira a sábado, 

eis que não condizente com a realidade vivenciada. 

 

Ora, Vossa Excelência, toda a jornada trabalhada, inclusive 

eventuais horas extras, era devidamente registrada nos espelhos de ponto pelo próprio 

reclamante, com a devida contraprestação lançadas nas fichas financeiras. 

 

Sequer é plausível a alegação de que não era permitido anotar 

corretamente os horários trabalhados! Pela simples análise dos espelhos de ponto, com 

marcações de horários totalmente diversos, fica evidenciado que a narrativa inicial não passada 

de uma tentativa desenfreada da autoria de invalidade – sem motivos – as horas trabalhadas 

registradas pelo obreiro. Vide, por amostragem: 
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Com efeito, conforme comprovam as fichas financeiras ora 

colacionadas (código 1011 – domingos e feriados, código 1230 – horas extras, código 1025 

– Rep. Rem. Hora Extras, ,código 1026 - Rep. Rem. Ad Noturno), quando o obreiro estendia 

sua jornada, tais HORAS ERAM DEVIDAMENTE COMPENSADAS OU PAGAS, inclusive o 

adicional noturno (código 1026/1238 – adicional noturno) restando notório que as horas extras 

realizadas foram remuneradas corretamente, restando impugnado as supostas horas pleiteadas, 

bem como os percentuais indicados. Conforme podemos ilustrar abaixo:  
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No que tange especificamente à jornada extraordinária, 

assevera-se que, em observância ao disposto no artigo 74, § 2º, da CLT, a reclamada submete 

seus empregados a rigoroso controle de jornada, registrando integralmente o horário laborado, 

como já referido. O cotejo dos cartões de ponto e fichas financeiras comprovam, com segurança, 

que nada é devido o reclamante a título de horas extras e/ou correspondentes reflexos. 

 

Ressalta-se que especificamente nos anos de 2020 e 2021, tem 

por fundamento a aplicação da cláusula 7ª do ACT Medidas Emergenciais – Banco de Horas, ora 

juntado, tendo em vista a prorrogação do período de compensação da jornada de trabalho 

previsto na vigente Convenção Coletiva de Trabalho, podendo as horas extras, inclusive 

domingos e feriados trabalhados, realizadas a partir de 01/07/2020. Vejamos:  

 

 

 
 

A Reclamada chama a atenção de Vossa Excelência, pois 

conforme se infere da cláusula 11.7 do ACT 2019/2020, especificamente acerca da 

compensação das horas extras, esta se dará até o último dia do mês subsequente àquele em 

que tenha ocorrido a prorrogação da jornada de trabalho. Vejamos breve citação abaixo:  
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Portanto, frisa-se que durante todo o período contratual a 

reclamada observou regularmente a compensação de horas extras realizadas pela parte autora, 

sempre com observância à cláusula convencional acima citada. 

 

 Importante esclarecer que os horários poderiam ser 

eventualmente alterados, conforme se verifica dos controles de ponto ora juntados, de acordo 

com a necessidade do empregado ou do empregador, e diante de expressa previsão contratual, 

mas sempre mantendo a jornada de trabalho limitada 36 (trinta e seis) horas semanais e 180 

(cento e oitenta) horas mensais de acordo com sua carga horária fixada. 

 

Considerando que o reclamante sempre esteve sujeito ao 

controle de horário, bem como recebeu a devida orientação para a sua correta marcação, o que 

se pode observar dos documentos é que quando eventualmente permaneceu em sobrejornada 

sempre recebeu o pagamento das horas extras correspondentes ou as compensou. 

 

Contudo, necessário observar que em vista da obrigatoriedade 

prevista no artigo 74, § 2°, da CLT, os cartões de ponto anexos têm presunção de veracidade, e 

somente podem ser elididos mediante prova inequívoca e robusta em contrário. 

 

No que diz respeito aos cartões de ponto apócrifos, ou seja, 

cartões sem a assinatura manual ou assinatura digital do reclamante, necessário observar que 

tal fato, por si só, não gera a inversão do ônus da prova, diante da ausência de obrigatoriedade 

legal assinatura de tais documentos. O artigo 74 da CLT não exige a assinatura dos cartões de 

ponto. 

 

Não é demais salientar que a relação jurídica trabalhista se 

fundamenta no princípio da boa-fé, razão pela qual a possibilidade de substituição ou alteração 

dos cartões de ponto pelo empregador não pode ser presumida 

 

Apenas por cautela, eventual condenação ao pagamento de 

horas extras deverá ser restrita às oportunidades contundentemente provadas pelo autor como 
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não adimplidas ou não compensadas, nos exatos moldes previstos nos artigos 818 da CLT e 373, 

I, do CPC.  

 

Por tudo o que foi exposto, improcede o pleito e seus reflexos. 

 

Na remota hipótese de condenação, o que se admite por 

extrema cautela, deverá ser observado que: 

 

(i) Devem ser desconsideradas as variações, na entrada e 

na saída, inferiores a 5 minutos, inclusive para fins de apuração 

da duração da jornada diária. 

(ii) O cálculo das horas extras deve levar em consideração o 

salário-base do autor, sem o acréscimo de outros adicionais; 

(iii) Serão indevidos reflexo nos DSR´s e feriados, tendo em 

vista tratar-se de empregado mensalista. 

 

Note-se, nesse sentido, que o § 2º, do artigo 7º, da Lei 605/49 é 

claro ao afirmar que os feriados e descansos semanais remunerados já estão incluídos no 

cálculo do salário mensal, valendo transcrever o dispositivo legal citado: 

 

§ 2º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do 
empregado mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário 
mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas sejam efetuados 
na base do número de dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) 
diárias, respectivamente. 

 

Destaca-se, ainda, que a previsão convencional quando 

estipulou o adicional de 100% sobre as horas extras, já incluiu o pagamento do DSR, assim, não 

há que se falar em pagamento do adicional estipulado em CCT, e os reflexos em DSR, vejamos 

o teor da cláusula convencional (cláusula 10.1 CCT, 2017/2018, e cláusula 11.1 CCT 2018/2019, 

2019/2020 e 2020/2021): 

 

10.1. As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 
60% (sessenta por cento) e sobre o valor da hora corrigida com esse 
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percentual será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
a título de D.S.R.(Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o 
total de 100% (cem por cento); aos domingos e feriados as horas 
extras serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) e sobre o 
valor da hora corrigida com esse adicional será aplicado o percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso 
Semanal Remunerado), perfazendo o total de 150% (cento e 
cinquenta por cento) (grifos nossos) 

 

E mesmo que se entenda que devam ocorrer os reflexos das 

horas extras nos DSR´s, o que se admite na pior das hipóteses, não se pode falar em 

incidências dos DSR´s, já majorados pelas horas extras em outras verbas, sob pena de ocorrer o 

odioso efeito cascata, que implica o cálculo de verbas e adicionais com duplicidade de incidência, 

acarretando, ainda, o enriquecimento ilícito do reclamante. 

 

Por tudo o que foi exposto, improcede o pleito. 

 

DO INTERVALO INTRAJORNADA 

 

Os intervalos pleiteados são indevidos, eis que: 

 

(i) Não há que se falar em supressão do intervalo 

intrajornada, e; 

(ii) O Autor não comprovou qualquer diferença devida 

relacionada ao intervalo para repouso e alimentação. 

 

De início cumpre a reclamada destacar, a sua jornada era de 7 

(sete) horas e por força de lei o seu intervalo era de 1 (uma) hora.  

 

Resta impugnada a alegação do Reclamante, de que 

usufruía o respectivo intervalo por apenas 30 (trinta) minutos ao dia, bem como ser 

compelido a registrar o intervalo integral, sem usufruí-lo, eis que inverídica sua alegação.  

 

A reclamada jamais orientou ou obrigou o reclamante a não 

gozou de sua pausa para refeição e descanso de 01 hora em sua plenitude. Muito pelo 
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contrário! Todos na ré são orientados a cumprir categoricamente o tempo destinado ao 

intervalo intrajornada. Falta com a verdade a autoria!  

 

Também não é verdade que o reclamante era orientado a 

marcar o ponto somente quando completa a 01 hora de intervalo, mesmo tendo que voltar ao 

trabalho antes. Isso não passa de uma narrativa fantasiosa no autor que tenta sensibilizar este 

D. Juízo. O reclamante, se eventualmente retornava mais cedo do seu intervalo – o que era 

orientado a não fazer – registrava o ponto. Se retornava mais tarde – também registrada o 

ponto. Ou seja, o ponto somente era registrado quando o reclamante estava de fato a serviço 

da reclamada.  

 

Destaca-se que o reclamante durante todo o pacto laboral teve 

1 (uma) hora de intervalo intrajornada, o qual sempre foi usufruído corretamente, não havendo, 

sequer, qualquer motivo ou impedimento que obstasse o gozo e fruição da hora intervalar 

integral. Vejamos:  

 

 

 

Dessa forma, improcede o pedido do Reclamante. 

 

• Por cautela. Na hipótese de condenação. 

 

Apenas por cautela, na remota hipótese de ser acolhida a pre-

tensão do reclamante, a condenação deve ser limitada estritamente a eventual período de inter-

valo não gozado, sob pena de se remunerar períodos devidamente descansados pelo autor, o 

que geraria o enriquecimento sem causa, situação vedada pela legislação, conforme disposição 

do §4º, do artigo 71 da CLT. 

 

Por todo exposto, requer a reclamada a improcedência do pleito 

e, na remota hipótese de seu deferimento, sejam levados em conta os registros de ponto acos-
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tados, bem como sejam considerados para futura liquidação de sentença eventuais períodos de 

desanso usufruídos pelo empregado, afastando a aplicação da Súmula 437 do TST. 

 

• Do intertemporal – Da aplicação da lei no tempo - 

nova redação do art. 71, parágrafo 4º, CLT – período 

contratual anterior e posterior à 11/11/2017 – aplicabilidade 

da lei 13.467/2017 

 

Na remota hipótese de concessão dos reflexos do intervalo 

intrajornada, deverão ficar limitados até dia 10/11/2017, quando entrou em vigência a Lei n.º 

13.467/17, sob pena de afronta ao artigo 5, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal. 

 

Após 11/11/2017, deverá ser pago como extra apenas o período 

suprimido, sendo indevidos reflexos, considerando a natureza indenizatória da parcela, nos ter-

mos da nova redação do art. 71, §4º, da CLT. 

 

DA VALIDADE DO BANCO DE HORAS 

 

De prima, a reclamada destaca que o labor extraordinário do 

autor não era habitual, como se vê pelos espelhos-ponto. Contudo, mesmo que o fosse, ad 

argumentandum tantum, isto não seria motiva para a invalidação do regime, haja vista a 

habitualidade de horas extras não invalida o banco de horas, nos termos do artigo 59-B, 

parágrafo único da CLT.  

 
Pois bem. Deverá ser considerado o regime de compensação do 

Banco de Horas, vez que foram observados os requisitos legais para sua instituição e 

manutenção. Há que se observar a CCT da categoria obreira, em sua cláusula 12, a qual dispõe 

acerca da possibilidade de adoção de compensação de jornada através do Banco de Horas. 

 

Esclarece ainda a reclamada que o regime compensatório de 

banco de horas adotado, apresenta o lançamento de horas creditadas e debitadas, constando na 

parte inferior de cada cartão-ponto o saldo mensal do regime. 
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A variação de horário de trabalho não impede a compensação, 

muito pelo contrário, tal variação de jornada é que cria a necessidade de futuramente compensar 

a jornada extrapolada em outros dias. 

 

Dessa forma, constatando-se a existência de previsão em 

norma coletiva para a adoção do citado regime compensatório de jornadas, conforme previsto na 

CCT e evidenciado a ocorrência da compensação horária devidamente demonstrada nos cartões 

de ponto, conclui-se formalmente válido o regime de compensação, na forma do artigo 59, §2º, 

da CLT. 

 

Além disso, há de se ressaltar que o próprio contrato de trabalho 

do reclamante, assinado de próprio punho, prevê o regime compensação e de prorrogação de 

horas, o que não pode ser desconsiderado por se tratar de acordo escrito entre as partes e, 

portanto, válido para justificar a compensação das horas extraordinárias, em conformidade com 

a CCT. 

 

Assim, não podem prevalecer os argumentos expedidos na 

petição inicial, mormente quanto à condenação da reclamada do adicional de horas extras e 

reflexos legais, uma vez que no contrato de trabalho do reclamante consta expressamente à 

compensação da jornada de trabalho, tendo o autor anuído e assinado o respectivo documento, 

bem como existe previsão na CCT da categoria de compensação de jornada, portanto, patente a 

manifestação de vontade das partes. 

 

Ressalta a reclamada que, não havia qualquer falha no sistema 

de controle de ponto, bem como, todas as horas trabalhadas eram efetivamente registadas. 

 

Diante do exposto, merece ser julgado improcedente o pedido 

do reclamante, acatando-se a compensação havida na jornada de trabalho do autor, nos termos 

das CCT’s da Categoria, contrato de trabalho e cartões de ponto anexados aos autos. 

 

DO REGIME COMPENSATÓRIO 
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Independentemente do correto pagamento das horas extras 

laboradas, o que é indiscutível, a reclamada resgata que, no curso do contrato, houve ajuste 

expresso e específico para adoção do regime de compensação da jornada, na esteira do 

permissivo expresso no artigo 59, § 2º, da CLT e no artigo 7º, XIII, da Constituição Federal. 

Ademais, a prorrogação da jornada com a posterior compensação está expressamente 

autorizada pela Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

 

Por outro lado, a legalidade do regime de compensação 

praticado pelas partes também é endossada pelo entendimento jurisprudencial consubstanciado 

na Súmula 85 do C. Tribunal Superior do Trabalho, de cuja aplicação é ora requerida. 

 

Assim, em consonância com o contrato firmado, eventualmente, 

as horas extras prestadas em um dia eram compensadas com posterior. Isso enseja que, 

interessando às partes, empregado e empregador, poder-se-ia, em vez de pagar a hora extra 

como tal, fazer-se uso de folga compensatória. 

 

O reclamante sempre compensou a sua jornada, as vezes 

entrando mais tarde, em outras oportunidades saindo mais cedo e em outras oportunidades 

compensando o dia todo, isso ocorreu durante todo seu contrato de trabalho, assim, não 

havendo o que se falar em hora extra não paga ou não compensada. 

 

Repita-se, portanto, que toda a jornada realizada pelo 

reclamante está fielmente consignada nos cartões de ponto ora juntados, servindo estes, 

inclusive, de registro dos créditos/débito de horário das partes, permitindo que as horas extras 

eventualmente prestadas fossem pagas ou objeto de compensação. 

 
No mais, vale destacar que a eventual habitualidade do labor 

extraordinário não invalida o regime de compensação de horas, nos termos do artigo 59-B, 

parágrafo único da CLT, 

  

Diante do exposto no presente item, e da análise da 
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documentação ora acostada, ficou patenteado que a compensação realizada entre as partes é 

plenamente válida, não se podendo falar em pagamento de hora extra, nada sendo devido ao 

reclamante como horas extras, devendo ser julgado improcedente o pedido correspondente, 

inclusive no que se refere a eventuais reflexos. 

 

DOS CARTÕES DE PONTO 

 

Observa-se dos cartões de ponto ora juntados que a reclamada 

cumpriu todas as determinações constantes no art. 74 § 2º, da CLT, bem como as instruções 

expedidas pelo Ministério do Trabalho no que tange a anotação da jornada de trabalho do 

reclamante. 

 

Assim, observando o determinado pela legislação em vigor, os 

registros de ponto do reclamante foram eletronicamente registrados, conforme se depreende dos 

espelhos dos controles de frequências ora acostados, razão pela qual retratam fielmente a 

jornada de trabalho por ele realizada. 

 

E, se bem examinados o aludido documento verifica-se que em 

muitos dias houve marcação além da jornada normal, o que aniquila completamente qualquer 

dúvida acerca da sua autenticidade. 

 

Nesse sentido, houve a respectiva compensação ou 

remuneração com os adicionais legais e convencionais, como se infere nos anexos recibos de 

pagamento. 

 

Vale dizer que a compensação é autorizada pela cláusula 10.9 

da CCT dos períodos de 2016/2017 e 2017/2018 e cláusula 11.9 da CCT dos períodos de 

2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, sendo dispensado a elaboração do instrumento 

particular de prorrogação e compensação pelas partes. 

 

Desta feita, considerando que a reclamada impugnou os 

horários de trabalho declinados pelo reclamante e, ainda, por ter apresentado os cartões de 
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ponto que comprovam a tese de inexistência de jornada suplementar sem a respectiva paga ou 

compensação, desincumbiu-se a reclamada de seu ônus probandi, cabendo, exclusivamente, o 

reclamante demonstrar cabalmente os horários expostos na peça inicial. 

 

Na remota hipótese de condenação, os cartões de ponto 

deverão ser considerados e utilizados para apuração dos dias efetivamente trabalhados, em 

especial, em razão das férias, folgas e licenças concedidas, bem como eventuais faltas não 

justificadas. 

 

DA COMPENSAÇÃO/ DEDUÇÃO 

 

Ad argumentandum, caso seja a reclamada condenada ao 

pagamento de horas extras, requer a compensação/dedução de todos os valores já pagos sob o 

mesmo título, assim como sejam descontados os dias em que o reclamante não trabalhou, tais 

como faltas, feriados, férias e licenças. 

 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Requer, ainda, seja o cálculo das horas extras realizado 

levando-se em consideração o salário-base do autor, sem o acréscimo de outros adicionais. 

 

DOS DANOS MORAIS 

 

Improcede o pedido de danos morais eis que: 

 

(i) O reclamante não fez prova de ter sofrido qualquer abalo 

ou dano de natureza extrapatrimonial;  

(ii) O Reclamante não comprova que havia cobrança por 

atingimento de mentas no desempenho de suas funções;  

(iii) O argumento do obreiro de que elastecia sua jornada em 

1 (uma hora) todos os dias, ainda que provado, não configura 

abalo moral.  
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O reclamante alega que sofria constrangimento, ante a cobrança 

de atingimento de metas inalcançáveis. 

 

Ademais, nada provou sobre as alegações de ansiedade e 

depressão, o reclamante não juntou o comprovante de comparecimento dos efetivos dias 

mencionados, nem prova que suas queixas tenham relação com o trabalho.  

 

Cabe ressaltar que o Reclamante jamais esteve afastado do 

trabalho sequer 1 (um) dia, pelos motivos alegados.  

 

Sem razão a reclamante.  

 

Em que pese as alegações do Reclamante, a TAM as contesta 

veementemente, uma vez que todas as metas impostas aos empregados são razoáveis e 

factíveis, com o objetivo de melhorar a produtividade e alcançar as metas estabelecidas pela 

empresa.  

 

Ainda, a cobrança por metas em si não é considerada uma 

prática tica abusiva ou que cause dano moral. 

 

O artigo 444 da CLT estabelece que as relações entre 

empregador e empregado devem ser pautadas pela boa-fé, e que ambos devem cumprir com as 

obrigações assumidas. A cobrança por metas é permitida desde que seja feita de forma 

transparente, com objetivos claros e metas alcançáveis. 

 

No caso em deslinde, resta cabalmente comprovado, que a 

reclamada sempre agiu de boa-fé, cumprindo com todas as suas obrigações de empregadora, 

propiciando ambiente e condições adequadas aos empregados. Descabido qualquer pleito neste 

particular. 
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Assim, ficam impugnadas as alegações do reclamante, pois não 

comprova a ocorrência de nenhuma delas, ônus que lhe desincumbia nos termos do art. 818, I 

da CLT e art. 373, I do CPC. 

 

Portanto, a reclamada não pode ser responsabilizada por 

supostos danos morais sofridos pelo reclamante, mormente porque jamais cometeu qualquer 

conduta abusiva que pudesse ferir a sua honra! 

 

Pelo contrário! A reclamada trata e sempre tratou com muita 

dignidade todas as pessoas que nela trabalham ou trabalharam e isto inclui a pessoa do 

reclamante. 

 

Ademais, mesmo se levarmos em consideração o alegado na 

inicial, o que não ocorreu, tal fato por si só não gera o direito a percepção de uma indenização 

por danos morais, pois não há qualquer dano à imagem, a honra ou a personalidade do 

reclamante, e, portanto, não há que se falar em indenização por danos morais, o que o 

reclamante alega não passa de um mero dessabor.  

 

Pelo contrário! A reclamada trata e sempre tratou com muita 

dignidade todas as pessoas que nela trabalham ou trabalharam e isto inclui a pessoa do 

reclamante. 

 

Fatos esses que devem ser considerados pelo Juízo na hora da 

prolação da sentença.  

 

Neste passo, importante se faz extrair do artigo 186 do Código 

Civil os requisitos necessários à caracterização da responsabilidade civil. Referido dispositivo 

legal estabelece que ação ou omissão voluntária (dolo), a negligência ou imprudência (culpa) 

são requisitos que necessariamente devem estar presentes para que se possa pleitear qualquer 

indenização fundada na responsabilidade civil.  

 

No presente caso, entretanto, não existe a alegada culpa da 
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reclamada (ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência) para a ocorrência do 

alegado dano.  

 

A ação da reclamada seria culposa ou dolosa e, por 

consequência, passível da obrigação de indenizar, se presente a sua intenção de causar dano 

ao reclamante, o que de forma alguma ocorreu.  

 

Resta evidente, que o reclamante NÃO SOFREU NENHUM 

DANO MORAL, notadamente nos termos relatados na inicial.  

 

Nem mesmo há indícios nos autos de que tenha sofrido 

diminuição ou destruição de um bem jurídico moral, ou que realmente as atitudes da reclamada 

tivessem lhe causado qualquer prejuízo ou dano à sua integridade moral ou à sua intimidade. 

Não há prova nos autos de que tenha a reclamada praticado o ato ilícito a ela imputado.  

 

Outrossim, vale dizer que a reclamada é empresa que prega e 

aplica a consciência social com intensidade louvável, buscando sempre valorizar seus 

empregados e propiciar um ambiente de trabalho agradável, alegre, motivador, com muito 

respeito à dignidade da pessoa e a todos os valores internos do trabalhador.  

 

Esclarecidos a verdade real dos fatos narrados pelo reclamante, 

constata-se que não se fazem presentes, in casu, os elementos fundamentais ao surgimento do 

dever de indenizar.  

 

Cabe ressaltar, precipuamente: a) a existência de uma ação, 

comissiva ou omissiva, qualificada juridicamente; b) ocorrência de um dano moral ou patrimonial 

causado à vítima; e c) nexo de causalidade entre o dano e a ação.  

 

Ocorre que, analisada a situação fática implementada, atesta-se, 

a toda prova, não subsistirem os elementos necessários à constituição do dever de indenizar. 

 

Apesar de sua narrativa, o reclamante não demonstra em um 
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fato sequer a conduta dolosa que pretende imputar a sua empregadora. 

 

Nesta senda, impugna a reclamada o pleito ora ventilado, posto 

que tais afirmações são ABSOLUTAMENTE INVERÍDICAS, nunca tendo ocorrido dentro das 

dependências da reclamada. 

 

 Pelo exposto, não existe amparo legal para indenização 

compensatória, haja vista que não se tratou de dispensa discriminatória, vez q reclamada 

envidou todos os esforços para manter os contratos ativos, mas não restando outra alternativa 

que a rescisão.  

 

Portanto, a reclamada não pode ser responsabilizada por 

supostos danos morais sofridos pelo reclamante, mormente porque jamais cometeu qualquer 

conduta abusiva que pudesse ferir a sua honra! 

 

Assim, não há que se falar em demissão discriminatória, nem 

em indenização por dano moral, nem em pagamento de salários vencidos e vincendos, FGTS, 

férias e décimo terceiro salário do momento da dispensa, conforme exaustivamente 

demonstrado acima. 

 

Na hipótese remota e não crível de ser deferida tal verba, o 

arbitramento deverá ser observado os critérios da razoabilidade, haja vista que o valor ora 

pleiteado não condiz com a realidade, restando, portanto, impugnado, sobretudo, para não 

ensejar o enriquecimento sem causa, mostrando-se compatível e proporcional aos supostos 

danos, levando-se em conta ainda, os parâmetros dispostos nos artigos 223 e suas letras, da 

CLT. 

 

Na improvável hipótese de condenação em indenização por 

dano moral, o que não se espera, requer-se que esse MM. Juíza autorize os descontos 

referentes ao Imposto de Renda. Ademais, insta argumentar que a atualização dos valores que, 

porventura, vierem a serem fixados, devem ter como marco inicial a data da prolação da r. 

sentença. 

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - c3d9154

Fls.: 115



 

 

26 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

O reclamante requer a inversão do ônus da prova, entretanto, 

razão não lhe assiste. 

 

A aplicação do princípio “in dubio pro operário” somente 

ocorre quando determinada norma de direito material comporta mais de uma interpretação, 

hipótese na qual deve prevalecer aquela mais benéfica ao trabalhador, desde que não afronte 

a vontade do legislador. 

 

A distribuição do ônus da prova, em regra, obedece ao 

disposto no artigo 818 da CLT, não se aplicando o princípio “in dubio pro operário” no 

âmbito da análise probatória, sob pena de inadmissível parcialidade da atividade 

judicante. 

 

Assim, a reclamada impugna mais este pleito, e requer sua 

improcedência pela absoluta falta de amparo legal ou convencional. 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Aplicam-se as regras processuais previstas nos §§ 3º e 4º do art. 

790 da CLT. 

 

Cabe ao reclamante comprovar documentalmente a insuficiência 

de recursos para pagamento das custas processuais, eis que a mera declaração firmada pela 

parte é insuficiente para esse fim. Não havendo tal comprovação, deve ser indeferida a justiça 

gratuita. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Diante da lei 13.467/17, deverá haver também a condenação em 

honorários de sucumbência em prol da reclamada, nos termos do artigo 791-A da CLT (conforme 

texto da Lei supracitada), no importe de 15% sobre o valor dos pedidos a serem julgados 

improcedentes e mediante a correta liquidação para apuração de seus respectivos valores. 

 

Também deverá haver condenação em honorários de 

sucumbência em relação aos pedidos que – ainda que procedentes – sejam deferidos em valor 

inferior ao pleiteado. Havendo procedência apenas de parte do valor pretendido, deverá o 

reclamante ser condenada em honorários de sucumbenciais em relação à diferença indeferida. 

 

DO CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL – DESONERAÇÃO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO 

 

A apuração das contribuições previdenciárias deve observar que 

desde janeiro de 2013 a reclamada passou contribuir pela receita bruta, passando a ser indevida 

a Contribuição Patronal com alíquota de 20%. 

 

A inclusão das empresas de transporte aéreo na relação de 

setores com a chamada “desoneração de folha de pagamento” é anterior ao período imprescrito. 

 

 

Conforme dispõem os artigos, 8º, § 3º Inciso III da Lei nº 12.546 

de 2011 e 78º, § 2º, Inciso II da Lei nº 12.715 de 2012, a partir de janeiro de 2013, a reclamada 

passou a apurar e recolher a previdência patronal com base na receita bruta, em substituição a 

contribuição sobre folha de pagamento, in verbis:. 

 

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
um por cento, em substituição às contribuições previstas nos incisos I 
e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as 
empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos 
referidos no Anexo I. 
(...) 
§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas: 
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(...) 
III - de transporte aéreo de passageiros regular (Incluído pelo 
artigo 55 da Lei nº 12.715, de 2012) 
Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos: 
(...) 
§ 2º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória 
no 563, de 3 de abril de 2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação, à exceção: 
I - da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8 da Lei no 
10.865, de 30 de abril de 2004, que entram em vigor na data de 
publicação desta Lei; 
II - do disposto no inciso III do caput do art. 7º e no § 3 da Lei no 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, que entra em vigor em 1º de 
janeiro de 2013; 

 

O enquadramento da reclamada no aludido dispositivo é público 

e notório, mas também pode ser constatado pela simples análise do estatuto social anexado aos 

autos e pelo CNAE constante do cartão de CNPJ. 

 

E, de acordo com o Parecer Normativo 25, de 5 de dezembro de 

2013, da RFB e a Instrução Normativa RFB 1.436, de 30 de dezembro de 2013, será aplicada 

uma metodologia de cálculo diferenciada para as seguintes hipóteses: 

 

(a) o período em que a prestação de serviços tenha ocorrido 

antes da sujeição da empresa à contribuição substitutiva (incidente sobre a receita bruta), e; 

 

(b) o período em que a atividade laboral tenha ocorrido quando 

a empresa já se encontrava submetida ao regime da desoneração da folha de salários. 

 

Desta forma, nas ações trabalhistas das quais resultarem 

pagamentos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, considera-se ocorrido o fato 

gerador das contribuições na data da prestação do serviço, pelo que não deve haver incidência 

de contribuição previdenciária patronal sobre parcelas relativas ao período posterior a 

janeiro de 2013 conforme previsto na legislação supra descrita, visto a reclamada estar 

contribuindo com base na receita bruta. 
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Indevida, portanto, a Contribuição Patronal com alíquota de 20% 

sobre os pedidos desta ação. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Na remota hipótese de a reclamada vir a ser condenada em 

qualquer verba, requer sejam observados os limites da lide, nos termos dos artigos 141 e 492 do 

CPC, bem como: 

 

a. a evolução salarial; 

b. os períodos de férias, afastamentos e faltas e seu impacto nas verbas deferidas; 

c. a correta apuração das supostas diferenças ao invés da utilização dos valores mensais 

incorretamente estimados na inicial 

d. o cômputo de juros apenas a partir do ajuizamento da ação (art. 883 da CLT); 

e. correção monetária conforme Súmula 381 do TST (mês posterior ao vencimento da obri-

gação) e com aplicação da TR, conforme artigo 879, § 7º, da CLT ou, sucessivamente, a Selic 

sem associação de juros, conforme entendimento do STF; 

f. inaplicabilidade de quaisquer outros índices de correção; 

g. a compensação de valores, nos termos do art. 767 da CLT e Súmulas 18 e 48 do C. TST, 

assim como a dedução de valores pagos, para que não ocorra eventual enriquecimento sem 

causa;  

h. o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST para fins de dedução/abatimento;  

i. o desconto das incidências fiscais e previdenciárias de responsabilidade do autor, con-

forme Súmula nº 368 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho;  

j. que os documentos juntados pelo reclamante na inicial, que não tenham atendido as 

exigências do artigo 830 da CLT, sejam considerados imprestáveis para a produção de quaisquer 

provas, devendo, pois, ser determinado o desentranhamento dos autos;  

k. os documentos necessários estão sendo juntados com a presente defesa. Inexistente 

determinação judicial de exibição e recusa injustificada da reclamada, não se sustenta qualquer 

presunção quanto a fatos alegados na inicial; e 

l. os demais requerimentos apresentados em tópicos próprios. 
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Por oportuno, requer a juntada dos documentos de 

representação atestando o I. subscritor que tais documentos foram conferidos com os originais, 

na melhor forma de direito, nos termos do artigo 830 da CLT. 

 

De outra parte, ficam impugnados eventuais documentos 

juntados com a peça inicial e que não contém qualquer chancela da reclamada e até mesmo e 

tampouco não apresentam identificação de quem tenha sido seu emitente, diante da 

impossibilidade de certificação acerca da veracidade de seu conteúdo. 

 

Nos termos da Súmula 427 do Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho, desde logo requer a reclamada que toda e qualquer intimação e/ou notificação 

efetuada nos presentes autos sejam efetivadas, exclusivamente, em nome do advogado FÁBIO 

RIVELLI, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob nº 297.608, com escritório na Rua Dr. Renato Paes 

de Barros, nº. 618, 1, 3º e 5º, andares – Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP: 04530-000, sob 

pena de nulidade. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Isto posto, protestando pela produção de todo o gênero de 

provas admitidas em direito, especialmente o depoimento pessoal do autor, que desde já requer 

sob pena de confissão, juntada de novos documentos, perícias, oitiva de testemunhas etc, 

espera e confia o reclamado que essa MM. Vara julgue IMPROCEDENTE a reclamação em 

epígrafe. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais, 05 de janeiro de 2023.  

 

FABIO RIVELLI 

OAB/SP 297.608 

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - c3d9154
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715350201900000020711859?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715350201900000020711859

Fls.: 120



Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 6d6425e

Fls.: 121



Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 6d6425e

Fls.: 122



Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 6d6425e

Fls.: 123



Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 6d6425e
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715391998000000020711987?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715391998000000020711987

Fls.: 124



REGISTRO DE EMPREGADO - Ficha 0000069234
10:54:31 13.02.2023 pag. 1

TAM LINHAS AÉREAS S/A 02.012.862/0069-58
5111100

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDENTE CASTR,S/N-PB 58308-901
JARDIM AEROPORTO BAYEUX

ADRIANO GOMES CUNHA
  06.03.1995  JOAO PESSOA, PB - BR

04230619 CASADO M Colegial completo

JOSE JUSTINO CUNHA
MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

 RUA SEVERINA CORREIA 206 CASA B
ALTO BOA VISTA
58113-092 BAYEUX PB

7241257 05797049102 042511831260 230182457096
0030 AD 061
26.05.2011 31.12.9999 0152

3457502 099.094.244-95
SSP PB
08.06.2006

17.10.2017
414110  Sileiro
50036050 - OPERARIO             1.256,23 
50363085 - AUXILIAR SERVICOS CARGAS 50295873
Operários RG TAM LA

17.10.2017
 - 

20148015551

 31.12.9999
 

Sind Nac Aeroviarios

01.09.2021 Dispensa s/ JC Av Indenizado

EMPREGADOR
Razão Social: C.N.P.J.:
Nome Fantasia: C.N.A.E.:
Endereço: CEP:
Bairro: Cidade: C. UF:

FUNCIONÁRIO
Dados Pessoais
Nome:
Data Nascimento: Naturalidade:
Nº.Pes.: Estado Civil: Sexo: Grau Instrução:
Filiação
Pai:
Mãe:
Endereço
Logradouro: Nº.: Comp.:
Bairro:
CEP: Cidade: UF:
Tel. Resid.: Comercial:
DOCUMENTOS
Carteira de Trabalho Cart. Habilitação Titulo Eleitor Certificado Militar
Nº.: Nº.: Nº.: Nº.:
Série: Cat.: Zona: Espécie:
Emissão: Val.: Seção: Categ.:
Carteira Identidade C.P.F. Outros Outros
Nº.: N.º: Ex.Med.Per.: Dt. CIPA:
Exped: UF: Ac.Trab./Doença:             a
Emissão:
DADOS DO CONTRATO DE TRABALHO
Admissão:
CBO:
Função: Salário:
Posição: Local/Setor:

 Subgrupo: Forma Pagto:
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S.
Opção:
Banco: Agência:
Programa de Integração Social - PIS/PASEP
Endereço Agência:
Nº.: Emissão: Banco: Agência:
Estrangeiro
Nacional.: Valid. Identid: Valid. CTPS: Valid. Visto:
Visto Nº.: Tipo Visto: Emissão:
Sindicato
Nome:
Rescisão do Contrato de Trabalho
Data: Motivo:
Observações
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____________________________________________________________________________________________________
ALTERAÇÃO DE CARGO ( FUNÇÃO )
____________________________________________________________________________________________________

Em 17.10.2017, função 50036050 - OPERARIO

Em 01.01.2018, função 50566630 - AUXILIAR SERVICOS CARGAS

Em 01.08.2019, função 50566613 - AUXILIAR CARGAS

Em 01.03.2021, função 50636124 - AUXILIAR OPERACOES CARGAS

Em 01.04.2021, função 50636123 - AUXILIAR OPERACOES CARGAS

____________________________________________________________________________________________________
ALTERAÇÃO DE POSIÇÃO
____________________________________________________________________________________________________

Em 17.10.2017, posição 50363085 - AUXILIAR SERVICOS CARGAS

Em 01.08.2019, posição 50613853 - AUXILIAR CARGAS

Em 01.03.2021, posição 50655229 - AUXILIAR OPERACOES CARGAS

Em 02.09.2021, posição 99999999 - - -

____________________________________________________________________________________________________
DSR E ESQUEMA TRABALHO
____________________________________________________________________________________________________

não tem informações

____________________________________________________________________________________________________
JORNADA DE TRABALHO
____________________________________________________________________________________________________

de: 17.10.2017 até: 31.10.2017 -   7,00 horas diárias,  42,00 horas por semana, 176,00 horas por mes,   6,00 dias por semana.

de: 01.11.2017 até: 01.09.2021 -   7,00 horas diárias,  42,00 horas por semana, 210,00 horas por mes,   6,00 dias por semana.

____________________________________________________________________________________________________
HORÁRIO DE TRABALHO / DESCANSO
____________________________________________________________________________________________________

de: 17.10.2017 até: 28.02.2023 - das 08:00 às 16:00 horas -    1 hora(s) intervalo, das 10:00 às 11:00 horas.

____________________________________________________________________________________________________
CONSELHOS REGIONAIS
____________________________________________________________________________________________________

não tem informações

____________________________________________________________________________________________________
ALTERAÇÃO DE SALÁRIO
____________________________________________________________________________________________________

em: 01.11.2017 para:             1.256,23 

em: 01.12.2017 para:             1.287,01 

em: 01.12.2018 para:             1.332,83 

em: 01.08.2019 para:             1.401,43 

em: 01.03.2021 para:             1.401,43 

____________________________________________________________________________________________________
REMUNERAÇÃO
____________________________________________________________________________________________________

de: 17.10.2017 até: 31.10.2017 valor:         586.24

de: 30.11.2017 até: 30.11.2017 valor:         157.03

de: 01.11.2017 até: 30.11.2017 valor:        1256.23

de: 20.12.2017 até: 20.12.2017 valor:         314.06

de: 01.12.2017 até: 31.12.2017 valor:        1461.08

de: 01.01.2018 até: 31.01.2018 valor:        1603.65

de: 01.02.2018 até: 28.02.2018 valor:        1685.24

de: 01.03.2018 até: 31.03.2018 valor:        1551.95

de: 01.04.2018 até: 30.04.2018 valor:        1447.49

de: 01.05.2018 até: 31.05.2018 valor:        1527.24

de: 01.06.2018 até: 30.06.2018 valor:        1420.71

de: 01.07.2018 até: 31.07.2018 valor:        1518.19
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de: 01.08.2018 até: 31.08.2018 valor:        1402.96

de: 01.09.2018 até: 30.09.2018 valor:        1431.18

de: 01.10.2018 até: 31.10.2018 valor:        1388.25

de: 30.11.2018 até: 30.11.2018 valor:         731.27

de: 01.11.2018 até: 30.11.2018 valor:        1369.05

de: 20.12.2018 até: 20.12.2018 valor:        1469.27

de: 01.12.2018 até: 31.12.2018 valor:        1461.87

de: 01.01.2019 até: 31.01.2019 valor:        1749.82

de: 01.02.2019 até: 28.02.2019 valor:        1470.37

de: 15.03.2019 até: 15.03.2019 valor:         641.78

de: 01.03.2019 até: 31.03.2019 valor:        1478.93

de: 01.04.2019 até: 30.04.2019 valor:        1521.82

de: 01.05.2019 até: 31.05.2019 valor:        1769.42

de: 06.06.2019 até: 06.06.2019 valor:        2025.52

de: 01.06.2019 até: 30.06.2019 valor:         889.00

de: 01.07.2019 até: 31.07.2019 valor:        1541.83

de: 01.08.2019 até: 31.08.2019 valor:        1688.32

de: 01.09.2019 até: 30.09.2019 valor:        1879.22

de: 01.10.2019 até: 31.10.2019 valor:        1936.26

de: 29.11.2019 até: 29.11.2019 valor:         818.21

de: 01.11.2019 até: 30.11.2019 valor:        2040.73

de: 20.12.2019 até: 20.12.2019 valor:        1666.70

de: 01.12.2019 até: 31.12.2019 valor:        2022.53

de: 01.01.2020 até: 31.01.2020 valor:        2012.39

de: 01.02.2020 até: 29.02.2020 valor:        2010.44

de: 13.03.2020 até: 13.03.2020 valor:         703.02

de: 01.03.2020 até: 31.03.2020 valor:        1742.27

de: 01.04.2020 até: 30.04.2020 valor:        1543.81

de: 01.05.2020 até: 31.05.2020 valor:        1501.93

de: 01.06.2020 até: 30.06.2020 valor:        1501.93

de: 01.07.2020 até: 31.07.2020 valor:        1677.03

de: 01.08.2020 até: 31.08.2020 valor:        1677.03

de: 04.09.2020 até: 04.09.2020 valor:        2183.48

de: 01.09.2020 até: 30.09.2020 valor:         350.49

de: 01.10.2020 até: 31.10.2020 valor:        1174.17

de: 30.11.2020 até: 30.11.2020 valor:         742.73

de: 01.11.2020 até: 30.11.2020 valor:        1538.07

de: 18.12.2020 até: 18.12.2020 valor:        1497.20

de: 18.12.2020 até: 18.12.2020 valor:         150.00

de: 01.12.2020 até: 31.12.2020 valor:        1803.84

de: 01.01.2021 até: 31.01.2021 valor:        1638.91

de: 01.02.2021 até: 28.02.2021 valor:        1467.03

de: 01.03.2021 até: 31.03.2021 valor:        1524.66

de: 29.04.2021 até: 29.04.2021 valor:        2073.30

de: 01.04.2021 até: 30.04.2021 valor:        1418.52

de: 01.05.2021 até: 31.05.2021 valor:         314.15

de: 01.06.2021 até: 30.06.2021 valor:        1448.15

de: 01.07.2021 até: 31.07.2021 valor:        1494.86

de: 01.08.2021 até: 31.08.2021 valor:        1426.79

de: 01.09.2021 até: 01.09.2021 valor:        5292.06

____________________________________________________________________________________________________
ADICIONAIS
____________________________________________________________________________________________________

não tem informações

____________________________________________________________________________________________________
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TREINAMENTOS EFETUADOS
____________________________________________________________________________________________________

não tem informações

____________________________________________________________________________________________________
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
____________________________________________________________________________________________________

não tem informações

____________________________________________________________________________________________________
FÉRIAS PERÍODO CONCESSIVO
____________________________________________________________________________________________________

de: 11.06.2019  até: 30.06.2019

de: 08.09.2020  até: 07.10.2020

de: 03.05.2021  até: 01.06.2021

____________________________________________________________________________________________________
FÉRIAS PERÍODO AQUISITIVO
____________________________________________________________________________________________________

de: 17.10.2017 até: 16.10.2018

de: 17.10.2018 até: 16.10.2019

de: 17.10.2019 até: 16.10.2020

de: 17.10.2020 até: 01.09.2021

____________________________________________________________________________________________________
ACIDENTE DO TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS
____________________________________________________________________________________________________

de: 08.02.2018 até: 09.02.2018

de: 24.08.2019 até: 24.08.2019

____________________________________________________________________________________________________
AFASTAMENTOS LEGAIS
____________________________________________________________________________________________________

de: 08.02.2018 até: 09.02.2018 - Aux Doença Menor 15 Dias

de: 24.08.2019 até: 24.08.2019 - Aux Doença Menor 15 Dias
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FICHA DE ANOTAÇÕES E ATUALIZAÇÕES DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

IDENTIFICAÇÃO

Empregador
TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ
02.012.862/0069-58

Endereço
AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDENTE CASTRO PINTO S/N

CEP
58308-901

Bairro
JARDIM AEROPORTO

Município
BAYEUX

UF
PB

ID
04230619

Empregado
ADRIANO GOMES CUNHA

Carteira de Trabalho (N. Série e UF)
7241257/0030 - PB

Data Admissão
17/10/2017

Data de Demissão
01/09/2021

Seção
50569975 OPERACOES CARGAS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Ano Valor Nome do Sindicato

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO E/OU CARGO
Em Valor Função Motivo
17/10/2017 1.256,23 AUXILIAR SERVICOS CARGAS Admissão
01/12/2017 1.287,01 AUXILIAR SERVICOS CARGAS Acordo Coletivo
01/01/2018 1.287,01 AUXILIAR SERVICOS CARGAS Alteração de Cargo
01/12/2018 1.332,83 AUXILIAR SERVICOS CARGAS Acordo Coletivo
01/08/2019 1.401,43 AUXILIAR CARGAS Promoção
01/03/2021 1.401,43 AUXILIAR OPERACOES CARGAS Enquadramento
01/04/2021 1.401,43 AUXILIAR OPERACOES CARGAS Alteração de Cargo

FÉRIAS
Férias - Período Aquisitivo Férias - Período de Gozo 1/3 das Férias em Abono Pecuniário
Em 17/10/2018 a 16/10/2019 De 08/09/2020 a 07/10/2020 Em 04/09/2020 Dias 000 13º Salário N
Em 17/10/2019 a 16/10/2020 De 03/05/2021 a 01/06/2021 Em 29/04/2021 Dias 000 13º Salário N
Em 17/10/2017 a 16/10/2018 De 11/06/2019 a 30/06/2019 Em 06/06/2019 Dias 010 13º Salário N

TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADE
Em Código Descrição Motivo

TRANSFERÊNCIAS DE EMPRESAS
Em Empresa CNPJ Endereço

______________________________________________
GESTÃO DE PESSOAS

TAM LINHAS AÉREAS S/A 1

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a6b819f
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715392086100000020711988?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715392086100000020711988
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Período     -  01.01.2017 até 31.12.2017                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:55:54

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

Funcionário: 04230619 - ADRIANO GOMES CUNHA                      Posição: 50363085 AUXILIAR SERVICOS CARGAS      Admissão: 17.10.2017

Salário:             1.287,01  No. dependentes para IR:           0  No. dependentes Sal.Fam.:           0      Demissão: 01.09.2021

Rub.  Descrição                  Tp       Total     Janeiro   Fevereiro       Março       Abril        Maio       Junho       Julho      Agosto    Setembro     Outubro    Novembro    Dezembro

/333  13º salário                P      314,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      314,06

1000  Salário                    P    3.129,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.287,01

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      128,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      128,70

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P        4,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        4,78

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P        0,20        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,20

1230  Horas Extras               P       19,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       19,12

1238  Adicional Not. a Receber   P        0,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,78

1777  Diferença de 13º salário   P       20,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       20,49

/303  INSS 13o Salário           D       26,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       26,76

/314  INSS Remuneração           D      262,65        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      100,50      115,25

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      157,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      157,03

7101  Vale Refeicao              D      257,98        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      154,79      103,19

M500  Contribuição sindical      D       41,87        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,87        0,00

/559  Transferência bancária     L    2.871,32        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      539,34      959,07    1.372,91

/121  Base INSS                  B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/123  Base INSS (13o)            B      334,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      334,55

/126  Base salário família       B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/141  Base FGTS                  B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/142  Base FGTS (13o)            B      177,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      177,52

/160  Contribuição sindical      B    3.953,05        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.256,23    1.256,23    1.440,59

/305  Trib.INSS                  B      262,65        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      100,50      115,25

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B       26,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       26,76

0I00  13o Contr. empregador      B       66,91        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       66,91

0I01  13o Contr. RAT empregador  B        4,93        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        4,93

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       17,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       17,40

0I90  13o C. empregador Desoner  B       66,91        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       66,91

MI00  Contr. empregador          B      656,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      117,25      251,25      288,12

MI01  Contr. RAT empregador      B       48,37        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        8,64       18,51       21,22

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      170,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       30,48       65,32       74,91

MI90  Contr. empregador Desoner  B      656,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      117,25      251,25      288,12

Total Proventos:                      3.617,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.775,14

Total Descontos:                        746,29        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      297,16      402,23

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2017 até 31.12.2017                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:55:54

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

TOTAL CGC: 02012862

/333  13º salário                P      314,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      314,06

1000  Salário                    P    3.129,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.287,01

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      128,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      128,70

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P        4,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        4,78

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P        0,20        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,20

1230  Horas Extras               P       19,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       19,12

1238  Adicional Not. a Receber   P        0,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,78

1777  Diferença de 13º salário   P       20,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       20,49

/303  INSS 13o Salário           D       26,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       26,76

/314  INSS Remuneração           D      262,65        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      100,50      115,25

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      157,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      157,03

7101  Vale Refeicao              D      257,98        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      154,79      103,19

M500  Contribuição sindical      D       41,87        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,87        0,00

/559  Transferência bancária     L    2.871,32        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      539,34      959,07    1.372,91

/121  Base INSS                  B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/123  Base INSS (13o)            B      334,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      334,55

/126  Base salário família       B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/141  Base FGTS                  B    3.283,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.440,59

/142  Base FGTS (13o)            B      177,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      177,52

/160  Contribuição sindical      B    3.953,05        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.256,23    1.256,23    1.440,59

/305  Trib.INSS                  B      262,65        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      100,50      115,25

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B       26,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       26,76

0I00  13o Contr. empregador      B       66,91        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       66,91

0I01  13o Contr. RAT empregador  B        4,93        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        4,93

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       17,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       17,40

0I90  13o C. empregador Desoner  B       66,91        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       66,91

MI00  Contr. empregador          B      656,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      117,25      251,25      288,12

MI01  Contr. RAT empregador      B       48,37        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        8,64       18,51       21,22

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      170,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       30,48       65,32       74,91

MI90  Contr. empregador Desoner  B      656,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      117,25      251,25      288,12

Total Proventos:                      3.617,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      586,24    1.256,23    1.775,14

Total Descontos:                        746,29        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,90      297,16      402,23

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2018 até 31.12.2018                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:56:45

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

Funcionário: 04230619 - ADRIANO GOMES CUNHA                      Posição: 50363085 AUXILIAR SERVICOS CARGAS      Admissão: 17.10.2017

Salário:             1.332,83  No. dependentes para IR:           0  No. dependentes Sal.Fam.:           0      Demissão: 01.09.2021

Rub.  Descrição                  Tp       Total     Janeiro   Fevereiro       Março       Abril        Maio       Junho       Julho      Agosto    Setembro     Outubro    Novembro    Dezembro

/333  13º salário                P    1.287,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.287,01

/T50  Licença por Doença         P       85,80        0,00       85,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P   15.404,14    1.287,01    1.201,21    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.332,83

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      130,23       85,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       44,43

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P      217,13       46,00       57,42       37,85        9,60       16,57        0,06       15,67        4,53       14,73        1,72        7,83        5,15

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      165,82        0,17       22,23       15,14       22,50       22,90       26,68       13,41       18,66        5,52       18,53        0,00        0,08

1230  Horas Extras               P      807,52      166,70      226,61      145,52       36,18       52,17        0,00       62,66       11,37       58,93        0,00       26,77       20,61

1231  Horas extras DOM/FER       P       60,92       17,28        3,06        5,88        2,21       14,10        0,25        0,00        6,74        0,00        6,86        4,54        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      663,25        0,69       88,91       60,55       89,99       91,59      106,71       53,64       74,65       22,09       74,13        0,00        0,30

1248  13º salário médias         P      182,26        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      182,26

1777  Diferença de 13º salário   P       58,47        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       58,47

1919  Folga Desc Feri a Receber  P      214,50        0,00        0,00        0,00        0,00       42,90        0,00       85,80        0,00       42,90        0,00       42,90        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      122,22        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,22

/314  INSS Remuneração           D    1.419,95      128,29      134,82      124,16      115,80      122,18      113,66      121,46      112,24      114,49      111,06      109,52      112,27

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      731,27        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      731,27

7101  Vale Refeicao              D    1.275,37      112,33       97,60      109,80      101,66      109,80      105,73      105,73      109,80      101,66      109,80      105,73      105,73

7107  Desc. VR hora extra        D        2,03        0,00        0,00        2,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7139  Desc Assist Odont Familia  D       95,16        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       15,82       15,82       15,82       15,82       15,82       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       25,74       12,87       12,87        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    1.501,23        0,00        0,00        0,00      148,10      291,26      148,10      148,10      148,10      148,10      148,10      148,10      173,27

7261  Emprestimo Santander       D      924,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,98      122,98      122,98      122,98      122,98      122,98      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D      311,68        0,00        0,00        0,00       53,48       35,53        0,00       29,77        0,00       27,09        2,68       27,09      136,04

/559  Transferência bancária     L   12.867,62    1.350,16    1.439,95    1.315,96    1.028,45      968,47      930,24      974,33      894,02      901,04      877,81      839,81    1.347,38

/121  Base INSS                  B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/123  Base INSS (13o)            B    1.527,74        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.527,74

/126  Base salário família       B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/141  Base FGTS                  B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/142  Base FGTS (13o)            B      796,47        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      796,47

/160  Contribuição sindical      B   17.534,81    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.484,34    1.420,71    1.432,39    1.402,96    1.388,28    1.388,25    1.326,15    1.403,40

/305  Trib.INSS                  B    1.419,95      128,29      134,82      124,16      115,80      122,18      113,66      121,46      112,24      114,49      111,06      109,52      112,27

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      122,22        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,22

0I00  13o Contr. empregador      B      305,54        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      305,54

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       25,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       25,77

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       79,44        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       79,44

0I90  13o C. empregador Desoner  B      305,54        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      305,54

MI00  Contr. empregador          B    3.549,87      320,73      337,05      310,39      289,50      305,45      284,14      303,64      280,59      286,24      277,65      273,81      280,68

MI01  Contr. RAT empregador      B      299,31       27,04       28,42       26,17       24,41       25,75       23,96       25,60       23,66       24,13       23,41       23,09       23,67

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      922,97       83,39       87,63       80,70       75,27       79,42       73,88       78,95       72,95       74,42       72,19       71,19       72,98

MI90  Contr. empregador Desoner  B    3.549,87      320,73      337,05      310,39      289,50      305,45      284,14      303,64      280,59      286,24      277,65      273,81      280,68

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        1,45        0,00        1,45        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     19.277,05    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    2.931,14

Total Descontos:                      6.409,43      253,49      245,29      235,99      419,04      558,77      490,47      543,86      508,94      530,14      510,44      529,24    1.583,76

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2

Fls.: 132
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Período     -  01.01.2018 até 31.12.2018                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:56:45

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

TOTAL CGC: 02012862

/333  13º salário                P    1.287,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.287,01

/T50  Licença por Doença         P       85,80        0,00       85,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P   15.404,14    1.287,01    1.201,21    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.287,01    1.332,83

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      130,23       85,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       44,43

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P      217,13       46,00       57,42       37,85        9,60       16,57        0,06       15,67        4,53       14,73        1,72        7,83        5,15

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      165,82        0,17       22,23       15,14       22,50       22,90       26,68       13,41       18,66        5,52       18,53        0,00        0,08

1230  Horas Extras               P      807,52      166,70      226,61      145,52       36,18       52,17        0,00       62,66       11,37       58,93        0,00       26,77       20,61

1231  Horas extras DOM/FER       P       60,92       17,28        3,06        5,88        2,21       14,10        0,25        0,00        6,74        0,00        6,86        4,54        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      663,25        0,69       88,91       60,55       89,99       91,59      106,71       53,64       74,65       22,09       74,13        0,00        0,30

1248  13º salário médias         P      182,26        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      182,26

1777  Diferença de 13º salário   P       58,47        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       58,47

1919  Folga Desc Feri a Receber  P      214,50        0,00        0,00        0,00        0,00       42,90        0,00       85,80        0,00       42,90        0,00       42,90        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      122,22        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,22

/314  INSS Remuneração           D    1.419,95      128,29      134,82      124,16      115,80      122,18      113,66      121,46      112,24      114,49      111,06      109,52      112,27

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      731,27        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      731,27

7101  Vale Refeicao              D    1.275,37      112,33       97,60      109,80      101,66      109,80      105,73      105,73      109,80      101,66      109,80      105,73      105,73

7107  Desc. VR hora extra        D        2,03        0,00        0,00        2,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7139  Desc Assist Odont Familia  D       95,16        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       15,82       15,82       15,82       15,82       15,82       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       25,74       12,87       12,87        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    1.501,23        0,00        0,00        0,00      148,10      291,26      148,10      148,10      148,10      148,10      148,10      148,10      173,27

7261  Emprestimo Santander       D      924,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,98      122,98      122,98      122,98      122,98      122,98      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D      311,68        0,00        0,00        0,00       53,48       35,53        0,00       29,77        0,00       27,09        2,68       27,09      136,04

/559  Transferência bancária     L   12.867,62    1.350,16    1.439,95    1.315,96    1.028,45      968,47      930,24      974,33      894,02      901,04      877,81      839,81    1.347,38

/121  Base INSS                  B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/123  Base INSS (13o)            B    1.527,74        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.527,74

/126  Base salário família       B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/141  Base FGTS                  B   17.749,31    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    1.403,40

/142  Base FGTS (13o)            B      796,47        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      796,47

/160  Contribuição sindical      B   17.534,81    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.484,34    1.420,71    1.432,39    1.402,96    1.388,28    1.388,25    1.326,15    1.403,40

/305  Trib.INSS                  B    1.419,95      128,29      134,82      124,16      115,80      122,18      113,66      121,46      112,24      114,49      111,06      109,52      112,27

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      122,22        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      122,22

0I00  13o Contr. empregador      B      305,54        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      305,54

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       25,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       25,77

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       79,44        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       79,44

0I90  13o C. empregador Desoner  B      305,54        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      305,54

MI00  Contr. empregador          B    3.549,87      320,73      337,05      310,39      289,50      305,45      284,14      303,64      280,59      286,24      277,65      273,81      280,68

MI01  Contr. RAT empregador      B      299,31       27,04       28,42       26,17       24,41       25,75       23,96       25,60       23,66       24,13       23,41       23,09       23,67

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      922,97       83,39       87,63       80,70       75,27       79,42       73,88       78,95       72,95       74,42       72,19       71,19       72,98

MI90  Contr. empregador Desoner  B    3.549,87      320,73      337,05      310,39      289,50      305,45      284,14      303,64      280,59      286,24      277,65      273,81      280,68

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        1,45        0,00        1,45        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     19.277,05    1.603,65    1.685,24    1.551,95    1.447,49    1.527,24    1.420,71    1.518,19    1.402,96    1.431,18    1.388,25    1.369,05    2.931,14

Total Descontos:                      6.409,43      253,49      245,29      235,99      419,04      558,77      490,47      543,86      508,94      530,14      510,44      529,24    1.583,76

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2

Fls.: 133
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Período     -  01.01.2019 até 31.12.2019                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:03

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

Funcionário: 04230619 - ADRIANO GOMES CUNHA                      Posição: 50363085 AUXILIAR SERVICOS CARGAS      Admissão: 17.10.2017

Salário:             1.401,43  No. dependentes para IR:           0  No. dependentes Sal.Fam.:           0      Demissão: 01.09.2021

Rub.  Descrição                  Tp       Total     Janeiro   Fevereiro       Março       Abril        Maio       Junho       Julho      Agosto    Setembro     Outubro    Novembro    Dezembro

/333  13º salário                P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43

1000  Salário                    P   15.448,41    1.332,83    1.332,83    1.332,83    1.332,83    1.332,83      444,28    1.332,83    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      595,85      133,28        0,00        0,00        0,00        0,00       88,86        0,00        0,00       46,71       93,43      140,14       93,43

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P      125,28        0,36        0,00        0,00        2,01       31,02       49,96       41,80        0,00        0,00        0,00        0,13        0,00

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      415,43       56,39       27,51       29,22       35,79       47,41       21,21        0,00       57,38       28,98       33,16       44,58       33,80

1051  PLR / PPR                  P      641,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1178  Aj. de Custo Noturna (VT)  P    1.123,60        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      286,20      275,60      275,60      286,20

1230  Horas Extras               P      450,16        1,42        0,00        0,00        0,00      124,09      199,85      124,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1231  Horas extras DOM/FER       P       43,42        0,00        0,00        0,00        1,02        0,00        0,00       42,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1234  Hora Extra Excedente 60%   P        7,54        0,00        0,00        0,00        7,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,53        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P    1.661,66      225,54      110,03      116,88      143,16      189,64       84,84        0,00      229,51      115,90      132,64      178,32      135,20

1248  13º salário médias         P      265,27        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      265,27

1777  Diferença de 13º salário   P       25,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       25,76

1919  Folga Desc Feri a Receber  P       91,14        0,00        0,00        0,00        0,00       44,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,71

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      108,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      108,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P      888,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      888,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      296,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      296,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      124,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      124,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       41,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC40  Abono de férias            P      444,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      444,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC42  Abono de férias- 1/3       P      148,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      148,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC46  Abono de férias- Médias    P       62,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       62,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC47  Abono férias-Méd 1/3       P       20,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       20,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      135,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      135,40

/314  INSS Remuneração           D    1.595,76      139,99      117,63      118,31      121,75      159,25      201,54      123,35      122,94      116,21      121,17      129,30      124,32

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      818,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      818,21

7101  Vale Refeicao              D    1.433,73      117,51      101,09      109,51      109,51      113,72       33,70      113,72      151,63      140,40      146,02      146,02      150,90

7107  Desc. VR hora extra        D       27,36        0,00        0,00        0,00        2,10        0,00        4,21       12,63        0,00        0,00        0,00        2,81        5,61

7139  Desc Assist Odont Familia  D      192,72       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       26,66       13,33       13,33        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7214  Proporcional Gympass       D       16,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       16,73        0,00        0,00        0,00        0,00

7215  Mensalidade Gympass        D      199,50        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       39,90       39,90       39,90       39,90       39,90

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    2.079,35      173,27      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28

7261  Emprestimo Santander       D    2.242,80      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D    1.032,17       29,28       86,37        6,00        0,00       72,00       78,00        0,00      180,00       90,00      268,52      192,00       30,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      128,44        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       32,11       32,11       32,11       32,11

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.025,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.025,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L   12.475,93    1.073,48      775,71      868,87      912,22    1.048,21      303,34      915,89      800,88    1.084,36      952,30    1.122,35    1.976,54

/121  Base INSS                  B   18.838,89    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42      889,00    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.710,57

/123  Base INSS (13o)            B    1.692,46        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.692,46

/126  Base salário família       B   19.445,84    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42    2.239,34    1.541,83    1.536,69    1.452,62    1.514,64    1.616,30    1.554,06

/138  Base IRRF PLR              B      641,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/140  Base FGTS férias           B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   18.838,89    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42      889,00    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.710,57

/142  Base FGTS (13o)            B      874,25        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      874,25

/160  Contribuição sindical      B   19.636,30    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.724,99    1.777,55    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.663,86

/164  Base INSS Férias Mês       B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/305  Trib.INSS                  B    1.487,73      139,99      117,63      118,31      121,75      159,25       93,51      123,35      122,94      116,21      121,17      129,30      124,32

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      135,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      135,40

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2019 até 31.12.2019                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:03

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

0I00  13o Contr. empregador      B      338,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      338,49

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       29,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       29,18

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       88,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       88,01

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       14,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        3,49        3,64        3,88        3,70

MI00  Contr. empregador          B    3.889,16      349,96      294,07      295,79      304,36      353,88      447,87      308,37      307,34      290,52      302,93      323,26      310,81

MI01  Contr. RAT empregador      B      335,31       30,17       25,35       25,50       26,24       30,51       38,61       26,59       26,50       25,05       26,12       27,87       26,80

MI02  Contr. empr. a terceiros   B    1.011,19       90,99       76,46       76,90       79,13       92,01      116,45       80,18       79,91       75,54       78,76       84,05       80,81

MI90  Contr. empregador Desoner  B       67,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       67,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        5,82        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        5,82        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     24.430,28    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42    3.022,55    1.541,83    1.688,32    1.879,22    1.936,26    2.040,73    3.689,23

Total Descontos:                     11.954,35      676,34      694,66      610,06      609,60      721,21    2.719,21      625,94      887,44      794,86      983,96      918,38    1.712,69

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2

Fls.: 135



Ficha Financeira                                                                                                                                                                    Pág:     3

Período     -  01.01.2019 até 31.12.2019                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:03

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

TOTAL CGC: 02012862

/333  13º salário                P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43

1000  Salário                    P   15.448,41    1.332,83    1.332,83    1.332,83    1.332,83    1.332,83      444,28    1.332,83    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      595,85      133,28        0,00        0,00        0,00        0,00       88,86        0,00        0,00       46,71       93,43      140,14       93,43

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P      125,28        0,36        0,00        0,00        2,01       31,02       49,96       41,80        0,00        0,00        0,00        0,13        0,00

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      415,43       56,39       27,51       29,22       35,79       47,41       21,21        0,00       57,38       28,98       33,16       44,58       33,80

1051  PLR / PPR                  P      641,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1178  Aj. de Custo Noturna (VT)  P    1.123,60        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      286,20      275,60      275,60      286,20

1230  Horas Extras               P      450,16        1,42        0,00        0,00        0,00      124,09      199,85      124,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1231  Horas extras DOM/FER       P       43,42        0,00        0,00        0,00        1,02        0,00        0,00       42,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1234  Hora Extra Excedente 60%   P        7,54        0,00        0,00        0,00        7,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,53        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P    1.661,66      225,54      110,03      116,88      143,16      189,64       84,84        0,00      229,51      115,90      132,64      178,32      135,20

1248  13º salário médias         P      265,27        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      265,27

1777  Diferença de 13º salário   P       25,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       25,76

1919  Folga Desc Feri a Receber  P       91,14        0,00        0,00        0,00        0,00       44,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       46,71

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      108,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      108,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P      888,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      888,55        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      296,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      296,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      124,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      124,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       41,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC40  Abono de férias            P      444,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      444,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC42  Abono de férias- 1/3       P      148,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      148,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC46  Abono de férias- Médias    P       62,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       62,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC47  Abono férias-Méd 1/3       P       20,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       20,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      135,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      135,40

/314  INSS Remuneração           D    1.595,76      139,99      117,63      118,31      121,75      159,25      201,54      123,35      122,94      116,21      121,17      129,30      124,32

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      818,21        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      818,21

7101  Vale Refeicao              D    1.433,73      117,51      101,09      109,51      109,51      113,72       33,70      113,72      151,63      140,40      146,02      146,02      150,90

7107  Desc. VR hora extra        D       27,36        0,00        0,00        0,00        2,10        0,00        4,21       12,63        0,00        0,00        0,00        2,81        5,61

7139  Desc Assist Odont Familia  D      192,72       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       26,66       13,33       13,33        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7214  Proporcional Gympass       D       16,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       16,73        0,00        0,00        0,00        0,00

7215  Mensalidade Gympass        D      199,50        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       39,90       39,90       39,90       39,90       39,90

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    2.079,35      173,27      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28      173,28

7261  Emprestimo Santander       D    2.242,80      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D    1.032,17       29,28       86,37        6,00        0,00       72,00       78,00        0,00      180,00       90,00      268,52      192,00       30,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      128,44        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       32,11       32,11       32,11       32,11

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.025,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.025,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L   12.475,93    1.073,48      775,71      868,87      912,22    1.048,21      303,34      915,89      800,88    1.084,36      952,30    1.122,35    1.976,54

/121  Base INSS                  B   18.838,89    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42      889,00    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.710,57

/123  Base INSS (13o)            B    1.692,46        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.692,46

/126  Base salário família       B   19.445,84    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42    2.239,34    1.541,83    1.536,69    1.452,62    1.514,64    1.616,30    1.554,06

/138  Base IRRF PLR              B      641,78        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/140  Base FGTS férias           B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   18.838,89    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42      889,00    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.710,57

/142  Base FGTS (13o)            B      874,25        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      874,25

/160  Contribuição sindical      B   19.636,30    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.724,99    1.777,55    1.541,83    1.688,32    1.593,02    1.660,66    1.765,13    1.663,86

/164  Base INSS Férias Mês       B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.350,34        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/305  Trib.INSS                  B    1.487,73      139,99      117,63      118,31      121,75      159,25       93,51      123,35      122,94      116,21      121,17      129,30      124,32

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      135,40        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      135,40

0I00  13o Contr. empregador      B      338,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      338,49

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       29,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       29,18

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       88,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       88,01

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       14,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        3,49        3,64        3,88        3,70

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2019 até 31.12.2019                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:03

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

MI00  Contr. empregador          B    3.889,16      349,96      294,07      295,79      304,36      353,88      447,87      308,37      307,34      290,52      302,93      323,26      310,81

MI01  Contr. RAT empregador      B      335,31       30,17       25,35       25,50       26,24       30,51       38,61       26,59       26,50       25,05       26,12       27,87       26,80

MI02  Contr. empr. a terceiros   B    1.011,19       90,99       76,46       76,90       79,13       92,01      116,45       80,18       79,91       75,54       78,76       84,05       80,81

MI90  Contr. empregador Desoner  B       67,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       67,52        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        5,82        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        5,82        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     24.430,28    1.749,82    1.470,37    1.478,93    1.521,82    1.769,42    3.022,55    1.541,83    1.688,32    1.879,22    1.936,26    2.040,73    3.689,23

Total Descontos:                     11.954,35      676,34      694,66      610,06      609,60      721,21    2.719,21      625,94      887,44      794,86      983,96      918,38    1.712,69

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2020 até 31.12.2020                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:24

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

Funcionário: 04230619 - ADRIANO GOMES CUNHA                      Posição: 50613853 AUXILIAR CARGAS               Admissão: 17.10.2017

Salário:             1.401,43  No. dependentes para IR:           0  No. dependentes Sal.Fam.:           0      Demissão: 01.09.2021

Rub.  Descrição                  Tp       Total     Janeiro   Fevereiro       Março       Abril        Maio       Junho       Julho      Agosto    Setembro     Outubro    Novembro    Dezembro

/333  13º salário                P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43

/561  Saldo devedor              P      469,72        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      469,72        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P   15.415,73    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43      327,00    1.074,43    1.401,43    1.401,43

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      794,14      186,86      186,86      140,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       93,43       46,71      140,14

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      117,15       31,82       29,31       12,58        0,92        0,00        0,00        0,00        0,00        4,70        1,26       17,99       18,57

1051  PLR / PPR                  P      703,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1178  Aj. de Custo Noturna (VT)  P      816,20      265,00      275,60      137,80      137,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      468,57      127,28      117,24       50,32        3,66        0,00        0,00        0,00        0,00       18,79        5,05       71,94       74,29

1248  13º salário médias         P       95,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       95,77

1327  VT Folha                   P      551,20        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      275,60      275,60        0,00        0,00        0,00        0,00

1777  Diferença de 13º salário   P       19,41        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       19,41

1925  Restituição Unimed         P      201,00        0,00        0,00        0,00        0,00      100,50      100,50        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1994  Vale Natal                 P      150,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      150,00

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      226,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      183,64       42,85        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.074,43      327,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      358,14      109,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      236,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      181,07       55,11        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       78,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       60,35       18,38        0,00        0,00

MZ03  Férias mês seg             P      327,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      327,00        0,00        0,00        0,00

MZ04  Férias 1/3 mês seg         P      109,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      109,00        0,00        0,00        0,00

MZ13  Médias férias mês seg      P       55,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       55,11        0,00        0,00        0,00

MZ14  Médias férias 1/3 mês seg  P       18,38        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       18,38        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      119,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      119,06

/314  INSS Remuneração           D      979,85      105,23      110,40       97,04       84,09       63,15       63,44       70,15       63,16       84,36       96,45       70,32       72,06

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      742,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      742,73

/563  Saldo dev.do mês anterior  D      469,72        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      469,72        0,00        0,00

7061  Adiantamento Salarial      D      946,69        0,00        0,00        0,00        0,00      946,69        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7101  Vale Refeicao              D    1.672,10      156,71      145,15      150,96      150,96      150,96      150,96      156,76      150,96      150,96        5,81      145,15      156,76

7107  Desc. VR hora extra        D       20,30        0,00        8,70        0,00        5,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        5,80

7111  Vale Transporte            D      282,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       84,09       19,62       10,60       84,09       84,09

7139  Desc Assist Odont Familia  D      192,72       16,06       16,06       16,06        0,00        0,00       32,12       32,12       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       28,02       14,01       14,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    2.573,61      228,72      200,99      200,99        0,00      200,99      200,99      200,99      200,99      435,48      234,49      234,49      234,49

7261  Emprestimo Santander       D      934,50      186,90      186,90      186,90        0,00        0,00        0,00      186,90        0,00        0,00        0,00        0,00      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D      642,25       46,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       36,00       60,00      222,41       90,41       66,41      120,41

7332  Desconto LNRC              D      420,88        0,00        0,00        0,00      140,60      140,14      140,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7554  Desconto Adto              D      150,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      150,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      385,32       32,11       32,11       32,11        0,00        0,00       64,22       64,22       32,11       32,11       32,11       32,11       32,11

7655  Atraso Banco de Horas      D        2,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        2,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

M388  Provisão Contr. INSS       D       42,85        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       42,85        0,00        0,00        0,00

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.183,48        0,00        0,00        0,00

MO91  Desc. Adto Férias mês ant  D      509,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      509,49        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L   10.824,60    1.226,04    1.296,12    1.058,21    1.162,36        0,00      850,06      927,75    1.069,66        0,00      261,37      889,44    1.380,57

/121  Base INSS                  B   16.732,44    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.406,01    1.338,28    1.401,43    1.401,43    1.401,43      350,49    1.174,17    1.538,07    1.634,43

/123  Base INSS (13o)            B    1.516,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.516,61

/126  Base salário família       B   13.365,30    1.315,35    1.380,00    1.252,52    1.108,65      909,34      909,34    1.005,54      905,39    1.196,01    1.342,35    1.007,93    1.032,88

/138  Base IRRF PLR              B      703,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/140  Base FGTS férias           B    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.673,99      509,49        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   16.795,59    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.406,01    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43      350,49    1.174,17    1.538,07    1.634,43

/142  Base FGTS (13o)            B      773,88        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      773,88

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2020 até 31.12.2020                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:24

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

/146  Vale-transporte            B    1.113,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      275,60      275,60       10,60      265,00      286,20

/160  Contribuição sindical      B   18.617,90    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.546,61    1.541,57    1.541,57    1.401,43    1.401,43    1.424,92    1.501,17    1.538,07    1.634,43

/164  Base INSS Férias Mês       B    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.673,99      509,49        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    2.692,97        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.183,48      509,49        0,00        0,00

/305  Trib.INSS                  B      857,69      105,23      110,40       97,04       84,09       68,20       63,44       70,15       63,16        0,00       53,60       70,32       72,06

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      119,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      119,06

0I00  13o Contr. empregador      B      303,32        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      303,32

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       21,95        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       21,95

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       78,86        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       78,86

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       44,97        4,27        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70

MI00  Contr. empregador          B    2.556,44      263,07      276,00      250,50      221,73      169,24      169,18      187,08      168,45      222,33      249,18      187,52      192,16

MI01  Contr. RAT empregador      B      185,02       19,04       19,98       18,13       16,05       12,25       12,24       13,54       12,19       16,09       18,03       13,57       13,91

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      650,83       68,40       71,76       65,13       43,79       44,00       43,99       48,64       43,80       57,81       64,79       48,76       49,96

MI90  Contr. empregador Desoner  B      109,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       83,70       25,48        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        7,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        6,06        1,84        0,00        0,00

Total Proventos:                     24.122,80    2.012,39    2.010,44    1.742,27    1.543,81    1.501,93    1.501,93    1.677,03    1.677,03    3.187,33    1.726,51    1.538,07    3.301,04

Total Descontos:                     13.298,20      786,35      714,32      684,06      381,45    1.501,93      651,87      749,28      607,37    3.187,33    1.465,14      648,63    1.920,47

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2020 até 31.12.2020                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:24

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

TOTAL CGC: 02012862

/333  13º salário                P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43

/561  Saldo devedor              P      469,72        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      469,72        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P   15.415,73    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43      327,00    1.074,43    1.401,43    1.401,43

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      794,14      186,86      186,86      140,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       93,43       46,71      140,14

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P      117,15       31,82       29,31       12,58        0,92        0,00        0,00        0,00        0,00        4,70        1,26       17,99       18,57

1051  PLR / PPR                  P      703,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1178  Aj. de Custo Noturna (VT)  P      816,20      265,00      275,60      137,80      137,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      468,57      127,28      117,24       50,32        3,66        0,00        0,00        0,00        0,00       18,79        5,05       71,94       74,29

1248  13º salário médias         P       95,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       95,77

1327  VT Folha                   P      551,20        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      275,60      275,60        0,00        0,00        0,00        0,00

1777  Diferença de 13º salário   P       19,41        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       19,41

1925  Restituição Unimed         P      201,00        0,00        0,00        0,00        0,00      100,50      100,50        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1994  Vale Natal                 P      150,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      150,00

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      226,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      183,64       42,85        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.074,43      327,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      358,14      109,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      236,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      181,07       55,11        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       78,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       60,35       18,38        0,00        0,00

MZ03  Férias mês seg             P      327,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      327,00        0,00        0,00        0,00

MZ04  Férias 1/3 mês seg         P      109,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      109,00        0,00        0,00        0,00

MZ13  Médias férias mês seg      P       55,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       55,11        0,00        0,00        0,00

MZ14  Médias férias 1/3 mês seg  P       18,38        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       18,38        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D      119,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      119,06

/314  INSS Remuneração           D      979,85      105,23      110,40       97,04       84,09       63,15       63,44       70,15       63,16       84,36       96,45       70,32       72,06

/344  Desconto 1º parc. 13º pg   D      742,73        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      742,73

/563  Saldo dev.do mês anterior  D      469,72        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      469,72        0,00        0,00

7061  Adiantamento Salarial      D      946,69        0,00        0,00        0,00        0,00      946,69        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7101  Vale Refeicao              D    1.672,10      156,71      145,15      150,96      150,96      150,96      150,96      156,76      150,96      150,96        5,81      145,15      156,76

7107  Desc. VR hora extra        D       20,30        0,00        8,70        0,00        5,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        5,80

7111  Vale Transporte            D      282,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       84,09       19,62       10,60       84,09       84,09

7139  Desc Assist Odont Familia  D      192,72       16,06       16,06       16,06        0,00        0,00       32,12       32,12       16,06       16,06       16,06       16,06       16,06

7156  Cont.Confed./Assist. Sind  D       28,02       14,01       14,01        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    2.573,61      228,72      200,99      200,99        0,00      200,99      200,99      200,99      200,99      435,48      234,49      234,49      234,49

7261  Emprestimo Santander       D      934,50      186,90      186,90      186,90        0,00        0,00        0,00      186,90        0,00        0,00        0,00        0,00      186,90

7266  Co Participacao Unimed     D      642,25       46,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       36,00       60,00      222,41       90,41       66,41      120,41

7332  Desconto LNRC              D      420,88        0,00        0,00        0,00      140,60      140,14      140,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7554  Desconto Adto              D      150,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      150,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      385,32       32,11       32,11       32,11        0,00        0,00       64,22       64,22       32,11       32,11       32,11       32,11       32,11

7655  Atraso Banco de Horas      D        2,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        2,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

M388  Provisão Contr. INSS       D       42,85        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       42,85        0,00        0,00        0,00

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.183,48        0,00        0,00        0,00

MO91  Desc. Adto Férias mês ant  D      509,49        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      509,49        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L   10.824,60    1.226,04    1.296,12    1.058,21    1.162,36        0,00      850,06      927,75    1.069,66        0,00      261,37      889,44    1.380,57

/121  Base INSS                  B   16.732,44    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.406,01    1.338,28    1.401,43    1.401,43    1.401,43      350,49    1.174,17    1.538,07    1.634,43

/123  Base INSS (13o)            B    1.516,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.516,61

/126  Base salário família       B   13.365,30    1.315,35    1.380,00    1.252,52    1.108,65      909,34      909,34    1.005,54      905,39    1.196,01    1.342,35    1.007,93    1.032,88

/138  Base IRRF PLR              B      703,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/140  Base FGTS férias           B    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.673,99      509,49        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   16.795,59    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.406,01    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43      350,49    1.174,17    1.538,07    1.634,43

/142  Base FGTS (13o)            B      773,88        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      773,88

/146  Vale-transporte            B    1.113,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      275,60      275,60       10,60      265,00      286,20

/160  Contribuição sindical      B   18.617,90    1.747,39    1.734,84    1.604,47    1.546,61    1.541,57    1.541,57    1.401,43    1.401,43    1.424,92    1.501,17    1.538,07    1.634,43

/164  Base INSS Férias Mês       B    2.183,48        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.673,99      509,49        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    2.692,97        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.183,48      509,49        0,00        0,00

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2020 até 31.12.2020                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:24

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

/305  Trib.INSS                  B      857,69      105,23      110,40       97,04       84,09       68,20       63,44       70,15       63,16        0,00       53,60       70,32       72,06

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B      119,06        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      119,06

0I00  13o Contr. empregador      B      303,32        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      303,32

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       21,95        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       21,95

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       78,86        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       78,86

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       44,97        4,27        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70        3,70

MI00  Contr. empregador          B    2.556,44      263,07      276,00      250,50      221,73      169,24      169,18      187,08      168,45      222,33      249,18      187,52      192,16

MI01  Contr. RAT empregador      B      185,02       19,04       19,98       18,13       16,05       12,25       12,24       13,54       12,19       16,09       18,03       13,57       13,91

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      650,83       68,40       71,76       65,13       43,79       44,00       43,99       48,64       43,80       57,81       64,79       48,76       49,96

MI90  Contr. empregador Desoner  B      109,18        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       83,70       25,48        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        7,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        6,06        1,84        0,00        0,00

Total Proventos:                     24.122,80    2.012,39    2.010,44    1.742,27    1.543,81    1.501,93    1.501,93    1.677,03    1.677,03    3.187,33    1.726,51    1.538,07    3.301,04

Total Descontos:                     13.298,20      786,35      714,32      684,06      381,45    1.501,93      651,87      749,28      607,37    3.187,33    1.465,14      648,63    1.920,47

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2021 até 31.12.2021                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:51

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

Funcionário: 04230619 - ADRIANO GOMES CUNHA                      Posição: 50613853 AUXILIAR CARGAS               Admissão: 17.10.2017

Salário:             1.401,43  No. dependentes para IR:           0  No. dependentes Sal.Fam.:           0      Demissão: 01.09.2021

Rub.  Descrição                  Tp       Total     Janeiro   Fevereiro       Março       Abril        Maio       Junho       Julho      Agosto    Setembro     Outubro    Novembro    Dezembro

/335  13º salário na rescisão    P      934,29        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      934,29        0,00        0,00        0,00

/370  Aviso prévio               P    1.821,86        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.821,86        0,00        0,00        0,00

/561  Saldo devedor              P      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/DR0  Média 13º rescisão         P       75,15        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       75,15        0,00        0,00        0,00

/RM0  Média aviso prévio         P      160,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      160,76        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P    9.856,72    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43       46,71    1.354,72    1.401,43    1.401,43       46,71        0,00        0,00        0,00

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      607,29      140,14        0,00       93,43        0,00       93,43       93,43       93,43        0,00       93,43        0,00        0,00        0,00

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P       33,26        0,00        2,03        0,00        0,00       31,23        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P       48,58       19,47       11,09        5,96        3,42        3,57        0,00        0,00        5,07        0,00        0,00        0,00        0,00

1186  Medias 13 Salario Indeniz  P        9,39        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        9,39        0,00        0,00        0,00

1205  13 Salario Indenizado      P      116,79        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      116,79        0,00        0,00        0,00

1230  Horas Extras               P        8,11        0,00        8,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1234  Hora Extra Excedente 60%   P      124,93        0,00        0,00        0,00        0,00      124,93        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      194,32       77,87       44,37       23,84       13,67       14,28        0,00        0,00       20,29        0,00        0,00        0,00        0,00

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      175,76        0,00        0,00        0,00        0,00      170,09        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00    1.354,72       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00      451,57       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      153,55        0,00        0,00        0,00        0,00      148,44        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       51,18        0,00        0,00        0,00        0,00       49,48        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MR20  Férias proporcionais       P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43        0,00        0,00        0,00

MR25  Férias proporcionais 1/3   P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      467,14        0,00        0,00        0,00

MR52  Férias proporc. médias     P      123,83        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      123,83        0,00        0,00        0,00

MR53  Fér.proporc. médias 1/3    P       41,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,28        0,00        0,00        0,00

MZ03  Férias mês seg             P       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ04  Férias 1/3 mês seg         P       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ13  Médias férias mês seg      P        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ14  Médias férias 1/3 mês seg  P        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D       85,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       85,70        0,00        0,00        0,00

/314  INSS Remuneração           D      709,33       79,46       63,89       68,43       33,21      144,51       80,66       75,56       67,03       96,58        0,00        0,00        0,00

/563  Saldo dev.do mês anterior  D      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7101  Vale Refeicao              D      600,92      150,96      139,34      156,76      150,96        0,00        2,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7105  Vale Refeicao Valor        D      725,75        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      725,75        0,00        0,00        0,00

7107  Desc. VR hora extra        D        2,90        0,00        2,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7111  Vale Transporte            D      336,36       84,09       84,09       84,09       84,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7139  Desc Assist Odont Familia  D      114,48       16,06       16,06       16,06       13,26       13,26       13,26       13,26       13,26        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    1.674,96      234,49      234,49      200,99      200,99      201,00      201,00      201,00      201,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7261  Emprestimo Santander       D    1.359,19      186,90      186,90      186,90      186,90       50,89      186,90      186,90      186,90        0,00        0,00        0,00        0,00

7262  Empréstimo Santander Resc  D    1.302,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.302,02        0,00        0,00        0,00

7266  Co Participacao Unimed     D    1.087,26       30,41       90,39      102,00      506,46      178,00       12,00       54,00      114,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      189,88       32,11       32,11       32,11       18,71       18,71       18,71       18,71       18,71        0,00        0,00        0,00        0,00

7655  Atraso Banco de Horas      D       38,17        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       38,17        0,00        0,00        0,00

7975  Vale Refeicao - Empregado  D      464,49        0,00        0,00        0,00        0,00        5,81      145,15      156,76      150,96        5,81        0,00        0,00        0,00

M388  Provisão Contr. INSS       D        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MO91  Desc. Adto Férias mês ant  D       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L    4.465,78      824,43      616,86      677,32      223,94        0,00      659,63      788,67      674,93        0,00        0,00        0,00        0,00

6559  Transf. bancária Demitido  L    3.038,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    3.038,03        0,00        0,00        0,00

/121  Base INSS                  B   12.855,83    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52      314,15    1.448,15    1.494,86    1.426,79    2.122,76        0,00        0,00        0,00

/123  Base INSS (13o)            B    1.135,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.135,62        0,00        0,00        0,00

/126  Base salário família       B    9.998,32    1.138,96      915,82      980,82      476,02    1.933,55    1.156,19    1.083,10      960,83    1.353,03        0,00        0,00        0,00
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/140  Base FGTS férias           B    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.004,21       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   10.873,21    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52      314,15    1.448,15    1.494,86    1.426,79      140,14        0,00        0,00        0,00

/142  Base FGTS (13o)            B    1.135,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.135,62        0,00        0,00        0,00

/144  Base FGTS resc. aviso prv  B    1.982,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.982,62        0,00        0,00        0,00

/146  Vale-transporte            B    1.091,80      275,60      254,40      286,20      275,60        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/160  Contribuição sindical      B   13.629,36    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52    1.668,87    1.494,86    1.494,86    1.426,79    1.494,86        0,00        0,00        0,00

/164  Base INSS Férias Mês       B    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.004,21       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    2.142,39        0,00        0,00        0,00        0,00    2.073,30       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/305  Trib.INSS                  B      559,15       79,46       63,89       68,43       33,21        0,00       74,99       75,56       67,03       96,58        0,00        0,00        0,00

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B       85,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       85,70        0,00        0,00        0,00

/390  Contr. INSS Dif. Fér. Mês  B        0,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/503  FGTS multa                 B    2.735,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.735,80        0,00        0,00        0,00

/504  FGTS rescisão              B      166,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      166,77        0,00        0,00        0,00

0I00  13o Contr. empregador      B      227,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      227,12        0,00        0,00        0,00

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       15,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       15,61        0,00        0,00        0,00

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       59,05        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       59,05        0,00        0,00        0,00

6506  FGTS 13o Sal. Resc GRRF    B       90,85        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       90,85        0,00        0,00        0,00

6507  FGTS Rescisão GRRF         B      166,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      166,77        0,00        0,00        0,00

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       34,24        3,69        3,69        3,69        3,69        3,69        4,72        3,69        3,69        3,69        0,00        0,00        0,00

MI00  Contr. empregador          B    1.857,81      211,90      170,39      182,48       88,56      357,81      215,11      201,51      178,76      251,29        0,00        0,00        0,00

MI01  Contr. RAT empregador      B      127,68       14,56       11,71       12,54        6,09       24,59       14,78       13,85       12,29       17,27        0,00        0,00        0,00

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      483,03       55,09       44,30       47,44       23,03       93,03       55,93       52,39       46,48       65,34        0,00        0,00        0,00

MI90  Contr. empregador Desoner  B      500,18        0,00        0,00        0,00        0,00      100,21        3,45        0,00        0,00      396,52        0,00        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        7,13        0,00        0,00        0,00        0,00        6,89        0,24        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MI96  Desoner Av. Prev Patronal  B       27,25        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       27,25        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     18.476,89    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52    2.691,15    1.522,91    1.494,86    1.426,79    5.292,06        0,00        0,00        0,00

Total Descontos:                     10.973,08      814,48      850,17      847,34    1.194,58    2.691,15      863,28      706,19      751,86    2.254,03        0,00        0,00        0,00
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/335  13º salário na rescisão    P      934,29        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      934,29        0,00        0,00        0,00

/370  Aviso prévio               P    1.821,86        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.821,86        0,00        0,00        0,00

/561  Saldo devedor              P      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/DR0  Média 13º rescisão         P       75,15        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       75,15        0,00        0,00        0,00

/RM0  Média aviso prévio         P      160,76        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      160,76        0,00        0,00        0,00

1000  Salário                    P    9.856,72    1.401,43    1.401,43    1.401,43    1.401,43       46,71    1.354,72    1.401,43    1.401,43       46,71        0,00        0,00        0,00

1011  Domingos/Feriados a Receb  P      607,29      140,14        0,00       93,43        0,00       93,43       93,43       93,43        0,00       93,43        0,00        0,00        0,00

1025  Rep. Rem. Hora Extra       P       33,26        0,00        2,03        0,00        0,00       31,23        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1026  Rep. Rem. Ad Noturno       P       48,58       19,47       11,09        5,96        3,42        3,57        0,00        0,00        5,07        0,00        0,00        0,00        0,00

1186  Medias 13 Salario Indeniz  P        9,39        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        9,39        0,00        0,00        0,00

1205  13 Salario Indenizado      P      116,79        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      116,79        0,00        0,00        0,00

1230  Horas Extras               P        8,11        0,00        8,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1234  Hora Extra Excedente 60%   P      124,93        0,00        0,00        0,00        0,00      124,93        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

1238  Adicional Not. a Receber   P      194,32       77,87       44,37       23,84       13,67       14,28        0,00        0,00       20,29        0,00        0,00        0,00        0,00

M389  Provisão Contr. INSS rec.  P      175,76        0,00        0,00        0,00        0,00      170,09        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC03  Férias no mês              P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00    1.354,72       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC04  Férias 1/3 no mês          P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00      451,57       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC13  Médias férias no mês       P      153,55        0,00        0,00        0,00        0,00      148,44        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MC14  Médias férias 1/3 no mês   P       51,18        0,00        0,00        0,00        0,00       49,48        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MR20  Férias proporcionais       P    1.401,43        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.401,43        0,00        0,00        0,00

MR25  Férias proporcionais 1/3   P      467,14        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      467,14        0,00        0,00        0,00

MR52  Férias proporc. médias     P      123,83        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      123,83        0,00        0,00        0,00

MR53  Fér.proporc. médias 1/3    P       41,28        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       41,28        0,00        0,00        0,00

MZ03  Férias mês seg             P       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00       46,71        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ04  Férias 1/3 mês seg         P       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00       15,57        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ13  Médias férias mês seg      P        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        5,11        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MZ14  Médias férias 1/3 mês seg  P        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        1,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/303  INSS 13o Salário           D       85,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       85,70        0,00        0,00        0,00

/314  INSS Remuneração           D      709,33       79,46       63,89       68,43       33,21      144,51       80,66       75,56       67,03       96,58        0,00        0,00        0,00

/563  Saldo dev.do mês anterior  D      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      133,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7101  Vale Refeicao              D      600,92      150,96      139,34      156,76      150,96        0,00        2,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7105  Vale Refeicao Valor        D      725,75        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      725,75        0,00        0,00        0,00

7107  Desc. VR hora extra        D        2,90        0,00        2,90        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7111  Vale Transporte            D      336,36       84,09       84,09       84,09       84,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7139  Desc Assist Odont Familia  D      114,48       16,06       16,06       16,06       13,26       13,26       13,26       13,26       13,26        0,00        0,00        0,00        0,00

7258  ASS. MEDICA UNIMED         D    1.674,96      234,49      234,49      200,99      200,99      201,00      201,00      201,00      201,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7261  Emprestimo Santander       D    1.359,19      186,90      186,90      186,90      186,90       50,89      186,90      186,90      186,90        0,00        0,00        0,00        0,00

7262  Empréstimo Santander Resc  D    1.302,02        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.302,02        0,00        0,00        0,00

7266  Co Participacao Unimed     D    1.087,26       30,41       90,39      102,00      506,46      178,00       12,00       54,00      114,00        0,00        0,00        0,00        0,00

7608  Desc Odonto Agregados      D      189,88       32,11       32,11       32,11       18,71       18,71       18,71       18,71       18,71        0,00        0,00        0,00        0,00

7655  Atraso Banco de Horas      D       38,17        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       38,17        0,00        0,00        0,00

7975  Vale Refeicao - Empregado  D      464,49        0,00        0,00        0,00        0,00        5,81      145,15      156,76      150,96        5,81        0,00        0,00        0,00

M388  Provisão Contr. INSS       D        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        5,67        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MO90  Desconto de Adto Férias    D    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MO91  Desc. Adto Férias mês ant  D       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/559  Transferência bancária     L    4.465,78      824,43      616,86      677,32      223,94        0,00      659,63      788,67      674,93        0,00        0,00        0,00        0,00

6559  Transf. bancária Demitido  L    3.038,03        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    3.038,03        0,00        0,00        0,00

/121  Base INSS                  B   12.855,83    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52      314,15    1.448,15    1.494,86    1.426,79    2.122,76        0,00        0,00        0,00

/123  Base INSS (13o)            B    1.135,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.135,62        0,00        0,00        0,00

/126  Base salário família       B    9.998,32    1.138,96      915,82      980,82      476,02    1.933,55    1.156,19    1.083,10      960,83    1.353,03        0,00        0,00        0,00

/140  Base FGTS férias           B    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.004,21       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/141  Base FGTS                  B   10.873,21    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52      314,15    1.448,15    1.494,86    1.426,79      140,14        0,00        0,00        0,00

/142  Base FGTS (13o)            B    1.135,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.135,62        0,00        0,00        0,00

/144  Base FGTS resc. aviso prv  B    1.982,62        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    1.982,62        0,00        0,00        0,00

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
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Período     -  01.01.2021 até 31.12.2021                                                                                                                                 13.02.2023 -  10:57:51

EMPRESA (C.G.C): 02012862  - TAM Linhas Aéreas S/A     FILIAL: 0069   TAM LINHAS AÉREAS S/A

C.CUSTO: JJBRJPAH02

/146  Vale-transporte            B    1.091,80      275,60      254,40      286,20      275,60        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/160  Contribuição sindical      B   13.629,36    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52    1.668,87    1.494,86    1.494,86    1.426,79    1.494,86        0,00        0,00        0,00

/164  Base INSS Férias Mês       B    2.073,30        0,00        0,00        0,00        0,00    2.004,21       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/166  Base INSS Total Férias     B    2.142,39        0,00        0,00        0,00        0,00    2.073,30       69,09        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/305  Trib.INSS                  B      559,15       79,46       63,89       68,43       33,21        0,00       74,99       75,56       67,03       96,58        0,00        0,00        0,00

/307  Trib.INSS (13o)     CPMF   B       85,70        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       85,70        0,00        0,00        0,00

/390  Contr. INSS Dif. Fér. Mês  B        0,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

/503  FGTS multa                 B    2.735,80        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00    2.735,80        0,00        0,00        0,00

/504  FGTS rescisão              B      166,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      166,77        0,00        0,00        0,00

0I00  13o Contr. empregador      B      227,12        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      227,12        0,00        0,00        0,00

0I01  13o Contr. RAT empregador  B       15,61        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       15,61        0,00        0,00        0,00

0I02  13o Contr. emp. terceiros  B       59,05        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       59,05        0,00        0,00        0,00

6506  FGTS 13o Sal. Resc GRRF    B       90,85        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       90,85        0,00        0,00        0,00

6507  FGTS Rescisão GRRF         B      166,77        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00      166,77        0,00        0,00        0,00

8012  Bradesco Seguros Empresa   B       34,24        3,69        3,69        3,69        3,69        3,69        4,72        3,69        3,69        3,69        0,00        0,00        0,00

MI00  Contr. empregador          B    1.857,81      211,90      170,39      182,48       88,56      357,81      215,11      201,51      178,76      251,29        0,00        0,00        0,00

MI01  Contr. RAT empregador      B      127,68       14,56       11,71       12,54        6,09       24,59       14,78       13,85       12,29       17,27        0,00        0,00        0,00

MI02  Contr. empr. a terceiros   B      483,03       55,09       44,30       47,44       23,03       93,03       55,93       52,39       46,48       65,34        0,00        0,00        0,00

MI90  Contr. empregador Desoner  B      500,18        0,00        0,00        0,00        0,00      100,21        3,45        0,00        0,00      396,52        0,00        0,00        0,00

MI91  SAT(FAP) Liminar           B        7,13        0,00        0,00        0,00        0,00        6,89        0,24        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00

MI96  Desoner Av. Prev Patronal  B       27,25        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00        0,00       27,25        0,00        0,00        0,00

Total Proventos:                     18.476,89    1.638,91    1.467,03    1.524,66    1.418,52    2.691,15    1.522,91    1.494,86    1.426,79    5.292,06        0,00        0,00        0,00

Total Descontos:                     10.973,08      814,48      850,17      847,34    1.194,58    2.691,15      863,28      706,19      751,86    2.254,03        0,00        0,00        0,00

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - a3633b2
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715392182300000020711990?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715392182300000020711990
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

x

Competência

10/2017

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.256,23 

Carga Hrs Mês

176,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.11.2017

TOTAIS     586,24      46,90

FGTS

     46,90

Líquido

    539,34

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 14,00 Salário 586,24

/314 8,00 INSS Remuneração 46,90

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 586,24 B002  Base de IR 586,24

B004 Base FGTS 586,24   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

11/2017

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.256,23 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.12.2017

TOTAIS   1.256,23     297,16

FGTS

    100,50

Líquido

    959,07

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.256,23

/314 8,00 INSS Remuneração 100,50

7101 15,00 Vale Refeicao 154,79

M500 Contribuição sindical 41,87

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.256,23 B002  Base de IR 1.256,23

B004 Base FGTS 1.256,23   

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - fc02081
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

12/2017

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.01.2018

TOTAIS   1.461,08     220,08

FGTS

    116,89

Líquido

  1.241,00

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1011 3,00 42.90 Domingos/Feriados a Receb 128,70

1025 0,78 Rep. Rem. Hora Extra 4,78

1026 0,03 Rep. Rem. Ad Noturno 0,20

1230 1,95 9.81 Horas Extras 19,12

1238 0,32 2.45 Adicional Not. a Receber 0,78

1777 Diferença de 13º salário 20,49

/303 8,00 INSS 13o Salário 1,64

/314 8,00 INSS Remuneração 115,25

7101 15,00 Vale Refeicao 103,19

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.461,08 B002  Base de IR 1.440,59

B003 Base IRRF 13º 20,49 B004  Base FGTS 1.461,08

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - fc02081
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

01/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.02.2018

TOTAIS   1.603,65     253,49

FGTS

    128,29

Líquido

  1.350,16

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1011 2,00 42.90 Domingos/Feriados a Receb 85,80

1025 7,50 Rep. Rem. Hora Extra 46,00

1026 0,03 Rep. Rem. Ad Noturno 0,17

1230 17,00 9.81 Horas Extras 166,70

1231 1,41 12.26 Horas extras DOM/FER 17,28

1238 0,28 2.45 Adicional Not. a Receber 0,69

/314 8,00 INSS Remuneração 128,29

7101 15,00 Vale Refeicao 112,33

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 12,87

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.603,65 B002  Base de IR 1.603,65

B004 Base FGTS 1.603,65   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

02/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.03.2018

TOTAIS   1.685,24     245,29

FGTS

    134,82

Líquido

  1.439,95

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 28,00 Salário 1.201,21

/T50 2,00 42.90 Licença por Doença 85,80

1025 9,37 Rep. Rem. Hora Extra 57,42

1026 3,63 Rep. Rem. Ad Noturno 22,23

1230 23,11 9.81 Horas Extras 226,61

1231 0,25 12.26 Horas extras DOM/FER 3,06

1238 36,27 2.45 Adicional Not. a Receber 88,91

/314 8,00 INSS Remuneração 134,82

7101 15,00 Vale Refeicao 97,60

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 12,87

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.685,24 B002  Base de IR 1.685,24

B004 Base FGTS 1.685,24   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

03/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.04.2018

TOTAIS   1.551,95     235,99

FGTS

    124,16

Líquido

  1.315,96

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 6,17 Rep. Rem. Hora Extra 37,85

1026 2,47 Rep. Rem. Ad Noturno 15,14

1230 14,84 9.81 Horas Extras 145,52

1231 0,48 12.26 Horas extras DOM/FER 5,88

1238 24,70 2.45 Adicional Not. a Receber 60,55

/314 8,00 INSS Remuneração 124,16

7101 15,00 Vale Refeicao 109,80

7107 15,00 Desc. VR hora extra 2,03

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.553,98 B002  Base de IR 1.551,95

B004 Base FGTS 1.551,95   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

04/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

04.05.2018

TOTAIS   1.447,49     419,04

FGTS

    115,80

Líquido

  1.028,45

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 1,57 Rep. Rem. Hora Extra 9,60

1026 3,67 Rep. Rem. Ad Noturno 22,50

1230 3,69 9.81 Horas Extras 36,18

1231 0,18 12.26 Horas extras DOM/FER 2,21

1238 36,71 2.45 Adicional Not. a Receber 89,99

/314 8,00 INSS Remuneração 115,80

7101 15,00 Vale Refeicao 101,66

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7266 Co Participacao Unimed 53,48

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.447,49 B002  Base de IR 1.447,49

B004 Base FGTS 1.447,49   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

05/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.06.2018

TOTAIS   1.527,24     558,77

FGTS

    122,18

Líquido

    968,47

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 2,70 Rep. Rem. Hora Extra 16,57

1026 3,74 Rep. Rem. Ad Noturno 22,90

1230 5,32 9.81 Horas Extras 52,17

1231 1,15 12.26 Horas extras DOM/FER 14,10

1238 37,36 2.45 Adicional Not. a Receber 91,59

1919 1,00 429.33 Folga Desc Feri a Receber 42,90

/314 8,00 INSS Remuneração 122,18

7101 15,00 Vale Refeicao 109,80

7258 ASS. MEDICA UNIMED 291,26

7266 Co Participacao Unimed 35,53

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.527,24 B002  Base de IR 1.527,24

B004 Base FGTS 1.527,24   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

06/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.07.2018

TOTAIS   1.420,71     490,47

FGTS

    113,66

Líquido

    930,24

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 0,01 Rep. Rem. Hora Extra 0,06

1026 4,35 Rep. Rem. Ad Noturno 26,68

1231 0,02 12.26 Horas extras DOM/FER 0,25

1238 43,53 2.45 Adicional Not. a Receber 106,71

/314 8,00 INSS Remuneração 113,66

7101 15,00 Vale Refeicao 105,73

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.420,71 B002  Base de IR 1.420,71

B004 Base FGTS 1.420,71   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

07/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.08.2018

TOTAIS   1.518,19     543,86

FGTS

    121,46

Líquido

    974,33

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 2,56 Rep. Rem. Hora Extra 15,67

1026 2,19 Rep. Rem. Ad Noturno 13,41

1230 6,39 9.81 Horas Extras 62,66

1238 21,88 2.45 Adicional Not. a Receber 53,64

1919 2,00 429.33 Folga Desc Feri a Receber 85,80

/314 8,00 INSS Remuneração 121,46

7101 15,00 Vale Refeicao 105,73

7139 Desc Assist Odont Familia 15,82

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

7266 Co Participacao Unimed 29,77

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.518,19 B002  Base de IR 1.518,19

B004 Base FGTS 1.518,19   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

08/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.09.2018

TOTAIS   1.402,96     508,94

FGTS

    112,24

Líquido

    894,02

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 0,74 Rep. Rem. Hora Extra 4,53

1026 3,04 Rep. Rem. Ad Noturno 18,66

1230 1,16 9.81 Horas Extras 11,37

1231 0,55 12.26 Horas extras DOM/FER 6,74

1238 30,45 2.45 Adicional Not. a Receber 74,65

/314 8,00 INSS Remuneração 112,24

7101 15,00 Vale Refeicao 109,80

7139 Desc Assist Odont Familia 15,82

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.402,96 B002  Base de IR 1.402,96

B004 Base FGTS 1.402,96   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

09/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.10.2018

TOTAIS   1.431,18     530,14

FGTS

    114,49

Líquido

    901,04

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 2,40 Rep. Rem. Hora Extra 14,73

1026 0,90 Rep. Rem. Ad Noturno 5,52

1230 6,01 9.81 Horas Extras 58,93

1238 9,01 2.45 Adicional Not. a Receber 22,09

1919 1,00 429.33 Folga Desc Feri a Receber 42,90

/314 8,00 INSS Remuneração 114,49

7101 15,00 Vale Refeicao 101,66

7139 Desc Assist Odont Familia 15,82

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

7266 Co Participacao Unimed 27,09

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.431,18 B002  Base de IR 1.431,18

B004 Base FGTS 1.431,18   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

10/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.11.2018

TOTAIS   1.388,25     510,44

FGTS

    111,06

Líquido

    877,81

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 0,28 Rep. Rem. Hora Extra 1,72

1026 3,02 Rep. Rem. Ad Noturno 18,53

1231 0,56 12.26 Horas extras DOM/FER 6,86

1238 30,24 2.45 Adicional Not. a Receber 74,13

/314 8,00 INSS Remuneração 111,06

7101 15,00 Vale Refeicao 109,80

7139 Desc Assist Odont Familia 15,82

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

7266 Co Participacao Unimed 2,68

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.388,25 B002  Base de IR 1.388,25

B004 Base FGTS 1.388,25   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

11/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.287,01 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.12.2018

TOTAIS   1.369,05     529,24

FGTS

    109,52

Líquido

    839,81

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.287,01

1025 1,28 Rep. Rem. Hora Extra 7,83

1230 2,73 9.81 Horas Extras 26,77

1231 0,37 12.26 Horas extras DOM/FER 4,54

1919 1,00 429.33 Folga Desc Feri a Receber 42,90

/314 8,00 INSS Remuneração 109,52

7101 15,00 Vale Refeicao 105,73

7139 Desc Assist Odont Familia 15,82

7258 ASS. MEDICA UNIMED 148,10

7261 Emprestimo Santander 122,98

7266 Co Participacao Unimed 27,09

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.369,05 B002  Base de IR 1.369,05

B004 Base FGTS 1.369,05   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

12/2018

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

04.01.2019

TOTAIS   1.461,87     734,95

FGTS

    116,95

Líquido

    726,92

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1011 1,00 44.43 Domingos/Feriados a Receb 44,43

1025 0,81 Rep. Rem. Hora Extra 5,15

1026 0,01 Rep. Rem. Ad Noturno 0,08

1230 2,03 10.15 Horas Extras 20,61

1238 0,12 2.54 Adicional Not. a Receber 0,30

1777 Diferença de 13º salário 58,47

/303 8,00 INSS 13o Salário 4,68

/314 8,00 INSS Remuneração 112,27

7101 15,00 Vale Refeicao 105,73

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,27

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 136,04

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.461,87 B002  Base de IR 1.403,40

B003 Base IRRF 13º 58,47 B004  Base FGTS 1.461,87
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

01/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.02.2019

TOTAIS   1.749,82     676,34

FGTS

    139,99

Líquido

  1.073,48

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1011 3,00 44.43 Domingos/Feriados a Receb 133,28

1025 0,06 Rep. Rem. Hora Extra 0,36

1026 8,88 Rep. Rem. Ad Noturno 56,39

1230 0,14 10.15 Horas Extras 1,42

1238 88,84 2.54 Adicional Not. a Receber 225,54

/314 8,00 INSS Remuneração 139,99

7101 15,00 Vale Refeicao 117,51

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 13,33

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,27

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 23,31

7266 Co Participacao Unimed 5,97

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.749,82 B002  Base de IR 1.749,82

B004 Base FGTS 1.749,82   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

02/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

01.03.2019

TOTAIS   1.470,37     694,66

FGTS

    117,63

Líquido

    775,71

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1026 4,33 Rep. Rem. Ad Noturno 27,51

1238 43,34 2.54 Adicional Not. a Receber 110,03

/314 8,00 INSS Remuneração 117,63

7101 15,00 Vale Refeicao 101,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 13,33

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 86,37

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.470,37 B002  Base de IR 1.470,37

B004 Base FGTS 1.470,37   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

03/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.04.2019

TOTAIS   1.478,93     610,06

FGTS

    118,31

Líquido

    868,87

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1026 4,60 Rep. Rem. Ad Noturno 29,22

1238 46,04 2.54 Adicional Not. a Receber 116,88

/314 8,00 INSS Remuneração 118,31

7101 15,00 Vale Refeicao 109,51

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 6,00

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.478,93 B002  Base de IR 1.478,93

B004 Base FGTS 1.478,93   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

04/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.05.2019

TOTAIS   1.521,82     609,60

FGTS

    121,75

Líquido

    912,22

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1025 0,32 Rep. Rem. Hora Extra 2,01

1026 5,64 Rep. Rem. Ad Noturno 35,79

1231 0,08 12.69 Horas extras DOM/FER 1,02

1234 0,69 10.15 Hora Extra Excedente 60% 7,01

1238 56,39 2.54 Adicional Not. a Receber 143,16

/314 8,00 INSS Remuneração 121,75

7101 15,00 Vale Refeicao 109,51

7107 15,00 Desc. VR hora extra 2,10

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.523,92 B002  Base de IR 1.521,82

B004 Base FGTS 1.521,82   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

05/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.06.2019

TOTAIS   1.769,42     721,21

FGTS

    141,55

Líquido

  1.048,21

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1025 4,89 Rep. Rem. Hora Extra 31,02

1026 7,47 Rep. Rem. Ad Noturno 47,41

1230 12,22 10.15 Horas Extras 124,09

1238 74,70 2.54 Adicional Not. a Receber 189,64

1919 1,00 444.67 Folga Desc Feri a Receber 44,43

/314 9,00 INSS Remuneração 159,25

7101 15,00 Vale Refeicao 113,72

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 72,00

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.769,42 B002  Base de IR 1.769,42

B004 Base FGTS 1.769,42   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

06/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.07.2019

TOTAIS   3.022,55   2.719,21

FGTS

    179,15

Líquido

    303,34

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

MC47 10,00 Abono férias-Méd 1/3 20,70

MC46 10,00 Abono de férias- Médias 62,11

MC42 10,00 14.81 Abono de férias- 1/3 148,09

MC40 10,00 44.43 Abono de férias 444,28

MC14 Médias férias 1/3 no mês 41,40

MC13 Médias férias no mês 124,21

MC04 20,00 148.22 Férias 1/3 no mês 296,18

MC03 20,00 444.67 Férias no mês 888,55

M389 Provisão Contr. INSS rec. 108,03

1238 33,42 2.54 Adicional Not. a Receber 84,84

1230 19,68 10.15 Horas Extras 199,85

1026 3,34 Rep. Rem. Ad Noturno 21,21

1025 7,87 Rep. Rem. Hora Extra 49,96

1011 2,00 44.43 Domingos/Feriados a Receb 88,86

1000 10,00 Salário 444,28

/314 9,00 INSS Remuneração 201,54

7101 15,00 Vale Refeicao 33,70

7107 15,00 Desc. VR hora extra 4,21

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 78,00

MO90 Desconto de Adto Férias 2.025,52

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 2.243,55 B002  Base de IR 889,00

B004 Base FGTS 2.239,34   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

07/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.332,83 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR SERVICOS CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.08.2019

TOTAIS   1.541,83     625,94

FGTS

    123,35

Líquido

    915,89

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.332,83

1025 6,58 Rep. Rem. Hora Extra 41,80

1230 12,29 10.15 Horas Extras 124,80

1231 3,34 12.69 Horas extras DOM/FER 42,40

/314 8,00 INSS Remuneração 123,35

7101 15,00 Vale Refeicao 113,72

7107 15,00 Desc. VR hora extra 12,63

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.554,46 B002  Base de IR 1.541,83

B004 Base FGTS 1.541,83   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

08/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.09.2019

TOTAIS   1.688,32     887,44

FGTS

    135,07

Líquido

    800,88

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 8,60 Rep. Rem. Ad Noturno 57,38

1238 85,98 2.67 Adicional Not. a Receber 229,51

/314 8,00 INSS Remuneração 122,94

7101 20,00 Vale Refeicao 151,63

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7214 Proporcional Gympass 16,73

7215 Mensalidade Gympass 39,90

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 180,00

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.536,69 B002  Base de IR 1.688,32

B004 Base FGTS 1.688,32   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

09/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

04.10.2019

TOTAIS   1.879,22     794,86

FGTS

    127,44

Líquido

  1.084,36

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 1,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 46,71

1026 4,34 Rep. Rem. Ad Noturno 28,98

1178 27,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 286,20

1238 43,42 2.67 Adicional Not. a Receber 115,90

/314 8,00 INSS Remuneração 116,21

7101 20,00 Vale Refeicao 140,40

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7215 Mensalidade Gympass 39,90

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 90,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.452,62 B002  Base de IR 1.593,02

B004 Base FGTS 1.593,02   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

10/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.11.2019

TOTAIS   1.936,26     983,96

FGTS

    132,85

Líquido

    952,30

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1026 4,97 Rep. Rem. Ad Noturno 33,16

1178 26,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 275,60

1238 49,69 2.67 Adicional Not. a Receber 132,64

/314 8,00 INSS Remuneração 121,17

7101 20,00 Vale Refeicao 146,02

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7215 Mensalidade Gympass 39,90

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 268,52

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.514,64 B002  Base de IR 1.660,66

B004 Base FGTS 1.660,66   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

11/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.12.2019

TOTAIS   2.040,73     918,38

FGTS

    141,21

Líquido

  1.122,35

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 3,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 140,14

1025 0,02 Rep. Rem. Hora Extra 0,13

1026 6,68 Rep. Rem. Ad Noturno 44,58

1178 26,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 275,60

1234 0,05 10.68 Hora Extra Excedente 60% 0,53

1238 66,80 2.67 Adicional Not. a Receber 178,32

/314 8,00 INSS Remuneração 129,30

7101 20,00 Vale Refeicao 146,02

7107 20,00 Desc. VR hora extra 2,81

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7215 Mensalidade Gympass 39,90

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 192,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.619,11 B002  Base de IR 1.765,13

B004 Base FGTS 1.765,13   

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - fc02081

Fls.: 171



       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

12/2019

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.01.2020

TOTAIS   2.022,53     761,14

FGTS

    138,91

Líquido

  1.261,39

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1026 5,07 Rep. Rem. Ad Noturno 33,80

1178 27,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 286,20

1238 50,65 2.67 Adicional Not. a Receber 135,20

1777 Diferença de 13º salário 25,76

1919 1,00 467.33 Folga Desc Feri a Receber 46,71

/303 8,00 INSS 13o Salário 2,06

/314 8,00 INSS Remuneração 124,32

7101 20,00 Vale Refeicao 150,90

7107 20,00 Desc. VR hora extra 5,61

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7215 Mensalidade Gympass 39,90

7258 ASS. MEDICA UNIMED 173,28

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 30,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.585,43 B002  Base de IR 1.710,57

B003 Base IRRF 13º 25,76 B004  Base FGTS 1.736,33
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

01/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.02.2020

TOTAIS   2.012,39     786,35

FGTS

    139,79

Líquido

  1.226,04

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 4,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 186,86

1026 4,77 Rep. Rem. Ad Noturno 31,82

1178 25,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 265,00

1238 47,68 2.67 Adicional Not. a Receber 127,28

/314 8,00 INSS Remuneração 105,23

7101 20,00 Vale Refeicao 156,71

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 14,01

7258 ASS. MEDICA UNIMED 228,72

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 46,61

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.315,35 B002  Base de IR 1.747,39

B004 Base FGTS 1.747,39   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

02/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.03.2020

TOTAIS   2.010,44     714,32

FGTS

    138,79

Líquido

  1.296,12

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 4,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 186,86

1026 4,39 Rep. Rem. Ad Noturno 29,31

1178 26,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 275,60

1238 43,92 2.67 Adicional Not. a Receber 117,24

/314 8,00 INSS Remuneração 110,40

7101 20,00 Vale Refeicao 145,15

7107 20,00 Desc. VR hora extra 8,70

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7156 Cont.Confed./Assist. Sind 14,01

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 Emprestimo Santander 186,90

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.388,70 B002  Base de IR 1.734,84

B004 Base FGTS 1.734,84   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

03/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.04.2020

TOTAIS   1.742,27     684,06

FGTS

    128,36

Líquido

  1.058,21

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 3,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 140,14

1026 1,89 Rep. Rem. Ad Noturno 12,58

1178 13,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 137,80

1238 18,85 2.67 Adicional Not. a Receber 50,32

/314 9,00 INSS Remuneração 97,04

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 Emprestimo Santander 186,90

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.252,52 B002  Base de IR 1.604,47

B004 Base FGTS 1.604,47   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

04/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.05.2020

TOTAIS   1.543,81     381,45

FGTS

    101,23

Líquido

  1.162,36

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 0,14 Rep. Rem. Ad Noturno 0,92

1178 13,00 Aj. de Custo Noturna (VT) 137,80

1238 1,37 2.67 Adicional Not. a Receber 3,66

/314 9,00 INSS Remuneração 84,09

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7107 20,00 Desc. VR hora extra 5,80

7332 Desconto LNRC 140,60

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.114,45 B002  Base de IR 1.265,41

B004 Base FGTS 1.265,41   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

05/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.06.2020

TOTAIS   1.501,93   1.501,93

FGTS

    100,90

Líquido

      0,00

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1925 Restituição Unimed 100,50

/314 7,50 INSS Remuneração 63,15

7061 Adiantamento Salarial 946,69

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7332 Desconto LNRC 140,14

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 846,19 B002  Base de IR 1.261,29

B004 Base FGTS 1.261,29   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

06/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.402,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.07.2020

TOTAIS   1.501,93     651,87

FGTS

    100,90

Líquido

    850,06

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1925 Restituição Unimed 100,50

/314 7,50 INSS Remuneração 63,44

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7139 Desc Assist Odont Familia 32,12

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7608 Desc Odonto Agregados 64,22

7332 Desconto LNRC 140,14

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 845,90 B002  Base de IR 1.261,29

B004 Base FGTS 1.261,29   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

07/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.402,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.08.2020

TOTAIS   1.677,03     749,28

FGTS

    111,94

Líquido

    927,75

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1327 VT Folha 275,60

/314 7,50 INSS Remuneração 70,15

7101 20,00 Vale Refeicao 156,76

7139 Desc Assist Odont Familia 32,12

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 36,00

7608 Desc Odonto Agregados 64,22

7655 0,32 6.67 Atraso Banco de Horas 2,14

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 935,39 B002  Base de IR 1.399,29

B004 Base FGTS 1.399,29   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

08/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.402,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

04.09.2020

TOTAIS   1.677,03     607,37

FGTS

    112,11

Líquido

  1.069,66

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1327 VT Folha 275,60

/314 7,50 INSS Remuneração 63,16

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7266 Co Participacao Unimed 60,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 842,23 B002  Base de IR 1.401,43

B004 Base FGTS 1.401,43   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

09/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.10.2020

TOTAIS   3.187,33   3.187,33

FGTS

    161,96

Líquido

      0,00

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

MZ14 Médias férias 1/3 mês seg 18,38

MZ13 Médias férias mês seg 55,11

MZ04 7,00 155.44 Férias 1/3 mês seg 109,00

MZ03 7,00 467.33 Férias mês seg 327,00

MC14 Médias férias 1/3 no mês 60,35

MC13 Médias férias no mês 181,07

MC04 23,00 155.44 Férias 1/3 no mês 358,14

MC03 23,00 467.33 Férias no mês 1.074,43

M389 Provisão Contr. INSS rec. 183,64

1238 7,04 2.67 Adicional Not. a Receber 18,79

1026 0,70 Rep. Rem. Ad Noturno 4,70

/561 Saldo devedor 469,72

1000 7,00 Salário 327,00

/314 9,00 INSS Remuneração 84,36

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7111 6,00 Vale Transporte 19,62

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 435,48

7266 Co Participacao Unimed 126,41

7266 Co Participacao Unimed 96,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

M388 Provisão Contr. INSS 42,85

MO90 Desconto de Adto Férias 2.183,48

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.111,65 B002  Base de IR 350,49

B004 Base FGTS 2.024,48   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

10/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.11.2020

TOTAIS   1.726,51   1.465,14

FGTS

    134,69

Líquido

    261,37

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 23,00 Salário 1.074,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1026 0,19 Rep. Rem. Ad Noturno 1,26

1238 1,89 2.67 Adicional Not. a Receber 5,05

M389 Provisão Contr. INSS rec. 42,85

MC03 7,00 467.33 Férias no mês 327,00

MC04 7,00 155.44 Férias 1/3 no mês 109,00

MC13 Médias férias no mês 55,11

MC14 Médias férias 1/3 no mês 18,38

/314 9,00 INSS Remuneração 96,45

/563 Saldo dev.do mês anterior 469,72

7101 20,00 Vale Refeicao 5,81

7111 6,00 Vale Transporte 10,60

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 234,49

7266 Co Participacao Unimed 30,41

7266 Co Participacao Unimed 60,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

MO91 Desc. Adto Férias mês ant 509,49

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.245,90 B002  Base de IR 1.174,17

B004 Base FGTS 1.683,66   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

11/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

04.12.2020

TOTAIS   1.538,07     648,63

FGTS

    123,05

Líquido

    889,44

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 1,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 46,71

1026 2,70 Rep. Rem. Ad Noturno 17,99

1238 26,95 2.67 Adicional Not. a Receber 71,94

/314 7,50 INSS Remuneração 70,32

7101 20,00 Vale Refeicao 145,15

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 234,49

7266 Co Participacao Unimed 30,41

7266 Co Participacao Unimed 36,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 937,61 B002  Base de IR 1.538,07

B004 Base FGTS 1.538,07   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

12/2020

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.01.2021

TOTAIS   1.803,84   1.058,68

FGTS

    132,30

Líquido

    745,16

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 3,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 140,14

1026 2,78 Rep. Rem. Ad Noturno 18,57

1238 27,83 2.67 Adicional Not. a Receber 74,29

1777 Diferença de 13º salário 19,41

1994 Vale Natal 150,00

/314 7,50 INSS Remuneração 72,06

7101 20,00 Vale Refeicao 156,76

7107 20,00 Desc. VR hora extra 5,80

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 234,49

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 30,41

7266 Co Participacao Unimed 90,00

7554 Desconto Adto 150,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 986,03 B002  Base de IR 1.634,43

B003 Base IRRF 13º 19,41 B004  Base FGTS 1.653,84
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

01/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.02.2021

TOTAIS   1.638,91     814,48

FGTS

    131,11

Líquido

    824,43

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 3,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 140,14

1026 2,92 Rep. Rem. Ad Noturno 19,47

1238 29,17 2.67 Adicional Not. a Receber 77,87

/314 7,50 INSS Remuneração 79,46

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 234,49

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 30,41

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.059,50 B002  Base de IR 1.638,91

B004 Base FGTS 1.638,91   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

02/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.03.2021

TOTAIS   1.467,03     850,17

FGTS

    117,36

Líquido

    616,86

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1025 0,30 Rep. Rem. Hora Extra 2,03

1026 1,66 Rep. Rem. Ad Noturno 11,09

1230 0,76 10.68 Horas Extras 8,11

1238 16,62 2.67 Adicional Not. a Receber 44,37

/314 7,50 INSS Remuneração 63,89

7101 20,00 Vale Refeicao 139,34

7107 20,00 Desc. VR hora extra 2,90

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 234,49

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 30,39

7266 Co Participacao Unimed 60,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 854,83 B002  Base de IR 1.467,03

B004 Base FGTS 1.467,03   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

03/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.04.2021

TOTAIS   1.524,66     847,34

FGTS

    121,97

Líquido

    677,32

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1026 0,89 Rep. Rem. Ad Noturno 5,96

1238 8,93 2.67 Adicional Not. a Receber 23,84

/314 7,50 INSS Remuneração 68,43

7101 20,00 Vale Refeicao 156,76

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 16,06

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 102,00

7608 Desc Odonto Agregados 32,11

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 912,40 B002  Base de IR 1.524,66

B004 Base FGTS 1.524,66   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

04/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.05.2021

TOTAIS   1.418,52   1.194,58

FGTS

    113,48

Líquido

    223,94

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 0,51 Rep. Rem. Ad Noturno 3,42

1238 5,12 2.67 Adicional Not. a Receber 13,67

/314 7,50 1.00 INSS Remuneração 33,21

7101 20,00 Vale Refeicao 150,96

7111 6,00 Vale Transporte 84,09

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 200,99

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 506,46

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 442,81 B002  Base de IR 1.418,52

B004 Base FGTS 1.418,52   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

05/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

02.06.2021

TOTAIS   2.691,15   2.691,15

FGTS

    185,47

Líquido

      0,00

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

MZ14 Médias férias 1/3 mês seg 1,70

MZ13 Médias férias mês seg 5,11

MZ04 1,00 155.44 Férias 1/3 mês seg 15,57

MZ03 1,00 467.33 Férias mês seg 46,71

MC14 Médias férias 1/3 no mês 49,48

MC13 Médias férias no mês 148,44

MC04 29,00 155.44 Férias 1/3 no mês 451,57

MC03 29,00 467.33 Férias no mês 1.354,72

M389 Provisão Contr. INSS rec. 170,09

1238 5,35 2.67 Adicional Not. a Receber 14,28

1234 11,70 10.68 Hora Extra Excedente 60% 124,93

1026 0,54 Rep. Rem. Ad Noturno 3,57

1025 4,68 Rep. Rem. Hora Extra 31,23

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

/561 Saldo devedor 133,61

1000 1,00 Salário 46,71

/314 9,00 1.00 INSS Remuneração 144,51

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 50,89

7266 Co Participacao Unimed 178,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 5,81

M388 Provisão Contr. INSS 5,67

MO90 Desconto de Adto Férias 2.073,30

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.789,04 B002  Base de IR 314,15

B004 Base FGTS 2.318,36   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

06/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.07.2021

TOTAIS   1.522,91     863,28

FGTS

    121,38

Líquido

    659,63

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 29,00 Salário 1.354,72

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

M389 Provisão Contr. INSS rec. 5,67

MC03 1,00 467.33 Férias no mês 46,71

MC04 1,00 155.44 Férias 1/3 no mês 15,57

MC13 Médias férias no mês 5,11

MC14 Médias férias 1/3 no mês 1,70

/314 7,50 1.00 INSS Remuneração 80,66

/563 Saldo dev.do mês anterior 133,61

7101 20,00 Vale Refeicao 2,90

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 12,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 145,15

MO91 Desc. Adto Férias mês ant 69,09

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.075,53 B002  Base de IR 1.448,15

B004 Base FGTS 1.517,24   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

07/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

05.08.2021

TOTAIS   1.494,86     706,19

FGTS

    119,59

Líquido

    788,67

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

/314 7,50 INSS Remuneração 75,56

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 54,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 156,76

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 1.007,54 B002  Base de IR 1.494,86

B004 Base FGTS 1.494,86   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

08/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo

AUXILIAR OPERACOES CARGAS

BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

03.09.2021

TOTAIS   1.426,79     751,86

FGTS

    114,14

Líquido

    674,93

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 30,00 Salário 1.401,43

1026 0,76 Rep. Rem. Ad Noturno 5,07

1238 7,60 2.67 Adicional Not. a Receber 20,29

/314 7,50 INSS Remuneração 67,03

7139 Desc Assist Odont Familia 13,26

7258 ASS. MEDICA UNIMED 201,00

7261 1,00 Emprestimo Santander 186,90

7266 Co Participacao Unimed 114,00

7608 Desc Odonto Agregados 18,71

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 150,96

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 893,80 B002  Base de IR 1.426,79

B004 Base FGTS 1.426,79   
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       DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Empresa

TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ

02.012.862/0069-58

Unidade  Organizacional

OPERACOES CARGAS

Competência

09/2021

Tipo de Pagamento

Folha Mensal

Salário Base

    1.401,43 

Carga Hrs Mês

210,00

Dep. SF

0

Dep. IR

0

Cargo BP

04230619

Funcionário

ADRIANO GOMES CUNHA

Banco

033 BANCO SANTANDER

Agência

4181

Conta Corrente

010497575

Data de Admissão

17.10.2017

Data do Depósito

09.09.2021

TOTAIS   5.292,06   2.254,03

FGTS

    257,62

Líquido

  3.038,03

Rubrica Qtde. Razão Descrição Proventos Descontos

1000 1,00 Salário 46,71

/335 8,00 140.43 13º salário na rescisão 934,29

/370 39,00 46.71 Aviso prévio 1.821,86

/DR0 Média 13º rescisão 75,15

/RM0 Média aviso prévio 160,76

1011 2,00 46.71 Domingos/Feriados a Receb 93,43

1186 Medias 13 Salario Indeniz 9,39

1205 1,00 140.43 13 Salario Indenizado 116,79

MR20 30,00 93.42 Férias proporcionais 1.401,43

MR25 30,00 31.14 Férias proporcionais 1/3 467,14

MR52 Férias proporc. médias 123,83

MR53 Fér.proporc. médias 1/3 41,28

/303 9,00 INSS 13o Salário 85,70

/314 9,00 INSS Remuneração 96,58

7105 Vale Refeicao Valor 725,75

7262 Empréstimo Santander Resc 1.302,02

7655 5,72 6.67 Atraso Banco de Horas 38,17

7975 20,00 Vale Refeicao - Empregado 5,81

Base de Calculos

Rubrica Valor Rubrica Valor

B001 Base INSS Salário 2.392,07 B002  Base de IR 101,97

B003 Base IRRF 13º 1.135,62 B004  Base FGTS 3.220,21

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - fc02081
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715392388300000020711991?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715392388300000020711991
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099.094.244-95CPF:

01.01.2018 a 31.01.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no MêsFolga01/01 Seg

04:48 05:00     0,20 Adicional Not. a Receber09:1904:4805:00-13:00-FX802/01 Ter

04:48 05:00     0,20 Banco de Horas13:3910:12

13:00 13:39     0,65 Banco de Horas

    0,00 09:3604:5205:00-13:00-FX803/01 Qua

    0,00 12:5910:30

04:57 05:00     0,05 Adicional Not. a Receber09:0904:5705:00-13:00-FX804/01 Qui

04:57 05:00     0,05 Banco de Horas14:5010:00

13:00 14:50     1,83 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer05/01 Sex

04:48 05:00     0,20 Adicional Not. a Receber09:1004:4805:00-13:00-FX806/01 Sáb

04:48 05:00     0,20 Banco de Horas13:0110:00

13:00 13:01     0,02 Banco de Horas

    0,00 Folga07/01 Dom

04:52 05:00     0,13 Adicional Not. a Receber11:2004:5205:00-13:00-FX808/01 Seg

04:52 05:00     0,13 Banco de Horas13:0312:14

13:00 13:03     0,05 Banco de Horas

    0,00 09:1504:5005:00-13:00-FX809/01 Ter

    0,00 13:0010:09

13:00 15:00     2,00 Banco de Horas09:0005:0005:00-13:00-FX810/01 Qua

    0,00 15:0010:00

    0,00 09:0004:5505:00-13:00-FX811/01 Qui

    0,00 13:0309:56

04:53 05:00     0,12 Adicional Not. a Receber08:5904:5305:00-13:00-FX812/01 Sex

04:53 05:00     0,12 Banco de Horas13:4109:55

13:00 13:41     0,68 Banco de Horas

    0,00 Folga13/01 Sáb

    0,00 Folga14/01 Dom

04:49 05:00     0,18 Adicional Not. a Receber08:5104:4905:00-13:00-FX815/01 Seg

04:49 05:00     0,18 Banco de Horas12:5609:43

04:50 05:00     0,17 Adicional Not. a Receber09:0004:5005:00-13:00-FX816/01 Ter

04:50 05:00     0,17 Banco de Horas13:1209:56

13:00 13:12     0,20 Banco de Horas

04:55 05:00     0,08 Adicional Not. a Receber09:0504:5505:00-13:00-FX817/01 Qua

04:55 05:00     0,08 Banco de Horas14:5010:01

13:00 14:50     1,83 Banco de Horas

04:51 05:00     0,15 Adicional Not. a Receber09:1204:5105:00-13:00-FX818/01 Qui
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04:51 05:00     0,15 Banco de Horas13:0410:07

13:00 13:04     0,07 Banco de Horas

04:51 05:00     0,15 Adicional Not. a Receber09:0004:5105:00-13:00-FX819/01 Sex

04:51 05:00     0,15 Banco de Horas13:5110:03

13:00 13:51     0,85 Banco de Horas

    0,00 Folga20/01 Sáb

23:36 23:45     0,15 Adicional Not. a Receber02:4323:3623:45-07:13-FX821/01 Dom

23:36 23:45     0,15 BH DOM/FER07:3303:39

23:45 02:43     2,97 Adicional Not. a Receber

03:43 05:00     1,28 Adicional Not. a Receber

07:13 07:33     0,33 BH DOM/FER

21:43 22:00     0,28 Banco de Horas02:1321:4322:00-05:15-FX822/01 Seg

22:00 02:13     4,22 Adicional Not. a Receber05:1503:11

03:13 05:00     1,78 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber01:5421:5022:00-05:15-FX823/01 Ter

21:50 22:00     0,17 Banco de Horas07:1602:54

22:00 01:54     3,90 Adicional Not. a Receber

02:54 05:00     2,10 Adicional Not. a Receber

05:15 07:16     2,02 Banco de Horas

21:48 22:00     0,20 Banco de Horas01:3921:4822:00-05:15-FX824/01 Qua

22:00 01:39     3,65 Adicional Not. a Receber05:1502:38

02:39 05:00     2,35 Adicional Not. a Receber

21:49 22:00     0,18 Banco de Horas03:2021:4922:00-05:15-FX825/01 Qui

22:00 03:20     5,33 Adicional Not. a Receber07:0404:12

04:20 05:00     0,67 Adicional Not. a Receber

05:15 07:04     1,82 Banco de Horas

21:49 22:00     0,18 Banco de Horas02:5521:4922:00-05:15-FX826/01 Sex

22:00 02:55     4,92 Adicional Not. a Receber05:1503:49

03:55 05:00     1,08 Adicional Not. a Receber

    0,00 Folga27/01 Sáb

    0,00 Folga28/01 Dom

04:51 05:00     0,15 Adicional Not. a Receber09:3204:5105:00-13:00-FX829/01 Seg

04:51 05:00     0,15 Banco de Horas13:5610:25

13:00 13:56     0,93 Banco de Horas

04:56 05:00     0,07 Adicional Not. a Receber09:2304:5605:00-13:00-FX830/01 Ter

04:56 05:00     0,07 Banco de Horas13:0910:15

13:00 13:09     0,15 Banco de Horas

   23,11 Horas Extras09:0404:4705:00-13:00-FX831/01 Qua

    0,25 Horas extras DOM/FER14:4009:55

04:47 05:00     0,22 Adicional Not. a Receber

04:47 05:00     0,22 Banco de Horas

13:00 14:40     1,67 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras     23,11 Horas extras DOM/FER      0,25
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Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     36,27 VR 2HE a receber      1,00

Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas     17,65

BH DOM/FER      0,48 Crédito Banco Horas     35,31

Crédito BH DOM/FER      1,21 Crédito BH Mês Anterior     46,22

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      0,63

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:02:04
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099.094.244-95CPF:

01.02.2018 a 28.02.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

05:00 05:13     0,22 Compensa Hora/Hora09:0005:1305:00-13:00-FX801/02 Qui

13:00 13:19     0,32 Banco de Horas13:1909:59

10:49 11:00     0,18 Banco de Horas15:1310:4911:00-19:00-FX802/02 Sex

19:00 19:01     0,02 Banco de Horas19:0116:13

    0,00 Folga Agrupada03/02 Sáb

    0,00 Folga04/02 Dom

20:59 21:20     0,35 Compensa Hora/Hora19:5915:5416:00-23:45-FX805/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4521:20

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas19:4215:4916:00-23:45-FX806/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4520:33

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2715:5116:00-23:45-FX807/02 Qua

    0,00 23:4521:23

   14,00 Aux Doença Menor 15 Dias15:5016:00-23:45-FX808/02 Qui

    0,00 Aux Doença Menor 15 Dias16:00-23:45-FX809/02 Sex

16:45 19:00     2,25 Compensa Hora/Hora14:3810:5211:00-19:00-FX810/02 Sáb

    0,00 16:4515:38

    0,00 Folga11/02 Dom

    7,33 Horas pontes realizadas13:1409:5010:00-18:00-FX812/02 Seg

    0,00 17:5614:00

    1,00 Feriado no MêsFolga13/02 Ter

15:47 16:00     0,22 Banco de Horas20:0415:4716:00-23:45-FX814/02 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4320:52

15:47 16:00     0,22 Banco de Horas20:0515:4716:00-23:45-FX815/02 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4520:57

15:47 16:00     0,22 Banco de Horas20:2815:4716:00-23:45-FX816/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5921:20

23:45 23:59     0,23 Adicional Not. a Receber

23:45 23:59     0,23 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer17/02 Sáb

11:49 12:00     0,18 BH DOM/FER14:2811:4912:00-20:00-FX818/02 Dom

    0,00 20:0015:25

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas19:0115:5116:00-23:45-FX819/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4719:50

23:45 23:47     0,03 Adicional Not. a Receber

23:45 23:47     0,03 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0515:5016:00-23:45-FX820/02 Ter

    0,00 23:4520:56
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22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:3515:5316:00-23:45-FX821/02 Qua

    0,00 23:4521:35

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas20:2115:5016:00-23:45-FX822/02 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5121:15

23:45 23:51     0,10 Adicional Not. a Receber

23:45 23:51     0,10 Banco de Horas

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas20:0015:4916:00-23:45-FX823/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5421:00

23:45 23:54     0,15 Adicional Not. a Receber

23:45 23:54     0,15 Banco de Horas

    0,00 Folga24/02 Sáb

    0,00 Folga25/02 Dom

15:53 16:00     0,12 Banco de Horas20:2515:5316:00-23:45-FX826/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5821:20

23:45 23:58     0,22 Adicional Not. a Receber

23:45 23:58     0,22 Banco de Horas

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas20:0115:5016:00-23:45-FX827/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5820:53

23:45 00:58     1,22 Adicional Not. a Receber

23:45 00:58     1,22 Banco de Horas

   14,84 Horas ExtrasFolga28/02 Qua

    0,48 Horas extras DOM/FER

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras     14,84 Horas extras DOM/FER      0,48

Adicional Not. a Receber     24,70 Horas pontes realizadas      7,33

Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas      4,10

BH DOM/FER      0,18 Crédito Banco Horas      8,17

Crédito BH DOM/FER      0,46 Crédito BH Mês Anterior     29,68

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      1,21

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:02:21
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099.094.244-95CPF:

01.03.2018 a 31.03.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:5715:5116:00-23:45-FX801/03 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5921:55

23:45 23:59     0,23 Adicional Not. a Receber

23:45 23:59     0,23 Banco de Horas

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:1715:5516:00-23:45-FX802/03 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1921:12

23:45 00:19     0,57 Adicional Not. a Receber

23:45 00:19     0,57 Banco de Horas

    0,00 Folga03/03 Sáb

    0,00 14:4811:5012:00-20:00-FX804/03 Dom

    0,00 19:5215:45

22:00 23:33     1,55 Adicional Not. a Receber20:3215:5216:00-23:45-FX805/03 Seg

23:33 23:45     0,20 Compensa Hora/Hora23:3321:30

16:00 16:15     0,25 Programa Latam Cargo19:4916:1516:00-23:45-FX806/03 Ter

19:49 23:45     3,93 Programa Latam Cargo

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas19:2915:5516:00-23:45-FX807/03 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5220:25

23:45 23:52     0,12 Adicional Not. a Receber

23:45 23:52     0,12 Banco de Horas

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas19:1615:5516:00-23:45-FX808/03 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0720:05

23:45 00:07     0,37 Adicional Not. a Receber

23:45 00:07     0,37 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:5915:5216:00-23:45-FX809/03 Sex

    0,00 23:4419:55

    0,00 Folga10/03 Sáb

    0,00 Folga11/03 Dom

15:53 16:00     0,12 Banco de Horas20:0615:5316:00-23:45-FX812/03 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5721:05

23:45 23:57     0,20 Adicional Not. a Receber

23:45 23:57     0,20 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:1415:5716:00-23:45-FX813/03 Ter

    0,00 23:4221:11

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:4315:5316:00-23:45-FX814/03 Qua

    0,00 23:3521:38

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas19:1415:5516:00-23:45-FX815/03 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5220:13
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23:45 00:52     1,12 Adicional Not. a Receber

23:45 00:52     1,12 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:5715:5416:00-23:45-FX816/03 Sex

    0,00 23:3919:49

    0,00 Folga17/03 Sáb

    0,00 Folga18/03 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0015:5916:00-23:45-FX819/03 Seg

    0,00 23:4620:57

15:54 16:00     0,10 Banco de Horas20:2915:5416:00-23:45-FX820/03 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:3921:29

23:45 01:39     1,90 Adicional Not. a Receber

23:45 01:39     1,90 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:5915:5716:00-23:45-FX821/03 Qua

    0,00 23:4521:55

15:52 16:00     0,13 Banco de Horas20:5115:5216:00-23:45-FX822/03 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0121:50

23:45 00:01     0,27 Adicional Not. a Receber

23:45 00:01     0,27 Banco de Horas

22:25 23:45     1,33 Adicional Not. a Receber21:2515:5116:00-23:45-FX823/03 Sex

    0,00 23:3622:20

    0,00 Folga24/03 Sáb

    0,00 Folga25/03 Dom

22:12 23:33     1,35 Adicional Not. a Receber21:1215:5516:00-23:45-FX826/03 Seg

23:33 23:45     0,20 Compensa Hora/Hora23:3322:07

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas21:2115:5116:00-23:45-FX827/03 Ter

22:21 23:45     1,40 Adicional Not. a Receber23:4822:19

23:45 23:48     0,05 Adicional Not. a Receber

23:45 23:48     0,05 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0415:5416:00-23:45-FX828/03 Qua

    0,00 23:4121:00

    0,00 18:4313:5514:00-22:00-FX829/03 Qui

    0,00 21:5419:40

    1,00 Feriado no Mês13:0309:5610:00-18:00-FX830/03 Sex

09:56 10:00     0,07 BH DOM/FER19:0513:57

18:00 19:05     1,08 BH DOM/FER

    3,69 Horas Extras14:0209:5710:00-18:00-FX831/03 Sáb

    0,18 Horas extras DOM/FER17:5814:56

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      3,69 Horas extras DOM/FER      0,18

Adicional Not. a Receber     36,71 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas      5,80 BH DOM/FER      1,15

Crédito Banco Horas     11,60 Crédito BH DOM/FER      2,88

Crédito BH Mês Anterior      7,37 Crédt BH DOM/FER Mês Ante      0,46

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:02:34
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099.094.244-95CPF:

01.04.2018 a 30.04.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no MêsFolga01/04 Dom

15:33 16:00     0,45 Banco de Horas20:4215:3316:00-23:45-FX802/04 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3321:40

23:45 00:33     0,80 Adicional Not. a Receber

23:45 00:33     0,80 Banco de Horas

15:43 16:00     0,28 Banco de Horas20:4315:4316:00-23:45-FX803/04 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3721:40

23:45 00:37     0,87 Adicional Not. a Receber

23:45 00:37     0,87 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer04/04 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2015:5516:00-23:45-FX805/04 Qui

    0,00 23:3621:12

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1915:5616:00-23:45-FX806/04 Sex

    0,00 23:3820:10

    0,00 Folga Agrupada07/04 Sáb

    0,00 Folga08/04 Dom

16:00 16:05     0,08 Compensa Hora/Hora20:5216:0516:00-23:45-FX809/04 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3821:41

15:44 16:00     0,27 Banco de Horas19:4815:4416:00-23:45-FX810/04 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3220:35

23:45 00:32     0,78 Adicional Not. a Receber

23:45 00:32     0,78 Banco de Horas

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas20:0615:5016:00-23:45-FX811/04 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4820:55

23:45 23:48     0,05 Adicional Not. a Receber

23:45 23:48     0,05 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0415:5016:00-23:45-FX812/04 Qui

    0,00 23:3920:57

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:5915:5516:00-23:45-FX813/04 Sex

    0,00 23:4819:51

    0,00 Folga14/04 Sáb

11:58 12:00     0,03 BH DOM/FER15:2711:5812:00-20:00-FX815/04 Dom

20:00 20:28     0,47 BH DOM/FER20:2816:27

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas19:3915:4916:00-23:45-FX816/04 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3720:29

15:53 16:00     0,12 Banco de Horas20:2715:5316:00-23:45-FX817/04 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5521:27
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23:45 23:55     0,17 Adicional Not. a Receber

23:45 23:55     0,17 Banco de Horas

15:52 16:00     0,13 Banco de Horas20:2715:5216:00-23:45-FX818/04 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0621:21

23:45 00:06     0,35 Adicional Not. a Receber

23:45 00:06     0,35 Banco de Horas

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas19:2415:4916:00-23:45-FX819/04 Qui

22:00 23:32     1,53 Adicional Not. a Receber23:3220:13

23:32 23:45     0,22 Compensa Hora/Hora

22:00 23:34     1,57 Adicional Not. a Receber20:0415:5216:00-23:45-FX820/04 Sex

23:34 23:45     0,18 Compensa Hora/Hora23:3421:01

    1,00 Feriado no MêsFolga21/04 Sáb

    0,00 Folga22/04 Dom

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas19:5615:5516:00-23:45-FX823/04 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1420:55

23:45 00:14     0,48 Adicional Not. a Receber

23:45 00:14     0,48 Banco de Horas

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas21:0715:5816:00-23:45-FX824/04 Ter

22:07 23:45     1,63 Adicional Not. a Receber00:2721:47

23:45 00:27     0,70 Adicional Not. a Receber

23:45 00:27     0,70 Banco de Horas

22:13 23:45     1,53 Adicional Not. a Receber21:1315:5916:00-23:45-FX825/04 Qua

    0,00 23:4522:11

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0015:5616:00-23:45-FX826/04 Qui

    0,00 23:4423:02

    1,00 Folga Desc Feri a Receber20:0016:0216:00-23:45-FX827/04 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3820:55

    0,00 Folga28/04 Sáb

    0,00 Folga29/04 Dom

    5,32 Horas Extras21:2015:5516:00-23:45-FX830/04 Seg

    1,15 Horas extras DOM/FER23:5922:18

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas

22:20 23:45     1,42 Adicional Not. a Receber

23:45 23:59     0,23 Adicional Not. a Receber

23:45 23:59     0,23 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      5,32 Horas extras DOM/FER      1,15

Adicional Not. a Receber     37,36 Folga Desc Feri a Receber      1,00

Feriado no Mês      2,00 Banco de Horas      6,40

BH DOM/FER      0,50 Crédito Banco Horas     12,80

Crédito BH DOM/FER      1,25 Crédito BH Mês Anterior     10,64

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      2,88

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:02:45
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099.094.244-95CPF:

01.05.2018 a 31.05.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no MêsFolga01/05 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:3716:0616:00-23:45-FX802/05 Qua

    0,00 23:4621:38

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0015:5916:00-23:45-FX803/05 Qui

    0,00 23:3920:07

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0315:5816:00-23:45-FX804/05 Sex

    0,00 23:4521:02

    0,00 Folga Desc. Fer05/05 Sáb

    0,00 Folga06/05 Dom

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:2915:5516:00-23:45-FX807/05 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3921:25

00:12 01:37     1,42 Adicional Not. a Receber01:3700:12

00:12 01:37     1,42 Banco de Horas

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas21:0415:5816:00-23:45-FX808/05 Ter

22:04 23:45     1,68 Adicional Not. a Receber23:5722:05

23:45 23:57     0,20 Adicional Not. a Receber

23:45 23:57     0,20 Banco de Horas

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:2115:5516:00-23:45-FX809/05 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5621:14

23:45 23:56     0,18 Adicional Not. a Receber

23:45 23:56     0,18 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1716:0216:00-23:45-FX810/05 Qui

    0,00 23:4820:08

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1915:5916:00-23:45-FX811/05 Sex

    0,00 23:5320:14

    0,00 Folga12/05 Sáb

    0,00 13:5911:5512:00-20:00-FX813/05 Dom

    0,00 19:5114:54

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:1615:5716:00-23:45-FX814/05 Seg

    0,00 23:4521:10

15:54 16:00     0,10 Banco de Horas19:4815:5416:00-23:45-FX815/05 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3720:45

23:45 00:37     0,87 Adicional Not. a Receber

23:45 00:37     0,87 Banco de Horas

15:56 16:00     0,07 Banco de Horas20:5215:5616:00-23:45-FX816/05 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3321:57

23:45 00:33     0,80 Adicional Not. a Receber
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23:45 00:33     0,80 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:3016:0016:00-23:45-FX817/05 Qui

23:45 23:58     0,22 Adicional Not. a Receber23:5821:19

23:45 23:58     0,22 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2215:5216:00-23:45-FX818/05 Sex

    0,00 23:3721:20

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora/Hora16:00-23:45-FX819/05 Sáb

    0,00 Folga20/05 Dom

15:59 16:00     0,02 Banco de Horas20:0315:5916:00-23:45-FX821/05 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1421:00

23:45 00:14     0,48 Adicional Not. a Receber

23:45 00:14     0,48 Banco de Horas

16:00 16:15     0,25 Compensa Hora/Hora21:0016:1516:00-23:45-FX822/05 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:0022:00

23:45 01:00     1,25 Adicional Not. a Receber

23:45 01:00     1,25 Banco de Horas

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas19:3415:5816:00-23:45-FX823/05 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0520:28

23:45 00:05     0,33 Adicional Not. a Receber

23:45 00:05     0,33 Banco de Horas

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas19:2715:5016:00-23:45-FX824/05 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4320:22

23:45 00:43     0,97 Adicional Not. a Receber

23:45 00:43     0,97 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1315:5216:00-23:45-FX825/05 Sex

    0,00 23:3920:12

    0,00 Folga26/05 Sáb

    0,00 Folga27/05 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1315:5816:00-23:45-FX828/05 Seg

    0,00 23:4520:10

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas19:1515:5516:00-23:45-FX829/05 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5320:11

23:45 23:53     0,13 Adicional Not. a Receber

23:45 23:53     0,13 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2216:0016:00-23:45-FX830/05 Qua

    0,00 23:3721:22

    0,02 Horas extras DOM/FERFolga31/05 Qui

    1,00 Feriado no Mês

Eventos Gerados no Mês
Horas extras DOM/FER      0,02 Adicional Not. a Receber     43,53

Feriado no Mês      2,00 Banco de Horas      7,51

Crédito Banco Horas     15,02 Crédito BH Mês Anterior

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      0,05

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:02:57
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099.094.244-95CPF:

01.06.2018 a 30.06.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:3015:5316:00-23:45-FX801/06 Sex

    0,00 23:3820:20

    0,00 Folga Agrupada02/06 Sáb

    0,00 Folga03/06 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:4116:0916:00-23:45-FX804/06 Seg

23:45 00:29     0,73 Adicional Not. a Receber00:2921:32

23:45 00:29     0,73 Banco de Horas

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas19:4515:5816:00-23:45-FX805/06 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:2320:41

23:45 01:23     1,63 Adicional Not. a Receber

23:45 01:23     1,63 Banco de Horas

    1,00 Folga Desc Feri a Receber20:1715:5616:00-23:45-FX806/06 Qua

15:56 16:00     0,07 Banco de Horas01:3521:15

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 01:35     1,83 Adicional Not. a Receber

23:45 01:35     1,83 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:3215:5716:00-23:45-FX807/06 Qui

    0,00 23:3721:32

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:0715:5816:00-23:45-FX808/06 Sex

    0,00 23:3720:07

    0,00 Folga09/06 Sáb

10:54 11:00     0,10 BH DOM/FER14:3110:5411:00-19:00-FX810/06 Dom

19:00 19:27     0,45 BH DOM/FER19:2715:28

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:1416:0016:00-23:45-FX811/06 Seg

23:45 00:40     0,92 Adicional Not. a Receber00:4021:14

23:45 00:40     0,92 Banco de Horas

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:0015:5516:00-23:45-FX812/06 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1021:00

23:45 00:10     0,42 Adicional Not. a Receber

23:45 00:10     0,42 Banco de Horas

    0,00 18:0013:5614:00-22:00-FX813/06 Qua

    0,00 21:5718:59

    0,00 18:3414:0014:00-22:00-FX814/06 Qui

    0,00 22:0119:28

13:53 14:00     0,12 Banco de Horas18:4213:5314:00-22:00-FX815/06 Sex

22:00 22:04     0,07 Adicional Not. a Receber22:0419:42

22:00 22:04     0,07 Banco de Horas
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    0,00 Folga16/06 Sáb

    0,00 Folga17/06 Dom

12:56 14:00     1,07 Banco de Horas19:2012:5614:00-22:00-FX818/06 Seg

22:00 22:36     0,60 Adicional Not. a Receber22:3620:19

22:00 22:36     0,60 Banco de Horas

    0,00 18:0113:5614:00-22:00-FX819/06 Ter

    0,00 22:0019:00

13:52 14:00     0,13 Banco de Horas18:0113:5214:00-22:00-FX820/06 Qua

22:00 22:27     0,45 Adicional Not. a Receber22:2718:57

22:00 22:27     0,45 Banco de Horas

    0,00 18:1514:0214:00-22:00-FX821/06 Qui

    0,00 22:0319:15

    0,00 18:1713:5814:00-22:00-FX822/06 Sex

    0,00 22:0619:16

09:00 09:09     0,15 Compensa Hora/Hora14:3409:0909:00-17:00-FX823/06 Sáb

16:02 17:00     0,97 Compensa Hora/Hora16:0215:40

    1,00 Feriado no MêsFolga24/06 Dom

13:51 14:00     0,15 Banco de Horas18:1613:5114:00-22:00-FX825/06 Seg

22:00 22:50     0,83 Adicional Not. a Receber22:5019:13

22:00 22:50     0,83 Banco de Horas

13:49 14:00     0,18 Banco de Horas18:3413:4914:00-22:00-FX826/06 Ter

    0,00 21:5119:34

    0,00 18:0513:5714:00-22:00-FX827/06 Qua

    0,00 22:0519:05

13:56 14:00     0,07 Banco de Horas18:3013:5614:00-22:00-FX828/06 Qui

22:00 22:24     0,40 Adicional Not. a Receber22:2419:20

22:00 22:24     0,40 Banco de Horas

    0,00 18:1914:0214:00-22:00-FX829/06 Sex

    0,00 21:5719:17

    6,39 Horas Extras13:5808:5809:00-17:00-FX830/06 Sáb

    1,00 Folga Desc Feri a Receber16:5714:52

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      6,39 Adicional Not. a Receber     21,88

Folga Desc Feri a Receber      2,00 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas      9,78 BH DOM/FER      0,55

Crédito Banco Horas     19,56 Crédito BH DOM/FER      1,38

Crédito BH Mês Anterior     12,78

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:03:12
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099.094.244-95CPF:

01.07.2018 a 31.07.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Folga01/07 Dom

14:50 15:00     0,17 Banco de Horas19:0414:5015:00-22:52-FX802/07 Seg

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:5420:04

22:52 22:54     0,03 Adicional Not. a Receber

22:52 22:54     0,03 Banco de Horas

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:1615:0015:00-22:52-FX803/07 Ter

    0,00 22:5320:11

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:4114:5615:00-22:52-FX804/07 Qua

    0,00 22:5120:39

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:2414:5715:00-22:52-FX805/07 Qui

    0,00 22:5320:24

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:5414:5415:00-22:52-FX806/07 Sex

    0,00 22:5219:48

    0,00 Folga07/07 Sáb

    0,00 13:5510:5511:00-19:00-FX808/07 Dom

    0,00 18:5214:49

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:2914:5615:00-22:52-FX809/07 Seg

    0,00 22:5220:24

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber20:0214:5615:00-22:52-FX810/07 Ter

    0,00 22:5120:59

14:04 15:00     0,93 Banco de Horas19:4914:0415:00-22:52-FX811/07 Qua

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:5420:46

22:52 22:54     0,03 Adicional Not. a Receber

22:52 22:54     0,03 Banco de Horas

15:44 16:00     0,27 Banco de Horas19:3415:4416:00-23:45-FX812/07 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1820:31

23:45 00:18     0,55 Adicional Not. a Receber

23:45 00:18     0,55 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2815:5916:00-23:45-FX813/07 Sex

    0,00 23:4321:26

    0,00 Folga14/07 Sáb

    0,00 Folga15/07 Dom

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber20:2414:5815:00-22:52-FX816/07 Seg

    0,00 22:5121:22

14:47 15:00     0,22 Banco de Horas20:0314:4715:00-22:52-FX817/07 Ter

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:4920:59

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:0015:0015:00-22:52-FX818/07 Qua

Pág. 1  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - ae617dc

Fls.: 207



    0,00 22:5219:00

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:1414:5815:00-22:52-FX819/07 Qui

    0,00 22:5320:12

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:0014:5715:00-22:52-FX820/07 Sex

    0,00 22:5119:00

    0,00 13:4510:5411:00-19:00-FX821/07 Sáb

    0,00 18:5514:44

    0,00 Folga22/07 Dom

15:47 16:00     0,22 Banco de Horas20:0015:4716:00-23:45-FX823/07 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2321:00

23:45 00:23     0,63 Adicional Not. a Receber

23:45 00:23     0,63 Banco de Horas

15:54 16:00     0,10 Banco de Horas19:0515:5416:00-23:45-FX824/07 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0220:01

23:45 00:02     0,28 Adicional Not. a Receber

23:45 00:02     0,28 Banco de Horas

15:46 16:00     0,23 Banco de Horas19:0115:4616:00-23:45-FX825/07 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:2020:02

23:45 01:20     1,58 Adicional Not. a Receber

23:45 01:20     1,58 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas19:0815:5716:00-23:45-FX826/07 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3720:00

23:45 00:37     0,87 Adicional Not. a Receber

23:45 00:37     0,87 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas19:2915:5716:00-23:45-FX827/07 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5520:21

23:45 00:55     1,17 Adicional Not. a Receber

23:45 00:55     1,17 Banco de Horas

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora/Hora16:00-23:45-FX828/07 Sáb

    0,00 Folga29/07 Dom

14:00 15:00     1,00 Banco de Horas18:0614:0015:00-22:52-FX830/07 Seg

22:00 22:52     0,87 Compensa Hora/Hora22:0019:00

    1,16 Horas Extras19:0913:5615:00-22:52-FX831/07 Ter

    0,55 Horas extras DOM/FER23:4520:07

13:56 15:00     1,07 Banco de Horas

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber

22:52 23:45     0,88 Adicional Not. a Receber

22:52 23:45     0,88 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      1,16 Horas extras DOM/FER      0,55

Adicional Not. a Receber     30,45 Banco de Horas     10,33

Crédito Banco Horas     20,66 Crédito BH Mês Anterior      2,32

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      1,38

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:03:59

Pág. 2  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - ae617dc

Fls.: 208



099.094.244-95CPF:

01.08.2018 a 31.08.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

13:56 14:00     0,07 Banco de Horas19:0513:5614:00-22:00-FX801/08 Qua

22:00 23:51     1,85 Adicional Not. a Receber23:5120:03

22:00 23:51     1,85 Banco de Horas

    0,00 16:0011:5712:00-20:00-FX802/08 Qui

    0,00 19:5617:00

13:55 14:00     0,08 Banco de Horas20:0313:5514:00-22:00-FX803/08 Sex

22:00 22:49     0,82 Adicional Not. a Receber22:4921:03

22:00 22:49     0,82 Banco de Horas

    0,00 Folga Agrupada04/08 Sáb

    1,00 Feriado no MêsFolga05/08 Dom

22:00 23:36     1,60 Adicional Not. a Receber18:3414:0014:00-22:00-FX806/08 Seg

22:00 23:36     1,60 Banco de Horas23:3619:30

13:53 14:00     0,12 Banco de Horas19:0613:5314:00-22:00-FX807/08 Ter

22:00 23:43     1,72 Adicional Not. a Receber23:4320:04

22:00 23:43     1,72 Banco de Horas

13:54 14:00     0,10 Banco de Horas19:0813:5414:00-22:00-FX808/08 Qua

22:00 23:48     1,80 Adicional Not. a Receber23:4820:01

22:00 23:48     1,80 Banco de Horas

13:55 14:00     0,08 Banco de Horas19:1613:5514:00-22:00-FX809/08 Qui

22:00 22:33     0,55 Adicional Not. a Receber22:3320:11

22:00 22:33     0,55 Banco de Horas

    0,00 18:0813:5614:00-22:00-FX810/08 Sex

    0,00 22:0219:01

    1,00 Folga Desc Feri a Receber13:4111:1911:00-19:00-FX811/08 Sáb

11:00 11:19     0,32 Compensa Hora/Hora19:0014:37

    0,00 Folga12/08 Dom

    0,00 19:1713:5614:00-22:00-FX813/08 Seg

    0,00 22:0220:13

13:49 14:00     0,18 Banco de Horas17:4513:4914:00-22:00-FX814/08 Ter

    0,00 21:5718:39

    0,00 18:0013:5514:00-22:00-FX815/08 Qua

    0,00 21:5918:55

    0,00 18:0413:5914:00-22:00-FX816/08 Qui

    0,00 22:0119:01

    0,00 18:0313:5714:00-22:00-FX817/08 Sex

    0,00 22:0019:02

    0,00 Folga18/08 Sáb
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19:00 20:46     1,77 BH DOM/FER14:4511:0011:00-19:00-FX819/08 Dom

    0,00 20:4615:43

    0,00 18:5813:5314:00-22:00-FX820/08 Seg

    0,00 22:0219:53

    0,00 Folga21/08 Ter

    0,00 18:1714:0014:00-22:00-FX822/08 Qua

    0,00 22:0619:17

13:54 14:00     0,10 Banco de Horas19:0313:5414:00-22:00-FX823/08 Qui

22:00 22:07     0,12 Adicional Not. a Receber22:0720:03

22:00 22:07     0,12 Banco de Horas

    0,00 19:1313:5814:00-22:00-FX824/08 Sex

    0,00 22:0120:11

10:56 11:00     0,07 Banco de Horas13:5310:5611:00-19:00-FX825/08 Sáb

19:00 19:15     0,25 Banco de Horas19:1514:51

    0,00 Folga26/08 Dom

    0,00 18:2813:5414:00-22:00-FX827/08 Seg

    0,00 22:0319:25

13:59 14:00     0,02 Banco de Horas18:5213:5914:00-22:00-FX828/08 Ter

22:00 22:23     0,38 Adicional Not. a Receber22:2319:52

22:00 22:23     0,38 Banco de Horas

14:00 22:00     7,00 Compensa Hora Extras14:00-22:00-FX829/08 Qua

13:51 14:00     0,15 Banco de Horas18:4913:5114:00-22:00-FX830/08 Qui

22:00 22:10     0,17 Adicional Not. a Receber22:1019:43

22:00 22:10     0,17 Banco de Horas

    6,01 Horas Extras18:0114:0414:00-22:00-FX831/08 Sex

    0,00 22:0018:57

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      6,01 Adicional Not. a Receber      9,01

Folga Desc Feri a Receber      1,00 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas     10,23 BH DOM/FER      1,77

Crédito Banco Horas     20,46 Crédito BH DOM/FER      4,43

Crédito BH Mês Anterior     12,02

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:04:10
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099.094.244-95CPF:

01.09.2018 a 30.09.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

11:51 12:00     0,15 Banco de Horas14:5111:5112:00-20:00-FX801/09 Sáb

20:00 21:48     1,80 Banco de Horas21:4815:50

    0,00 Folga02/09 Dom

15:56 16:00     0,07 Banco de Horas20:0915:5616:00-23:45-FX803/09 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:0021:09

23:45 01:00     1,25 Adicional Not. a Receber

23:45 01:00     1,25 Banco de Horas

22:00 00:15     2,25 Adicional Not. a Receber19:4816:3016:30-00:15-FX804/09 Ter

00:15 01:44     1,48 Adicional Not. a Receber01:4420:37

00:15 01:44     1,48 Banco de Horas

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora Extras16:00-23:45-FX805/09 Qua

15:59 16:00     0,02 Banco de Horas20:0015:5916:00-23:45-FX806/09 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0421:00

23:45 00:04     0,32 Adicional Not. a Receber

23:45 00:04     0,32 Banco de Horas

    1,00 Feriado no MêsFolga07/09 Sex

    0,00 15:2311:5112:00-20:00-FX808/09 Sáb

    0,00 20:0016:20

    0,00 Folga09/09 Dom

22:00 00:15     2,25 Adicional Not. a Receber19:5316:3016:30-00:15-FX810/09 Seg

00:15 01:58     1,72 Adicional Not. a Receber01:5820:52

00:15 01:58     1,72 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas21:1315:5716:00-23:45-FX811/09 Ter

22:13 23:45     1,53 Adicional Not. a Receber00:1422:12

23:45 00:14     0,48 Adicional Not. a Receber

23:45 00:14     0,48 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer12/09 Qua

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas19:5315:5816:00-23:45-FX813/09 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2920:49

23:45 00:29     0,73 Adicional Not. a Receber

23:45 00:29     0,73 Banco de Horas

    0,00 18:0014:0214:00-22:00-FX814/09 Sex

    0,00 22:0419:00

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora Extras16:00-23:45-FX815/09 Sáb

    0,00 Folga16/09 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber21:0016:0016:00-23:45-FX817/09 Seg

    0,00 23:4322:00
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15:57 16:00     0,05 Banco de Horas19:5715:5716:00-23:45-FX818/09 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:0420:57

23:45 01:04     1,32 Adicional Not. a Receber

23:45 01:04     1,32 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas19:4015:5716:00-23:45-FX819/09 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1920:39

23:45 00:19     0,57 Adicional Not. a Receber

23:45 00:19     0,57 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas20:0015:5716:00-23:45-FX820/09 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0121:00

23:45 00:01     0,27 Adicional Not. a Receber

23:45 00:01     0,27 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:3615:5716:00-23:45-FX821/09 Sex

    0,00 23:4619:36

    0,00 Folga22/09 Sáb

10:50 11:00     0,17 BH DOM/FER14:4010:5011:00-19:00-FX823/09 Dom

19:00 19:12     0,20 BH DOM/FER19:1215:40

    0,00 18:5613:5614:00-22:00-FX824/09 Seg

    0,00 22:0119:52

    0,00 19:4814:0014:00-22:00-FX825/09 Ter

    0,00 22:0320:42

    0,00 18:2713:5614:00-22:00-FX826/09 Qua

    0,00 22:0019:23

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0116:0216:00-23:45-FX827/09 Qui

23:45 00:04     0,32 Adicional Not. a Receber00:0421:01

23:45 00:04     0,32 Banco de Horas

14:00 22:00     7,00 Compensa Hora Extras14:00-22:00-FX828/09 Sex

    0,00 Folga29/09 Sáb

    0,56 Horas extras DOM/FERFolga30/09 Dom

Eventos Gerados no Mês
Horas extras DOM/FER      0,56 Adicional Not. a Receber     30,24

Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas     10,73

BH DOM/FER      0,37 Crédito Banco Horas     21,46

Crédito BH DOM/FER      0,93 Crédito BH Mês Anterior

Crédt BH DOM/FER Mês Ante      1,39

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:04:29
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099.094.244-95CPF:

01.10.2018 a 31.10.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 19:2113:5314:00-22:00-FX801/10 Seg

    0,00 22:0220:21

    0,00 18:2514:0314:00-22:00-FX802/10 Ter

    0,00 22:0219:23

    0,00 18:2814:0014:00-22:00-FX803/10 Qua

    0,00 22:0719:28

    0,00 17:4814:0014:00-22:00-FX804/10 Qui

    0,00 22:0018:45

    0,00 18:0014:0014:00-22:00-FX805/10 Sex

    0,00 22:0019:00

    0,00 Folga Agrupada06/10 Sáb

    0,00 Folga07/10 Dom

    0,00 14:0010:0010:00-18:00-FX808/10 Seg

    0,00 18:0015:00

15:00 16:56     1,93 Banco de Horas12:1007:0007:00-15:00-FX809/10 Ter

    0,00 16:5613:01

    0,00 11:1106:5907:00-15:00-FX810/10 Qua

    0,00 15:0012:11

    0,00 10:5306:5907:00-15:00-FX811/10 Qui

    0,00 15:0011:44

    1,00 Feriado no MêsFolga12/10 Sex

    0,00 09:4704:5305:00-13:00-FX813/10 Sáb

    0,00 12:5610:44

    0,00 Folga14/10 Dom

    0,00 09:3704:5505:00-13:00-FX815/10 Seg

    0,00 13:0010:35

    0,00 09:0005:2405:30-13:30-FX816/10 Ter

    0,00 13:3310:00

    0,00 12:1906:5507:00-15:00-FX817/10 Qua

    0,00 15:0013:15

    1,00 Folga Desc Feri a Receber11:1706:5207:00-15:00-FX818/10 Qui

    0,00 15:0112:11

08:00 16:00     7,00 Compensa Hora Extras08:00-16:00-FX819/10 Sex

    0,00 Folga20/10 Sáb

07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX821/10 Dom

07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX822/10 Seg

07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX823/10 Ter
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07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX824/10 Qua

07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX825/10 Qui

07:00 15:00     7,00 Curso07:00-15:00-FX826/10 Sex

    0,00 Folga27/10 Sáb

    0,00 Folga28/10 Dom

07:00 15:00     7,00 Compensa Hora Extras07:00-15:00-FX829/10 Seg

09:55 10:00     0,08 Banco de Horas14:2209:5510:00-18:00-FX830/10 Ter

18:00 19:28     1,47 Banco de Horas19:2815:16

    2,73 Horas Extras11:1006:5507:00-15:00-FX831/10 Qua

    0,37 Horas extras DOM/FER15:0212:00

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras      2,73 Horas extras DOM/FER      0,37

Folga Desc Feri a Receber      1,00 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas      3,48 Crédito Banco Horas      6,96

Crédito BH Mês Anterior      5,46 Crédt BH DOM/FER Mês Ante      0,93

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:04:40
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099.094.244-95CPF:

01.11.2018 a 30.11.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 11:4307:5508:00-16:00-FX801/11 Qui

    0,00 16:0512:34

    1,00 Feriado no MêsFolga02/11 Sex

07:48 08:00     0,20 Banco de Horas11:0307:4808:00-16:00-FX803/11 Sáb

16:00 16:04     0,07 Banco de Horas16:0412:03

    0,00 Folga04/11 Dom

09:52 10:00     0,13 Banco de Horas13:1809:5210:00-18:00-FX805/11 Seg

18:00 18:10     0,17 Banco de Horas18:1014:17

    0,00 13:1209:5110:00-18:00-FX806/11 Ter

    0,00 18:0014:03

    0,00 13:5709:5710:00-18:00-FX807/11 Qua

    0,00 18:0014:51

    0,00 Folga Desc. Fer08/11 Qui

    0,00 14:1309:5110:00-18:00-FX809/11 Sex

    0,00 18:0015:11

    0,00 Folga10/11 Sáb

    0,00 Folga11/11 Dom

    0,00 10:3804:5805:00-13:00-FX812/11 Seg

    0,00 13:0011:33

    0,00 14:1709:5410:00-18:00-FX813/11 Ter

    0,00 18:0015:13

    0,00 14:1809:5710:00-18:00-FX814/11 Qua

    0,00 18:0015:11

    1,00 Feriado no MêsFolga15/11 Qui

09:58 10:00     0,03 Banco de Horas14:2709:5810:00-18:00-FX816/11 Sex

18:00 19:21     1,35 Banco de Horas19:2115:24

    0,00 15:2210:5011:00-19:00-FX817/11 Sáb

    0,00 19:0016:15

    0,00 Folga Desc. Fer18/11 Dom

    0,00 13:4409:5610:00-18:00-FX819/11 Seg

    0,00 18:0014:44

    1,00 Feriado no Mês13:3709:5310:00-18:00-FX820/11 Ter

09:53 10:00     0,12 BH DOM/FER18:2514:31

18:00 18:25     0,42 BH DOM/FER

    0,00 13:5609:5710:00-18:00-FX821/11 Qua

    0,00 18:0714:56

    0,00 16:0009:5710:00-18:00-FX822/11 Qui
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    0,00 18:0116:52

15:06 18:00     2,90 Compensa Hora Extras15:0609:5610:00-18:00-FX823/11 Sex

    0,00 Folga24/11 Sáb

    0,00 Folga25/11 Dom

04:53 05:00     0,12 Adicional Not. a Receber09:4804:5305:00-13:00-FX826/11 Seg

04:53 05:00     0,12 Banco de Horas13:0510:43

13:00 13:05     0,08 Banco de Horas

09:56 10:00     0,07 Banco de Horas14:2109:5610:00-18:00-FX827/11 Ter

18:00 18:15     0,25 Banco de Horas18:1515:21

18:00 19:57     1,95 Banco de Horas14:0010:0010:00-18:00-FX828/11 Qua

    0,00 19:5714:53

    0,00 14:1209:5910:00-18:00-FX829/11 Qui

    0,00 18:0015:12

    1,00 Domingos/Feriados a Receb12:0308:0108:00-16:00-FX830/11 Sex

    2,03 Horas Extras16:0013:03

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      1,00 Horas Extras      2,03

Adicional Not. a Receber      0,12 Feriado no Mês      3,00

Banco de Horas      4,42 BH DOM/FER      0,54

Crédito Banco Horas      8,84 Crédito BH DOM/FER      1,35

Crédito BH Mês Anterior      4,06

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:04:51
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099.094.244-95CPF:

01.12.2018 a 31.12.2018Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

04:00 05:00     1,00 Adicional Not. a Receber09:1203:5804:00-11:52-FX801/12 Sáb

    0,00 11:5710:07

    0,00 Folga02/12 Dom

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX803/12 Seg

    0,00 07:4505:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX804/12 Ter

    0,00 07:3705:00

00:00 03:34     3,57 Adicional Not. a Receber03:3400:0000:00-07:37-FX805/12 Qua

04:34 05:00     0,43 Adicional Not. a Receber08:2704:30

07:37 08:27     0,83 Banco de Horas

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0600:00-07:37-FX806/12 Qui

07:37 07:48     0,18 Banco de Horas07:4805:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX807/12 Sex

07:37 08:18     0,68 Banco de Horas08:1805:00

    1,00 Feriado no Mês03:3000:1300:00-07:37-FX808/12 Sáb

00:00 00:13     0,22 Compensa Hora/Hora07:3704:30

00:13 03:30     3,28 Adicional Not. a Receber

04:30 05:00     0,50 Adicional Not. a Receber

    0,00 Folga09/12 Dom

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX810/12 Seg

    0,00 07:3705:00

00:00 03:30     3,50 Adicional Not. a Receber03:3000:0000:00-07:37-FX811/12 Ter

04:30 05:00     0,50 Adicional Not. a Receber08:3604:30

07:37 08:36     0,98 Banco de Horas

00:00 03:31     3,52 Adicional Not. a Receber03:3100:0000:00-07:37-FX812/12 Qua

04:31 05:00     0,48 Adicional Not. a Receber08:3404:27

07:37 08:34     0,95 Banco de Horas

00:00 03:25     3,42 Adicional Not. a Receber03:2500:0000:00-07:37-FX813/12 Qui

04:25 05:00     0,58 Adicional Not. a Receber07:3704:15

00:00 03:33     3,55 Adicional Not. a Receber03:3300:0000:00-07:37-FX814/12 Sex

04:33 05:00     0,45 Adicional Not. a Receber07:3104:30

00:00 03:26     3,43 Adicional Not. a Receber03:2600:0400:00-07:37-FX815/12 Sáb

04:26 05:00     0,57 Adicional Not. a Receber07:3804:26

    0,00 Folga16/12 Dom

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX817/12 Seg

    0,00 07:3705:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0200:00-07:37-FX818/12 Ter
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07:37 07:51     0,23 Banco de Horas07:5105:00

00:00 03:54     3,90 Adicional Not. a Receber03:5400:0900:00-07:37-FX819/12 Qua

04:54 05:00     0,10 Adicional Not. a Receber07:5604:32

07:37 07:56     0,32 Banco de Horas

00:00 04:02     4,03 Adicional Not. a Receber04:0200:0000:00-07:37-FX820/12 Qui

    0,00 07:3705:02

00:00 04:02     4,03 Adicional Not. a Receber04:0200:0000:00-07:37-FX821/12 Sex

07:37 07:56     0,32 Banco de Horas07:5605:02

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX822/12 Sáb

    0,00 07:4105:00

    0,00 Folga23/12 Dom

    0,00 Folga Agrupada24/12 Seg

    1,00 Feriado no Mês08:5705:4904:00-11:52-FX825/12 Ter

04:00 05:49     1,82 Compensa Hora/Hora

08:57 11:52     2,92 Compensa Hora/Hora

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX826/12 Qua

    0,00 07:3705:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX827/12 Qui

    0,00 07:3705:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX828/12 Sex

    0,00 07:4405:00

00:00 03:13     3,22 Adicional Not. a Receber03:1300:0000:00-07:37-FX829/12 Sáb

04:13 05:00     0,78 Adicional Not. a Receber07:3204:13

    0,00 Folga30/12 Dom

    3,00 Domingos/Feriados a RecebFolga31/12 Seg

    0,14 Horas Extras

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      3,00 Horas Extras      0,14

Adicional Not. a Receber     88,84 Feriado no Mês      2,00

Banco de Horas      4,49 Crédito Banco Horas      8,98

Crédito BH Mês Anterior      0,27 Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:05:01
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099.094.244-95CPF:

01.01.2019 a 31.01.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no MêsFolga01/01 Ter

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas19:2315:4916:00-23:45-FX802/01 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5920:12

23:45 23:59     0,23 Adicional Not. a Receber

23:45 23:59     0,23 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1716:0016:00-23:45-FX803/01 Qui

23:45 23:57     0,20 Adicional Not. a Receber23:5720:17

23:45 23:57     0,20 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:3016:0516:00-23:45-FX804/01 Sex

    0,00 23:4020:30

    0,00 Folga Desc. Fer05/01 Sáb

    0,00 Folga06/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:3716:0216:00-23:45-FX807/01 Seg

23:45 00:42     0,95 Adicional Not. a Receber00:4220:31

23:45 00:42     0,95 Banco de Horas

15:58 16:00     0,03 Banco de Horas19:5015:5816:00-23:45-FX808/01 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0520:47

23:45 00:05     0,33 Adicional Not. a Receber

23:45 00:05     0,33 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:3415:5916:00-23:45-FX809/01 Qua

    0,00 23:4920:34

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0616:0216:00-23:45-FX810/01 Qui

    0,00 23:4321:01

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:3515:5316:00-23:45-FX811/01 Sex

    0,00 23:4520:35

    0,00 Folga12/01 Sáb

11:59 12:00     0,02 BH DOM/FER15:2511:5912:00-20:00-FX813/01 Dom

20:00 21:04     1,07 BH DOM/FER21:0416:22

22:00 23:33     1,55 Adicional Not. a Receber19:0016:0016:00-23:45-FX814/01 Seg

23:33 23:45     0,20 Compensa Hora/Hora23:3320:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:0016:0016:00-23:45-FX815/01 Ter

23:45 00:09     0,40 Adicional Not. a Receber00:0920:00

23:45 00:09     0,40 Banco de Horas

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas19:4515:5016:00-23:45-FX816/01 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2020:45

23:45 00:20     0,58 Adicional Not. a Receber

23:45 00:20     0,58 Banco de Horas
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15:53 16:00     0,12 Banco de Horas19:2115:5316:00-23:45-FX817/01 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2820:21

23:45 00:28     0,72 Adicional Not. a Receber

23:45 00:28     0,72 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas21:3015:5116:00-23:45-FX818/01 Sex

22:30 23:45     1,25 Adicional Not. a Receber23:4922:21

23:45 23:49     0,07 Adicional Not. a Receber

23:45 23:49     0,07 Banco de Horas

    0,00 Folga19/01 Sáb

    0,00 Folga20/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2816:0216:00-23:45-FX821/01 Seg

23:45 23:58     0,22 Adicional Not. a Receber23:5821:28

23:45 23:58     0,22 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX822/01 Ter

    0,00 23:5521:00

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas21:4515:4916:00-23:45-FX823/01 Qua

22:45 23:45     1,00 Adicional Not. a Receber23:5422:42

23:45 23:54     0,15 Adicional Not. a Receber

23:45 23:54     0,15 Banco de Horas

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:2815:5516:00-23:45-FX824/01 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2021:28

23:45 00:20     0,58 Adicional Not. a Receber

23:45 00:20     0,58 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas19:2715:5116:00-23:45-FX825/01 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2020:27

23:45 00:20     0,58 Adicional Not. a Receber

23:45 00:20     0,58 Banco de Horas

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora/Hora16:00-23:45-FX826/01 Sáb

    0,00 Folga27/01 Dom

15:59 16:00     0,02 Banco de Horas20:2215:5916:00-23:45-FX828/01 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5721:17

23:45 00:57     1,20 Adicional Not. a Receber

23:45 00:57     1,20 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0015:5216:00-23:45-FX829/01 Ter

    0,00 23:4721:00

15:52 16:00     0,13 Banco de Horas20:3015:5216:00-23:45-FX830/01 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5021:28

23:45 23:50     0,08 Adicional Not. a Receber

23:45 23:50     0,08 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:4016:0116:00-23:45-FX831/01 Qui

    0,00 23:4521:40

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     43,34 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas      7,50 BH DOM/FER      1,09
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Eventos Gerados no Mês
Crédito Banco Horas     10,08 Crédito BH DOM/FER      2,73

Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:07:09
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099.094.244-95CPF:

01.02.2019 a 28.02.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:2516:0016:00-23:45-FX801/02 Sex

    0,00 23:3721:22

    0,00 15:3211:5612:00-20:00-FX802/02 Sáb

    0,00 20:0016:32

    0,00 Folga03/02 Dom

15:56 16:00     0,07 Banco de Horas20:1015:5616:00-23:45-FX804/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5421:10

23:45 00:54     1,15 Adicional Not. a Receber

23:45 00:54     1,15 Banco de Horas

22:32 23:45     1,22 Adicional Not. a Receber21:3215:5016:00-23:45-FX805/02 Ter

    0,00 23:3822:27

15:59 16:00     0,02 Banco de Horas20:2715:5916:00-23:45-FX806/02 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4121:23

23:45 00:41     0,93 Adicional Not. a Receber

23:45 00:41     0,93 Banco de Horas

22:00 23:24     1,40 Adicional Not. a Receber19:4015:5116:00-23:45-FX807/02 Qui

23:24 23:45     0,35 Compensa Hora/Hora23:2420:35

15:56 16:00     0,07 Banco de Horas19:3815:5616:00-23:45-FX808/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5320:27

23:45 23:53     0,13 Adicional Not. a Receber

23:45 23:53     0,13 Banco de Horas

    0,00 Folga09/02 Sáb

    0,00 Folga10/02 Dom

15:53 16:00     0,12 Banco de Horas20:0015:5316:00-23:45-FX811/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4921:00

23:45 23:49     0,07 Adicional Not. a Receber

23:45 23:49     0,07 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:0715:5116:00-23:45-FX812/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3420:07

23:45 00:34     0,82 Adicional Not. a Receber

23:45 00:34     0,82 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0616:00-23:45-FX813/02 Qua

23:45 00:01     0,27 Adicional Not. a Receber00:0121:00

23:45 00:01     0,27 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0015:5116:00-23:45-FX814/02 Qui

    0,00 23:4621:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:5615:5716:00-23:45-FX815/02 Sex

Pág. 1  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - ae617dc

Fls.: 222



    0,00 23:4220:56

    0,00 Folga Agrupada16/02 Sáb

    0,00 Folga17/02 Dom

15:52 16:00     0,13 Banco de Horas20:0015:5216:00-23:45-FX818/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4421:00

23:45 00:44     0,98 Adicional Not. a Receber

23:45 00:44     0,98 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:0015:5116:00-23:45-FX819/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:1721:00

23:45 01:17     1,53 Adicional Not. a Receber

23:45 01:17     1,53 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:2615:5116:00-23:45-FX820/02 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:2721:26

23:45 01:27     1,70 Adicional Not. a Receber

23:45 01:27     1,70 Banco de Horas

15:50 16:00     0,17 Banco de Horas20:0215:5016:00-23:45-FX821/02 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0221:02

23:45 00:02     0,28 Adicional Not. a Receber

23:45 00:02     0,28 Banco de Horas

15:49 16:00     0,18 Banco de Horas19:5015:4916:00-23:45-FX822/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3820:50

23:45 00:38     0,88 Adicional Not. a Receber

23:45 00:38     0,88 Banco de Horas

    0,00 Folga23/02 Sáb

11:57 12:00     0,05 BH DOM/FER14:5611:5712:00-20:00-FX824/02 Dom

20:00 21:33     1,55 BH DOM/FER21:3315:56

15:55 16:00     0,08 Banco de Horas20:0015:5516:00-23:45-FX825/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:3221:00

23:45 01:32     1,78 Adicional Not. a Receber

23:45 01:32     1,78 Banco de Horas

15:57 16:00     0,05 Banco de Horas20:1515:5716:00-23:45-FX826/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4921:15

23:45 00:49     1,07 Adicional Not. a Receber

23:45 00:49     1,07 Banco de Horas

    1,00 VR 2HE a receber20:1715:5416:00-23:45-FX827/02 Qua

15:54 16:00     0,10 Banco de Horas01:5021:16

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 01:50     2,08 Adicional Not. a Receber

23:45 01:50     2,08 Banco de Horas

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora/Hora16:00-23:45-FX828/02 Qui

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     46,04 VR 2HE a receber      1,00

Banco de Horas     15,11 BH DOM/FER      1,60

Crédito Banco Horas     28,83 Crédito BH DOM/FER      4,00
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Eventos Gerados no Mês
Crédito BH Mês Anterior Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:07:51
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099.094.244-95CPF:

01.03.2019 a 31.03.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

15:53 16:00     0,12 Banco de Horas19:0015:5316:00-23:45-FX801/03 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:0320:05

23:45 01:03     1,30 Adicional Not. a Receber

23:45 01:03     1,30 Banco de Horas

    0,00 Folga02/03 Sáb

    0,00 Folga03/03 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4415:5816:00-23:45-FX804/03 Seg

    1,00 Feriado no MêsFolga05/03 Ter

22:37 01:04     2,45 Compensa Hora/Hora21:3717:3017:30-01:04-FX806/03 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:5517:2817:30-01:04-FX807/03 Qui

    0,00 01:0421:55

22:11 23:45     1,57 Adicional Not. a Receber21:1116:0016:00-23:45-FX808/03 Sex

23:45 00:20     0,58 Adicional Not. a Receber00:2022:11

23:45 00:20     0,58 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer09/03 Sáb

    0,00 14:3812:0012:00-20:00-FX810/03 Dom

    0,00 20:0015:38

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:1817:3017:30-01:04-FX811/03 Seg

01:04 01:42     0,63 Adicional Not. a Receber01:4221:18

01:04 01:42     0,63 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0717:3017:30-01:04-FX812/03 Ter

01:04 01:24     0,33 Adicional Not. a Receber01:2421:07

01:04 01:24     0,33 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:3517:3017:30-01:04-FX813/03 Qua

    0,00 01:0421:35

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:2517:2417:30-01:04-FX814/03 Qui

    0,00 01:0421:25

15:54 16:00     0,10 Banco de Horas21:0215:5416:00-23:45-FX815/03 Sex

22:02 23:45     1,72 Adicional Not. a Receber01:3422:02

23:45 01:34     1,82 Adicional Not. a Receber

23:45 01:34     1,82 Banco de Horas

    0,00 Folga16/03 Sáb

    0,69 Hora Extra Excedente 60%14:4211:5312:00-20:00-FX817/03 Dom

    0,00 20:0315:42

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:3017:3117:30-01:04-FX818/03 Seg

    0,00 01:1321:30

17:09 17:30     0,35 Banco de Horas20:3717:0917:30-01:04-FX819/03 Ter
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22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:3321:37

01:04 01:33     0,48 Adicional Not. a Receber

01:04 01:33     0,48 Banco de Horas

17:25 17:30     0,08 Banco de Horas20:4417:2517:30-01:04-FX820/03 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:3721:44

01:04 01:37     0,55 Adicional Not. a Receber

01:04 01:37     0,55 Banco de Horas

05:00 13:00     7,00 Compensa Hora/Hora05:00-13:00-FX821/03 Qui

04:00 11:52     6,87 Compensa Hora/Hora04:00-11:52-FX822/03 Sex

    0,00 Folga23/03 Sáb

    0,00 Folga24/03 Dom

17:28 17:30     0,03 Banco de Horas21:3417:2817:30-01:04-FX825/03 Seg

22:34 01:04     2,50 Adicional Not. a Receber02:2922:34

01:04 02:29     1,42 Adicional Not. a Receber

01:04 02:29     1,42 Banco de Horas

17:26 17:30     0,07 Banco de Horas19:2317:2617:30-01:04-FX826/03 Ter

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:1420:23

01:04 02:14     1,17 Adicional Not. a Receber

01:04 02:14     1,17 Banco de Horas

17:23 17:30     0,12 Banco de Horas02:0917:2317:30-01:04-FX827/03 Qua

22:23 01:04     2,68 Adicional Not. a Receber

01:04 02:09     1,08 Adicional Not. a Receber

01:04 02:09     1,08 Banco de Horas

17:27 17:30     0,05 Banco de Horas20:4717:2717:30-01:04-FX828/03 Qui

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:0021:47

01:04 02:00     0,93 Adicional Not. a Receber

01:04 02:00     0,93 Banco de Horas

15:46 16:00     0,23 Banco de Horas20:1915:4616:00-23:45-FX829/03 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:2621:19

23:45 01:26     1,68 Adicional Not. a Receber

23:45 01:26     1,68 Banco de Horas

    0,00 Folga30/03 Sáb

    0,08 Horas extras DOM/FERFolga31/03 Dom

Eventos Gerados no Mês
Horas extras DOM/FER      0,08 Hora Extra Excedente 60%      0,69

Adicional Not. a Receber     56,39 Feriado no Mês      1,00

Banco de Horas     13,12 Crédito Banco Horas     26,24

Crédito BH Mês Anterior Crédt BH DOM/FER Mês Ante      0,19

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:08:01

Pág. 2  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - ae617dc

Fls.: 226



099.094.244-95CPF:

01.04.2019 a 30.04.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

17:28 17:30     0,03 Banco de Horas20:0517:2817:30-01:04-FX801/04 Seg

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:2021:06

01:04 02:20     1,27 Adicional Not. a Receber

01:04 02:20     1,27 Banco de Horas

17:28 17:30     0,03 Banco de Horas22:0017:2817:30-01:04-FX802/04 Ter

23:00 01:04     2,07 Adicional Not. a Receber01:4223:00

01:04 01:42     0,63 Adicional Not. a Receber

01:04 01:42     0,63 Banco de Horas

17:27 17:30     0,05 Banco de Horas21:0017:2717:30-01:04-FX803/04 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:2522:00

01:04 02:25     1,35 Adicional Not. a Receber

01:04 02:25     1,35 Banco de Horas

22:58 01:04     2,10 Adicional Not. a Receber21:5817:3217:30-01:04-FX804/04 Qui

01:04 02:09     1,08 Adicional Not. a Receber02:0922:58

01:04 02:09     1,08 Banco de Horas

14:58 15:00     0,03 Banco de Horas22:0014:5815:00-22:52-FX805/04 Sex

23:00 00:38     1,63 Adicional Not. a Receber00:3823:00

23:00 00:38     1,63 Banco de Horas

    0,00 Folga06/04 Sáb

11:57 12:00     0,05 BH DOM/FER14:2611:5712:00-20:00-FX807/04 Dom

20:00 21:21     1,35 BH DOM/FER21:2115:26

17:27 17:30     0,05 Banco de Horas22:1817:2717:30-01:04-FX808/04 Seg

22:00 22:18     0,30 Adicional Not. a Receber02:1123:18

23:18 01:04     1,77 Adicional Not. a Receber

01:04 02:11     1,12 Adicional Not. a Receber

01:04 02:11     1,12 Banco de Horas

17:28 17:30     0,03 Banco de Horas21:1217:2817:30-01:04-FX809/04 Ter

22:12 01:04     2,87 Adicional Not. a Receber02:2722:12

01:04 02:27     1,38 Adicional Not. a Receber

01:04 02:27     1,38 Banco de Horas

17:29 17:30     0,02 Banco de Horas22:0017:2917:30-01:04-FX810/04 Qua

23:00 01:04     2,07 Adicional Not. a Receber01:5523:00

01:04 01:55     0,85 Adicional Not. a Receber

01:04 01:55     0,85 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:5617:2817:30-01:04-FX811/04 Qui

    0,00 01:0521:56

    1,00 VR 2HE a receber20:2215:5216:00-23:45-FX812/04 Sex

15:52 16:00     0,13 Banco de Horas01:4121:17
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22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 01:41     1,93 Adicional Not. a Receber

23:45 01:41     1,93 Banco de Horas

    0,00 Folga13/04 Sáb

    0,00 Folga14/04 Dom

17:29 17:30     0,02 Banco de Horas21:2017:2917:30-01:04-FX815/04 Seg

22:20 01:04     2,73 Adicional Not. a Receber01:5122:22

01:04 01:51     0,78 Adicional Not. a Receber

01:04 01:51     0,78 Banco de Horas

17:26 17:30     0,07 Banco de Horas21:0717:2617:30-01:04-FX816/04 Ter

22:07 01:04     2,95 Adicional Not. a Receber02:3322:03

01:04 02:33     1,48 Adicional Not. a Receber

01:04 02:33     1,48 Banco de Horas

17:29 17:30     0,02 Banco de Horas21:3917:2917:30-01:04-FX817/04 Qua

22:39 01:04     2,42 Adicional Not. a Receber02:0522:39

01:04 02:05     1,02 Adicional Not. a Receber

01:04 02:05     1,02 Banco de Horas

17:28 17:30     0,03 Banco de Horas21:2617:2817:30-01:04-FX818/04 Qui

22:26 01:04     2,63 Adicional Not. a Receber02:0022:26

01:04 02:00     0,93 Adicional Not. a Receber

01:04 02:00     0,93 Banco de Horas

    1,00 Feriado no MêsFolga19/04 Sex

    0,00 Folga Agrupada20/04 Sáb

    1,00 Feriado no MêsFolga21/04 Dom

17:20 17:30     0,17 Banco de Horas20:1017:2017:30-01:04-FX822/04 Seg

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:5421:00

01:04 01:54     0,83 Adicional Not. a Receber

01:04 01:54     0,83 Banco de Horas

    0,00 Folga Desc. Fer23/04 Ter

17:22 17:30     0,13 Banco de Horas19:4417:2217:30-01:04-FX824/04 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:1020:44

01:04 02:10     1,10 Adicional Not. a Receber

01:04 02:10     1,10 Banco de Horas

17:23 17:30     0,12 Banco de Horas02:4617:2317:30-01:04-FX825/04 Qui

22:23 01:04     2,68 Adicional Not. a Receber

01:04 02:46     1,70 Adicional Not. a Receber

01:04 02:46     1,70 Banco de Horas

17:21 17:30     0,15 Banco de Horas20:0017:2117:30-01:04-FX826/04 Sex

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:5121:00

01:04 01:51     0,78 Adicional Not. a Receber

01:04 01:51     0,78 Banco de Horas

    1,00 Folga Desc Feri a Receber15:5612:5412:00-20:00-FX827/04 Sáb

    1,00 VR 2HE a receber22:3616:50

12:00 12:54     0,90 Compensa Hora/Hora

20:00 22:36     2,60 Banco de Horas

22:00 22:36     0,60 Adicional Not. a Receber

    0,00 Folga28/04 Dom
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22:09 01:04     2,92 Adicional Not. a Receber21:0917:3017:30-01:04-FX829/04 Seg

01:04 02:59     1,92 Adicional Not. a Receber02:5922:04

01:04 02:59     1,92 Banco de Horas

   12,22 Horas Extras20:4917:2517:30-01:04-FX830/04 Ter

17:25 17:30     0,08 Banco de Horas02:3821:43

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber

01:04 02:38     1,57 Adicional Not. a Receber

01:04 02:38     1,57 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Horas Extras     12,22 Adicional Not. a Receber     74,70

Folga Desc Feri a Receber      1,00 VR 2HE a receber      2,00

Feriado no Mês      2,00 Banco de Horas     27,11

BH DOM/FER      1,40 Crédito Banco Horas     54,22

Crédito BH DOM/FER      3,50 Crédito BH Mês Anterior     24,44

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:08:14
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099.094.244-95CPF:

01.05.2019 a 31.05.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no Mês15:00-22:52-FX801/05 Qua

15:00 22:52     6,87 Compensa Hora Extras

14:54 15:00     0,10 Banco de Horas18:4214:5415:00-22:52-FX802/05 Qui

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber23:0119:42

22:52 23:01     0,15 Adicional Not. a Receber

22:52 23:01     0,15 Banco de Horas

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:0015:0615:00-22:52-FX803/05 Sex

    0,00 22:5919:00

    0,00 Folga04/05 Sáb

11:47 12:00     0,22 BH DOM/FER14:3411:4712:00-20:00-FX805/05 Dom

20:00 20:29     0,48 BH DOM/FER20:2915:34

13:58 14:00     0,03 Banco de Horas18:0113:5814:00-22:00-FX806/05 Seg

22:00 23:31     1,52 Adicional Not. a Receber23:3118:59

22:00 23:31     1,52 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:2717:30-01:04-FX807/05 Ter

    0,00 01:0122:00

22:00 23:53     1,88 Adicional Not. a Receber19:5414:0214:00-22:00-FX808/05 Qua

22:00 23:53     1,88 Banco de Horas23:5320:54

13:54 14:00     0,10 Banco de Horas18:3113:5414:00-22:00-FX809/05 Qui

22:00 23:15     1,25 Adicional Not. a Receber23:1519:31

22:00 23:15     1,25 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:4815:5116:00-23:45-FX810/05 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:3121:48

23:45 00:31     0,77 Adicional Not. a Receber

23:45 00:31     0,77 Banco de Horas

    0,00 Folga11/05 Sáb

    0,00 Folga12/05 Dom

    1,00 VR 2HE a receber19:3614:0114:00-22:00-FX813/05 Seg

22:00 02:26     4,43 Adicional Not. a Receber02:2620:36

22:00 02:26     4,43 Banco de Horas

14:00 15:27     1,45 Compensa Hora/Hora19:2815:2714:00-22:00-FX814/05 Ter

22:00 23:40     1,67 Adicional Not. a Receber23:4020:28

22:00 23:40     1,67 Banco de Horas

13:59 14:00     0,02 Banco de Horas18:5013:5914:00-22:00-FX815/05 Qua

22:00 23:06     1,10 Adicional Not. a Receber23:0619:50

22:00 23:06     1,10 Banco de Horas

22:00 23:33     1,55 Adicional Not. a Receber17:4514:0114:00-22:00-FX816/05 Qui
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22:00 23:33     1,55 Banco de Horas23:3318:45

13:50 14:00     0,17 Banco de Horas18:0013:5014:00-22:00-FX817/05 Sex

22:00 23:04     1,07 Adicional Not. a Receber23:0419:00

22:00 23:04     1,07 Banco de Horas

    1,00 VR 2HE a receber16:3011:5612:00-20:00-FX818/05 Sáb

11:56 12:00     0,07 Banco de Horas21:5917:30

20:00 21:59     1,98 Banco de Horas

    0,00 Folga19/05 Dom

13:37 14:00     0,38 Banco de Horas18:2913:3714:00-22:00-FX820/05 Seg

    0,00 22:0019:29

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber17:4114:0014:00-22:00-FX821/05 Ter

22:00 23:45     1,75 Banco de Horas23:4518:41

    1,00 VR 2HE a receber18:4814:4814:00-22:00-FX822/05 Qua

14:00 14:48     0,80 Compensa Hora/Hora00:1219:48

22:00 00:12     2,20 Adicional Not. a Receber

22:00 00:12     2,20 Banco de Horas

    1,00 VR 2HE a receber18:3313:5214:00-22:00-FX823/05 Qui

13:52 14:00     0,13 Banco de Horas23:5519:33

22:00 23:55     1,92 Adicional Not. a Receber

22:00 23:55     1,92 Banco de Horas

    0,00 18:0014:0014:00-22:00-FX824/05 Sex

    0,00 22:0819:00

    0,00 Folga25/05 Sáb

    1,00 VR 2HE a receber16:0011:5612:00-20:00-FX826/05 Dom

11:56 12:00     0,07 BH DOM/FER22:3417:00

20:00 22:34     2,57 BH DOM/FER

22:00 22:34     0,57 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber17:5414:0414:00-22:00-FX827/05 Seg

22:00 00:26     2,43 Adicional Not. a Receber00:2618:54

22:00 00:26     2,43 Banco de Horas

    0,00 Folga28/05 Ter

13:44 14:00     0,27 Banco de Horas17:5413:4414:00-22:00-FX829/05 Qua

22:00 23:40     1,67 Adicional Not. a Receber23:4018:54

22:00 23:40     1,67 Banco de Horas

13:54 14:00     0,10 Banco de Horas18:0513:5414:00-22:00-FX830/05 Qui

22:00 22:56     0,93 Adicional Not. a Receber22:5619:01

22:00 22:56     0,93 Banco de Horas

    2,00 Domingos/Feriados a Receb14:00-22:00-FX831/05 Sex

   19,68 Horas Extras

14:00 22:00     7,00 Compensa Hora Extras

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Horas Extras     19,68

Adicional Not. a Receber     33,42 VR 2HE a receber      6,00

Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas     29,79
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Eventos Gerados no Mês
BH DOM/FER      3,34 Crédito Banco Horas     59,58

Crédito BH DOM/FER      8,35 Crédito BH Mês Anterior     39,35

Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:08:55
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099.094.244-95CPF:

01.06.2019 a 30.06.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

11:52 12:00     0,13 Banco de Horas15:1311:5212:00-20:00-FX801/06 Sáb

20:00 21:45     1,75 Banco de Horas21:4516:11

    0,00 Folga02/06 Dom

    0,00 18:0713:5714:00-22:00-FX803/06 Seg

    0,00 22:0119:07

12:00 20:00     7,00 Compensa Hora Extras12:00-20:00-FX804/06 Ter

11:42 12:00     0,30 Banco de Horas16:0011:4212:00-20:00-FX805/06 Qua

    0,00 19:5317:00

11:55 12:00     0,08 Banco de Horas16:1811:5512:00-20:00-FX806/06 Qui

20:00 20:07     0,12 Banco de Horas20:0717:14

08:00 16:00     7,00 Compensa Hora/Hora08:00-16:00-FX807/06 Sex

08:00 16:00     7,00 Compensa Hora/Hora08:00-16:00-FX808/06 Sáb

    0,00 Folga09/06 Dom

    0,00 Folga Agrupada10/06 Seg

  140,00Férias08:00-16:00-FX811/06 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX812/06 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX813/06 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX814/06 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX815/06 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX816/06 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX817/06 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX818/06 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX819/06 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX820/06 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX821/06 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX822/06 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX823/06 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX824/06 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX825/06 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX826/06 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX827/06 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX828/06 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX829/06 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX830/06 Dom

   12,29 Horas Extras

    3,34 Horas extras DOM/FER
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Eventos Gerados no Mês
Eventos Gerados no Mês
Horas Extras     12,29 Horas extras DOM/FER      3,34

Banco de Horas      2,38 Crédito Banco Horas      4,76

Crédito BH Mês Anterior     24,58 Crédt BH DOM/FER Mês Ante      8,35

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:09:11
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099.094.244-95CPF:

01.07.2019 a 31.07.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

00:00 04:02     4,03 Adicional Not. a Receber04:0200:0000:00-07:37-FX801/07 Seg

    0,00 07:2904:58

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0300:00-07:37-FX802/07 Ter

    0,00 07:3805:00

00:00 03:56     3,93 Adicional Not. a Receber03:5600:0000:00-07:37-FX803/07 Qua

04:56 05:00     0,07 Adicional Not. a Receber07:5304:56

07:37 07:53     0,27 Banco de Horas

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX804/07 Qui

    0,00 07:3005:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX805/07 Sex

    0,00 07:4105:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0500:00-07:37-FX806/07 Sáb

    0,00 07:4205:00

    0,00 Folga07/07 Dom

00:00 03:00     3,00 Adicional Not. a Receber03:0000:0000:00-07:37-FX808/07 Seg

04:00 05:00     1,00 Adicional Not. a Receber07:3804:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX809/07 Ter

    0,00 07:4205:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX810/07 Qua

07:37 08:43     1,10 Banco de Horas08:4305:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX811/07 Qui

07:16 07:37     0,35 Compensa Hora/Hora07:1605:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0000:00-07:37-FX812/07 Sex

07:37 07:54     0,28 Banco de Horas07:5405:00

00:00 04:00     4,00 Adicional Not. a Receber04:0000:0200:00-07:37-FX813/07 Sáb

07:37 08:15     0,63 Banco de Horas08:1505:00

    0,00 Folga14/07 Dom

22:00 00:49     2,82 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX815/07 Seg

00:49 01:04     0,25 Compensa Hora/Hora00:4922:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX816/07 Ter

    0,00 01:0022:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX817/07 Qua

    0,00 00:5522:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX818/07 Qui

    0,00 01:0422:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX819/07 Sex

    0,00 23:4921:00
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16:00 23:45     6,75 Compensa Hora Extras16:00-23:45-FX820/07 Sáb

    0,00 Folga21/07 Dom

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX822/07 Seg

01:04 01:19     0,25 Adicional Not. a Receber01:1922:00

01:04 01:19     0,25 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX823/07 Ter

    0,00 01:1122:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX824/07 Qua

    0,00 01:1322:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX825/07 Qui

    0,00 01:0322:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX826/07 Sex

23:45 00:22     0,62 Adicional Not. a Receber00:2221:00

23:45 00:22     0,62 Banco de Horas

20:00 21:54     1,90 Banco de Horas15:5812:0112:00-20:00-FX827/07 Sáb

    0,00 21:5416:53

    0,00 Folga28/07 Dom

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX829/07 Seg

01:04 01:24     0,33 Adicional Not. a Receber01:2422:00

01:04 01:24     0,33 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX830/07 Ter

    0,00 01:1322:00

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:1817:3017:30-01:04-FX831/07 Qua

01:04 01:18     0,23 Adicional Not. a Receber

01:04 01:18     0,23 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     85,98 Banco de Horas      5,61

Crédito Banco Horas      8,03 Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA
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099.094.244-95CPF:

01.08.2019 a 31.08.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:0017:3017:30-01:04-FX801/08 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4416:0016:00-23:45-FX802/08 Sex

    0,00 Folga Agrupada03/08 Sáb

    0,00 Folga04/08 Dom

    1,00 Feriado no Mês00:3417:3017:30-01:04-FX805/08 Seg

22:30 00:34     2,07 Adicional Not. a Receber

00:34 01:04     0,50 Compensa Hora/Hora

22:00 00:15     2,25 Adicional Not. a Receber00:4216:3016:30-00:15-FX806/08 Ter

00:15 00:42     0,45 Adicional Not. a Receber

00:15 00:42     0,45 Banco de Horas

    0,00 Folga07/08 Qua

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:0117:3017:30-01:04-FX808/08 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4116:0016:00-23:45-FX809/08 Sex

    0,00 Folga10/08 Sáb

11:48 12:00     0,20 BH DOM/FER14:0311:4812:00-20:00-FX811/08 Dom

    0,00 19:5015:03

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:0217:3017:30-01:04-FX812/08 Seg

21:02 22:00     0,97 Compensa Hora/Hora17:0013:5814:00-22:00-FX813/08 Ter

    0,00 21:0218:00

    0,00 Folga14/08 Qua

22:30 00:53     2,38 Adicional Not. a Receber00:5317:3017:30-01:04-FX815/08 Qui

00:53 01:04     0,18 Compensa Hora/Hora

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1916:0016:00-23:45-FX816/08 Sex

23:45 00:19     0,57 Adicional Not. a Receber

23:45 00:19     0,57 Banco de Horas

    0,00 Folga17/08 Sáb

    0,00 Folga18/08 Dom

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:3217:3017:30-01:04-FX819/08 Seg

01:04 01:32     0,47 Adicional Not. a Receber

01:04 01:32     0,47 Banco de Horas

17:15 17:30     0,25 Banco de Horas21:5417:1517:30-01:04-FX820/08 Ter

22:54 00:38     1,73 Adicional Not. a Receber00:3822:44

00:38 01:04     0,43 Compensa Hora/Hora

22:26 00:25     1,98 Adicional Not. a Receber21:2617:2017:30-01:04-FX821/08 Qua

00:25 01:04     0,65 Compensa Hora/Hora00:2522:20

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:0517:3017:30-01:04-FX822/08 Qui

16:00 16:18     0,30 Compensa Hora/Hora16:4716:1816:00-23:45-FX823/08 Sex
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16:47 23:45     5,97 Compensa Hora/Hora

    7,00 Aux Doença Menor 15 Dias13:00-21:00-FX824/08 Sáb

    0,00 Folga Agrupada25/08 Dom

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber01:3917:3017:30-01:04-FX826/08 Seg

01:04 01:39     0,58 Adicional Not. a Receber

01:04 01:39     0,58 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:5417:3617:30-01:04-FX827/08 Ter

    0,00 01:1021:50

21:16 22:00     0,73 Compensa Hora/Hora20:1614:0114:00-22:00-FX828/08 Qua

22:30 01:04     2,57 Adicional Not. a Receber03:0017:3017:30-01:04-FX829/08 Qui

01:04 03:00     1,93 Adicional Not. a Receber

01:04 03:00     1,93 Banco de Horas

22:04 00:46     2,70 Adicional Not. a Receber21:0417:2817:30-01:04-FX830/08 Sex

00:46 01:04     0,30 Compensa Hora/Hora00:4622:04

    1,00 Domingos/Feriados a Receb21:0012:4713:00-21:00-FX831/08 Sáb

12:47 13:00     0,22 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      1,00 Adicional Not. a Receber     43,42

Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas      4,47

BH DOM/FER      0,20 Crédito Banco Horas

Crédito BH DOM/FER Débito Colaborador BH      2,59

Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:09:36
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099.094.244-95CPF:

01.09.2019 a 30.09.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Folga01/09 Dom

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX802/09 Seg

    0,00 21:0020:00

    0,00 01:0821:00

13:52 14:00     0,13 Banco de Horas19:2613:5214:00-22:00-FX803/09 Ter

22:00 23:07     1,12 Adicional Not. a Receber23:0720:26

22:00 23:07     1,12 Banco de Horas

    1,00 VR 2HE a receber21:2615:5116:00-23:45-FX804/09 Qua

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas02:0022:26

22:26 23:45     1,32 Adicional Not. a Receber

23:45 02:00     2,25 Adicional Not. a Receber

23:45 02:00     2,25 Banco de Horas

22:00 22:48     0,80 Adicional Not. a Receber22:4817:3017:30-01:04-FX805/09 Qui

23:48 01:04     1,27 Adicional Not. a Receber02:4523:45

01:04 02:45     1,68 Adicional Not. a Receber

01:04 02:45     1,68 Banco de Horas

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:1215:5116:00-23:45-FX806/09 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4021:13

23:45 00:40     0,92 Adicional Not. a Receber

23:45 00:40     0,92 Banco de Horas

    1,00 Feriado no Mês17:2513:0613:00-21:00-FX807/09 Sáb

13:00 13:06     0,10 Compensa Hora/Hora20:4718:25

20:47 21:00     0,22 Compensa Hora/Hora

    0,00 Folga08/09 Dom

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX809/09 Seg

    0,00 01:1122:00

22:00 22:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:4517:3017:30-01:04-FX810/09 Ter

23:45 01:04     1,32 Adicional Not. a Receber01:0023:45

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX811/09 Qua

    0,00 01:0221:00

22:59 01:04     2,08 Adicional Not. a Receber21:5917:2417:30-01:04-FX812/09 Qui

    0,00 00:5522:59

15:51 16:00     0,15 Banco de Horas20:0515:5116:00-23:45-FX813/09 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5621:05

23:45 23:56     0,18 Adicional Not. a Receber

23:45 23:56     0,18 Banco de Horas

13:00 13:14     0,23 Compensa Hora/Hora17:4313:1413:00-21:00-FX814/09 Sáb
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21:00 22:52     1,87 Banco de Horas22:5218:43

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber

    0,00 Folga15/09 Dom

22:00 22:10     0,17 Adicional Not. a Receber22:1017:3017:30-01:04-FX816/09 Seg

23:10 01:04     1,90 Adicional Not. a Receber01:3823:10

01:04 01:38     0,57 Adicional Not. a Receber

01:04 01:38     0,57 Banco de Horas

22:12 01:04     2,87 Compensa Hora/Hora21:1217:3017:30-01:04-FX817/09 Ter

17:30 21:56     3,43 Compensa Hora/Hora02:0821:5617:30-01:04-FX818/09 Qua

22:00 22:56     0,93 Adicional Not. a Receber

22:56 01:04     2,13 Compensa Hora/Hora

01:04 02:08     1,07 Adicional Not. a Receber

01:04 02:08     1,07 Banco de Horas

23:00 01:04     2,07 Adicional Not. a Receber22:0017:3017:30-01:04-FX819/09 Qui

    0,00 01:0823:00

21:00 23:45     2,75 Compensa Hora/Hora20:0016:0016:00-23:45-FX820/09 Sex

    0,00 Folga21/09 Sáb

20:00 20:47     0,78 BH DOM/FER13:2812:0812:00-20:00-FX822/09 Dom

    0,00 20:4714:28

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX823/09 Seg

    0,00 01:0122:00

16:00 17:30     1,50 Compensa Hora/Hora20:0017:3016:00-23:45-FX824/09 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2721:00

23:45 00:27     0,70 Adicional Not. a Receber

23:45 00:27     0,70 Banco de Horas

20:00 21:00     0,50 Compensa Hora/Hora22:4517:3017:30-01:04-FX825/09 Qua

22:00 22:45     0,75 Adicional Not. a Receber00:5223:45

22:45 23:45     1,00 Compensa Hora/Hora

23:45 00:52     1,12 Adicional Not. a Receber

00:52 01:04     0,20 Compensa Hora/Hora

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX826/09 Qui

01:04 02:15     1,18 Adicional Not. a Receber02:1521:00

01:04 02:15     1,18 Banco de Horas

22:00 22:20     0,33 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX827/09 Sex

22:20 01:04     2,73 Compensa Hora/Hora22:2021:00

    0,00 Folga28/09 Sáb

    0,00 Folga29/09 Dom

    2,00 Domingos/Feriados a Receb21:0017:3017:30-01:04-FX830/09 Seg

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:4422:00

01:04 01:44     0,67 Adicional Not. a Receber

01:04 01:44     0,67 Banco de Horas

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Adicional Not. a Receber     49,69

VR 2HE a receber      1,00 Feriado no Mês      1,00
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Eventos Gerados no Mês
Banco de Horas     12,79 BH DOM/FER      0,78

Crédito Banco Horas Débito Colaborador BH     11,38

Crédito BH Mês Anterior Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:09:46
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099.094.244-95CPF:

01.10.2019 a 31.10.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX801/10 Ter

01:04 01:24     0,33 Adicional Not. a Receber01:2422:00

01:04 01:24     0,33 Banco de Horas

17:30 01:04     6,57 Compensa Hora Extras17:30-01:04-FX802/10 Qua

22:00 00:03     2,05 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX803/10 Qui

00:03 01:04     1,02 Compensa Hora/Hora01:0922:00

22:00 00:03     2,05 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX804/10 Sex

00:03 01:04     1,02 Compensa Hora/Hora00:0322:00

13:00 13:09     0,15 Compensa Hora/Hora17:0013:0913:00-21:00-FX805/10 Sáb

20:23 21:00     0,62 Compensa Hora/Hora20:2318:00

    0,00 Folga06/10 Dom

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX807/10 Seg

01:04 01:26     0,37 Adicional Not. a Receber01:2622:00

01:04 01:26     0,37 Banco de Horas

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX808/10 Ter

    0,00 01:0321:00

15:40 17:30     1,83 Banco de Horas20:0015:4017:30-01:04-FX809/10 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:0721:00

01:04 01:07     0,05 Adicional Not. a Receber

01:04 01:07     0,05 Banco de Horas

17:30 01:04     6,57 Curso17:30-01:04-FX810/10 Qui

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber

17:30 01:04     6,57 Curso17:30-01:04-FX811/10 Sex

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber

    1,00 Feriado no Mês13:00-21:00-FX812/10 Sáb

13:00 21:00     7,00 Compensa Hora Extras

    0,00 Folga13/10 Dom

16:30 17:30     1,00 Banco de Horas20:0016:3017:30-01:04-FX814/10 Seg

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber02:0421:00

01:04 02:04     1,00 Adicional Not. a Receber

01:04 02:04     1,00 Banco de Horas

17:20 17:30     0,17 Banco de Horas20:0017:2017:30-01:04-FX815/10 Ter

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:1921:00

01:04 01:19     0,25 Adicional Not. a Receber

01:04 01:19     0,25 Banco de Horas

    1,00 VR 2HE a receber20:0015:3516:00-23:45-FX816/10 Qua

15:35 16:00     0,42 Banco de Horas01:3221:00
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22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 01:32     1,78 Adicional Not. a Receber

23:45 01:32     1,78 Banco de Horas

17:20 17:30     0,17 Banco de Horas20:0017:2017:30-01:04-FX817/10 Qui

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:3221:00

01:04 01:32     0,47 Adicional Not. a Receber

01:04 01:32     0,47 Banco de Horas

15:51 17:30     1,65 Banco de Horas20:0015:5117:30-01:04-FX818/10 Sex

22:00 23:53     1,88 Adicional Not. a Receber23:5321:00

23:53 01:04     1,18 Compensa Hora/Hora

    0,00 Folga Agrupada19/10 Sáb

    0,00 Folga20/10 Dom

15:45 17:30     1,75 Banco de Horas20:0015:4517:30-01:04-FX821/10 Seg

22:00 00:36     2,60 Adicional Not. a Receber00:3621:00

00:36 01:04     0,47 Compensa Hora/Hora

15:45 17:30     1,75 Banco de Horas20:0015:4517:30-01:04-FX822/10 Ter

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:0521:00

01:04 01:05     0,02 Adicional Not. a Receber

01:04 01:05     0,02 Banco de Horas

17:00 17:30     0,50 Banco de Horas20:0017:0017:30-01:04-FX823/10 Qua

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:0421:00

15:33 17:30     1,95 Banco de Horas01:0015:3317:30-01:04-FX824/10 Qui

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber19:4714:5915:00-22:52-FX825/10 Sex

14:59 15:00     0,02 Banco de Horas00:0820:45

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber

22:52 01:04     2,20 Adicional Not. a Receber

22:52 01:04     2,20 Banco de Horas

00:08 01:04     0,93 Compensa Hora/Hora

    0,00 Folga26/10 Sáb

    0,05 Hora Extra Excedente 60%15:1312:0112:00-20:00-FX827/10 Dom

    0,00 20:0316:09

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX828/10 Seg

    0,00 01:0221:00

22:00 00:53     2,88 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX829/10 Ter

00:53 01:04     0,18 Compensa Hora/Hora00:5321:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX830/10 Qua

01:04 01:16     0,20 Adicional Not. a Receber01:1621:00

01:04 01:16     0,20 Banco de Horas

    3,00 Domingos/Feriados a Receb20:0017:3017:30-01:04-FX831/10 Qui

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:0121:00

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      3,00 Hora Extra Excedente 60%      0,05

Adicional Not. a Receber     66,80 VR 2HE a receber      2,00
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Eventos Gerados no Mês
Feriado no Mês      1,00 Banco de Horas     17,88

Débito Colaborador BH      0,33 Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:09:57
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099.094.244-95CPF:

01.11.2019 a 30.11.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

17:30 18:20     0,83 Compensa Hora/Hora20:0018:2017:30-01:04-FX801/11 Sex

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber01:0421:00

    1,00 Feriado no MêsFolga02/11 Sáb

    0,00 Folga03/11 Dom

22:00 01:51     3,85 Adicional Not. a Receber20:0018:5819:00-02:30-FX804/11 Seg

01:51 02:30     0,65 Compensa Hora/Hora01:5121:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber20:0017:3017:30-01:04-FX805/11 Ter

01:04 01:55     0,85 Adicional Not. a Receber01:5521:00

01:04 01:55     0,85 Banco de Horas

22:00 00:34     2,57 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX806/11 Qua

00:34 01:04     0,50 Compensa Hora/Hora00:3422:00

22:00 01:04     3,07 Adicional Not. a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX807/11 Qui

    0,00 00:5822:00

    1,00 Folga Desc Feri a Receber21:0017:3017:30-01:04-FX808/11 Sex

22:00 00:02     2,03 Adicional Not. a Receber00:0222:00

00:02 01:04     1,03 Compensa Hora/Hora

17:02 17:03     0,02 Compensa Hora/Hora16:0212:5313:00-21:00-FX809/11 Sáb

20:09 21:00     0,85 Compensa Hora/Hora20:0917:03

    0,00 Folga10/11 Dom

    0,00 Folga Agrupada11/11 Seg

22:00 00:15     2,25 Adicional Not. a Receber20:0016:3016:30-00:15-FX812/11 Ter

    0,00 00:2321:00

22:00 00:02     2,03 Adicional Not. a Receber20:0016:3016:30-00:15-FX813/11 Qua

00:02 00:15     0,22 Compensa Hora/Hora00:0221:00

22:00 23:53     1,88 Adicional Not. a Receber20:0016:3016:30-00:15-FX814/11 Qui

23:53 01:15     1,37 Compensa Hora/Hora23:5321:00

00:15 01:15     1,00 Adicional Not. a Receber

00:15 01:15     1,00 Banco de Horas

    1,00 Feriado no Mês16:0012:5213:00-21:00-FX815/11 Sex

20:19 21:00     0,68 Compensa Hora/Hora20:1917:00

    0,00 Folga Desc. Fer16/11 Sáb

    0,00 Folga17/11 Dom

22:00 23:36     1,60 Adicional Not. a Receber20:0016:3016:30-00:15-FX818/11 Seg

23:36 01:15     1,65 Compensa Hora/Hora23:3621:00

00:15 01:15     1,00 Adicional Not. a Receber

00:15 01:15     1,00 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX819/11 Ter
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23:45 23:59     0,23 Adicional Not. a Receber23:5921:00

23:45 23:59     0,23 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX820/11 Qua

    0,00 23:4721:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX821/11 Qui

    0,00 23:5421:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX822/11 Sex

    0,00 23:4521:00

    0,00 Folga23/11 Sáb

11:54 12:00     0,10 BH DOM/FER15:5211:5412:00-20:00-FX824/11 Dom

20:00 20:50     0,83 BH DOM/FER20:5016:52

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX825/11 Seg

23:45 00:49     1,07 Adicional Not. a Receber00:4921:00

23:45 00:49     1,07 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX826/11 Ter

23:45 01:26     1,68 Adicional Not. a Receber01:2621:00

23:45 01:26     1,68 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber21:0016:0016:00-23:45-FX827/11 Qua

23:45 01:24     1,65 Adicional Not. a Receber01:2422:00

23:45 01:24     1,65 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX828/11 Qui

23:45 01:45     2,00 Adicional Not. a Receber01:4521:00

23:45 01:45     2,00 Banco de Horas

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX829/11 Sex

    0,00 23:4521:00

    2,00 Domingos/Feriados a RecebFolga30/11 Sáb

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Adicional Not. a Receber     50,65

Folga Desc Feri a Receber      1,00 Feriado no Mês      2,00

Banco de Horas      9,48 BH DOM/FER      0,93

Crédito Banco Horas      5,36 Débito Colaborador BH

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:10:08
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099.094.244-95CPF:

01.12.2019 a 31.12.2019Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 15:5611:5812:00-20:00-FX801/12 Dom

    0,00 21:1316:53

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX802/12 Seg

23:45 00:49     1,07 Adicional Not. a Receber00:4921:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX803/12 Ter

    0,00 23:4521:00

    1,00 VR 2HE a receber20:0016:0016:00-23:45-FX804/12 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber02:0521:00

23:45 02:05     2,33 Adicional Not. a Receber

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX805/12 Qui

23:45 01:08     1,38 Adicional Not. a Receber01:0821:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX806/12 Sex

23:45 00:50     1,08 Adicional Not. a Receber00:5021:00

    0,00 Folga07/12 Sáb

    1,00 Feriado no Mês15:0511:5812:00-20:00-FX808/12 Dom

19:30 20:00     0,50 Compensa Hora/Hora19:3016:02

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX809/12 Seg

23:45 00:49     1,07 Adicional Not. a Receber00:4921:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX810/12 Ter

23:45 00:45     1,00 Adicional Not. a Receber00:4521:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX811/12 Qua

23:45 01:28     1,72 Adicional Not. a Receber01:2821:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX812/12 Qui

23:45 00:20     0,58 Adicional Not. a Receber00:2021:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX813/12 Sex

23:45 00:50     1,08 Adicional Not. a Receber00:5021:00

    0,00 Folga Desc. Fer14/12 Sáb

    0,00 Folga15/12 Dom

    1,00 VR 2HE a receber20:0016:0016:00-23:45-FX816/12 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:5821:00

23:45 01:58     2,22 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber20:0016:0016:00-23:45-FX817/12 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:5021:00

23:45 01:50     2,08 Adicional Not. a Receber

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX818/12 Qua

    0,00 23:4521:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX819/12 Qui
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23:45 00:58     1,22 Adicional Not. a Receber00:5821:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX820/12 Sex

    0,00 23:4521:00

13:00 21:00     7,00 Compensa Hora/Hora13:00-21:00-FX821/12 Sáb

    0,00 Folga22/12 Dom

    0,00 16:4712:5113:00-21:00-FX823/12 Seg

    0,00 21:0017:47

13:45 16:00     2,25 Compensa Hora/Hora12:0008:0008:00-16:00-FX824/12 Ter

    0,00 13:4513:00

    1,00 Feriado no Mês16:2912:5213:00-21:00-FX825/12 Qua

    0,00 21:0417:26

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX826/12 Qui

    0,00 23:4921:00

22:00 23:21     1,35 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX827/12 Sex

23:21 23:45     0,40 Compensa Hora/Hora23:2121:00

13:00 13:15     0,25 Compensa Hora/Hora16:2813:1513:00-21:00-FX828/12 Sáb

20:15 21:00     0,75 Compensa Hora/Hora20:1517:28

    0,00 Folga29/12 Dom

22:00 23:30     1,50 Adicional Not. a Receber19:0015:5116:00-23:45-FX830/12 Seg

23:30 23:45     0,25 Compensa Hora/Hora23:3020:00

    4,00 Domingos/Feriados a RecebFolga31/12 Ter

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      4,00 Adicional Not. a Receber     47,68

VR 2HE a receber      3,00 Feriado no Mês      2,00

Crédito Banco Horas     16,22 Crédito BH DOM/FER      3,63

Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:10:21
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099.094.244-95CPF:

01.01.2020 a 31.01.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no Mês16:00-23:45-FX801/01 Qua

16:00 23:45     6,75 Compensa Hora/Hora

22:00 23:33     1,55 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX802/01 Qui

23:33 23:45     0,20 Compensa Hora/Hora23:3321:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX803/01 Sex

    0,00 23:4521:00

    0,00 Folga Agrupada04/01 Sáb

    0,00 Folga05/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX806/01 Seg

    0,00 23:4921:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX807/01 Ter

23:45 23:56     0,18 Adicional Not. a Receber23:5621:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX808/01 Qua

    0,00 23:4721:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX809/01 Qui

23:45 01:28     1,72 Adicional Not. a Receber01:2821:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX810/01 Sex

23:45 00:57     1,20 Adicional Not. a Receber00:5721:00

13:00 13:11     0,18 Compensa Hora/Hora16:0313:1113:00-21:00-FX811/01 Sáb

    0,00 21:5317:03

    0,00 Folga12/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX813/01 Seg

23:45 00:47     1,03 Adicional Not. a Receber00:4721:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX814/01 Ter

    0,00 23:4621:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX815/01 Qua

    0,00 23:4721:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX816/01 Qui

23:45 00:26     0,68 Adicional Not. a Receber00:2621:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:3015:2316:00-23:45-FX817/01 Sex

23:45 23:53     0,13 Adicional Not. a Receber23:5319:39

    0,00 Folga18/01 Sáb

12:00 15:44     2,73 Compensa Hora/Hora20:0015:4412:00-20:00-FX819/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber21:0016:0016:00-23:45-FX820/01 Seg

23:45 00:21     0,60 Adicional Not. a Receber00:2122:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber21:0016:0016:00-23:45-FX821/01 Ter

23:45 00:40     0,92 Adicional Not. a Receber00:4022:00
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23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX822/01 Qua

23:45 00:44     0,98 Adicional Not. a Receber00:4423:00

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX823/01 Qui

23:45 00:29     0,73 Adicional Not. a Receber00:2923:00

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX824/01 Sex

23:45 00:15     0,50 Adicional Not. a Receber00:1523:00

    0,00 Folga25/01 Sáb

16:05 20:00     3,92 Compensa Hora/Hora16:0511:5612:00-20:00-FX826/01 Dom

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX827/01 Seg

23:45 00:58     1,22 Adicional Not. a Receber00:5823:00

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX828/01 Ter

23:45 00:30     0,75 Adicional Not. a Receber00:3023:00

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX829/01 Qua

23:45 00:24     0,65 Adicional Not. a Receber00:2423:00

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber22:0016:0016:00-23:45-FX830/01 Qui

23:45 00:50     1,08 Adicional Not. a Receber00:5023:00

    4,00 Domingos/Feriados a Receb22:0016:0016:00-23:45-FX831/01 Sex

23:00 23:45     0,75 Adicional Not. a Receber01:0023:00

23:45 01:00     1,25 Adicional Not. a Receber

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      4,00 Adicional Not. a Receber     43,92

Feriado no Mês      1,00 Crédito Banco Horas     20,53

Crédito BH Mês Anterior Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:12:24
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099.094.244-95CPF:

01.02.2020 a 28.02.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Folga01/02 Sáb

12:00 12:25     0,42 Compensa Hora/Hora14:5212:2512:00-20:00-FX802/02 Dom

    0,00 20:1415:52

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX803/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1022:00

23:45 00:10     0,42 Adicional Not. a Receber

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX804/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4022:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX805/02 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5122:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX806/02 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3622:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX807/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0122:00

23:45 00:01     0,27 Adicional Not. a Receber

13:00 21:00     7,00 Compensa Hora/Hora13:00-21:00-FX808/02 Sáb

    0,00 Folga09/02 Dom

22:00 00:39     2,65 Adicional Not. a Receber21:0017:0017:00-00:39-FX810/02 Seg

    0,00 00:4922:00

    1,00 VR 2HE a receber17:0612:5717:00-00:39-FX811/02 Ter

21:00 01:39     4,65 Compensa Hora/Hora21:0018:06

00:39 01:39     1,00 Adicional Not. a Receber

    0,00 16:2112:5813:00-21:00-FX812/02 Qua

    0,00 21:0017:21

    0,00 16:2113:0013:00-21:00-FX813/02 Qui

    0,00 21:1317:21

    0,00 17:2312:5213:00-21:00-FX814/02 Sex

    0,00 21:0018:23

    0,00 17:0013:4614:00-22:00-FX815/02 Sáb

    0,00 21:5918:00

    0,00 Folga16/02 Dom

22:00 22:20     0,33 Adicional Not. a Receber16:0112:5813:00-21:00-FX817/02 Seg

    0,00 22:2017:01

    0,00 17:1312:4813:00-21:00-FX818/02 Ter

    0,00 21:5018:13

    0,00 17:0013:0213:00-21:00-FX819/02 Qua

    0,00 21:5018:00
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    0,00 18:2812:5913:00-21:00-FX820/02 Qui

    0,00 21:0019:21

    0,00 17:4213:0713:00-21:00-FX821/02 Sex

    0,00 21:0018:42

    0,00 15:5010:2910:30-18:30-FX822/02 Sáb

    0,00 18:4116:50

    0,00 Folga23/02 Dom

17:00 01:39     7,65 Compensa Hora/Hora17:00-00:39-FX824/02 Seg

00:39 01:39     1,00 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber14:0013:0013:00-21:00-FX825/02 Ter

    1,00 Feriado no Mês19:5415:04

15:00 15:04     0,00 Compensa Hora/Hora

19:54 20:54     1,00 Compensa Hora/Hora

20:54 01:39     4,75 Compensa Hora/Hora

22:00 01:39     3,65 Adicional Not. a Receber

    0,00 15:1812:5013:00-21:00-FX826/02 Qua

    0,00 21:0016:18

    0,00 17:5512:5313:00-21:00-FX827/02 Qui

    0,00 20:5218:55

22:00 22:47     0,78 Adicional Not. a Receber17:1012:5713:00-21:00-FX828/02 Sex

    0,00 22:4718:10

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     18,85 VR 2HE a receber      2,00

Feriado no Mês      1,00 Crédito Banco Horas

Crédito BH DOM/FER Débito Colaborador BH      3,46

Crédito BH Mês Anterior

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:12:40
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099.094.244-95CPF:

01.02.2020 a 31.03.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Folga01/02 Sáb

12:00 12:25     0,42 Compensa Hora/Hora14:5212:2512:00-20:00-FX802/02 Dom

    0,00 20:1415:52

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX803/02 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1022:00

23:45 00:10     0,42 Adicional Not. a Receber

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX804/02 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4022:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX805/02 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5122:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX806/02 Qui

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:3622:00

16:00 17:00     1,00 Compensa Hora/Hora21:0017:0016:00-23:45-FX807/02 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0122:00

23:45 00:01     0,27 Adicional Not. a Receber

13:00 21:00     7,00 Compensa Hora/Hora13:00-21:00-FX808/02 Sáb

    0,00 Folga09/02 Dom

22:00 00:39     2,65 Adicional Not. a Receber21:0017:0017:00-00:39-FX810/02 Seg

    0,00 00:4922:00

    1,00 VR 2HE a receber17:0612:5717:00-00:39-FX811/02 Ter

21:00 01:39     4,65 Compensa Hora/Hora21:0018:06

00:39 01:39     1,00 Adicional Not. a Receber

    0,00 16:2112:5813:00-21:00-FX812/02 Qua

    0,00 21:0017:21

    0,00 16:2113:0013:00-21:00-FX813/02 Qui

    0,00 21:1317:21

    0,00 17:2312:5213:00-21:00-FX814/02 Sex

    0,00 21:0018:23

    0,00 17:0013:4614:00-22:00-FX815/02 Sáb

    0,00 21:5918:00

    0,00 Folga16/02 Dom

22:00 22:20     0,33 Adicional Not. a Receber16:0112:5813:00-21:00-FX817/02 Seg

    0,00 22:2017:01

    0,00 17:1312:4813:00-21:00-FX818/02 Ter

    0,00 21:5018:13

    0,00 17:0013:0213:00-21:00-FX819/02 Qua

    0,00 21:5018:00
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    0,00 18:2812:5913:00-21:00-FX820/02 Qui

    0,00 21:0019:21

    0,00 17:4213:0713:00-21:00-FX821/02 Sex

    0,00 21:0018:42

    0,00 15:5010:2910:30-18:30-FX822/02 Sáb

    0,00 18:4116:50

    0,00 Folga23/02 Dom

17:00 01:39     7,65 Compensa Hora/Hora17:00-00:39-FX824/02 Seg

00:39 01:39     1,00 Adicional Not. a Receber

    1,00 VR 2HE a receber14:0013:0013:00-21:00-FX825/02 Ter

    1,00 Feriado no Mês19:5415:04

15:00 15:04     0,00 Compensa Hora/Hora

19:54 20:54     1,00 Compensa Hora/Hora

20:54 01:39     4,75 Compensa Hora/Hora

22:00 01:39     3,65 Adicional Not. a Receber

    0,00 15:1812:5013:00-21:00-FX826/02 Qua

    0,00 21:0016:18

    0,00 17:5512:5313:00-21:00-FX827/02 Qui

    0,00 20:5218:55

22:00 22:47     0,78 Adicional Not. a Receber17:1012:5713:00-21:00-FX828/02 Sex

    0,00 22:4718:10

    3,00 Domingos/Feriados a Receb18:3612:5413:00-21:00-FX829/02 Sáb

    0,00 20:5819:36

    0,00 Folga01/03 Dom

22:00 22:25     0,42 Adicional Not. a Receber16:3112:5513:00-21:00-FX802/03 Seg

    0,00 22:2517:31

    0,00 17:3113:0813:00-21:00-FX803/03 Ter

    0,00 21:0018:31

    0,00 17:0112:5913:00-21:00-FX804/03 Qua

    0,00 21:0018:00

    0,00 18:4013:0113:00-21:00-FX805/03 Qui

    0,00 21:0819:38

11:00 11:09     0,15 Programa Latam Cargo14:4111:0911:00-19:00-FX806/03 Sex

14:41 15:41     1,00 Programa Latam Cargo

15:41 19:00     3,32 Programa Latam Cargo

13:00 21:00     7,00 Compensa Hora/Hora13:00-21:00-FX807/03 Sáb

    0,00 Folga08/03 Dom

    0,00 17:2712:5613:00-21:00-FX809/03 Seg

    0,00 21:2618:27

    0,00 18:1313:0013:00-21:00-FX810/03 Ter

    0,00 21:5619:13

    0,00 16:4713:0513:00-21:00-FX811/03 Qua

    0,00 21:2817:47

20:30 21:00     0,50 Compensa Hora/Hora16:4112:5713:00-21:00-FX812/03 Qui

    0,00 20:3017:41

22:00 22:57     0,95 Adicional Not. a Receber14:2212:5813:00-21:00-FX813/03 Sex
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    0,00 22:5715:22

    0,00 Folga14/03 Sáb

    0,00 15:5611:5913:00-21:00-FX815/03 Dom

    0,00 21:4816:52

    0,00 16:1213:0113:00-21:00-FX816/03 Seg

    0,00 21:1417:12

    0,00 17:0412:5813:00-21:00-FX817/03 Ter

    0,00 21:0018:04

    0,00 16:4612:5313:00-21:00-FX818/03 Qua

    0,00 21:5317:46

    0,00 14:2411:5412:00-20:00-FX819/03 Qui

    0,00 20:0015:24

    0,00 18:0012:0012:00-20:00-FX820/03 Sex

    0,00 20:0018:57

    0,00 Folga21/03 Sáb

    0,00 Folga22/03 Dom

    0,00 18:1412:0112:00-20:00-FX823/03 Seg

    0,00 20:0519:09

19:03 20:00     0,95 Compensa Hora/Hora15:1111:5612:00-20:00-FX824/03 Ter

    0,00 19:0316:06

    0,00 18:0113:0213:00-21:00-FX825/03 Qua

    0,00 20:5818:58

    0,00 18:0011:5412:00-20:00-FX826/03 Qui

    0,00 19:5318:57

    0,00 15:5712:0212:00-20:00-FX827/03 Sex

    0,00 19:5816:54

13:00 13:20     0,33 Compensa Hora/Hora14:1713:2013:00-21:00-FX828/03 Sáb

15:17 15:30     0,00 Compensa Hora/Hora21:0015:30

    0,00 Folga29/03 Dom

    0,00 16:0811:5112:00-20:00-FX830/03 Seg

    0,00 20:0017:01

    0,00 15:5711:5312:00-20:00-FX831/03 Ter

    0,00 20:0116:52

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      3,00 Adicional Not. a Receber     20,22

VR 2HE a receber      2,00 Feriado no Mês      1,00

Crédito Banco Horas Crédito BH DOM/FER

Débito Colaborador BH      3,46 Crédito BH Mês Anterior

Crédt BH DOM/FER Mês Ante

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:12:52
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099.094.244-95CPF:

01.04.2020 a 30.04.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX801/04 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX802/04 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX803/04 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX804/04 Sáb

    0,00 Folga05/04 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX806/04 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX807/04 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX808/04 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX809/04 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX810/04 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX811/04 Sáb

    0,00 Folga12/04 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX813/04 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX814/04 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX815/04 Qua

    0,00 18:4414:0014:00-22:00-FX816/04 Qui

    0,00 22:0019:44

    0,00 18:3314:0014:00-22:00-FX817/04 Sex

    0,00 22:0019:33

    0,00 14:1011:0211:00-19:00-FX818/04 Sáb

    0,00 19:0015:10

    0,00 Folga19/04 Dom

    0,00 17:4214:0014:00-22:00-FX820/04 Seg

    0,00 22:0018:42

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX821/04 Ter

    0,00 14:5511:0011:00-19:00-FX822/04 Qua

    0,00 19:0015:55

    0,00 14:0111:0011:00-19:00-FX823/04 Qui

    0,00 19:0015:01

    0,00 14:2711:0011:00-19:00-FX824/04 Sex

    0,00 19:0015:27

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX825/04 Sáb

    0,00 Folga26/04 Dom

    0,00 15:5111:0011:00-19:00-FX827/04 Seg

    0,00 19:0016:51

    0,00 15:0011:0011:00-19:00-FX828/04 Ter

    0,00 19:0016:00
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    0,00 14:0011:0011:00-19:00-FX829/04 Qua

    0,00 19:0015:00

    0,00 14:5511:0011:00-19:00-FX830/04 Qui

    0,00 20:5715:55

Eventos Gerados no Mês

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:13:23
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099.094.244-95CPF:

01.05.2020 a 31.05.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX801/05 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX802/05 Sáb

    0,00 Folga03/05 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX804/05 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX805/05 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX806/05 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX807/05 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX808/05 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX809/05 Sáb

    0,00 Folga10/05 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX811/05 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX812/05 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX813/05 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX814/05 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX815/05 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX816/05 Sáb

    0,00 Folga17/05 Dom

    0,00 16:1513:0013:00-21:00-FX818/05 Seg

    0,00 21:0017:15

    0,00 15:5213:0013:00-21:00-FX819/05 Ter

    0,00 21:0016:53

    0,00 Folga20/05 Qua

    0,00 16:4213:0013:00-21:00-FX821/05 Qui

    0,00 21:0017:42

20:00 21:00     1,00 Compensa Hora/Hora16:0013:0013:00-21:00-FX822/05 Sex

    0,00 20:0017:00

    0,00 10:5608:0008:00-16:00-FX823/05 Sáb

    0,00 16:0011:56

    0,00 Folga24/05 Dom

    7,00 LNR Compulsório09:00-17:00-FX825/05 Seg

    0,00 17:0013:0013:00-21:00-FX826/05 Ter

    0,00 21:0018:00

    0,00 16:4013:0013:00-21:00-FX827/05 Qua

    0,00 21:0017:40

    0,00 16:1313:0013:00-21:00-FX828/05 Qui

    0,00 21:0017:00

    0,00 17:5013:0013:00-21:00-FX829/05 Sex
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    0,00 21:0018:50

    0,00 13:1810:0310:00-18:00-FX830/05 Sáb

    0,00 18:0014:15

    0,00 Folga31/05 Dom

Eventos Gerados no Mês
Débito Colaborador BH      2,00

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:13:35
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099.094.244-95CPF:

01.06.2020 a 30.06.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX801/06 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX802/06 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX803/06 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX804/06 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX805/06 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX806/06 Sáb

    0,00 Folga07/06 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX808/06 Seg

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX809/06 Ter

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX810/06 Qua

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX811/06 Qui

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX812/06 Sex

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX813/06 Sáb

    0,00 Folga14/06 Dom

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX815/06 Seg

    0,00 16:0513:0013:00-21:00-FX816/06 Ter

    0,00 21:0017:05

    0,00 16:0013:0013:00-21:00-FX817/06 Qua

    0,00 21:0017:00

    7,00 LNR Compulsório08:00-16:00-FX818/06 Qui

    0,00 15:4313:0013:00-21:00-FX819/06 Sex

    0,00 21:0016:43

    0,00 Folga20/06 Sáb

    0,00 Folga21/06 Dom

    0,00 15:3713:0113:00-21:00-FX822/06 Seg

    0,00 21:0116:37

    0,00 16:4413:0013:00-21:00-FX823/06 Ter

    0,00 21:0017:44

    7,00 LNR Compulsório13:00-21:00-FX824/06 Qua

    0,00 16:2013:0013:00-21:00-FX825/06 Qui

    0,00 21:0017:20

    0,00 17:2213:0013:00-21:00-FX826/06 Sex

    0,00 21:0018:24

    0,00 Folga27/06 Sáb

    0,00 Folga28/06 Dom

    0,00 15:0113:0013:00-21:00-FX829/06 Seg

    0,00 21:0016:01

Pág. 1  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 8b98f53

Fls.: 260



    0,00 15:0012:2513:00-21:00-FX830/06 Ter

    0,00 21:0016:00

Eventos Gerados no Mês

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:13:48
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099.094.244-95CPF:

01.07.2020 a 31.07.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 13:1210:0010:00-18:00-FX801/07 Qua

    0,00 18:0014:12

    0,00 14:2110:0010:00-18:00-FX802/07 Qui

    0,00 18:0015:21

    0,00 14:3010:0010:00-18:00-FX803/07 Sex

    0,00 18:0015:30

    0,00 12:0308:0008:00-16:00-FX804/07 Sáb

    0,00 15:5313:03

    0,00 Folga05/07 Dom

    0,00 15:1309:5110:00-18:00-FX806/07 Seg

    0,00 18:0016:13

    0,00 13:3510:0010:00-18:00-FX807/07 Ter

    0,00 18:0114:35

    0,00 12:2408:3408:30-16:30-FX808/07 Qua

    0,00 18:0613:24

    0,00 11:4708:4008:30-16:30-FX809/07 Qui

    0,00 18:0312:47

    0,00 12:0008:3508:30-16:30-FX810/07 Sex

    0,00 17:5513:00

    0,00 Folga11/07 Sáb

12:00 12:06     0,10 Compensa Hora/Hora14:4512:0612:00-20:00-FX812/07 Dom

16:43 20:00     3,28 Compensa Hora/Hora16:4315:43

16:30 18:00     1,50 Compensa Hora/Hora13:3710:0010:00-18:00-FX813/07 Seg

    0,00 16:3014:37

    0,00 14:0110:0210:00-18:00-FX814/07 Ter

    0,00 18:0215:01

    0,00 13:5110:0010:00-18:00-FX815/07 Qua

    0,00 18:0014:51

09:30 09:34     0,07 Compensa Hora/Hora13:5109:3409:30-17:30-FX816/07 Qui

    0,00 17:2314:52

    0,00 14:3710:0010:00-18:00-FX817/07 Sex

    0,00 18:0015:37

    0,00 Folga18/07 Sáb

    0,00 Folga19/07 Dom

    0,00 14:1510:0010:00-18:00-FX820/07 Seg

    0,00 18:0015:15

    0,00 14:0210:0010:00-18:00-FX821/07 Ter
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    0,00 18:0015:02

    0,00 14:0010:0010:00-18:00-FX822/07 Qua

    0,00 18:0015:00

    0,00 13:3010:0010:00-18:00-FX823/07 Qui

    0,00 18:0014:30

    0,00 13:4010:0510:00-18:00-FX824/07 Sex

    0,00 18:0314:40

    0,00 Folga25/07 Sáb

    0,00 Folga26/07 Dom

    0,00 14:1010:0010:00-18:00-FX827/07 Seg

    0,00 18:0015:10

    0,00 14:0010:0010:00-18:00-FX828/07 Ter

    0,00 18:0015:00

    0,00 14:3909:5510:00-18:00-FX829/07 Qua

    0,00 17:5715:39

    0,00 14:4710:0010:00-18:00-FX830/07 Qui

    0,00 18:4815:47

    0,00 14:2210:0010:00-18:00-FX831/07 Sex

    0,00 18:0015:22

Eventos Gerados no Mês
Crédito Banco Horas      0,84 Débito Colaborador BH

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:00
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099.094.244-95CPF:

01.08.2020 a 31.08.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 12:5009:0009:00-17:00-FX801/08 Sáb

    0,00 17:0013:51

    0,00 Folga02/08 Dom

21:00 22:00     1,00 Compensa Hora/Hora18:0014:0014:00-22:00-FX803/08 Seg

    0,00 21:0019:00

    0,00 17:2013:5314:00-22:00-FX804/08 Ter

    0,00 22:0018:20

    1,00 Feriado no MêsFolga05/08 Qua

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:5014:5415:00-22:52-FX806/08 Qui

    0,00 22:5120:50

    0,00 18:0014:0314:00-22:00-FX807/08 Sex

    0,00 22:0019:00

    0,00 Folga Desc. Fer08/08 Sáb

    0,00 Folga09/08 Dom

21:59 22:52     0,88 Compensa Hora/Hora18:5515:0015:00-22:52-FX810/08 Seg

    0,00 21:5919:55

17:00 18:08     1,13 Hora Extra Realizada 100%12:4009:0009:00-17:00-FX811/08 Ter

    0,00 18:0813:40

08:28 08:30     0,03 Hora Extra Realizada 100%12:5308:2808:30-16:30-FX812/08 Qua

16:30 18:09     1,65 Hora Extra Realizada 100%18:0913:53

    0,00 13:0409:0309:00-17:00-FX813/08 Qui

    0,00 17:1014:01

    0,00 17:5014:0314:00-22:00-FX814/08 Sex

    0,00 22:0718:50

    0,00 Folga Agrupada15/08 Sáb

    0,00 Folga16/08 Dom

20:55 22:52     1,95 Compensa Hora/Hora18:0014:5315:00-22:52-FX817/08 Seg

    0,00 20:5519:00

21:55 22:52     0,95 Compensa Hora/Hora18:1814:5615:00-22:52-FX818/08 Ter

    0,00 21:5519:18

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:1314:5415:00-22:52-FX819/08 Qua

    0,00 22:5119:13

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:3714:5215:00-22:52-FX820/08 Qui

    0,00 22:5419:37

21:49 22:00     0,18 Compensa Hora/Hora17:3013:5014:00-22:00-FX821/08 Sex

    0,00 21:4918:25

    0,00 13:3309:5610:00-18:00-FX822/08 Sáb
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    0,00 17:5014:30

    0,00 Folga23/08 Dom

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:2514:5815:00-22:52-FX824/08 Seg

    0,00 22:5119:25

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:5515:0615:00-22:52-FX825/08 Ter

    0,00 22:5219:55

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:0016:0016:00-23:45-FX826/08 Qua

22:52 23:45     0,88 Compensa Hora/Hora22:5220:00

13:52 15:00     1,13 Hora Extra Realizada 100%17:4113:5215:00-22:52-FX827/08 Qui

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:5718:43

22:52 22:57     0,08 Adicional Not. a Receber

22:52 22:57     0,08 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 18:2713:5614:00-22:00-FX828/08 Sex

    0,00 21:5519:27

09:56 10:00     0,07 Hora Extra Realizada 100%14:0509:5610:00-18:00-FX829/08 Sáb

18:00 19:30     1,50 Hora Extra Realizada 100%19:3015:05

    0,00 Folga30/08 Dom

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:5514:5215:00-22:52-FX831/08 Seg

    0,00 22:5219:55

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber      7,04 Feriado no Mês      1,00

Hora Extra Realizada 100%      5,59 Saldo Banco Horas      0,17

Hora Extra Compensada      5,84-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:13
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099.094.244-95CPF:

01.09.2020 a 30.09.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

14:51 15:00     0,15 Hora Extra Realizada 100%19:0014:5115:00-22:52-FX801/09 Ter

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber23:0120:00

22:52 23:01     0,15 Adicional Not. a Receber

22:52 23:01     0,15 Hora Extra Realizada 100%

20:58 22:52     1,90 Compensa Hora/Hora18:0514:5015:00-22:52-FX802/09 Qua

    0,00 20:5819:05

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:0014:5315:00-22:52-FX803/09 Qui

    0,00 22:4720:00

14:00 14:06     0,10 Compensa Hora/Hora18:1314:0614:00-22:00-FX804/09 Sex

21:48 22:00     0,20 Compensa Hora/Hora21:4819:13

14:09 14:13     0,07 Compensa Hora/Hora13:0909:0009:00-17:00-FX805/09 Sáb

16:52 17:00     0,13 Compensa Hora/Hora16:5214:13

    0,00 Folga06/09 Dom

    1,00 Feriado no Mês17:0612:5213:00-21:00-FX807/09 Seg

20:44 21:00     0,27 Compensa Hora/Hora20:4418:06

  210,00Férias08:00-16:00-FX808/09 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX809/09 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX810/09 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX811/09 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX812/09 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX813/09 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX814/09 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX815/09 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX816/09 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX817/09 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX818/09 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX819/09 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX820/09 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX821/09 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX822/09 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX823/09 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX824/09 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX825/09 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX826/09 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX827/09 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX828/09 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX829/09 Ter
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    0,00 Férias08:00-16:00-FX830/09 Qua

    2,00 Domingos/Feriados a Receb

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Adicional Not. a Receber      1,89

Feriado no Mês      1,00 Hora Extra Realizada 100%      0,30

Saldo Banco Horas      2,20- Hora Extra Compensada      2,67-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:23
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099.094.244-95CPF:

01.10.2020 a 31.10.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Férias08:00-16:00-FX801/10 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX802/10 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX803/10 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX804/10 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX805/10 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX806/10 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX807/10 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:1715:5216:00-23:45-FX808/10 Qui

    0,00 23:3621:17

22:00 23:00     1,00 Adicional Not. a Receber20:0815:5216:00-23:45-FX809/10 Sex

23:00 23:45     0,75 Compensa Hora/Hora23:0021:08

19:30 20:00     0,50 Compensa Hora/Hora14:1411:5212:00-20:00-FX810/10 Sáb

    0,00 19:3015:12

    0,00 Folga11/10 Dom

    1,00 Feriado no Mês12:2308:1008:00-16:00-FX812/10 Seg

16:00 17:44     1,73 Hora Extra Realizada 150%17:4413:23

15:53 16:00     0,12 Hora Extra Realizada 100%19:3715:5316:00-23:45-FX813/10 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:1920:37

23:45 00:19     0,57 Adicional Not. a Receber

23:45 00:19     0,57 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 Folga14/10 Qua

20:32 20:36     0,07 Compensa Hora/Hora19:3215:5716:00-23:45-FX815/10 Qui

22:00 23:22     1,37 Adicional Not. a Receber23:2220:36

23:22 23:45     0,38 Compensa Hora/Hora

10:41 11:49     1,13 Hora Extra Realizada 100%11:4910:4116:00-23:45-FX816/10 Sex

16:00 16:10     0,17 Compensa Hora/Hora19:3516:10

19:35 20:34     0,98 Compensa Hora/Hora00:0020:34

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 00:00     0,25 Adicional Not. a Receber

23:45 00:00     0,25 Hora Extra Realizada 100%

    1,00 VR 2HE a receber16:0011:5612:00-20:00-FX817/10 Sáb

11:56 12:00     0,07 Hora Extra Realizada 100%23:0717:00

20:00 23:07     3,12 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:07     1,12 Adicional Not. a Receber

    0,00 Folga18/10 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:0715:5416:00-23:45-FX819/10 Seg

    0,00 23:4820:08
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22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1716:0916:00-23:45-FX820/10 Ter

23:45 00:17     0,53 Adicional Not. a Receber00:1720:17

23:45 00:17     0,53 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:5516:0316:00-23:45-FX821/10 Qua

23:45 23:58     0,22 Adicional Not. a Receber23:5820:56

23:45 23:58     0,22 Hora Extra Realizada 100%

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:3714:5415:00-22:52-FX822/10 Qui

    0,00 22:5219:37

    1,00 VR 2HE a receber15:1411:5414:00-22:00-FX823/10 Sex

11:54 14:00     2,10 Hora Extra Realizada 100%21:4416:15

16:14 16:15     0,00 Compensa Hora/Hora

21:44 22:00     0,27 Compensa Hora/Hora

    0,00 15:3511:2811:30-19:30-FX824/10 Sáb

    0,00 19:3816:35

    0,00 Folga25/10 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:4016:0516:00-23:45-FX826/10 Seg

23:45 00:24     0,65 Adicional Not. a Receber00:2420:40

23:45 00:24     0,65 Hora Extra Realizada 100%

16:00 16:14     0,23 Compensa Hora/Hora20:0316:1416:00-23:45-FX827/10 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:0021:01

23:45 00:00     0,25 Adicional Not. a Receber

23:45 00:00     0,25 Hora Extra Realizada 100%

15:59 16:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%19:3715:5916:00-23:45-FX828/10 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:4220:35

23:45 00:42     0,95 Adicional Not. a Receber

23:45 00:42     0,95 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:00     1,00 Adicional Not. a Receber20:0715:5916:00-23:45-FX829/10 Qui

23:00 23:45     0,75 Compensa Hora/Hora23:0021:07

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:3816:0316:00-23:45-FX830/10 Sex

23:45 00:25     0,67 Adicional Not. a Receber00:2521:38

23:45 00:25     0,67 Hora Extra Realizada 100%

    1,00 Domingos/Feriados a Receb15:1111:5612:00-20:00-FX831/10 Sáb

11:56 12:00     0,07 Hora Extra Realizada 100%20:5816:09

20:00 20:58     0,97 Hora Extra Realizada 100%

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      1,00 Adicional Not. a Receber     26,95

VR 2HE a receber      2,00 Feriado no Mês      1,00

Hora Extra Realizada 100%     11,69 Hora Extra Realizada 150%      1,73

Saldo Banco Horas      7,11 Hora Extra Compensada      4,11-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:35
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099.094.244-95CPF:

01.11.2020 a 30.11.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Folga01/11 Dom

    1,00 Feriado no Mês12:00-20:00-FX802/11 Seg

12:00 20:00     7,00 Compensa Hora/Hora

15:58 16:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%19:5015:5816:00-23:45-FX803/11 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:2420:50

23:45 01:24     1,65 Adicional Not. a Receber

23:45 01:24     1,65 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 Folga04/11 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:1315:5516:00-23:45-FX805/11 Qui

    0,00 23:4921:10

21:41 22:00     0,32 Compensa Hora/Hora19:0313:5514:00-22:00-FX806/11 Sex

    0,00 21:4120:01

    0,00 12:2809:0209:00-17:00-FX807/11 Sáb

    0,00 16:5313:26

    0,00 Folga08/11 Dom

15:57 16:00     0,05 Hora Extra Realizada 100%19:5715:5716:00-23:45-FX809/11 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber01:0320:56

23:45 01:03     1,30 Adicional Not. a Receber

23:45 01:03     1,30 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX810/11 Ter

23:45 00:23     0,63 Adicional Not. a Receber00:2321:01

23:45 00:23     0,63 Hora Extra Realizada 100%

12:42 13:00     0,30 Hora Extra Realizada 100%17:5612:4213:00-21:00-FX811/11 Qua

21:00 21:10     0,17 Hora Extra Realizada 100%21:1018:47

16:00 16:02     0,03 Compensa Hora/Hora19:2216:0216:00-23:45-FX812/11 Qui

20:22 20:33     0,18 Compensa Hora/Hora23:1320:33

22:00 23:13     1,22 Adicional Not. a Receber

23:13 23:45     0,53 Compensa Hora/Hora

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0816:00-23:45-FX813/11 Sex

23:45 00:05     0,33 Adicional Not. a Receber00:0521:02

23:45 00:05     0,33 Hora Extra Realizada 100%

21:00 21:53     0,88 Hora Extra Realizada 100%16:2113:0213:00-21:00-FX814/11 Sáb

    0,00 21:5317:16

    1,00 Feriado no MêsFolga15/11 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0816:0316:00-23:45-FX816/11 Seg

    0,00 23:4821:09

16:00 16:49     0,82 Compensa Hora/Hora20:4516:4916:00-23:45-FX817/11 Ter
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22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:5821:37

23:45 00:58     1,22 Adicional Not. a Receber

23:45 00:58     1,22 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1216:0216:00-23:45-FX818/11 Qua

23:45 00:15     0,50 Adicional Not. a Receber00:1520:12

23:45 00:15     0,50 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:13     1,22 Adicional Not. a Receber20:2315:5116:00-23:45-FX819/11 Qui

23:13 23:45     0,53 Compensa Hora/Hora23:1321:19

    1,00 Feriado no Mês18:3514:0414:00-22:00-FX820/11 Sex

14:00 14:04     0,07 Compensa Hora/Hora21:4919:22

21:49 22:00     0,18 Compensa Hora/Hora

11:48 12:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%15:1411:4812:00-20:00-FX821/11 Sáb

18:49 20:00     1,18 Compensa Hora/Hora18:4916:14

    0,00 Folga22/11 Dom

16:00 16:15     0,25 Compensa Hora/Hora19:3916:1516:00-23:45-FX823/11 Seg

22:00 23:11     1,18 Adicional Not. a Receber23:1120:32

23:11 23:45     0,57 Compensa Hora/Hora

16:00 16:41     0,68 Compensa Hora/Hora20:0416:4116:00-23:45-FX824/11 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5221:00

16:00 16:06     0,10 Compensa Hora/Hora20:0616:0616:00-23:45-FX825/11 Qua

22:00 23:15     1,25 Adicional Not. a Receber23:1521:00

23:15 23:45     0,50 Compensa Hora/Hora

14:00 14:06     0,10 Compensa Hora/Hora18:1114:0614:00-22:00-FX826/11 Qui

21:49 22:00     0,18 Compensa Hora/Hora21:4919:08

14:00 14:04     0,07 Compensa Hora/Hora18:0114:0414:00-22:00-FX827/11 Sex

21:31 22:00     0,48 Compensa Hora/Hora21:3119:00

17:45 20:00     2,25 Compensa Hora/Hora15:2111:5812:00-20:00-FX828/11 Sáb

    0,00 17:4516:21

    0,00 Folga29/11 Dom

    3,00 Domingos/Feriados a Receb19:5216:0016:00-23:45-FX830/11 Seg

20:52 20:57     0,08 Compensa Hora/Hora23:3520:57

22:00 23:35     1,58 Adicional Not. a Receber

23:35 23:45     0,17 Compensa Hora/Hora

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      3,00 Adicional Not. a Receber     27,83

Feriado no Mês      3,00 Hora Extra Realizada 100%      7,26

Saldo Banco Horas      1,91- Hora Extra Compensada     16,28-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:46
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099.094.244-95CPF:

01.12.2020 a 31.12.2020Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

16:00 16:30     0,50 Compensa Hora/Hora19:1216:3016:00-23:45-FX801/12 Ter

20:12 20:20     0,13 Compensa Hora/Hora00:2920:20

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

23:45 00:29     0,73 Adicional Not. a Receber

23:45 00:29     0,73 Hora Extra Realizada 100%

14:00 14:11     0,18 Compensa Hora/Hora18:3214:1114:00-22:00-FX802/12 Qua

19:32 19:37     0,08 Compensa Hora/Hora23:1519:37

22:00 23:15     1,25 Adicional Not. a Receber

22:00 23:15     1,25 Hora Extra Realizada 100%

16:00 16:02     0,03 Compensa Hora/Hora20:1216:0216:00-23:45-FX803/12 Qui

22:00 23:22     1,37 Adicional Not. a Receber23:2221:12

23:22 23:45     0,38 Compensa Hora/Hora

22:00 23:20     1,33 Adicional Not. a Receber20:2015:5116:00-23:45-FX804/12 Sex

23:20 23:45     0,42 Compensa Hora/Hora23:2021:13

16:23 16:41     0,30 Compensa Hora/Hora15:2312:5313:00-21:00-FX805/12 Sáb

20:01 21:00     0,98 Compensa Hora/Hora20:0116:41

    0,00 Folga06/12 Dom

15:53 16:00     0,12 Hora Extra Realizada 100%18:4815:5316:00-23:45-FX807/12 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2819:58

23:45 00:28     0,72 Adicional Not. a Receber

23:45 00:28     0,72 Hora Extra Realizada 100%

    1,00 Feriado no Mês19:2316:0216:00-23:45-FX808/12 Ter

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4020:23

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0316:0816:00-23:45-FX809/12 Qua

    0,00 23:5021:04

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1016:0016:00-23:45-FX810/12 Qui

    0,00 23:5220:06

22:00 23:22     1,37 Adicional Not. a Receber20:1615:5116:00-23:45-FX811/12 Sex

23:22 23:45     0,38 Compensa Hora/Hora23:2221:16

    0,00 Folga Desc. Fer12/12 Sáb

    0,00 Folga13/12 Dom

16:00 16:11     0,18 Compensa Hora/Hora19:2716:1116:00-23:45-FX814/12 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5220:24

15:58 16:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%18:3915:5816:00-23:45-FX815/12 Ter

19:39 23:45     4,10 Compensa Hora/Hora00:2419:39

23:45 00:24     0,65 Adicional Not. a Receber

23:45 00:24     0,65 Hora Extra Realizada 100%

Pág. 1  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 8b98f53

Fls.: 272



15:51 16:00     0,15 Hora Extra Realizada 100%19:0015:5116:00-23:45-FX816/12 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber00:2719:55

23:45 00:27     0,70 Adicional Not. a Receber

23:45 00:27     0,70 Hora Extra Realizada 100%

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0816:0016:00-23:45-FX817/12 Qui

    0,00 23:5121:04

16:00 16:09     0,15 Compensa Hora/Hora19:1516:0916:00-23:45-FX818/12 Sex

20:15 20:21     0,10 Compensa Hora/Hora22:3520:21

22:00 22:35     0,58 Adicional Not. a Receber

22:35 23:45     1,17 Compensa Hora/Hora

11:00 14:00     3,00 Óbito Familiar12:0011:0011:00-19:00-FX819/12 Sáb

14:00 19:00     5,00 Óbito Familiar

    0,00 Folga20/12 Dom

    6,75 Óbito Familiar16:00-23:45-FX821/12 Seg

    0,00 Folga22/12 Ter

14:32 16:00     1,47 Hora Extra Realizada 100%19:0714:3216:00-23:45-FX823/12 Qua

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4120:07

18:16 18:27     0,18 Compensa Hora/Hora17:1613:0013:00-21:00-FX824/12 Qui

    0,00 20:5218:27

    1,00 Feriado no Mês16:2612:5513:00-21:00-FX825/12 Sex

    0,00 21:0017:25

    0,00 Folga Desc. Fer26/12 Sáb

    0,00 Folga27/12 Dom

    1,00 VR 2HE a receber18:1813:5816:00-23:45-FX828/12 Seg

13:58 16:00     2,03 Hora Extra Realizada 100%23:3919:13

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1116:0016:00-23:45-FX829/12 Ter

23:45 00:58     1,22 Adicional Not. a Receber00:5820:01

23:45 00:58     1,22 Hora Extra Realizada 100%

12:00 12:14     0,23 Compensa Hora/Hora18:2812:1412:00-20:00-FX830/12 Qua

20:00 21:58     1,97 Hora Extra Realizada 100%21:5819:14

    3,00 Domingos/Feriados a Receb15:1511:4412:00-20:00-FX831/12 Qui

11:44 12:00     0,27 Hora Extra Realizada 100%20:5216:11

20:00 20:52     0,87 Hora Extra Realizada 100%

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      3,00 Adicional Not. a Receber     29,17

VR 2HE a receber      1,00 Feriado no Mês      2,00

Hora Extra Realizada 100%     12,18 Saldo Banco Horas

Hora Extra Compensada      9,51-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:14:56

Pág. 2  Matrícula: 04230619

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 8b98f53

Fls.: 273



099.094.244-95CPF:

01.01.2021 a 31.01.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no MêsFolga01/01 Sex

    0,00 Folga Desc. Fer02/01 Sáb

    0,00 Folga03/01 Dom

15:46 16:00     0,23 Hora Extra Realizada 100%19:4815:4616:00-23:45-FX804/01 Seg

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:4520:46

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1516:0016:00-23:45-FX805/01 Ter

    0,00 23:4520:18

12:58 13:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%18:1412:5813:00-21:00-FX806/01 Qua

21:00 21:47     0,78 Hora Extra Realizada 100%21:4719:12

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber18:4615:5316:00-23:45-FX807/01 Qui

    0,00 23:4319:45

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:1814:5615:00-22:52-FX808/01 Sex

    0,00 22:5319:17

    0,00 15:3512:0012:00-20:00-FX809/01 Sáb

    0,00 20:0016:35

    0,00 Folga10/01 Dom

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:1915:5916:00-23:45-FX811/01 Seg

    0,00 23:4520:23

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:4816:0316:00-23:45-FX812/01 Ter

    0,00 23:4520:48

12:00 12:11     0,18 Compensa Hora/Hora16:3112:1112:00-20:00-FX813/01 Qua

20:00 20:20     0,33 Hora Extra Realizada 100%20:2017:32

    0,00 17:2313:5814:00-22:00-FX814/01 Qui

    0,00 21:5218:22

18:25 18:31     0,10 Compensa Hora/Hora17:2513:5414:00-22:00-FX815/01 Sex

21:53 22:00     0,12 Compensa Hora/Hora21:5318:31

08:58 09:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%12:1408:5809:00-17:00-FX816/01 Sáb

17:00 17:16     0,27 Hora Extra Realizada 100%17:1613:14

    0,00 Folga17/01 Dom

22:00 22:54     0,90 Adicional Not. a Receber17:3214:0614:00-22:00-FX818/01 Seg

22:00 22:54     0,90 Hora Extra Realizada 100%22:5418:29

14:58 15:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%18:2814:5815:00-22:52-FX819/01 Ter

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber23:0419:27

22:52 23:04     0,20 Adicional Not. a Receber

22:52 23:04     0,20 Hora Extra Realizada 100%

13:54 14:00     0,10 Hora Extra Realizada 100%17:4913:5414:00-22:00-FX820/01 Qua

22:00 22:06     0,10 Adicional Not. a Receber22:0618:51
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22:00 22:06     0,10 Hora Extra Realizada 100%

22:00 22:34     0,57 Adicional Not. a Receber17:5114:0414:00-22:00-FX821/01 Qui

22:00 22:34     0,57 Hora Extra Realizada 100%22:3418:51

21:49 22:00     0,18 Compensa Hora/Hora17:4313:5214:00-22:00-FX822/01 Sex

    0,00 21:4918:39

08:39 09:00     0,35 Hora Extra Realizada 100%12:2108:3909:00-17:00-FX823/01 Sáb

    0,00 16:5813:20

    0,00 Folga24/01 Dom

20:39 20:53     0,23 Compensa Hora/Hora19:3914:5415:00-22:52-FX825/01 Seg

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:4320:53

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber17:1815:0215:00-22:52-FX826/01 Ter

    0,00 22:5018:17

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:2614:5215:00-22:52-FX827/01 Qua

    0,00 22:5119:22

15:58 16:08     0,17 Compensa Hora/Hora14:5811:5112:00-20:00-FX828/01 Qui

19:52 20:00     0,13 Compensa Hora/Hora19:5216:08

16:00 17:07     1,12 Compensa Hora/Hora20:0017:0716:00-23:45-FX829/01 Sex

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber23:5421:00

12:50 13:00     0,17 Hora Extra Realizada 100%16:1912:5013:00-21:00-FX830/01 Sáb

21:00 21:02     0,03 Hora Extra Realizada 100%21:0217:16

    0,00 Folga31/01 Dom

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber     16,62 Feriado no Mês      1,00

Hora Extra Realizada 100%      4,12 Saldo Banco Horas      1,89

Hora Extra Compensada      2,23-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:16:41
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099.094.244-95CPF:

01.02.2021 a 28.02.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

14:50 15:00     0,17 Hora Extra Realizada 100%18:0714:5015:00-22:52-FX801/02 Seg

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber23:1019:04

22:52 23:10     0,30 Adicional Not. a Receber

22:52 23:10     0,30 Hora Extra Realizada 100%

13:47 14:00     0,22 Hora Extra Realizada 100%18:3313:4714:00-22:00-FX802/02 Ter

22:00 22:42     0,70 Adicional Not. a Receber22:4219:42

22:00 22:42     0,70 Hora Extra Realizada 100%

13:55 14:00     0,08 Hora Extra Realizada 100%18:0113:5514:00-22:00-FX803/02 Qua

22:00 22:06     0,10 Adicional Not. a Receber22:0619:00

22:00 22:06     0,10 Hora Extra Realizada 100%

22:00 22:28     0,47 Adicional Not. a Receber17:5814:0914:00-22:00-FX804/02 Qui

22:00 22:28     0,47 Hora Extra Realizada 100%22:2818:58

13:48 14:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%18:1613:4814:00-22:00-FX805/02 Sex

22:00 22:04     0,07 Adicional Not. a Receber22:0419:21

22:00 22:04     0,07 Hora Extra Realizada 100%

14:00 22:00     7,00 Compensa Hora/Hora14:00-22:00-FX806/02 Sáb

    0,00 Folga07/02 Dom

14:00 16:03     2,00 Compensa Hora/Hora19:3816:0314:00-22:00-FX808/02 Seg

21:52 22:00     0,13 Compensa Hora/Hora21:5220:31

13:49 14:00     0,18 Hora Extra Realizada 100%17:5713:4914:00-22:00-FX809/02 Ter

22:00 22:27     0,45 Adicional Not. a Receber22:2718:54

22:00 22:27     0,45 Hora Extra Realizada 100%

13:49 14:00     0,18 Hora Extra Realizada 100%17:4213:4914:00-22:00-FX810/02 Qua

22:00 22:16     0,27 Adicional Not. a Receber22:1618:41

22:00 22:16     0,27 Hora Extra Realizada 100%

13:53 14:00     0,12 Hora Extra Realizada 100%18:0313:5314:00-22:00-FX811/02 Qui

22:00 23:27     1,45 Adicional Not. a Receber23:2719:06

22:00 23:27     1,45 Hora Extra Realizada 100%

19:01 19:13     0,20 Compensa Hora/Hora18:0113:5114:00-22:00-FX812/02 Sex

21:43 22:00     0,28 Compensa Hora/Hora21:4319:13

    0,00 13:5109:0009:00-17:00-FX813/02 Sáb

    0,00 16:5114:51

    0,00 Folga14/02 Dom

19:34 19:38     0,07 Compensa Hora/Hora18:3414:0014:00-22:00-FX815/02 Seg

21:32 22:00     0,47 Compensa Hora/Hora21:3219:38

    1,00 Feriado no Mês12:3409:0009:00-17:00-FX816/02 Ter

17:00 17:52     0,87 Hora Extra Realizada 150%17:5213:34
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13:53 15:00     1,12 Hora Extra Realizada 100%18:0813:5315:00-22:52-FX817/02 Qua

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber22:5719:02

22:52 22:57     0,08 Adicional Not. a Receber

22:52 22:57     0,08 Hora Extra Realizada 100%

22:00 22:37     0,62 Adicional Not. a Receber18:2114:0314:00-22:00-FX818/02 Qui

22:00 22:37     0,62 Hora Extra Realizada 100%22:3719:14

13:59 14:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%19:1013:5914:00-22:00-FX819/02 Sex

22:00 22:13     0,22 Adicional Not. a Receber22:1320:15

22:00 22:13     0,22 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 Folga Desc. Fer20/02 Sáb

    0,00 Folga21/02 Dom

14:00 22:00     7,00 Compensa Hora/Hora14:00-22:00-FX822/02 Seg

22:00 22:50     0,83 Adicional Not. a Receber18:3814:0314:00-22:00-FX823/02 Ter

22:00 22:50     0,83 Hora Extra Realizada 100%22:5019:37

13:00 14:00     1,00 Hora Extra Realizada 100%18:4913:0014:00-22:00-FX824/02 Qua

22:00 22:42     0,70 Adicional Not. a Receber22:4219:41

22:00 22:42     0,70 Hora Extra Realizada 100%

11:59 12:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%14:3911:5912:00-20:00-FX825/02 Qui

20:00 21:21     1,35 Hora Extra Realizada 100%21:2115:38

22:00 22:56     0,93 Adicional Not. a Receber16:5614:0014:00-22:00-FX826/02 Sex

22:00 22:56     0,93 Hora Extra Realizada 100%22:5617:56

12:42 13:00     0,30 Hora Extra Realizada 100%15:1012:4213:00-21:00-FX827/02 Sáb

19:35 21:00     1,42 Compensa Hora/Hora19:3516:10

    2,00 Domingos/Feriados a RecebFolga28/02 Dom

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Adicional Not. a Receber      8,93

Feriado no Mês      1,00 Hora Extra Realizada 100%     12,15

Hora Extra Realizada 150%      0,87 Saldo Banco Horas      3,70-

Hora Extra Compensada     18,61-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:16:58
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099.094.244-95CPF:

01.03.2021 a 31.03.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

12:00 12:13     0,22 Compensa Hora/Hora14:4212:1312:00-20:00-FX801/03 Seg

15:42 15:54     0,20 Compensa Hora/Hora19:5415:54

19:54 20:00     0,10 Compensa Hora/Hora

12:41 13:00     0,32 Hora Extra Realizada 100%16:4012:4113:00-21:00-FX802/03 Ter

20:03 21:00     0,95 Compensa Hora/Hora20:0317:36

    0,00 11:5207:5208:00-16:00-FX803/03 Qua

    0,00 15:5812:43

    0,00 12:0707:5608:00-16:00-FX804/03 Qui

    0,00 15:5412:58

    0,00 13:2607:5708:00-16:00-FX805/03 Sex

    0,00 15:5614:23

    0,00 Folga Agrupada06/03 Sáb

    0,00 Folga07/03 Dom

05:59 06:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%13:0905:5906:00-14:00-FX808/03 Seg

14:08 14:33     0,42 Hora Extra Realizada 100%14:3314:08

    0,00 11:5307:5808:00-16:00-FX809/03 Ter

    0,00 16:0313:00

    0,00 12:2707:5308:00-16:00-FX810/03 Qua

    0,00 15:5913:21

13:00 13:01     0,02 Compensa Hora/Hora16:4913:0113:00-21:00-FX811/03 Qui

19:55 21:00     1,08 Compensa Hora/Hora19:5517:46

12:59 16:00     3,02 Compensa Hora/Hora11:5907:5108:00-16:00-FX812/03 Sex

11:37 16:00     4,38 Compensa Hora/Hora10:3707:5408:00-16:00-FX813/03 Sáb

    0,00 Folga14/03 Dom

08:00 08:15     0,25 Compensa Hora/Hora11:3608:1508:00-16:00-FX815/03 Seg

12:36 12:43     0,12 Compensa Hora/Hora16:4812:43

16:00 16:48     0,80 Hora Extra Realizada 100%

16:00 16:16     0,27 Hora Extra Realizada 100%12:0808:0808:00-16:00-FX816/03 Ter

    0,00 16:1613:04

16:00 16:25     0,42 Hora Extra Realizada 100%12:0408:0008:00-16:00-FX817/03 Qua

    0,00 16:2513:10

06:20 06:30     0,17 Hora Extra Realizada 100%12:0306:2006:30-14:30-FX818/03 Qui

14:30 15:22     0,87 Hora Extra Realizada 100%15:2213:08

    0,00 12:1007:5208:00-16:00-FX819/03 Sex

    0,00 16:0013:08

07:42 08:00     0,30 Hora Extra Realizada 100%12:2207:4208:00-16:00-FX820/03 Sáb

16:00 16:02     0,03 Hora Extra Realizada 100%16:0213:18
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    0,00 Folga21/03 Dom

16:00 17:14     1,23 Hora Extra Realizada 100%12:0308:0008:00-16:00-FX822/03 Seg

    0,00 17:1413:00

11:52 12:00     0,13 Hora Extra Realizada 100%15:2211:5212:00-20:00-FX823/03 Ter

20:00 20:05     0,08 Hora Extra Realizada 100%20:0516:11

07:36 08:00     0,40 Hora Extra Realizada 100%12:1307:3608:00-16:00-FX824/03 Qua

16:00 16:17     0,28 Hora Extra Realizada 100%16:1713:09

06:41 07:00     0,32 Hora Extra Realizada 100%12:0406:4107:00-15:00-FX825/03 Qui

15:00 16:24     1,40 Hora Extra Realizada 100%16:2412:54

07:53 08:00     0,12 Hora Extra Realizada 100%12:0607:5308:00-16:00-FX826/03 Sex

16:00 16:09     0,15 Hora Extra Realizada 100%16:0912:58

06:52 07:00     0,13 Hora Extra Realizada 100%12:5006:5207:00-15:00-FX827/03 Sáb

15:00 15:43     0,72 Hora Extra Realizada 100%15:4313:52

    0,00 Folga28/03 Dom

06:00 06:55     0,92 Compensa Hora/Hora13:5707:5506:00-14:00-FX829/03 Seg

13:57 14:00     0,05 Compensa Hora/Hora

02:23 02:30     0,12 Adicional Not. a Receber05:3902:2302:30-10:12-FX830/03 Ter

02:23 02:30     0,12 Hora Extra Realizada 100%10:2506:32

02:30 05:00     2,50 Adicional Not. a Receber

10:12 10:25     0,22 Hora Extra Realizada 100%

02:30 05:00     2,50 Adicional Not. a Receber05:3802:4002:30-10:12-FX831/03 Qua

10:12 11:02     0,83 Hora Extra Realizada 100%11:0206:36

05:35 06:33     0,97 Hora Extra Realizada 100%06:3305:35

    0,00 07:47

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber      5,12 Hora Extra Realizada 100%     10,72

Saldo Banco Horas      4,29- Hora Extra Compensada     11,31-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:17:08
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099.094.244-95CPF:

01.04.2021 a 30.04.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:00 00:39     2,65 Adicional Not. a Receber00:3919:2919:30-03:00-FX801/04 Qui

01:39 03:00     1,35 Compensa Hora/Hora

    1,00 Feriado no MêsFolga02/04 Sex

   11,70 Hora Extra Excedente 60%06:0202:1802:30-10:12-FX803/04 Sáb

02:18 02:30     0,20 Adicional Not. a Receber

02:18 02:30     0,20 Hora Extra Realizada 100%

02:30 05:00     2,50 Adicional Not. a Receber

07:02 10:12     3,17 Compensa Hora/Hora

    1,00 Feriado no MêsFolga04/04 Dom

08:00 08:05     0,08 Compensa Hora/Hora12:0108:0508:00-16:00-FX805/04 Seg

15:52 16:00     0,13 Compensa Hora/Hora15:5213:00

07:55 08:00     0,08 Hora Extra Realizada 100%12:0007:5508:00-16:00-FX806/04 Ter

16:00 16:41     0,68 Hora Extra Realizada 100%16:4112:53

07:48 08:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%11:5807:4808:00-16:00-FX807/04 Qua

    0,00 15:5512:56

08:00 09:23     1,38 Compensa Hora/Hora12:3009:2308:00-16:00-FX808/04 Qui

13:30 13:33     0,05 Compensa Hora/Hora15:5913:33

06:08 08:00     1,87 Hora Extra Realizada 100%11:0606:0808:00-16:00-FX809/04 Sex

    0,00 15:5212:01

12:52 12:58     0,10 Compensa Hora/Hora11:5207:5708:00-16:00-FX810/04 Sáb

13:02 16:00     2,97 Compensa Hora/Hora13:0212:58

    0,00 Folga11/04 Dom

    0,00 11:5807:5308:00-16:00-FX812/04 Seg

    0,00 16:0213:04

16:00 17:09     1,15 Hora Extra Realizada 100%11:4908:0008:00-16:00-FX813/04 Ter

    0,00 17:0912:49

16:00 16:11     0,18 Hora Extra Realizada 100%11:5908:0008:00-16:00-FX814/04 Qua

    0,00 16:1113:03

07:59 08:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%12:2007:5908:00-16:00-FX815/04 Qui

16:00 16:11     0,18 Hora Extra Realizada 100%16:1113:21

08:00 08:09     0,15 Compensa Hora/Hora12:0008:0908:00-16:00-FX816/04 Sex

15:35 16:00     0,42 Compensa Hora/Hora15:3513:00

06:00 06:13     0,22 Compensa Hora/Hora11:3806:1306:00-14:00-FX817/04 Sáb

12:38 12:39     0,02 Compensa Hora/Hora15:0112:39

14:00 15:01     1,02 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 Folga18/04 Dom

    0,00 11:2907:5708:00-16:00-FX819/04 Seg
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    0,00 16:0612:32

    0,00 11:2208:0208:00-16:00-FX820/04 Ter

    0,00 16:0912:25

    1,00 Feriado no Mês14:5110:0108:00-16:00-FX821/04 Qua

08:00 09:01     1,02 Compensa Hora/Hora

14:51 16:00     1,15 Compensa Hora/Hora

19:15 20:00     0,75 Compensa Hora/Hora14:2911:5812:00-20:00-FX822/04 Qui

    0,00 19:1515:14

16:00 16:46     0,77 Hora Extra Realizada 100%11:1008:0708:00-16:00-FX823/04 Sex

    0,00 16:4612:07

    0,00 10:5208:0008:00-16:00-FX824/04 Sáb

    0,00 15:5611:49

    0,00 Folga25/04 Dom

07:57 08:00     0,05 Hora Extra Realizada 100%11:5407:5708:00-16:00-FX826/04 Seg

16:00 17:13     1,22 Hora Extra Realizada 100%17:1312:54

16:00 16:26     0,43 Hora Extra Realizada 100%12:1208:0308:00-16:00-FX827/04 Ter

    0,00 16:2613:08

06:34 07:00     0,43 Hora Extra Realizada 100%12:0906:3407:00-15:00-FX828/04 Qua

15:00 15:09     0,15 Hora Extra Realizada 100%15:0913:07

    1,00 VR 2HE a receber14:0608:5809:00-17:00-FX829/04 Qui

08:58 09:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%19:0715:05

17:00 19:07     2,12 Hora Extra Realizada 100%

    2,00 Domingos/Feriados a Receb12:4708:1008:00-16:00-FX830/04 Sex

    0,00 16:0513:47

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Hora Extra Excedente 60%     11,70

Adicional Not. a Receber      5,35 VR 2HE a receber      1,00

Feriado no Mês      3,00 Hora Extra Realizada 100%     10,78

Saldo Banco Horas      6,47- Hora Extra Compensada     12,96-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:17:19
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099.094.244-95CPF:

01.05.2021 a 31.05.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    1,00 Feriado no Mês13:2608:4209:00-17:00-FX801/05 Sáb

08:42 09:00     0,30 Hora Extra Realizada 150%17:4514:22

17:00 17:45     0,75 Hora Extra Realizada 150%

    0,00 Folga02/05 Dom

  210,00Férias08:00-16:00-FX803/05 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX804/05 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX805/05 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX806/05 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX807/05 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX808/05 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX809/05 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX810/05 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX811/05 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX812/05 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX813/05 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX814/05 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX815/05 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX816/05 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX817/05 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX818/05 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX819/05 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX820/05 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX821/05 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX822/05 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX823/05 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX824/05 Seg

    0,00 Férias08:00-16:00-FX825/05 Ter

    0,00 Férias08:00-16:00-FX826/05 Qua

    0,00 Férias08:00-16:00-FX827/05 Qui

    0,00 Férias08:00-16:00-FX828/05 Sex

    0,00 Férias08:00-16:00-FX829/05 Sáb

    0,00 Férias08:00-16:00-FX830/05 Dom

    0,00 Férias08:00-16:00-FX831/05 Seg

    2,00 Domingos/Feriados a Receb
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Eventos Gerados no Mês
Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Feriado no Mês      1,00

Hora Extra Realizada 150%      1,05 Saldo Banco Horas      5,42-

Hora Extra Compensada

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:17:33
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099.094.244-95CPF:

01.06.2021 a 30.06.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    0,00 Férias08:00-16:00-FX801/06 Ter

    0,00 Folga02/06 Qua

    1,00 Feriado no Mês14:5010:3210:30-18:30-FX803/06 Qui

10:30 10:32     0,03 Compensa Hora/Hora18:0315:50

18:03 18:30     0,45 Compensa Hora/Hora

    0,00 15:3811:5512:00-20:00-FX804/06 Sex

    0,00 19:5116:36

17:08 19:00     1,87 Compensa Hora/Hora13:5511:0011:00-19:00-FX805/06 Sáb

    0,00 17:0814:49

    0,00 Folga06/06 Dom

    0,00 15:4011:5512:00-20:00-FX807/06 Seg

    0,00 19:5816:40

    0,00 18:4213:5814:00-22:00-FX808/06 Ter

    0,00 22:0319:42

    0,00 Folga09/06 Qua

19:45 20:00     0,25 Compensa Hora/Hora14:4211:5012:00-20:00-FX810/06 Qui

    0,00 19:4515:40

11:47 12:00     0,22 Hora Extra Realizada 100%15:3611:4712:00-20:00-FX811/06 Sex

    0,00 19:5316:38

10:41 11:00     0,32 Hora Extra Realizada 100%14:0310:4111:00-19:00-FX812/06 Sáb

18:02 19:00     0,97 Compensa Hora/Hora18:0215:03

    0,00 Folga13/06 Dom

07:50 08:00     0,17 Hora Extra Realizada 100%12:0107:5008:00-16:00-FX814/06 Seg

16:00 16:14     0,23 Hora Extra Realizada 100%16:1412:59

    0,00 12:2408:0008:00-16:00-FX815/06 Ter

    0,00 16:0013:24

    0,00 12:3108:0108:00-16:00-FX816/06 Qua

    0,00 16:0213:29

07:53 08:00     0,12 Hora Extra Realizada 100%12:2507:5308:00-16:00-FX817/06 Qui

16:00 16:09     0,15 Hora Extra Realizada 100%16:0913:24

07:58 08:00     0,03 Hora Extra Realizada 100%12:2307:5808:00-16:00-FX818/06 Sex

16:00 16:34     0,57 Hora Extra Realizada 100%16:3413:25

08:00 16:00     7,00 Compensa Hora/Hora08:00-16:00-FX819/06 Sáb

    0,00 Folga20/06 Dom

    0,00 14:1709:5610:00-18:00-FX821/06 Seg

    0,00 17:5815:13

07:48 08:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%12:1007:4808:00-16:00-FX822/06 Ter
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16:00 16:07     0,12 Hora Extra Realizada 100%16:0713:10

07:46 08:00     0,23 Hora Extra Realizada 100%12:1907:4608:00-16:00-FX823/06 Qua

    0,00 15:5813:18

    1,00 Feriado no Mês14:3811:5712:00-20:00-FX824/06 Qui

19:48 20:00     0,20 Compensa Hora/Hora19:4815:34

07:51 08:00     0,15 Hora Extra Realizada 100%12:2007:5108:00-16:00-FX825/06 Sex

16:00 16:10     0,17 Hora Extra Realizada 100%16:1013:24

06:45 08:00     1,25 Hora Extra Realizada 100%12:0006:4508:00-16:00-FX826/06 Sáb

    0,00 16:0013:00

    0,00 Folga27/06 Dom

    0,00 12:0008:0008:00-16:00-FX828/06 Seg

    0,00 16:0013:00

    0,00 12:0008:0008:00-16:00-FX829/06 Ter

    0,00 16:0013:00

    2,00 Domingos/Feriados a Receb12:0008:0008:00-16:00-FX830/06 Qua

    0,00 16:0013:00

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 Feriado no Mês      2,00

Hora Extra Realizada 100%      3,93 Saldo Banco Horas     12,26-

Hora Extra Compensada     10,77-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:17:45
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099.094.244-95CPF:

01.07.2021 a 31.07.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber20:0016:0016:00-23:45-FX801/07 Qui

    0,00 23:5021:00

22:00 23:45     1,75 Adicional Not. a Receber19:0016:0016:00-23:45-FX802/07 Sex

    0,00 23:5420:00

19:40 22:00     2,33 Compensa Hora/Hora16:5313:5114:00-22:00-FX803/07 Sáb

    0,00 19:4017:51

    0,00 Folga04/07 Dom

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber19:3514:5815:00-22:52-FX805/07 Seg

    0,00 22:5920:35

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:4315:0915:00-22:52-FX806/07 Ter

    0,00 22:5219:43

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:1015:0215:00-22:52-FX807/07 Qua

    0,00 22:5519:07

14:55 15:00     0,08 Hora Extra Realizada 100%21:2414:5515:00-22:52-FX808/07 Qui

22:24 22:52     0,47 Adicional Not. a Receber23:0122:23

22:52 23:01     0,15 Adicional Not. a Receber

22:52 23:01     0,15 Hora Extra Realizada 100%

22:00 22:52     0,87 Adicional Not. a Receber18:4714:5715:00-22:52-FX809/07 Sex

    0,00 22:5619:45

    0,00 Folga Agrupada10/07 Sáb

    0,00 Folga11/07 Dom

08:06 09:00     0,90 Hora Extra Realizada 100%12:0908:0609:00-17:00-FX812/07 Seg

    0,00 17:0013:01

    0,00 13:3708:5209:00-17:00-FX813/07 Ter

    0,00 17:0014:37

    0,00 13:4508:5509:00-17:00-FX814/07 Qua

    0,00 16:5614:45

08:56 09:00     0,07 Hora Extra Realizada 100%13:1508:5609:00-17:00-FX815/07 Qui

17:00 17:42     0,70 Hora Extra Realizada 100%17:4214:14

    1,00 VR 2HE a receber11:5006:5509:00-17:00-FX816/07 Sex

06:55 09:00     2,08 Hora Extra Realizada 100%16:5312:51

08:00 08:51     0,85 Compensa Hora/Hora12:1608:5108:00-16:00-FX817/07 Sáb

13:16 13:20     0,07 Compensa Hora/Hora16:1613:20

16:00 16:16     0,27 Hora Extra Realizada 100%

    0,00 Folga18/07 Dom

13:01 17:00     3,98 Compensa Hora/Hora12:0108:5909:00-17:00-FX819/07 Seg

08:48 09:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%13:1908:4809:00-17:00-FX820/07 Ter
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    0,00 16:5814:18

17:00 17:39     0,65 Hora Extra Realizada 100%13:3409:0409:00-17:00-FX821/07 Qua

    0,00 17:3914:36

    0,00 13:0309:0009:00-17:00-FX822/07 Qui

    0,00 17:0013:59

08:04 09:00     0,93 Hora Extra Realizada 100%13:1008:0409:00-17:00-FX823/07 Sex

17:00 17:13     0,22 Hora Extra Realizada 100%17:1314:05

    0,00 13:0409:0109:00-17:00-FX824/07 Sáb

    0,00 16:5513:52

    0,00 Folga25/07 Dom

    0,00 13:0308:5909:00-17:00-FX826/07 Seg

    0,00 16:5514:06

08:45 09:00     0,25 Hora Extra Realizada 100%12:5908:4509:00-17:00-FX827/07 Ter

    0,00 16:5313:58

    0,00 13:0908:5809:00-17:00-FX828/07 Qua

    0,00 17:0113:59

08:49 09:00     0,18 Hora Extra Realizada 100%12:1608:4909:00-17:00-FX829/07 Qui

    0,00 16:5813:16

    0,00 12:3808:5909:00-17:00-FX830/07 Sex

    0,00 17:0113:31

    0,00 Folga31/07 Sáb

Eventos Gerados no Mês
Adicional Not. a Receber      7,60 VR 2HE a receber      1,00

Hora Extra Realizada 100%      6,68 Saldo Banco Horas     12,81-

Hora Extra Compensada      7,23-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA

Relatório Emitido pelo SAP ERP      Usuário: 4479859       13.02.2023 - 11:18:00
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099.094.244-95CPF:

01.08.2021 a 31.08.2021Período:
02.012.862/0069-58CNPJ:

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDEndereço:
JJBR  TAM LINHAS AÉREAS S/AEmpresa:

Matrícula: 04230619 Nome: ADRIANO GOMES CUNHA

Filial: JJI9 - Brasil-Bayeux/Joao Pess PIS: 20148015551
Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

18:32 20:00     1,47 Compensa Hora/Hora14:1411:5012:00-20:00-FX801/08 Dom

    0,00 18:3215:07

    0,00 Folga02/08 Seg

    1,00 VR 2HE a receber12:4508:0808:00-16:00-FX803/08 Ter

16:00 18:01     2,02 Hora Extra Realizada 100%18:0113:45

16:00 16:11     0,18 Hora Extra Realizada 100%12:2308:0808:00-16:00-FX804/08 Qua

    0,00 16:1113:25

    1,00 Feriado no Mês13:1108:0908:00-16:00-FX805/08 Qui

    0,00 16:0014:03

07:51 08:00     0,15 Hora Extra Realizada 100%12:2007:5108:00-16:00-FX806/08 Sex

16:00 16:04     0,07 Hora Extra Realizada 100%16:0413:20

07:46 08:00     0,23 Hora Extra Realizada 100%12:1107:4608:00-16:00-FX807/08 Sáb

    0,00 16:0013:11

    0,00 Folga08/08 Dom

08:57 09:00     0,05 Hora Extra Realizada 100%13:3708:5709:00-17:00-FX809/08 Seg

17:00 17:11     0,18 Hora Extra Realizada 100%17:1114:36

06:21 06:30     0,15 Hora Extra Realizada 100%11:5706:2106:30-14:30-FX810/08 Ter

14:30 15:52     1,37 Hora Extra Realizada 100%15:5212:57

    0,00 12:1407:5908:00-16:00-FX811/08 Qua

    0,00 16:0013:11

    0,00 11:5008:0008:00-16:00-FX812/08 Qui

    0,00 15:5812:49

16:00 16:27     0,45 Hora Extra Realizada 100%12:1808:0808:00-16:00-FX813/08 Sex

    0,00 16:2713:18

    0,00 11:5208:0208:00-16:00-FX814/08 Sáb

    0,00 16:0012:52

    0,00 Folga15/08 Dom

07:59 08:00     0,02 Hora Extra Realizada 100%11:5707:5908:00-16:00-FX816/08 Seg

16:00 16:28     0,47 Hora Extra Realizada 100%16:2812:53

    0,00 Folga17/08 Ter

14:00 15:20     1,33 Hora Extra Realizada 100%15:2006:0506:00-14:00-FX818/08 Qua

    0,00 12:3608:0508:00-16:00-FX819/08 Qui

    0,00 16:0913:34

05:30 05:36     0,10 Compensa Hora/Hora12:1405:3605:30-13:30-FX820/08 Sex

13:30 15:22     1,87 Hora Extra Realizada 100%15:2213:20

15:43 16:00     0,28 Compensa Hora/Hora12:2607:5508:00-16:00-FX821/08 Sáb

    0,00 15:4313:26
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    0,00 Folga22/08 Dom

    0,00 12:1807:5008:00-16:00-FX823/08 Seg

    0,00 15:5613:19

13:19 13:25     0,10 Compensa Hora/Hora12:1907:5908:00-16:00-FX824/08 Ter

15:17 16:00     0,72 Compensa Hora/Hora15:1713:25

    0,00 16:01

    6,37 Atrasos08:0708:0008:00-16:00-FX825/08 Qua

16:00 16:26     0,43 Hora Extra Realizada 100%12:1412:00

    0,00 13:1713:00

    0,00 16:2616:00

    6,62 Atrasos08:0007:5608:00-16:00-FX826/08 Qui

07:56 08:00     0,07 Hora Extra Realizada 100%12:1112:00

16:00 17:00     1,00 Hora Extra Realizada 100%13:1013:00

    0,00 17:0015:58

    3,08 Atrasos08:0007:4808:00-16:00-FX827/08 Sex

07:48 08:00     0,20 Hora Extra Realizada 100%12:5512:00

    0,00 16:0013:00

    0,00 16:41

    0,00 Folga28/08 Sáb

    5,07 Atrasos12:0011:5612:00-20:00-FX829/08 Dom

    0,00 15:1314:21

    0,00 17:0016:00

    0,00 20:0019:56

    0,00 Folga30/08 Seg

    2,00 Domingos/Feriados a Receb12:0007:4708:00-16:00-FX831/08 Ter

    3,00 Atrasos13:0012:21

07:47 08:00     0,22 Hora Extra Realizada 100%16:0816:00

16:00 16:08     0,13 Hora Extra Realizada 100%

Eventos Gerados no Mês
Domingos/Feriados a Receb      2,00 VR 2HE a receber      1,00

Feriado no Mês      1,00 Hora Extra Realizada 100%     10,59

Atrasos     24,14 Saldo Banco Horas     11,58-

Hora Extra Compensada      0,82-

Ass. Gestor ADRIANO GOMES CUNHA
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099.094.244-95CPF:
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Centro de Custo: JJBRJPAH02 Data de admissão: 17.10.2017 Carga Horária Mensal: 210,00

Sai1Ent1
OcorrênciasRealizadoPlanejadoData

    7,00 Abono Rescisão05:4508:00-16:00-FX801/09 Qua

Eventos Gerados no Mês
Hora Extra Compensada
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João Pessoa, 01 de setembro 2021

Sr. (a)  ADRIANO GOMES CUNHA

BP:4230619

Prezado (a) Sr (a),

Servimo-nos do presente para informar-lhe quanto à rescisão do seu contrato de trabalho sem justa

causa, a partir desta data, ficando dispensado do cumprimento do aviso prévio, conforme artigo 487, II,

da CLT. 

Informamos que o pagamento de suas verbas rescisórias será creditado em sua conta corrente no banco

SANTANDER, Agência: n°4181, conta corrente n°10497575 em 10 (DEZ) dias corridos contados a partir

de hoje. 

Informamos que a sua homologação será agendada em um prazo de até 30 dias a contar da data da

demissão e será realizada de forma remota, através do seu telefone celular ou email pessoal.

Atenciosamente,

                                                                                               Recursos Humanos;
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Procedimento Demissional – Dispensa sem Justa Causa

Eu, ADRIANO GOMES CUNHA BP: 4230619, após ser notificado (a) quanto à rescisão do meu contrato de

trabalho mediante dispensa sem justa causa, declaro estar ciente quanto à necessidade de cumprir os

procedimentos abaixo informados, isentando a empresa de quaisquer ônus que o não cumprimento

desta possa gerar.

• Efetuar a devolução de imediato do crachá funcional, credencial aeroportuária, chave do armário,

uniformes, cartão do estacionamento, devolução de equipamento eletrônico Celular/Notebook/IPAD

(quando aplicável);

Informamos ainda, que a não devolução de todos os itens mencionados acima, conforme o prazo 

estipulado, impossibilitará a realização de sua homologação. 
Para maiores informações acessar o site do ex colaborador:  

https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador

• Efetuar a quitação das despesas de viagens ou prestação de contas de viagens de imediato, após a

comunicação de demissão (quando aplicável) para o e-mail: gestaodeviagens@latam.com

•   Contatar a operadora do plano de saúde e odontológico até 30 (trinta) dias corridos da dispensa sem 

justa causa. 

Será elegível a continuidade do plano de saúde somente para contribuintes antes do plano compulsório 

(agosto/2015). Caso você esteja aposentado, é importante informar a sua condição para a operadora no 

momento de efetuar a continuidade do plano, para que o cálculo de permanência seja realizado 

corretamente, não considerando apenas o período de contribuição.

• Contatar a área de previdência privada para dar continuidade ao plano de previdência, resgate,

transferência ou cancelamento;

•   A realização do exame demissional é obrigatória e de responsabilidade do colaborador. 

O não comparecimento na data e horário previamente agendado, configura afronta sendo que, eventual 

ausência será informada aos orgãos competentes pela homologação, isentando a empresa de quaiquer 

ônus que isso venha lhe acarretar.
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CONVOCAÇÃO PARA EXAME

MÉDICO DEMISSIONAL

João Pessoa, 01 de setembro 2021

 ADRIANO GOMES CUNHA  BP: 4230619

Tendo em vista a rescisão do seu contrato de trabalho, solicitamos que compareça na data/horário e

endereço abaixo informados de acordo com seu agendamento, para realização do exame médico

demissional, conforme determina o artigo 168 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

Clínica/Ambulatório: Exame Periódico Válido 

Endereço: Exame Periódico Válido 

Data: 00/01/1900 

Hora: 00:00:00 

Fica V. Sa ciente que a realização do exame médico demissional é obrigatório e o não comparecimento na 

data e hora determinadas, configura afronta ao Artigo 158 da CLT, sendo que eventual ausência será

informada aos órgãos competentes pela homologação (Sindicato ou Secretaria Regional do Trabalho),

isentando a empresa de quaisquer ônus que isto venha lhe acarretar.

Observações para o dia do exame: 

1 - O kit do seu exame demissional será impresso pela própria clínica. 

2 - Comparecer com documento com foto (RG ou CNH), essa medida agiliza o atendimento e evita erro

na emissão de documentos.
3 - Após a realização do seu exame demissional, será emitido um documento chamado ASO.

Este documento deverá ser anexado no formulário Google, através do link:
https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador/exame-demissional?authuser=0
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

1. Contato RH - Acesse o portal do ex-colaborador para atendimento do RH:

https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador

Neste portal, você encontrará diversos artigos para consultas, relacionado aos temas do processo

demissional. Caso necessário, você poderá enviar uma solicitação através do "FALE COM RH".

Importante: O IR (Informe de Rendimentos) de 2021 estará disponível apenas a partir de 03/2022.

2. Cancelamento de Conta: Para o cancelamento da conta corrente é necessário entrar em contato com

o Banco do Santander após a homologação. Central de Atendimento 11 4004-3535.

3. LATAM PREV: Para a continuidade ou cancelamento de seu plano de previdência, contatar conforme

abaixo: E-mail: tamprev@bradescoseguros.com.br / Telefone:11 4003-4630 capitais ou 0800 883 4630

demais regiões.

4. Pendências de acertos: 

Reembolsos / Prestação de viagem a trabalho – Solicitação de reembolso, pendências e aprovações de

despesas a trabalho, enviar email para: gestaodeviagens@latam.com

5. Cartão VTM:

a) Para o cancelamento do cartão ou caso o saldo do cartão permanecer credor, entrar em contato com a

Andrezza Nicodemo Fibla andrezza.fibla@latam.com ou Elaine Costa elaine.costa@latam.com e em

hipótese alguma enviar o cartão e/ou senha através do malote, correio ou portador ao Departamento de

Tesouraria LATAM. 

b) Para a prestação de contas das despesas efetuadas e toda a regularização do processo, entrar em

contato pelo email: gestaodeviagens@latam.com e o prazo para saque dos recursos será de 10 dias úteis

após a data da rescisão e posteriormente o cartão ficará inativo.

6. Beneficio Staff Travel:

a) Todas as passagens devem ser emitidas até a data do desligamento pelo sistema myIDTravel. Após

esse prazo não será permitido qualquer emissão. Caso necessário algum suporte, acionar a equipe do

Staff através do email: stafftravel.brasil@latam.com

b) ZED - O benefício ZED não pode ser utilizado após o desligamento, mesmo que esteja dentro do seu

período de validade. Os reembolsos podem ser solicitados através da área de Staff Travel e-mail:

stafftravel.brasil@latam.com

7. PPP: Solicitar atráves do site: https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador
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Orientações para as operações de crédito consignado em casos de rescisão do vínculo empregatício

Conforme previsto no contrato de crédito consignado celebrado com o Santander e autorizado pela Lei

Federal 10.820/2003, com a rescisão do contrato de trabalho, serão descontados até 30% das verbas

rescisórias devidas pelo empregador para amortização do saldo devedor da operação de crédito

consignado contratada.

Ressaltamos que o valor descontado em rescisão referente ao consignado é repassado a Banco

Santander todo dia 10 de cada mês, após esse acerto financeiro, que leva em média 30 (trinta) dias para

ocorrer, o cliente deve entrar em contato com o Santander para verificar se o valor retido na rescisão foi

suficiente para realizar a quitação do contrato de Crédito Consignado, e assim considerar:

• Se o saldo da rescisão for suficiente para quitação do saldo devedor; o contrato dar-se-á por quitado e

não ocorrerá qualquer desconto posterior.

• Se o desconto das verbas rescisórias não for suficiente para quitação do saldo devedor: O cliente deve

procurar a agência de relacionamento da sua conta corrente ativa para obter informações, e

disponibilizar mensalmente o valor em conta corrente para quitação das parcelas remanescentes, pois

neste caso o Santander realizará o débito mensalmente direto da conta corrente do cliente até a

quitação do valor total do contrato. Na hipótese do empregado não ser correntista ou não possuir conta

corrente ativa junto ao Santander, o valor das parcelas remanescentes deverá ser pago mensalmente via

BOLETO. Para gerar o boleto o cliente deve entrar em contato com a Central de Atendimento Santander.

• Se o cliente possuir seguro desemprego; O seguro não é acionado automaticamente, sendo assim é

necessário que o cliente solicite através da central de atendimento 11 4004-3535 ou se direcione as

Agências do Banco Santander portando os documentos pessoais e da rescisão contratual de trabalho.

Em caso de dúvidas ou eventuais esclarecimentos, procure os Canais de Atendimento que podem ser:

Internet Banking

Mobile Celular

Rede de Agências

Central de Atendimento Santander 11 4004-3535.
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AGENDAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO

A sua homologação será realizada em 30 dias a partir da data da sua demissão e agendada

posteriormente pelo seu email pessoal.

Como será realizada a minha homologação?

Devido ao cenário do Covid-19 a sua homologação será realizada de forma remota, ou seja, NÃO É

NECESSÁRIO o seu comparecimento na empresa e nem no sindicato.                                                                                                                                 

Para a realização, você precisará apenas de um celular smartphone e/ou computador com internet. Você

receberá os documentos da sua homologação via e-mail pessoal e a assinatura da documentação deverá

ser realizada de forma digital.  

No ato da homologação, o representante do RH irá te instruir em como realizar este processo.

Informações sobre a Carteira de Trabalho Digital: 

Desde dezembro de 2019, a Latam deixou de utilizar a Carteira de Trabalho e Previdência Social física e

passou a utilizar apenas a Carteira de Trabalho e Previdência Social Digital. A CTPS Digital é um

documento legítimo do Ministério do Trabalho, assim substituindo o documento físico.

Para acessar a CTPS Digital é preciso fazer o cadastro no portal gov.br e após isso você poderá acessar

através do link: https://servicos.mte.gov.br/ ou aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível em

todas as plataformas digitais.

Para maiores informações, acesse o tutorial no Portal do Ex Colaborador:
https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador/carteira-de-trabalho-digital

Informações sobre FGTS - Saque digital:

A movimentação do seu FGTS para sua conta corrente pessoal, também irá acontecer de forma remota.

Para consultar os valores ou realizar a movimentação, você deverá baixar o aplicativo FGTS disponível em

todas as plataformas digitais.

Orientações:

Caso você já tenha cadastrado a sua conta no aplicativo, ou possui conta corrente ativa no banco Caixa

Econômica Federal, os valores (saldo + multa 40%) serão tranferidos de forma automática. Caso não

possua conta cadastrada, você deverá realizar o cadastro no aplicativo FGTS. Neste cadastro além dos

seus dados pessoais, você deverá informar uma conta ativa para o recebimento dos valores.

Para maiores informações, acesse o tutorial no Portal do Ex Colaborador:
https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador/
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Informações sobre o Seguro Desemprego - Saque Digital

A solicitação do seu Seguro Desemprego também acontecerá de forma digital, através do app Carteira de

Trabalho Digital ou através do portal gov.br. Você receberá o requerimento do Seguro Desemprego

apenas no ato da homologação.

Orientações:

Para solicitar, você deverá acessar a Carteira de Trabalho Digital, clicar no campo "Benefícios", e em

seguida clicar em "Solicitar" e inserir o número do requerimento. A partir disso, você terá as informações

de valores e quantidade de parcelas disponíveis. Para maiores informações, acesse o portal do ex-

colaborador através do link abaixo:

https://sites.google.com/latam.com/portalexcolaborador/

Em casos de dúvidas/alterações/divergências na solicitação do Seguro Desemprego, orientamos que

entre em contato com o Ministério do Trabalho pelo site:

http://antigo.trabalho.gov.br/contato/formulario-de-contato ou pela Central 158.

Vale ressaltar que a liberação da primeira parcela ocorre 30 dias após o cadastro da solicitação no

sistema.
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A QUEM POSSA INTERESSAR

Atendendo à solicitação do Sr. (a) ADRIANO GOMES CUNHA, portador (a) da carteira profissional nº/Série

7241257/30, informamos que o (a) mesmo (a) foi nosso (a) funcionário (a) no período de 17/10/2017 à

01/09/2021, tendo exercido a última função de AUXILIAR OPERACOES CARGAS.

Informamos ainda que nada conste em nossos arquivos que o (a) desabone.

João Pessoa, 01 de setembro 2021

Atenciosamente,

                        GESTÃO DE PESSOAS
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PROTOCOLO UNIMED

João Pessoa, 01 de setembro 2021

Eu, ADRIANO GOMES CUNHA, BP: 4230619, desligado em 01/09/2021, declaro estar ciente de que minha

cobertura no plano de assistência médica Unimed ocorre até o dia 30 (dia útil) do mês vigente a minha

demissão.

Declaro ainda estar ciente do fim da cobertura e descarte das carteirinhas do plano de saúde, tanto a

minha quanto as dos meus dependentes, se houver. Toda e qualquer utilização a partir do mês seguinte

do desligamento, será de minha total responsabilidade civil e financeira, devendo arcar com toda e

qualquer despesa consequente de atendimento médico / hospitalar.  

Ciente;
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CONTATOS DA ASSISTÊNCIA  AMIL DENTAL

Email: agenciaempresariallatam@amil.com.br 

Documentos para continuidade no plano Amil (lei 9656/98 – Resolução 279 da ANS):

•       Cópia do comprovante de residência.

•       Formulário Amil de continuidade do plano preenchido e assinado.

Os documentos podem ser encaminhados à Amil por e-mail.

O prazo para solicitação da continuidade encerra-se após 30 (trinta) dias a contar da data do 

desligamento.      

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato através do e-mail: atendimento.latam@itsseg.com  
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Continuidade Amil Dental
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PAGAMENTO A FORNECEDORES 
Recibo de Pagamento

Emissão 2ª Via

Nome: TAM LINHAS AEREAS S/A Convênio: 0033-0081-004900042185

Conta Corrente Debitada: 0081 - 13 004000-1 Data de Pagamento: 09/09/2021

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO - FGTS RESCISORIO

 

Codigo de Barras: 85880000029-6 93400239202-1 10909246164-6 23320128622-9

Empresa: FGTS GRRF ELETRONICA 239

Data de Validade: 09/09/2021

Identificador: 24616423320128622

Valor Recolhido: R$ 2.993,40

Data de Pagamento: 09/09/2021

Data da Transacao: 09/09/2021

Hora da Transacao: 13:53:29

Canal: PGFOR

Autenticacao: 14F29B750B7FEEE1E3CAABA

Convenio de Arrecadacao: 00336915000900000121

 

Documento pago dentro das condicoes definidas no oficio DIFUG/GEPAS 135/2003.

Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.

Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

 Tipo de Serviço:  Pagamento Fornecedor
 Complemento do Tipo de Serviço:  

 Imprimir  

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - e53af2e

Fls.: 305



10/09/2021 Internet Banking

https://www.santandernetibe.com.br/includes/pop_impressao_geral.asp 1/1

TAM LINHAS AEREAS S/A Agência: 0081 Conta Corrente: 13-001928-5

  FOLHA DE PAGAMENTO
 Comprovante de Pagamento Funcionário

Dados da Empresa
Nome
TAM LINHAS AEREAS S/A
 
Convênio CNPJ/CPF Conta Débito
0033-0081-008300130231 02.012.862/0001-60 0081-130040001

Dados do Funcionário
Nome CPF
ADRIANO GOMES CUNHA 099.094.244-95
 
Conta Informada Conta Salário Conta Creditada
0033-4181-000010497575 0033-4181-000710029676 0033-4181-000010497575

Dados do Pagamento
Nro Compromisso Banco Nro Compromisso Cliente Data do Crédito Valor R$
905290204 0194240014 09/09/2021 3.038,03
 
Tipo de Pagamento Histórico Tipo de Serviço  
CC Liquido de Vencimentos Pagamento de Salários  

Autenticação Bancária
BF76FBD2401904F9BBD0776

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório

Versão do Aplicativo: 3.3.17  - 24/01/2020

Identificador:  24616423320128622

Dados do Empregador

Razão Social: CNPJ/CEI:

Endereço

Logradouro: Bairro:

CEP: Cidade: UF:

FPAS: Simples: CNAE:

CNPJ/CEI Tomador de serviço: 

Dados do Trabalhador

Nome:

PIS/PASEP: Admissão: Categoria:

Data Nascimento: Data Opcão: CTPS:

Movimentação: Aviso Prévio: Dissídio/Acordo:

Informações Financeiras

0,00 1.111,41 2.108,80 6.839,48

2.735,79168,7088,910,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

201/09/2021 - I1

01

06/03/1995 7241257/00030

ADRIANO GOMES CUNHA

17/10/2017

17/10/2017

20148015551

JARDIM AEROPORTO

BAYEUX PB

558 1 5111100

58.308-901

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESID S N

02.012.862/0069-58TAM LINHAS AEREAS S A

Remuneração/Saldo

Depósito

JAM

Encargos

Contrib.Social

Mês Anterior a Mês Rescisão Aviso Prévio Multa Rescisória
Rescisão Indenizado

Valor Trabalhador: 2.993,40 Valor Devido pela Empresa: 2.993,40

Cabe ao trabalhador os valores de Depósito e JAM
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:: Extrato de Conta do Fundo de Garantia - FGTS
Data / Hora Consulta: 25/08/2021 17:45:46  018260

Nome: ADRIANO GOMES CUNHA 
PIS/PASEP/NIT: 201.48015.55-1
Empresa: TAM LINHAS AEREAS SA 
CNPJ/CEI/CPF: 02.012.862/0069-58
Cód. Estab.: 06951100097451 Categoria: 01 
Nº Conta FGTS: 00007447199 Data Admissão: 17/10/2017
Data/Cód. Movimentação: - Data Opção: 17/10/2017
Taxa Juros: 3 % Tipo Conta: OPTANTE
Valor Base para Fins Rescisórios:R$ 6.009,35 Base: SP
SALDO: R$ 4.586,75 Atualizado em: 25/08/2021

Histórico dos Lançamentos
Data   Descrição dos Lançamentos Valor R$     Total R$

SALDO ANTERIOR    3.958,58
10/02/2021   CREDITO DE JAM      9,76    3.968,34
05/02/2021   DEPOSITO JANEIRO/2021      131,11    4.099,45
10/03/2021   CREDITO DE JAM      10,10    4.109,55
05/03/2021   DEPOSITO FEVEREIRO/2021      117,36    4.226,91
10/04/2021   CREDITO DE JAM      10,13    4.237,04
07/04/2021   DEPOSITO MARCO/2021      121,97    4.359,01
10/05/2021   CREDITO DE JAM      10,74    4.369,75
07/05/2021   DEPOSITO ABRIL/2021      113,48    4.483,23
10/06/2021   CREDITO DE JAM      11,05    4.494,28
19/06/2021   AC JAM CREDITADO PELA CAIXA 10/04/2021      0,28    4.494,56
10/07/2021   CREDITO DE JAM      11,08    4.505,64
10/08/2021   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,002466      11,11    4.516,75
10/08/2021   CRED DIST RESULTADO ANO BASE 12/2020      70,00    4.586,75

Page 1 of 1CSE - Conectividade Social / Empregador

25/08/2021https://sicse.caixa.gov.br/sicse/ControladorPrincipalServlet
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13- Data de Validade =

13- Data de Validade =

01 - Razão social/Nome 02 - CNPJ/CEI

03 - Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 - Contato/DDD/telefone 05 - CEP

06 - Bairro/distrito 07 - Município 08 - UF 09 - FPAS 10 - Simples

11- Identificador 12- Total a Recolher

Código de Barras Autenticação mecânica

TAM LINHAS AEREAS S A 02.012.862/0069-58

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESID S N 83-50332111 58.308-901

JARDIM AEROPORTO BAYEUX PB 558 1

09/09/2021

24616423320128622

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

Gerada em 09/09/2021 12:05:02

Versão do Aplicativo: 3.3.17  - 24/01/2020

2.993,40

Via Empresa

Atenção: não receber após Validade

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

Gerada em 09/09/2021 12:05:02

Versão do Aplicativo: 3.3.17  - 24/01/2020

01 - Razão social/Nome

TAM LINHAS AEREAS S A

02 - CNPJ/CEI

02.012.862/0069-58

03 - Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 - Contato/DDD/telefone 05 - CEP

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESID S N 83-50332111 58.308-901

06 - Bairro/Distrito 07 - Município 08 - UF 09 - FPAS 10 - Simples

JARDIM AEROPORTO BAYEUX PB 558 1

Código de Barras
Autenticação mecânica

Via Banco

11- Identificador

24616423320128622

12- Total a Recolher

2.993,40

Atenção: não receber após Validade

858800000296 934002392021 109092461646 233201286229

858800000296 934002392021 109092461646 233201286229

09/09/2021

14 - Qtde Trabalhadores

1

1

14 - Qtde Trabalhadores

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - e53af2e

Fls.: 309



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Requerimento de Seguro-Desemprego - SD

7785879398

2 ADRIANO GOMES CUNHA

NOME

3 MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

NOME DA MÃE

4 RUA SEVERINA CORREIA

ENDEREÇO (RUA, NÚMERO, APTO, BAIRRO/DISTRITO, ETC)

CASA B

COMPLEMENTO DO ENDEREÇO

58113-092

CEP

PB

UF DDD

00 00000000

TELEFONE

5 201.48015.55-1

PIS/PASEP

6 7241257 30 PB

CTPS (NÚMERO, SÉRIE, UF)

7 099.094.244-95

CPF

8 06/03/1995

DATA NASCIMENTO

9 M

SEXO

10 7 - ENS. MEDIO COMPLETO

GRAU DE INSTRUÇÃO

11
DOMICÍLIO BANCÁRIO

12 CNPJ

TIPO INSCRIÇÃO

13 02.012.862/0069-58
CNPJ OU CEI(INSS)

TAM LINHAS AEREAS S/A

AEROPORTO CASTRO PINTO

AEROPORTO PB-

58308-320

02.012.862/0069-58

14 17/10/2017

DATA ADMISSÃO

15 01/09/2021

DATA DISPENSA

16 AVISO PRÉVIO
INDENIZADO Sim 17 47

MESES TRABALHADOS NA EMPRESA

18
MÊS

R$ 1.075,53

ANTEPENÚLTIMO MÊS

R$ 1.007,54

PENÚLTIMO SALÁRIO MÊS

R$ 893,80

ÚLTIMO SALÁRIO

19
SOMA DOS TRÊS ÚLTIMOS SALÁRIOS

20 3421-05

CBO

Analista de transporte em comércio exterior

OCUPAÇÃO

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

10/09/2021
DATA DO REQUERIMENTO CÓDIGO DA DISPENSA

MOTIVO DO CANCELAMENTO NÚMERO DO POSTO INSC. AUTORIZADA

RECEBEU SALARIO
EM CADA UM DOS
ÚLTIMOS SEIS MESES

SOMA TOTAL
DE MESES 47

DECLARAÇÃO DO TRABALHADOR
Declaro, sob penas previstas na legislação, que as informações prestadas são verdadeiras:
I    - fui dispensado sem justa causa, estou desempregado e caso eu venha a conseguir outro emprego enquanto estiver recebendo Seguro-Desemrpego.
       Avisarei a um Posto de Atendimento do Seguro-Desemprego;
II   - não possuo renda própria de qualquer natureza suficiente à manutenção pessoal e da minha família;
III  - não estou em gozo de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente e
       pensão por morte;
IV   - estou ciente que a recusa, sem justificativa, de emprego compatível com a ocupação a salário anterior
       cancelará o meu benefício;
V    - conheço as condiições para receber o benefício e em caso de recebimento indevido
       comprometo-me a devolve-lo ao FAT;
VI   - as informações acima citadas são verdadeiras.

LOCAL E DATA ASSINATURA DO TRABALHADOR

POLEGAR DIREITO

ASSINATURA DO AGENTE

Empregador(es) dos úlitmos 36 meses em ordem decrescente (ver quadro 21 instruções do

TIPO INSCRIÇÃO CNPJ ou CEI da Empresa DATA ADMISSÃO DATA SUSPENSÃO/DEMISSÃO CONTADO

CNPJ 02.012.862/0069-58 17/10/2017 01/09/2021 Sim

RESERVADO PARA PREENCHIMENTO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO

1ª
 v

ia
: P

os
to

 A
te

nd
im

en
to

 M
T

E
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Comunicação de Dispensa - CD
7785879398

2 ADRIANO GOMES CUNHA
NOME

3
NOME DA MÃE

MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

4 RUA SEVERINA CORREIA

ENDEREÇO (RUA, NÚMERO, APTO, BAIRRO/DISTRITO, ETC

CASA B

COMPLEMENTO DO ENDEREÇO CEP

58113-092 PB

UF DDD

00

TELEFONE

00000000

5
201.48015.55-1

PIS/PASEP

6 307241257

CTPS (NÚMERO, SÉRIE, UF)

PB 7 099.094.244-95
CPF

8 06/03/1995

DATA NASCIMENTO

9 M

SEXO

10 7 - ENS. MEDIO COMPLETO

GRAU DE INSTRUÇÃO

11
DOMICÍLIO BANCÁRIO

12 CNPJ

TIPO INSCRIÇÃO

13 02.012.862/0069-58
CNPJ OU CEI(INSS)

TAM LINHAS AEREAS S/A

AEROPORTO CASTRO PINTO

AEROPORTO PB-

58308-320

02.012.862/0069-58

14 17/10/2017
DATA ADMISSÃO

15 01/09/2021
DATA DISPENSA

16 Sim
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

17 47
MESES TRABALHADOS NA EMPRESA

18
MÊS ANTEPENÚLTIMO

R$ 1.075,53

MÊS PENÚLTIMO SALÁRIO

R$ 1.007,54

MÊS

R$ 893,80

ÚLTIMO SALÁRIO

19
SOMA DOS TRÊS ÚLTIMOS SALÁRIOS

20 3421-05

CBO

Analista de transporte em comércio exterior

OCUPAÇÃO

10/09/2021

DATA DO REQUERIMENTO CÓDIGO DA DISPENSA

MOTIVO DO CANCELAMENTO

NÚMERO DO POSTO

ASSINATURA DO AGENTE

RESERVADO PARA PREENCHIMENTO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

DESTACAR (Protocolo do Empregador)

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Comunicação de Dispensa - 7785879398

201.48015.55-1

PIS/PASEP

ADRIANO GOMES CUNHA

NOME

RECEBI DE (firma ou

2(DUAS) VIAS DO REQUERIMENTO FORMAL DO BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPREGO.

LOCAL E DATA

POLEGAR DIREITO

ASSINATURA DO TRABALHADOR

2ª
 v

ia
: 

T
ra

b
al

h
ad

o
r
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

01 CNPJ/CEI
02.012.862/0069-58

02 Razão Social/Nome
TAM LINHAS AÉREAS S/A

03 Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento)
AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDENTE CASTR S/N

04 Bairro
JARDIM AEROPORTO

05 Município
BAYEUX

06 UF
PB

07 CEP
58308-901

08 CNAE
5111100

09 CNPJ/CEI Tomador/Obra
00.000.000/0000-00

IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR
10 PIS/PASEP
20148015551

11 Nome
ADRIANO GOMES CUNHA

12 Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento)
RUA SEVERINA CORREIA, 206, CASA B

13 Bairro
ALTO BOA VISTA

14 Município
BAYEUX

15 UF
PB

16 CEP
58306-470

17 CTPS (nº, série, UF)
7241257, 0030, PB

18 CPF
099.094.244-95

19 Data de Nascimento
06/03/1995

20 Nome da Mãe
MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

DADOS DO CONTRATO
21 Tipo de Contrato
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

23 Remuneração Mês Ant.
893,80 

24 Data de Admissão
17/10/2017

25 Data do Aviso Prévio
01/09/2021

26 Data de Afastamento
01/09/2021

27 Cód. Afastamento
SJ2

28 Pensão Alim. (%) TRCT
0,00 

29 Pensão Alim.(%) FGTS
0,00 

30 Categoria do Trabalhador
Empregado

31 Código Sindical
8213-0

32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral
33.814.401/0001-34 Sind Nac Aeroviarios

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
VERBAS RESCISÓRIAS
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Saldo de 1,00/dias Salário
(líquido de 0,00/faltas e DSR 46,71 

51 Comissões 
.

52 Gratificação 
.

53 Adic. de Insalubridade
40,00% .

54 Adic. de Periculosidade
30,00% .

55 Adic. Noturno 0,00 horas
a 0,00% .

56.1 Horas Extras 0,00 horas
a & .

57 Gorjetas 
.

58 Descanso Semanal
Remunerado (DSR) .

59 Reflexo do DSR sobre
Salário Variável .

60 Multa Art. 477, § 8º/CLT 
.

62 Salário-Família 
.

63 13º Salário Proporcional
8,00/12 avos . 1.009,44 

64.1 13º Salário-Exerc. 0000
0,00/12 avos .

65 Férias Proporc. 11,00/12
avos . 1.398,15 

66.1 Férias Venc. Per. Aquis.
00/00/0000 a 00/00/0000 .

68 Terço Constituc. de Férias
. 508,42 

69 Aviso Prévio Indenizado 
. 1.982,62 

70 13º Salário (Aviso Prévio
Indenizado) . 126,18 

71 Férias (Aviso Prévio
Indenizado) . 127,11 

95 Domingos/Feriados - XXX
. 93,43 

99 Ajuste do saldo devedor TOTAL BRUTO
5.292,06 

DEDUÇÕES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor
100 Pensão Alimentícia
.

101 Adiantamento Salarial
.

102 Adiantamento 13º
Salário
.

103 Aviso Prévio Indenizado
.

105 Empréstimo em
Consignação
. 1.302,02 

112.1 Previdência Social
. 96,58 

112.2 Prev. Social - 13º
Salário. 85,70 

114.1 IRRF
.

114.2 IRRF sobre 13º Salário
.

115.1 Atrasos
. 38,17 

115.2 Vale Refeição
. 731,56 

                                   .

TOTAL DEDUÇÕES
2.254,03 

VALOR LÍQUIDO
3.038,03 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
EMPREGADOR
01 CNPJ/CEI
02.012.862/0069-58

02 Razão Social/Nome
TAM LINHAS AÉREAS S/A

TRABALHADOR
10 PIS/PASEP
20148015551

11 Nome
ADRIANO GOMES CUNHA

17 CTPS (nº, série, UF)
7241257, 0030, PB

18 CPF
099.094.244-95

19 Data de Nascimento
06/03/1995

20 Nome da Mãe
MARIA DO LIVRAMENTO GOMES DA CUNHA

CONTRATO
22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

24 Data de Admissão
17/10/2017

25 Data do Aviso Prévio
01/09/2021

26 Data de Afastamento
01/09/2021

27 Cód. Afast.
SJ2

29 Pensão Alimentícia (%) FGTS
0,00 

30 Categoria do Trabalhador
Empregado
31 Código Sindical
8213-0

32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral
33.814.401/0001-34 Sind Nac Aeroviarios

Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo n.º 477, § 1º, da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas rescisórias
especificadas no corpo do TRCT, no valor líquido de R$ 3.038,03 , o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte
integrante do presente Termo de Homologação.

As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução
Normativa/SRT n.º 15/2010.

Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente os direitos informados no campo 155, abaixo.

/ , de de .

150 Assinatura do Empregador ou Preposto

151 Assinatura do Trabalhador 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

153 Carimbo e Assinatura do Assistente 154 Nome do Órgão Homologador

155 Ressalvas

156 Informações à CAIXA:

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois

anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art. 7º da Constituição Federal/1988).

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - e53af2e
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20/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.012.862/0001-60

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/07/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
TAM LINHAS AEREAS S/A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LATAM AIRLINES BRASIL 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.11-1-00 - Transporte aéreo de passageiros regular 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
33.16-3-02 - Manutenção de aeronaves na pista 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R VERBO DIVINO 

NÚMERO 
2001 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 4 5 6 8 10 12 13 15 16 17 CONJ
31 32 42 51 52 61 62 81 82 101 102 121 122
131 132 151 161 171 172 

 
CEP 
04.719-002 

BAIRRO/DISTRITO 
CHACARA SANTO ANTONIO
(ZONA SUL) 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@TAM.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 5582-9813 / (11) 5582-7364 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/03/2018 às 10:42:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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CNPJ: 02.012.862/0001-60 Mês/Ano: JAN 2018

Dados Iniciais

Período: 01/01/2018 a 31/01/2018
Declaração Retificadora: NÃO
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Estimativa

PJ levantou balanço/balancete de suspensão no mês: NÃO

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: SIM

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Regime de Competência

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins:Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
TAM LINHAS AEREAS S/A

Logradouro: RUA VERBO DIVINO    Número: 2001
Complemento: ANDAR, 3, 4, 5, 6, 8 Bairro/Distrito: CHACARA SANTO ANTONI
Município: SAO PAULO   UF: SP
CEP: 04719-002      Telefone: (11)  55829934    Fax: 
Caixa Postal:       UF:       CEP: 
Correio Eletrônico: FISCAL@TAM.COM.BR
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CNPJ: 02.012.862/0001-60      JAN/2018 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: JEROME PAUL JACQUES CADIER

CPF: 127.225.208-69

Telefone: (11)  55829934         Ramal: 9934         FAX: 

Correio Eletrônico: FISCAL@TAM.COM.BR

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: RENATA BANDEIRA GOMES DO NASCIMENTO

CPF: 152.673.398-65

Inscrição no CRC: 1SP215231/O-3                       UF: SP

Telefone: (11)  55829934         Ramal: 9934          Fax: 

Correio Eletrônico: FISCAL@TAM.COM.BR
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

CÓDIGO DA RECEITA: 2362-01
DENOMINAÇÃO: IRPJ - PJ obrigada ao lucro real - Entidade não financeira - 

Estimativa mensal

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 64.889.461,94
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 27.851.893,32
- COMPENSAÇÕES 37.037.568,62
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 64.889.461,94

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   64.889.461,94

Total do Imposto apurado mensalmente, antes de efetuadas as 
compensações 64.889.461,94

       Balanço de redução:  Não

Pagamento Total:   27.851.893,32

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 2362
Data de Vencimento: 28/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 27.851.893,32
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 27.851.893,32
Valor Pago do Débito: 27.851.893,32

Compensações-R$ Total:   37.037.568,62

Valor Compensado do Débito: 26.716.593,04
Formalização do Pedido: DComp
N° da DComp: 27598.22884.230218.1.3.19-5326

Valor Compensado do Débito: 6.072.262,91
Formalização do Pedido: DComp
N° da DComp: 07150.94787.230218.1.3.02-4181
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CÓDIGO DA RECEITA: 2362-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

Valor Compensado do Débito: 1.833.822,26
Formalização do Pedido: DComp
N° da DComp: 40600.63617.230218.1.3.19-5008

Valor Compensado do Débito: 1.289.678,52
Formalização do Pedido: DComp
N° da DComp: 17873.24269.230218.1.3.19-9700

Valor Compensado do Débito: 1.125.211,89
Formalização do Pedido: DComp
N° da DComp: 05035.43553.230218.1.3.18-3911
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 5º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 646.586,38
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 646.586,38
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 646.586,38

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   646.586,38

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 646.586,38
       

Pagamento Total:   646.586,38

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 646.586,38
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 646.586,38
Valor Pago do Débito: 646.586,38
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 10º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 549.611,95
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 549.611,95
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 549.611,95

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   549.611,95

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 549.611,95
       

Pagamento Total:   549.611,95

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 10/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 10/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 549.611,95
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 549.611,95
Valor Pago do Débito: 549.611,95
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 12º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 1.095.335,25
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 1.095.335,25
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 1.095.335,25

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   1.095.335,25

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 1.095.335,25
       

Pagamento Total:   1.095.335,25

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 12/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 12/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 497.912,91
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 497.912,91
Valor Pago do Débito: 497.912,91

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 12/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 12/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 597.422,34
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 597.422,34
Valor Pago do Débito: 597.422,34
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 19º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 569.326,11
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 569.326,11
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 569.326,11

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   569.326,11

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 569.326,11
       

Pagamento Total:   569.326,11

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 19/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 19/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 77.347,77
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 77.347,77
Valor Pago do Débito: 77.347,77

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 19/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 19/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 491.978,34
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 491.978,34
Valor Pago do Débito: 491.978,34
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 24º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 647.558,14
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 647.558,14
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 647.558,14

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   647.558,14

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 647.558,14
       

Pagamento Total:   647.558,14

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 50.046,43
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 50.046,43
Valor Pago do Débito: 50.046,43

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 218.009,20
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 218.009,20
Valor Pago do Débito: 218.009,20
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CNPJ: 02.012.862/0001-60      JAN/2018 Página 10

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 24º Dia / Janeiro / 2018

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 379.502,51
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 379.502,51
Valor Pago do Débito: 379.502,51
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0422-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Royalties e Assistência Técnica - Residentes no 

Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 29º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 101.412,38
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 101.412,38
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 101.412,38

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   101.412,38

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 101.412,38
       

Pagamento Total:   101.412,38

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 29/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0422
Data de Vencimento: 29/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 101.412,38
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 101.412,38
Valor Pago do Débito: 101.412,38
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 3º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 10.231,26
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 10.231,26
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 10.231,26

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   10.231,26

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 10.231,26
       

Pagamento Total:   10.231,26

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 03/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 03/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 1.659,47
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 1.659,47
Valor Pago do Débito: 1.659,47

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 03/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 03/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 8.571,79
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 8.571,79
Valor Pago do Débito: 8.571,79
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 5º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 25.114,68
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 25.114,68
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 25.114,68

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   25.114,68

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 25.114,68
       

Pagamento Total:   25.114,68

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 395,39
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 395,39
Valor Pago do Débito: 395,39

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 2.053,83
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 2.053,83
Valor Pago do Débito: 2.053,83

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 327
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CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 5º Dia / Janeiro / 2018

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 22.665,46
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 22.665,46
Valor Pago do Débito: 22.665,46

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 328
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 12º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 245.008,08
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 245.008,08
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 245.008,08

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   245.008,08

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 245.008,08
       

Pagamento Total:   245.008,08

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 12/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 12/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 245.008,08
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 245.008,08
Valor Pago do Débito: 245.008,08

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 329
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 19º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 3.229,20
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 3.229,20
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 3.229,20

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   3.229,20

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 3.229,20
       

Pagamento Total:   3.229,20

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 19/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 19/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 3.229,20
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 3.229,20
Valor Pago do Débito: 3.229,20

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 330
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 24º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 4.251,84
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 4.251,84
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 4.251,84

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   4.251,84

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 4.251,84
       

Pagamento Total:   4.251,84

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 4.251,84
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 4.251,84
Valor Pago do Débito: 4.251,84

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 331
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0473-01
DENOMINAÇÃO: IRRF - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - Residentes 

no Exterior

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 31º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 22.007,31
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 22.007,31
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 22.007,31

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   22.007,31

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 22.007,31
       

Pagamento Total:   22.007,31

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0473
Data de Vencimento: 31/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 22.007,31
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 22.007,31
Valor Pago do Débito: 22.007,31

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 332
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 20.473.822,51
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 20.473.822,51
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 20.473.822,51

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   20.473.822,51

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 20.473.822,51
       

Pagamento Total:   20.473.822,51

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0561
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 150.704,67
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 150.704,67
Valor Pago do Débito: 150.704,67

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0561
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 1.757.250,98
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 1.757.250,98
Valor Pago do Débito: 1.757.250,98

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 333
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CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07 PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0561
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 18.565.866,86
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 18.565.866,86
Valor Pago do Débito: 18.565.866,86

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 334
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0588-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho sem Vínculo Empregatício

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 9.465,97
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 9.465,97
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 9.465,97

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   9.465,97

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 9.465,97
       

Pagamento Total:   9.465,97

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 0588
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 9.465,97
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 9.465,97
Valor Pago do Débito: 9.465,97

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 335
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 292.099,13
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 292.099,13
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 292.099,13

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   292.099,13

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 292.099,13
       

Pagamento Total:   292.099,13

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 1708
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 292.099,13
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 292.099,13
Valor Pago do Débito: 292.099,13

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 336
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 3208-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Aluguéis e Royalties Pagos à Pessoa Física

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 6.802,22
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 6.802,22
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 6.802,22

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   6.802,22

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 6.802,22
       

Pagamento Total:   6.802,22

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 3208
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 6.802,22
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 6.802,22
Valor Pago do Débito: 6.802,22

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 337
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 3280-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Pagamento PJ a Cooperativa de Trabalho

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 6.103,07
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 6.103,07
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 6.103,07

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   6.103,07

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 6.103,07
       

Pagamento Total:   6.103,07

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 3280
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 6.103,07
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 6.103,07
Valor Pago do Débito: 6.103,07

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 338
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 8045-06
DENOMINAÇÃO: IRRF - Demais Rendimentos

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 4.606,28
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 4.606,28
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 4.606,28

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   4.606,28

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 4.606,28
       

Pagamento Total:   4.606,28

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8045
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 4.606,28
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 4.606,28
Valor Pago do Débito: 4.606,28

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO

CÓDIGO DA RECEITA: 2484-01
DENOMINAÇÃO: CSLL - Lucro Real - Entidade não Financeira - Estimativa 

Mensal

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 23.391.895,94
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 23.391.895,94
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 23.391.895,94

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   23.391.895,94

Total da Contribuição Social apurada mensalmente, antes de 
efetuadas as compensações 23.391.895,94

       Balanço de redução:  Não

Pagamento Total:   23.391.895,94

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 2484
Data de Vencimento: 28/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 23.391.895,94
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 23.391.895,94
Valor Pago do Débito: 23.391.895,94

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 5434-01
DENOMINAÇÃO: PIS/PASEP - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 5º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 9.053,51
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 9.053,51
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 9.053,51

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   9.053,51

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 9.053,51
       

Pagamento Total:   9.053,51

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5434
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 9.053,51
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 9.053,51
Valor Pago do Débito: 9.053,51

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 341
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 5434-01
DENOMINAÇÃO: PIS/PASEP - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 10º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 27.386,55
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 27.386,55
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 27.386,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   27.386,55

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 27.386,55
       

Pagamento Total:   27.386,55

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 10/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5434
Data de Vencimento: 10/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 27.386,55
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 27.386,55
Valor Pago do Débito: 27.386,55

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 342
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 5434-01
DENOMINAÇÃO: PIS/PASEP - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 17º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 6.395,55
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 6.395,55
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 6.395,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   6.395,55

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 6.395,55
       

Pagamento Total:   6.395,55

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 17/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5434
Data de Vencimento: 17/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 6.395,55
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 6.395,55
Valor Pago do Débito: 6.395,55

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 343
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 5434-01
DENOMINAÇÃO: PIS/PASEP - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 24º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 10.113,52
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 10.113,52
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 10.113,52

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   10.113,52

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 10.113,52
       

Pagamento Total:   10.113,52

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5434
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 2.470,19
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 2.470,19
Valor Pago do Débito: 2.470,19

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5434
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 7.643,33
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 7.643,33
Valor Pago do Débito: 7.643,33

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 344
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 8109-02
DENOMINAÇÃO: PIS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 4.838.013,19
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 4.838.013,19
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 4.838.013,19

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   4.838.013,19

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 4.838.013,19
       

Pagamento Total:   4.838.013,19

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8109
Data de Vencimento: 23/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 4.838.013,19
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 4.838.013,19
Valor Pago do Débito: 4.838.013,19

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 345
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 2172-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 22.329.279,63
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 22.329.279,63
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 22.329.279,63

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   22.329.279,63

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 22.329.279,63
       

Pagamento Total:   22.329.279,63

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 2172
Data de Vencimento: 23/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 22.329.279,63
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 22.329.279,63
Valor Pago do Débito: 22.329.279,63

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 346
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 5442-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 5º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 41.701,03
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 41.701,03
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 41.701,03

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   41.701,03

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 41.701,03
       

Pagamento Total:   41.701,03

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 05/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5442
Data de Vencimento: 05/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 41.701,03
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 41.701,03
Valor Pago do Débito: 41.701,03

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 347
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 5442-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 10º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 121.339,09
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 121.339,09
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 121.339,09

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   121.339,09

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 121.339,09
       

Pagamento Total:   121.339,09

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 10/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5442
Data de Vencimento: 10/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 121.339,09
Valor da Multa: 4.805,02
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 126.144,11
Valor Pago do Débito: 121.339,09

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 348
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 5442-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 17º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 28.886,36
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 28.886,36
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 28.886,36

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   28.886,36

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 28.886,36
       

Pagamento Total:   28.886,36

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 17/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5442
Data de Vencimento: 17/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 28.886,36
Valor da Multa: 571,94
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 29.458,30
Valor Pago do Débito: 28.886,36

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 349
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 5442-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Importação de serviços

PERIODICIDADE: Diária PERÍODO DE APURAÇÃO: 24º Dia / Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 46.583,49
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 46.583,49
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 46.583,49

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   46.583,49

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 46.583,49
       

Pagamento Total:   46.583,49

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5442
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 11.377,86
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 11.377,86
Valor Pago do Débito: 11.377,86

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 24/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5442
Data de Vencimento: 24/01/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 35.205,63
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 35.205,63
Valor Pago do Débito: 35.205,63

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 350
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
CNPJ DO ESTABELECIMENTO: 02.012.862/0001-60
CÓDIGO DA RECEITA: 8741-01
DENOMINAÇÃO: CIDE - Remessas ao exterior  - Lei nº 10.332/2001

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 223.820,76
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 223.820,76
- COMPENSAÇÕES 0,00
- DEDUÇÃO COM DARF 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 223.820,76

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   223.820,76

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações e as deduções com DARF 223.820,76
       

Pagamento Total:   223.820,76

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 02/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 30.552,44
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 30.552,44
Valor Pago do Débito: 30.552,44

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 2.409,38
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 2.409,38
Valor Pago do Débito: 2.409,38

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 351
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CÓDIGO DA RECEITA: 8741-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 13.030,68
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 13.030,68
Valor Pago do Débito: 13.030,68

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 18.572,39
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 18.572,39
Valor Pago do Débito: 18.572,39

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 26.670,83
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 26.670,83
Valor Pago do Débito: 26.670,83

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 28.359,64
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 28.359,64
Valor Pago do Débito: 28.359,64

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 30.027,35
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 30.027,35
Valor Pago do Débito: 30.027,35

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345
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CÓDIGO DA RECEITA: 8741-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 33.888,36
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 33.888,36
Valor Pago do Débito: 33.888,36

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018        CPF/CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 8741
Data de Vencimento: 15/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 40.309,69
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 40.309,69
Valor Pago do Débito: 40.309,69

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07
DENOMINAÇÃO: CSLL, COFINS e PIS/PASEP - Retenção de contribuições sobre 

pagamentos de PJ a PJ de direito privado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 762.782,55
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 762.782,55
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 762.782,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   762.782,55

Total das Retenções no período, antes de efetuadas as 
compensações 762.782,55
       

Pagamento Total:   762.782,55

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5952
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 8.707,93
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 8.707,93
Valor Pago do Débito: 8.707,93

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5952
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 754.074,62
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 754.074,62
Valor Pago do Débito: 754.074,62

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345

Fls.: 354



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
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CNPJ: 02.012.862/0001-60      JAN/2018 Página 41

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

CÓDIGO DA RECEITA: 5987-07
DENOMINAÇÃO: CSLL - Retenção na fonte sobre pagamentos de PJ a PJ de 

direito privado amparada por medida judicial

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 1.051,05
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 1.051,05
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 1.051,05

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   1.051,05

Total das Retenções no período, antes de efetuadas as 
compensações 1.051,05
       

Pagamento Total:   1.051,05

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 5987
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 1.051,05
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 1.051,05
Valor Pago do Débito: 1.051,05
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CNPJ: 02.012.862/0001-60      JAN/2018 Página 42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
CEI DA OBRA: 
CÓDIGO DA RECEITA: 2991-01
DENOMINAÇÃO: CPRB – Art. 8 Lei 12.546/2011

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Janeiro / 2018

DÉBITO APURADO 22.844.900,27
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 22.844.900,27
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 22.844.900,27

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   22.844.900,27

Total da Contribuição Previdenciária apurada no período. 22.844.900,27
       

Pagamento Total:   22.844.900,27

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/01/2018            CNPJ: 02.012.862/0001-60 Código da Receita: 2991
Data de Vencimento: 20/02/2018 N° de Referência: 
Valor do Principal: 22.844.900,27
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 22.844.900,27
Valor Pago do Débito: 22.844.900,27

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.4

CNPJ: 02.012.862/0001-60 Mês/Ano: JAN 2018
Nome Empresarial: TAM LINHAS AEREAS S/A
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00     64.889.461,94
              0,00     24.712.571,76
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00     23.391.895,94
              0,00      4.890.962,32
              0,00     22.567.789,60
              0,00              0,00
              0,00        223.820,76
              0,00              0,00
              0,00        763.833,60
              0,00              0,00
              0,00     22.844.900,27

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da referida declaração, que constitui confissão de dívida,  
de forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os impostos e  contribuições declarados na 
DCTF  e  não  pagos  serão  enviados para  inscrição em  Dívida  Ativa  da  União, conforme o  disposto no  parágrafo  2º do artigo  5º do 
Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984.
Sobre os impostos e contribuições não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, 
e juros de  mora nos  termos dos artigos 44 e 61 da Lei  nº 9.430, de  27  de dezembro de  1996, e  artigo 18 da  Lei  nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.
No caso de falta de apresentação ou de apresentação de  declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte  ficará  sujeito às multas 
previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.
Não produzirá  efeito a  solicitação  de  retificação  de  informações prestadas  na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos  relativos 
a impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou 
valores apurados  em procedimento  de  auditoria  interna; e alterar débitos  de  tributos em relação aos quais o sujeito  passivo  tenha  
sido  intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: JEROME PAUL JACQUES CADIER                                  
CPF: 127.225.208-69
Telefone: (11  ) 55829934      Ramal: 9934      FAX: (    )          
Correio Eletrônico: FISCAL@TAM.COM.BR                       

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 21/03/2018 às 14:18:25

0281159585

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 317.984.748-40   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         34.67.02.32.47-09

Versão: 3.40
34.67.02.32.47
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EmissÃ£o de comprovantes autorizados

A33S201555900951009
20/02/2018 16:01:33

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/02/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.01.30
2659X02659         SEGUNDA VIA              0049
                                               
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
                                               
CLIENTE: TAM LINHAS AEREAS SA                  
AGENCIA: 2659-X CONTA:         2.437-6         
================================================
AG. ARRECADADOR                                
CNC 001 - 2659 - LARGE CORPORATE 2659SP        
CODIGO DE BARRAS         85600228449 00270064805
                         11020128620 00129918031
DATA DO PAGAMENTO                     20/02/2018
PERIODO DE APURACAO                 ------------
NUMERO DO CPF                       ------------
CODIGO DA RECEITA                   ------------
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                  ------------
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                  ------------
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                        22.844.900,27
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  022018                             
AUTENTICACAO SISBB:        D.422.F5C.130.69F.EEF

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: JA481944 ELISETE DA SILVA.

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 27/02/2023 15:39:48 - 5f5b345
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23022715393129400000020711996?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23022715393129400000020711996
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-------------------------------------------------

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2016/2017

Que entre si celebram, de um lado,

SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS, com sede na Av. Churchill,
97, 4° andar, salas 402 e 405 a 408, Rio de Janeiro, RJ, CEP
20020-050, CNPJ n° 33.814.401/0001-34, neste ato representado
por seu Presidente, Sr. Luiz da Rocha Cardoso, CPF nO
128.747.952-91.

E de outro lado,

SNEA - SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS, com sede
na Avenida Ibirapuera, 2332 - Torre I - Conjunto 22 - Moema -
São Paulo SP CEP: 04028-002 CNPJ: 33.613.258/0001-12,
Código da atividade sindical 000.003.08008-0, neste ato
representado por seu Diretor-Presidente, Sr. Ronaldo Bento
Trad, CPF n° 721.956.498-87.

Que reger-se-á pelas seguintes cláusulas:

01 -ABRANGÊNCIA

As condições estabelecidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho
vigorarão para todos os aeroviários adstritos ao Sindicato Nacional dos
Aeroviários, exceção feita aos aeroviários empregados nas empresas
filiadas ao Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo, obedecida a
conceituação da profissão, conforme o disposto no Decreto nO 1.232, de 23
de junho de 1962.

I cLÁUSULAS ECONÔMICAS

02 -REAJUSTE DOS SALÁRIOS

Os salários dos aeroviários, vigentes em 30 de novembro de 2016, serão
reajustados, a partir de 01 de dezembro de 2016, da seguinte forma:

para os salários até R$ 10.000,00, reajuste de 7,39% (sete vírgula
trinta e nove por cento);

. para os salários acima de R$ 10.000,01, será concedido o reajuste fixo
no valor de R$ 739,00(setecentos e trinta e nove reais);

Parágrafo primeiro - os pisos salariais vigentes em 30 de novembro de
2016, terão o mesmo reajuste de 7,39% (sete virgula nove por
cento) ,conforme cláusula 03 (três).

Parágrafo segundo - Fica expressamente autorizada a compensação, pelas
empresas, de todas as antecipações salariais concedidas no período de 1°
de dezembro de 2015 até a data da assinatura da presente Convenção. Não
poderão ser compensados os aumentos reais de salário concedidos por
merecimento, por acordo individual ou por motivo de promoção do
aeroviário, durante o período de 1° de dezembro de 2015 até 30 de
novembro de 2016.
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Parágrafo terceiro - Para os aerovlarios admitidos após 1° de dezembro de
2015 e que exerçam função para a qual não haja paradigma, na forma da
lei, é facultada às empresas a aplicação proporcional do reajuste
previsto no "caput" desta cláusula, na proporção de 1/12 avos por mês
efetivamente trabalhado no período de 1° de dezembro de 2015 a 30 de
novembro de 2016.

03 - PISO SALARIAL

Os pisos salariais serão reajustados, a partir de 01 de dezembro de 2016,
conforme estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula segunda, acima,e
terão os seguintes valores:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.256,23
AUXILIAR DE MANUTENÇÃODE AERONAVES R$ 1. 380 ,58
AGENTE DE PROTEÇÃO R$ 1.432,06
OPERADORDE EQUIPAMENTO R$ 1. 473,93
MECÂNICODE MANUTENÇÃODE AERONAVES R$ 2.008,72

3.1 - Os pisos salariais acima estabelecidos serão corrigidos nas mesmas
épocas e proporções em que forem corrigidos os salários.

04 - ANUÊNIO

O aeroviário admitido até 31 de dezembro de 2000, quando completar 03
(três) anos de trabalho continuo na mesma empresa, fará jus ao benefício
anuênio de 1% (Um por cento), calculado sobre o respectivo salário,
limitado a 20% (vinte por cento), ressalvadas as condições mais
favoráveis;

4.1. Esse benefício não integrará o salário do aeroviário para nenhum
efeito trabalhista e será indicado separadamente do salário no documento
individual de pagamento.

4.2. Esta cláusula não será aplicável aos aeroviários admitidos a partir
de 01 de janeiro de 2001.

05 - VALE REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, a partir de 01 de dezembro de 2016, vale refeição
no valor de R$ 19,41 (dezenove reais e quarenta e um centavos), para os
aerov i á r í.os com jornada de trabalho de 06 (seis) horas, e de R$ 26,46 ~
(vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), para os aeroviários com ~
jornada de trabalho de 08 (oito) horas, exceto quando a empresa fornecer
refeição através de serviços próprios ou de terceiros, ressalvadas as
condições mais favoráveis. v
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06 - DIÁRIA/HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO

Ressalvadas as condições mais favoráveis, as empresas pagarão, a partir
de 01.12.2016, o valor de R$ 54,91 (cinquenta e quatro reais e noventa e
um centavos) por refeição (almoço ou jantar) aos seus empregados, e 25%
(vinte e cinco por cento) desse valor, a título de café da manhã, quando
não incluído na conta do hotel, no caso de prestação de serviços fora da
base do aeroviário, no território nacional, desde que não recebam, para o
mesmo fim, diárias. Despesas de hospedagem e transporte serão por conta
das empresas.

07 - SEGURO

As empresas pagarão a partir de 01 de dezembro de 2016, um seguro de vida
em benefício de seus empregados aeroviários, sem ônus para os mesmos,
cobrindo morte e invalidez permanente, total ou parcial, no valor de R$
15.711,09 (quinze mil setecentos e onze reais e nove centavos).

08 - MULTA POR DESCUMPRlMENTO DA CONVENÇÃO

Por descumprimento de qualquer cláusula desta Convenção, em prejuízo de
algum aeroviário determinado, a empresa infratora pagará, a partir de 01
de dezembro de 2016, multa no valor de R$ 115,97 (cento e quinze reais e
noventa e sete centavos), em favor do aeroviário prejudicado.

09 - VALE ALIMENTAÇÃO

Será fornecido vale alimentação aos aeroviários, que não tem natureza
salarial, a partir de 01 de dezembro de 2016, sem ônus para os mesmos,
até o dia 20 de cada mês, no valor de R$ 380,64 (trezentos e oitenta
reais e sessenta e quatro centavos), para os funcionários cujos salários,
em 01 de dezembro de 2016, sej am iguais ou inferiores a R$ 4.768,12
(quatro mil setecentos e sessenta e oito reais e doze centavos)

Parágrafo Primeiro: Será garantido ao aeroviário afastado por motivo de
doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
a concessão desse benefício.

11 - cLÁUSULAS SOCIAIS

10 - REMUNERAÇÃODAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

10.1. As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 60%
(sessenta por cento) e sobre o valor da hora corrigida com esse
percentual será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a
título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 100%
(cem por cento); aos domingos e feriados as horas extras serão pagas com
adicional de 100% (cem por cento) e sobre o valor da hora corrigida com
esse adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o
total de 150% (cento e cinqüenta por cento);
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10.2. As horas extraordinárias serão calculadas com base no valor do
salário da folha de pagamento em que estiverem inseridas;

10.3. Para efeito de compensação de horas extras, as horas extras
trabalhadas em dias úteis serão consideradas com 100% de adicional e as
trabalhadas em domingos e feriados serão consideradas com 150% (cento e
cinqüenta por cento);

10.4. O dia da compensação será fixado de comum acordo;

10.5. Na hipótese de prorrogação que ultrapassar 02 (duas) horas, o
empregador fornecerá auxílio alimentação ao aeroviário, a partir de 01 de
dezembro de 2016, no valor correspondente a R$ 13,23 (treze reais e vinte
e três centavos) exceto quando fornecer refeição através de serviços
próprios ou de terceiros.

10.6. O aumento de horas de trabalho acima da j ornada normal, até o
máximo de 02 (duas) horas, poderá ser determinado pelas Empresas desde
que compensem eqüitativamente o acréscimo com redução de horas ou dias de
trabalho. O referido aumento, desde que compensado, não obrigará o
acréscimo de salário ou pagamento de adicional;

10.7. A compensação das horas extraordinárias se fará até o último dia do
mês subseqüente àquele em que tenha ocorrido a prorrogação da jornada de
trabalho. Caso não sejam compensadas, deverão ser pagas no mês
imediatamente posterior ao mês estipulado para compensação;

10.8. A compensação das horas extraordinárias poderá ser efetuada em
período superior ao estabelecido no item 10.7., mediante acordo entre a
empresa interessada e o Sindicato Nacional dos Aeroviários;

10.9. Na forma do artigo 59 da CLT fica dispensado acordo individual para
prorrogação ou compensação de horário, face ao acordado coletivamente.

11 - COMPENSAÇÃODE DOMINGOS E FERIADOS

O aeroviário que trabalhe em regime de escala e
coincidente com dias feriados terá direi to a mais
seguinte;

que
uma

tenha
folga

sua folga
na semana

11.1. É devido o pagamento em dobro de trabalho em domingos e feriados
não compensados, desde que a Empresa não ofereça outro dia para o
repouso remunerado, sem prejuízo da folga regulamentar.

12 - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno, considerando a prestação de serviços das 22: 00 às
05:00 horas, é estabelecido em 40% (quarenta por cento), sobre o valor da
hora normal.

Sobre o valor de adicional encontrado será aplicado um percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal
Remunerado), perfazendo o total de 50% (cinqüenta por cento).
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13 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO LOCAL DE TRABALHO

Será considerado período de trabalho o tempo de deslocamento para
serviços fora do local de trabalho, a partir de sua apresentação para
embarque, até a chegada no Hotel, não incidindo o tempo de descanso no
Hotel como jornada de trabalho, a menos que o empregado seja chamado a
trabalhar no seu período de descanso no Hotel.

14 - CURSOS EM HORÁRIOS EXTRAORDINÁRIOS

Quando realizados fora do horário normal por imposição do empregador, os
cursos e reuniões obrigatórios serão considerados como horário excedente,
portanto, remunerado como trabalho extraordinário.

15 - TRABALHO SEMANAL

A duração máxima
horas por semana,

do trabalho normal, efetivo, do aerovlario,
respeitando-se as menores cargas horárias.

será de 42

15.1. Para os efeitos desta cláusula, não entrarão no cômputo do tempo de
trabalho efetivo os intervalos para repouso ou alimentação, obrigatórios
ou não, registrados ou não nos cartões de ponto. Para os demais efeitos,
os mesmos intervalos serão tratados na forma da lei, deste Acordo, ou dos
acordos que forem aplicáveis;

15.2. As empresas envidarão esforços no sentido de que os aeroviários que
trabalhem em regime de escala de revezamento, tenham suas escalas, dentro
do possível, programadas na seguinte forma: 05 (cinco) dias de trabalho
por 01 (um) dia de folga.

16 - INTERVALO PARA JORNADAS REDUZIDAS

o intervalo obrigatório para descanso de 15 (quinze) minutos, previsto no
artigo 10° (décimo), parágrafo 3° (terceiro), do Decreto n ? 1.232/62,
aplicável a jornadas de trabalho reduzidas, cuja duração seja superior a
04 (quatro) e inferior a 06 (seis) horas, continuará sendo concedido e
computado como tempo de trabalho, dentro da respectiva jornada,
dispensado o seu registro.

17 - INTERVALO PARA TRABALHOS DE ESFORÇO REPETITIVO

Os Agentes de Reservas, além da previsão legal, de que trata o item 16,
acima, desfrutarão de um intervalo de 10 (dez) minutos. Os intervalos
referidos acima, exceto aquele para alimentação, serão computados como
tempo de trabalho, dispensado seu registro no controle de ponto.
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18 - FOLGA AGRUPADA

Os aerovlarios que prestam suas jornadas de trabalho em regime de escala
gozarão, de uma folga agrupada. Essa folga agrupada consiste em conceder,
em meses alternados, como folga, sem que isso importe em prejuízo das
demais folgas normais, o sábado imediatamente anterior, ou a segunda-
feira posterior ao domingo reservado para a folga do funcionário.

19 - AUSÊNCIAS LEGAIS

A ausência legal a que alude o item 2 do art. 473
de 5 (cinco) dias consecutivos e de 5 (cinco)
aeroviários que trabalham em regime de escala.

da CLT, passará a
dias úteis para

ser
os

20 - COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA ESCALA

O aeroviário que trabalhar em regime de escala deverá ser comunicado da
mesma, pela empresa, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

20.1 - Após a publicação da escala não será permitido sua alteração,
salvo motivo de força maior;

20.2 - O descumprimento pela empresa do item anterior (20.1), desobriga o
empregado do cumprimento da escala alterada.

21 - COMPLEMENTAÇÃODE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO

Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeroviário que for
licenciado pelo INSS será concedido pela empresa, até o limite máximo de
180 (cento e oitenta) dias, um auxílio correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) da diferença entre o salário fixo que perceberia em atividade
e o valor que passou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio
será de 100% (cem por cento) da referida diferença quando o licenciamento
decorrer de acidente de trabalho, ou doença profissional.

21.1. O disposto nesta cláusula não se aplica aos ae r ov i á r i.os que já
percebam o benefício através de previdência privada ou de qualquer outro.

22 - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

Quando solicitado, com
empresas fornecerão, no
Previdenciário.

antecedência,
prazo de dez

pelo aeroviário
dias, o Perfil

interessado, as
Profissiográfico

23 - INÍCIO DAS FÉRIAS

O início das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com
sábado, domingo e feriados, ou dia de compensação de repouso semanal.
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24 - PAGAMENTOAO SUBSTITUTO

o empregado que substituir o titular do cargo, por qualquer motivo, por
período superior a 10 (dez) dias consecutivos, fará jus a diferença entre
a sua remuneração e a do substituído, durante o período de substituição,
que será sempre comunicado por escrito, ao substituto.

25 - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas custearão o funeral do aerovlario, até o limite do valor de
seu seguro, desde que sejam para isso solicitados por seus dependentes
legais, ocorrendo posteriormente o ressarcimento daquela despesa, quando
do pagamento do seguro.

26 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Sempre que o empregado for despedido por justa causa, a empresa deverá
fornecer declaração escrita da causa da despedida.

Parágrafo Único- A não observância do estabelecido no "caput" fará
presumir a despedida imotivada.

27 - PRAZO PARA PAGAMENTO/HOMOLOGAÇÃODAS VERBAS RESCISÓRIAS

Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10°
(décimo) dia subseqüente ao afastamento definitivo do empregado e, no
caso de cumprimento de aviso prévio, até o primeiro dia útil subseqüente,
por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário desde que o
retardamento não decorra de culpa do trabalhador.

Havendo discussão em juízo sobre a extinção do contrato ou sobre a
natureza da mesma - se com ou sem justa causa - o prazo para pagamento
das parcelas será contado da notificação ou citação para pagamento após o
transito em julgado da sentença.

28 - PREENCHIMENTO DE VAGAS

As empresas se comprometem a, em condições de igualdade, no caso de
admissão de aeroviário, dar preferência aos indicados pelo Sindicato
Nacional dos Aeroviários e, para tanto, farão a respectiva consulta
àqueles órgãos de classe.
Para isso, o sindicato manterá
dispensados.

cadastro atualizado dos aeroviários

29 - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE

A aeroviária que retornar ao serviço em decorrência do término da
licença-maternidade, não poderá ser dispensada, salvo por j usta_çausa,
até o 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto,
a menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias.
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PARÁGRAFO ÚNICO- a empregada gestante terá garantia do seu emprego desde
a confirmaçâo da gravidez, na forma da letra "b", do inciso 11, do artigo
10 (dez) das Disposições Transitórias da Constituiçâo da República, sendo
que o período de 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir
do parto, configura acréscimo de 108 (cento e oito) dias à garantia
constitucional de 5 (cinco) meses após o parto.

30 - GARANTIA DE CRECHE À AEROVIÁRIA

O Sindicato Nacional dos Aeroviários indicará às empresas as creches
distritais com as quais as empresas assinarâo convênio (nas condições de
mercado), cujo custo ficará por conta das empresas durante 24 (vinte e
quatro) meses, após o parto.

30.1. Para a determinaçâo das creches mais apropriadas a necessidade das
aeroviárias, o Sindicato Nacional dos Aeroviários, contará com a
colaboraçâo das empresas, para coleta de subsídios;

30.2. Nas condições acima estabelecidas, as empresas poderâo optar por
adotar o sistema de reembolso creche, mediante a apresentaçâo de nota
fiscal do estabelecimento de ensino.

31 - ATESTADO MÉDICO/ODONTOLÓGICO

As empresas acei t ar ão , para efeito de abono
médicos e odontológicos passados por médicos e
Serviço Médico do Sindicato Nacional dos
obedecidas as exigências constantes da Portaria
N.PT-GM.1722 de 22.07.78;

de faltas, os atestados
dentistas fornecidos pelo
Aeroviários, desde que
do Ministério do Trabalho

31.1. O Sindicato Nacional dos Aeroviários remeterá as empresas os nomes,
respectivas assinaturas e nomeaçâo do vínculo com o Sindicato, dos
médicos e dentistas credenciados;

31.2. A entrega do atestado será feita no momento do retorno a atividade
à chefia imediata;

31.3. Constitui obrigaçâo do funcionário comunicar a empresa, no menor
prazo possível, seu afastamento.

32 - TRANSPORTE DE SOCORRO

As empresas transportarâo, com urgência, para locais apropriados os
empregados, em caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram
durante o trabalho ou em decorrência deste, quando o empregado estiver
fora de sua base.

As empresas concederâo garantia
acidente de trabalho por 01 (um)
acidentário.

de emprego ao aeroviário que sofrer
ano após a cessaçâo do auxílio doença

33 - GARANTIA DE EMPREGOAO ACIDENTADO
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34 - COMISSAO PARITÁRIA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

o Sindicato das empresas e os Sindicatos profissionais se comprometem a
continuar com as reUllloes da comissâo paritária, para tratar das quest6es
relativas aos portadores de deficiência.

35 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO

As empresas, diante da importância que envolve o assunto, man t e r ão o
Sindicato Nacional dos Aeroviários informado quanto aos acidentes de
trabalho ocorridos e, para isso, enviarâo ao sindicato representativo da
categoria cópia das CAT's para fins estatísticos e no caso de acidentes
fatais, ocorridos nas dependências da empresa, o sindicato deverá ser
comunicado imediatamente.

Na ocorrência de acidente de trajeto, a comunicaçâo ao sindicato deverá
ser feita imediatamente após a data em que a empresa tomou conhecimento
do fato.

36 - ESTABILIDADE CIPAS

É concedida estabilidade para os suplentes eleitos da CIPA, na forma do
Precedente Normativo nO 51 do T.S.T. As empresas enviarâo ao sindicato
profissional, cópia do edital de convocaçâo das eleiç6es da CIPA.

37 - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

Serâo abonadas as faltas do empregado estudante para prestaçâo de exame
vestibular ou curso reconhecido pelo Ministério da Educaçâo, limitada a
uma inscriçâo, previamente comunicada ao empregador.

38 - GARANTIA NA TRANSFERÊNCIA POR INICIATIVA DO EMPREGADOR

As Empresas garantirâo aos empregados transferidos em caráter permanente,
o período de estabilidade de um ano após a transferência, a menos que lhe
sej am pagos os salários correspondentes a esses dias. A transferência
deverá ser comunicada ao empregado em prazo nâo inferior a 45 (quarenta e
cinco) dias, assegurado o seu retorno e de seus dependentes e seus
pertences a sua base.

39 - GARANTIA DE EMPREGO, POR TRÊS ANOS, ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA.

As empresas se comprometem a nâo demitir, salvo em caso de justa causa, o
aeroviário que contar mais de 15 (quinze) anos de casa e estej a a 03
(três) anos ou menos para adquirir o direito a aposentadoria.

PARÁGRAFO 1 ° - A con ce s s ão acima cessará na data em que o aeroviário
adquirir direito à aposentadoria.

PARÁGRAFO 2° - A Aposentadoria para o participante do AERUS ou em outro
sistema previdenciário das empresas é a que permita o afastamento do

aeroviário com suplementação máxima dos proventos preVidenCiáriO~~
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PARÁGRAFO 3o

comunicação do
condição.

A presente disposição
aeroviário dirigida à

somente
empresa

produzirá efeito
de ter atingido

após
esta

40 - TRANSPORTE

o Sindicato signatário da
bimestrais, a possibilidade
em horários ou condições de

presente Convenção discutirá, em reuniões
de fornecimento de transporte pelas empresas,
interrupção do transporte público.

41 - NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Se houver necessidade de redução da força de trabalho, as demissões
ocorrerão por base domiciliar e por função, atingindo:

a) O aeroviário que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em
deixar o emprego, se o custo for aceitável pela empresa;

b) Os aposentados com complementação ou suplementação salarial
proveniente de qualquer origem e os que estiverem na reserva remunerada,
respeitada a ordem decrescente de Antigüidade na empresa;

c) Os que estiverem em processo de admissão ou estágio inicial na
empresa;

d) Os aposentáveis com complementação ou suplementação salarial integral;

e) Os de menor Antigüidade na empresa.

42 - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

Ficam as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva
efetuarem descontos em folha de pagamento, desde que
autorizados pelo funcionário.

autorizadas a
expressamente

43- SERVIÇO MILITAR - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no
serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa.

As empresas poderão liberar os seus
cursos promovidos pelo Sindicato dos
salário.

funcionários
Aeroviários

para participar
sem prejuízo do

dos
seu

44 - CURSOS ESPECIAIS
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45 - UNIFORMES

Fica garantido o fornecimento gratuito de uniformes completos, desde que
exigido o seu uso pelo empregador.

46 - QUEBRA DE MATERIAL

Não se permite o desconto salarial por quebra de material , salvo nas
hipóteses de dolo ou recusa de apresentação dos objetos danificados, ou
ainda, havendo previsão contratual, de culpa comprovada do empregado.

47 PRORROGAÇÃODA LICENÇA MATERNIDADE

As empresas integrantes da categoria econômica concederão às suas
empregadas aeroviárias a prorrogação da licença maternidade por mais 60
(sessenta) dias, conforme instituído na Lei nO 11.770/2008.

48 - PARCEIRO (A) DO MESMO SEXO

A partir da assinatura desta CCT, parceiro (a) do mesmo sexo passa
considerado companheiro Ca) para todos os fins de direito, passando
todos os benefícios concedidos pela empresa aos seus empregados
desde que a união estável esteja registrada em cartório.

a ser
a ter
(as) ,

49 - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO

Ressalvadas as condições mais favoráveis, fica assegurado o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao aeroviário, para levar
ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a ocorrência da ausência ao trabalho.

50 AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AO ESTACIONAMENTO NOS AEROPORTOS

As empresas envidarão esforços no sentido de solicitar à Administração do

Aeroporto permissão de acesso ao estacionamento aosaeroportos para os ~
seus empregados aerovlarios, as expensas dos mesmos, que trabalham
habitual e permanentemente naquele Aeroporto. As empresas não se
responsabilizam pela concessão do estacionamento, que é uma prerrogativa
exclusiva da Administração do Aeroporto. .
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III - cLÁUSULAS RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO SINDICAL

51- QUADRO DE AVISOS

As Empresas e, de forma recíproca, o Sindicato Nacional dos Aeroviários
concordam com a colocação de um quadro de avisos para o sindicato, nos
recintos de trabalho dos aeroviários e, para as Empresas, nos
estabelecimentos dos órgãos de classe destinados a colocação de avisos
limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da categoria, sem
qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidária. As
Empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela conservação e
continuidade da afixação dos quadros e dos avisos.

52 - DESCONTOS A FAVOR DO SINDICATO

As Empresas se comprometem a descontar de seus empregados, sem qualquer
ônus para o sindicato profissional, sem que a isso façam qualquer
restrição, em favor do sindicato respectivo, as importâncias por ele
autorizadas, desde que representando um só total de cada empregado no
mês, e não excedam a 30% (trinta por cento) da remuneração mensal.

o repasse dos valores apurados deverá ser feito ao sindicato no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data do desconto.

A empresa que não efetuar o repasse no prazo aqui estabelecido incorrerá
em mora.

Inclui-se também na presente cláusula o repasse referente a pagamento de
despesas efetuadas pelos trabalhadores na compra de medicamentos em
farmácias, material escolar, etc., em empresas conveniadas que, por força
de convênios celebrados com o Sindicato praticam preços e condições
especiais para os trabalhadores.

53 - ENCONTROS BlMESTRAIS

o SNEA e o Sindicato Nacional dos Aeroviários manterão calendário de
reunião em 2017, nos seguintes meses: março, maio ,julho e setembro, e
em qualquer tempo se as condições que determinaram as cláusulas desta
Convenção se alterarem, em especial as que tenham significância econômica
para os empregados. Caso haja necessidade de reuniões extraordinárias, as
partes deverão ser comunicadas com 10(dez) dias de antecedência.

54 -LIBERAÇÃO DE DIRETORES DO SINDICATO

Observado o limite de 24 (vinte e quatro) diretores eleitos, as Empresas
se comprometem a não descontar o salário dos dias de convocação de
diretores do Sindicato Nacional dos Aeroviários, no limite máximo de até
10 (dez) dias mensais e nem considerar esses dias como faltas para efeito
de férias. Quanto ao Presidente do Sindicato Nacional dos Aeroviários e
ao Presidente da Federação, não prevalecerá o limite de 10 (dez) dias,
aplicando-se esta cláusula para todo o período da convocação, ressalvado
que as ausências superiores a 120 (cento e vinte) dias no ano serão
levadas em conta para efeito de férias.
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As convocações deverão ser comunicadas exclusivamente aos Setores de
Recursos Humanos das empresas, com antecedência de 10 (dez) dias.

55 - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS

As empresas se comprometem a liberar, de uma só vez, até 2% (dois por
cento) de aeroviários sindicalizados, no decorrer de 2017, para
participarem do congresso da categoria, por um período de três dias, para
os baseados no local do evento, e cinco dias para os de outras
localidades, sem prejuízo de seus vencimentos e com passagens fornecidas
pelas empresas, na medida do possível. O número acima será distribuído
proporcionalmente entre as empresas e os nomes dos congressistas serão
informados ao SNEA, 45 (quarenta e cinco) dias antes do evento.

56 - DELEGADOS SINDICAIS

As empresas darão garantia de emprego aos delegados sindicais eleitos em
assembléia específica, com mandato que coincidirá com o da Diretoria do
Sindicato e pelo mesmo prazo, até o limite de um delegado por empresa,
mais seis de livre escolha que poderão ser de qualquer empresa, nos
Estados do Rio de Janeiro, da Bahia; Ceará; Pará; Goiás (Distrito
Federal), Rio Grande do Norte; um delegado por empresa até o limite de 06
(seis) delegados. Nos demais Estados da Federação, apenas um único
delegado eleito, que poderá ser de qualquer empresa.

A esses delegados sindicais fica assegurada a suplementação de 06 (seis)
folgas no trimestre (a serviço do Sindicato), além das devidas
regularmente ao empregado. A dispensa ao trabalho na forma desta cláusula
deve ser notificada as empresas com antecedência mínima de 10 (dez) dias
úteis.

57 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas se obrigam a proceder desconto em folha de pagamento de cada
aeroviário, seu empregado, a título de Contribuição Assistencial e
remeter à Tesouraria do Sindicato Nacional dos Aeroviários, a importância
de 1,0% (um por cento) do salário do mês de janeiro de 2017 e 1,0% (um
por cento) do salário do mês de fevereiro de 2017.

Parágrafo primeiro
oposição ao referido
de 10 (dez) diasa
Sindicato, com cópia
neste sentido.

Fica garantido a todo aeroviário o direito de
desconto, bastando, para tanto, entregar, no prazo
contar da assinatura da presente Convenção, ao
após protocolada, à empresa declaração por escrito

Parágrafo Segundo O Sindicato Nacional dos Aeroviários assumirá
integralmente toda a responsabilidade sobre qualquer tipo de reclamaçãode
empregado ou sindicato, envolvendo o teor desta cláusula em juízo,
reembolsando às empresas toda e qualquer devolução ou indenização a que
forem obrigadas.
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IV - VIGÊNCIA/DATA-BASE

58- VIGÊNCIA

A presente convenção terá vigência de 12 meses, de 1° de dezembro de 2016
até 30 de novembro de 2017.

59 - DATA BASE

Fica mantida a data-base em 01 de dezembro de 2016.

São Paulo,13 de dezembro2016.

SNEA - SINDICATO NACIONAL D AEROVIÁRIAS

f()jJ ~ ef9'\ IrJ;1~
IC O NAC ONAL DOS AEROVIARIOS
CNPJ n° 33.814.401/0001-34

Luiz da Rocha Cardoso
CPF n° 128.747.952-91

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª Vara do Trabalho de João Pessoa 
ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003 
RECLAMANTE: ADRIANO GOMES CUNHA 
RECLAMADO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 3 de março de 2023, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do
Trabalho de João Pessoa, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho
ANDRE WILSON AVELLAR DE AQUINO, realizou-se audiência relativa à Ação
Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0000078-94.2023.5.13.0003,
supramencionada.

Às 10:06, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte autora ADRIANO GOMES CUNHA, pessoalmente,
acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). JONATHAN SERGIO DA SILVA MELO,
OAB 58445/PE.

Presente a parte ré TAM LINHAS AEREAS S/A., representado(a) pelo(a)
preposto(a) Sr.(a) AMANDA BARBOSA DE PAIVA, acompanhado(a) de seu(a) advogado
(a), Dr(a). DANILO DE LIMA ASSIS, OAB 180787 /MG.

INSTALADA A AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO REJEITADA 

Defesa com documentos juntados aos autos.

Vistas ao autor pelo prazo de   05 dias para se manifestar sobre a
defesa e documentos.

Depoimento pessoal do reclamante: que exercia a função de auxiliar
de cargas, durante todo período trabalhado, com as seguintes atribuições:
preparo  da carga para embarque, descarregava as carretas com cargas, conferência
e separação da carga, entrega de mercadorias aos clientes; que exerceu essas
atribuições até o final do primeiro semestre de 2018; que a partir daí, além das
atribuições mencionadas passou a realizar, concomitantemente, as seguintes tarefas:
inserção de peso no sistema de balanceamento da aeronave, verificação das notas
fiscais no sistema da receita estadual, separação da carga destinada aos clientes para
entrega e aceitação de carga perigosa; que também realizava atendimento ao cliente
em loja; que trabalhou em diversos horários, que se alternavam; que a partir do
primeiro semestre de 2019 passou a trabalhar no turno que se iniciava às 16h e se
estendia até às 01:30/02:00h do dia seguinte; que alguns dia estendia a jornada até
às 03:00h; que no ponto registrava a saída às 23:45h por determinação do gestor da
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base; que até o segundo semestre de 2018 ele depoente registrava o ponto
corretamente; que a partir do segundo semestre de 2018 o registro no ponto não foi
mais efetuando corretamente pois   não era permitido   pelo gestor o registro das
horas extras; que a partir daí passou a ultrapassar a jornada normal cerca de uma
hora ou uma hora e trinta minutos; que a partir do segundo semestre de 2018
passou a utilizar apenas 20 minutos ou 30 minutos de intervalo intrajornada; que a
empresa estabelecia metas semanais de tempo para embarque, tempo para
conferência do vôo, tempo de espera de atendimento ao clientes, tempo de entrega
da carga; tempo do fechamento do vôo em sistema e quantidade de notas a serem
entregues por dia; que ele depoente atingia as metas estabelecidas; que em alguns
momentos tinha dificuldade para atingir as metas pelo acúmulo de tarefas; que as
metas eram cobradas pelos gestores da base, inicialmente pela Srª Conceição e
posteriormente pelo Sr Max; que as metas eram cobradas nas reuniões; que os
gestores solicitavam o cumprimento das metas nessas reuniões; que os gestores
também conversavam individualmente com os funcionários, para cobrança das
metas; que   normalmente trabalhava no terminal de cargas, na área destinada
ao  recebimento, preparo e embarque de cargas; que a área destinada a entrega de
carga ao cliente é denominada DOCA; que o despachante de cargas trabalha nesse
local; que não havia um responsável direto pela loja; que a utilização de intervalo de
intrajornada reduzido em determinado período era decorrente da quantidade de
trabalho; que não havia determinação de gestores nesse sentido; que havia uma
área destinada a refeição, no terminal de cargas; nada mais.

Dispensado o depoimento da preposta do reclamado.

Primeira testemunha do reclamante, ARTHUR BELARMINO DA SILVA,
Id 8871612, SSP/PE, CPF - 110.996.704-70, nascimento 03/07/1994, profissão
assistente da loja, residente à Rua Das Turmalinas, 474, Loteamento Pedra Bela,
Itambé, PE. Testemunha contraditada ao argumento de possuir interesse na causa,
pois ajuizou ação contra a empresa com mesma causa de pedir e pedido. 

O Juiz que preside a audiência indeferiu a contradita, considerando o
entendimento da Súmula 357 do C. TST, sob os protestos do advogado da empresa.

 Testemunha advertida e compromissada na forma da lei. Depoimento
; " que trabalhou para  a reclamada de dezembro de 2016 até janeiro de 2021; que
reclamante trabalhou no mesmo local que ele depoente, no terminal de cargas do
aeroporto de João Pessoa; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes
atribuições: embarque e desembarque de cargas, atendimento ao cliente, tratativa
de cargas perigosas; responder emails de clientes e de superiores e entrega de
mercadorias em domicílio; que o reclamante também carregava no sistema
informações do vôo, para balancear a aeronave, preenchimento de documentos
NOTOC; que em vários momento trabalhou no mesmo horário que o reclamante;
que apenas durante os 3 ou 4 primeiros meses de trabalho ele depoente registrou
corretamente o horário de trabalho no ponto; que em seguida, em razão do volume
de trabalho passou a registrar o horário de saída no ponto, voltando a trabalhar em
seguida; que normalmente trabalhava uma ou uma hora e trinta minutos após o
registro do horário de saída; que acontecia de trabalhar duas ou 3 horas após o
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registro do ponto; que 6 ou 8 meses após admissão do reclamante ele passou a
trabalhar após o registro do horário de saída no ponto, da mesma forma que ele
depoente; que normalmente trabalhava no mesmo horário que o reclamante,
contudo, em alguns meses isso não aconteceu; que o reclamante também
ultrapassava una hora ou uma hora e trinta minutos após o registro do horário de
saída; que normalmente utilizavam 30 ou 35 minutos de intervalo; que o líder e a
despachante determinavam que ultrapassassem o horário normal de trabalho e que
utilizassem o intervalo intrajornada reduzido; que  a empresa estabelecia metas de
tempo pra embarque e desembarque, de informações lançadas no sistema, metas
de horas extras, faltas ao trabalho e de organização do terminal; que o reclamante
sempre batia as metas estabelecidas; que as metas eram estabelecidas
semanalmente e mensalmente; que o líder, a despachante, os gerentes e os
coordenadores faziam as cobranças pelas metas; que as cobranças eram feitas por
email e por WhatsApp; que as cobranças eram no sentido de que fizessem o que
fosse possível para atingirem os objetivos; que esse tipo de cobrança era feita por
WhatsApp; que as cobranças por email eram realizadas com conteúdos formal; nada
mais disse nem lhe foi perguntado.

O advogado da empresa requer prazo para juntar a ata da audiência
realizada no processo 0000573-18.2021.5.13.0001, onde segundo alega, a
testemunha prestou informação divergente quanto ao tempo do intervalo
intrajornada. Concede-se a empresa o prazo de 24 horas para juntar o documento.
Após o prazo concedido, o reclamante terá 5 dias para se pronunciar a respeito do
mencionado documento.

O advogado da reclamada requer a expedição de ofício ao MPF para
apuração de falso testemunho. O requerimento será analisado por ocasião da
sentença.

O advogado da empresa requer ainda a expedição de ofício dirigido à
OAB/PB para abertura de procedimento ético contra a advogada Drª Renata de
Cássia Barbosa Silva por ser esposa da primeira testemunha ouvida.

O Juiz que preside a audiência, por entender que não há
impedimento ou suspeição da testemunha, pelo fato de ser esposo da advogada
constituída nos autos, indeferiu o pedido, sob os protestos do advogado da empresa.

Segunda testemunha do reclamante, ANDRÉ NUNES CHAGAS, Id
2450858, SSP/PB, CPF - 011.879.404-37, nascimento 22/09/1981, profissão auxiliar de
cargas, residente à  Rua José Domingos Porto, 556, Popular, Santa Rita PB.  Advertida
e compromissada na forma da lei. ; " que trabalhou para a reclamada noDepoimento
período de abril de 2018 até julho de 2022; que durante esse período ele depoente
trabalhou juntamente com o reclamante no termina de cargas no aeroporto Castro
Pinto; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes atribuições:
descarregamento e carregamento de cargas, análise fiscal de cargas retidas,
especialista em cargas perigosas e fazia atendimento em loja; que em   virtude da
alteração constante dos horários, em alguns meses ele depoente trabalhou no
mesmo horário do reclamante; que em média 4 dias por semana ultrapassava o
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horário registrado de saída, 1 hora ou 1 hora e 30 minutos; que as vezes
ultrapassava 2 horas; que isto também acontecia com o reclamante; que utilizava 20
ou 30   minutos de intervalo; que isto também acontecia com o reclamante; que
registrava 1 hora de intervalo no ponto; que os superiores não determinavam que
ultrapassassem os horários ou que utilizassem intervalo reduzido, contudo, faziam
vistas grossas; que a empresa estabelecia metas de embarque, desembarque,
atendimento ao cliente; que ele depoente atingia as metas, pois extrapolava  jornada
de trabalho; que isto também acontecia com o reclamante; que  o despachante líder
fazia a cobrança pelas metas; que as metas eram cobradas em reuniões diárias e
através do grupo de WhatsApp; que o despachante líder fazia as cobranças dizendo
que os empregados deviam dar um gás a mais e serem ágeis, tanto nas reuniões
quanto no grupo de WhatsApp; que o reclamante relatava sofrer de pressão alta pois
estava muito estressado, por conta do volume de trabalho; nada mais disse nem lhe
foi perguntado.

Primeira testemunha do reclamado, DENIS GOMES DE OLIVEIRA, Id
4165196, SSP/PB, CPF 068.130.874-52, nascimento 09/06/1998, profissão auxiliar de
operações de cargas, residente à Rua Manoel Felisberto da Silva, 341, Gramame, João
Pessoa PB. Advertida e compromissada na forma da lei. ; que trabalhaDepoimento
para   empresa reclamada desde julho de 2021; que de setembro a dezembro de
2019 ele depoente trabalhou para   reclamada, como terceirizado, pela empresa
GLOBAL; que trabalhou juntamente com o reclamante de setembro a dezembro de
2019 e durante aproximadamente 6 meses, no ano de 2021; que presenciava o
reclamante registrando o ponto; que jamais presenciou o reclamante trabalhando
após o registro do ponto de saída; que não presenciava o intervalo intrajornada do
reclamante; nada mais disse nem lhe foi perguntado.

As partes não tem outras provas orais a produzir. Fica encerrada a
instrução processual. 

A pedido das partes foi concedido o prazo de10 dias para razões 
finais. 

Sem êxito a última proposta de conciliação. 

Após o prazo acima concedido, autos conclusos para julgamento. 

As partes serão intimadas da decisão via DEJT. 

Cientes os presentes. 

Audiência encerrada às 12:02 horas.

ANDRE WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz(a) do Trabalho
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Ata redigida por ,REGINALDO DA SILVA PEREIRA  Secretário(a) de Audiência.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao PROVIMENTO TRT13 SCR Nº
002, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022, a gravação da audiência, Id  9b4d4b3, realizada no
dia 03/03/2023, foi enviada para o Pje Mídias.

JOAO PESSOA/PB, 03 de março de 2023.

REGINALDO DA SILVA PEREIRA
Diretor de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

TAM LINHAS AEREAS S.A., já qualificada, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move ADRIANO GOMES CUNHA por seus advogados infra-assinados, vem, res-

peitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de substabelecimento e carta de 

preposição. 

 

Na oportunidade, a Reclamada declara que todos os documentos 

apresentados neste processo são autênticos, nos termos dos artigos 830 da CLT. 

 

Outrossim, requer que as futuras intimações e notificações sejam 

efetuadas exclusivamente em nome do patrono da Reclamada – FÁBIO RIVELLI, brasileiro, 

inscrito na OAB/SP sob nº 297.608, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº. 618, 1, 

3º e 5º, andares – Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP: 04530-000, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 2 de março de 2023. 

 

FÁBIO RIVELLI 

OAB/SP 297.608 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

TAM LINHAS AEREAS S.A., na pessoa de seu representante legal a b a i x o - a s s i n a d o , pelo 

p r e s e n t e  instrumento de carta de preposição, nomeia Sr(a). AMANDA BARBOSA DE PAIVA - CPF 

092.404.674-08, para representá-la perante a  3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA , na 

Reclamação Trabalhista número 0000078-94.2023.5.13.0003 que lhe move ADRIANO GOMES CUNHA, 

com os mais plenos p o d e r e s , em especial para prestar depoimento a, transigir, firmar compromissos, 

acordos, petitórios, requerimentos, termos e recibos judiciais, receber e dar quitação como se elas 

próprias fossem. 

 

 

São Paulo, 2 de março de 2023. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Por este instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos(as) advogados(as) 

Dr(a). Danilo de Lima Assis - OAB 475959 SP, todos os poderes que me foram conferidos por TAM LINHAS 

AEREAS S.A.. 

 

São Paulo, 2 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA – PB  

     

 

 

 

Processo nº 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

 

TAM LINHAS AEREAS S.A., já qualificada, nos autos da Reclamação 

Trabalhista que lhe move ADRIANO GOMES CUNHA, por seus advogados infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da ata de audiência. 

 

Na oportunidade, a Reclamada declara que todos os documentos 

apresentados neste processo são autênticos, nos termos dos artigos 830 da CLT. 

 

Outrossim, requer que as futuras intimações e notificações sejam 

efetuadas exclusivamente em nome do patrono da Reclamada – Dr. Fábio Rivelli, inscrito na 

OAB/SP nº. 297.608, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº.618, 1º, 3º e 5º andares 

– Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP: 04530-000, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 6 de março de 2023. 

 

FÁBIO RIVELLI 

OAB/SP 297.608 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
1ª Vara do Trabalho de João Pessoa 
ATOrd 0000573-18.2021.5.13.0001 
RECLAMANTE: KLEISON EDUARDO GOMES FERREIRA 
RECLAMADO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 10 de setembro de 2021, na sala de sessões da MM. 1ª Vara do
Trabalho de João Pessoa, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho
ALEXANDRE ROQUE PINTO, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito
Ordinário número 0000573-18.2021.5.13.0001, supramencionada.

Às 10:25, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte autora KLEISON EDUARDO GOMES FERREIRA,
pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). SARAH MORAIS
EMERICK REIS, OAB 74179 /MG.

Presente a parte ré TAM LINHAS AEREAS S/A., representado(a) pelo(a)
preposto(a) Sr.(a) SAMARA FEITOSA DOS SANTOS, acompanhado(a) de seu(a)
advogado(a), Dr(a). MOACIR AMORIM MENDES, OAB 19570/PB.

Conciliação rejeitada. 

Depoimento do autor:  "Que começava a trabalha de 20 a 30 minutos
antes da batida do ponto; que nem sempre batia o ponto na saída, pois como
excedia o horário, o líder pedia para não bater e depois fazia o ajuste; que chegava
mais cedo por solicitação de seu líder Sr. Hércules Vicente Nascimento; que o líder
solicitava que o depoente chegasse antes do  horário e batesse o ponto próximo do
horário contratual; que não recebia pagamento das horas extras trabalhadas, pois
quando ia conferir nunca estava batendo com que realmente trabalhou." Nada mais. 

Depoimento da preposta da reclamada: "Que desconhece o motivo
do afastamento do autor em outubro de 2018; que o reclamante era mecânico de
manutenção júnior; que não sabe qual era a função de Paulo André Pinto da Silva;
que o reclamante exercia as seguintes atividades era auxiliar o mecânico pleno ou o
mecânico superior; que o último horário do reclamante foi das   23:30h às 04:30h;
que não sabe informar se o mecânico possui CHT e carimbo APRS podem ou não
liberar aeronaves; que não se recorda quando Paulo André começou a trabalhar em
João Pessoa; que não sabe informar se as horas extras precisam passar por
aprovação do líder de turno; que as horas extras são realizadas de acordo com a
necessidade; que não sabe informar se a empresa pagava ajuda de custos aos
funcionários." Nada mais.

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE ROQUE PINTO - Juntado em: 10/09/2021 15:26:53 - 3afebc1

Fls.: 2

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 06/03/2023 17:37:59 - aa552ae

Fls.: 435



Primeira Testemunha do autor: ARTHUR BELARMINO DA SILVA, CPF
110.996.704-70, casado, desempregado, residente à Rua das Turmalinas, 477,
Loteamento Pedra Bela, Itambé - PE.  Advertida e compromissada. : "QueDepoimento
trabalhou na LATAM CARGA de 2016 a 2021; que o reclamante trabalhava no setor
de manutenção e o depoente trabalhava no setor de cargas; que presenciou o
acidente sofrido pelo reclamante que ocorreu após as 18 horas, quando já estava
escuro, mesmo porque o refletor estava quebrado; que o depoente estava saindo de
seu hangar e o reclamante estava chegando em sua Van; que o reclamante saiu da
Van e quando estava se dirigindo à porta, tropeçou no cambão que encaixa a
prancha no trator; que o depoente foi socorrer o reclamante e o ajudou a levantar;
que o depoente e o reclamante caminharam juntos até o hangar e o depoente voltou
para o seu setor; que posteriormente viu quando o reclamante saiu dizendo que
estava sentindo dores; que a Van que o depoente estava dirigindo pertence a LATAM
e foi estacionada  no local próprio fora do hangar; que presenciou o momento em
que o reclamante caiu, sabendo informar que ele caiu por cima do ombro direito;
que no dia seguinte encontrou-se com o reclamante e este lhe disse que ainda
estava sentindo dores; que algum tempo depois viu o reclamante saindo dizendo
que estava indo para casa por causa das dores; que o reclamante passou um tempo
afastado, voltou a trabalhar e depois afastou-se novamente por bastante tempo; que
o depoente comentou com seus colegas acerca desse acidente sofrido com o
reclamante; que o depoente batia o ponto através do seu crachá, no momento em
que começava a trabalhar e quando largava o trabalho; que isso ocorria com todos
os funcionários do setor de carga; que não sabe como era esse procedimento no
setor do reclamante; que fazia cursos em São Paulo que eram computados na
jornada de trabalho e também cursos em João Pessoa que também eram realizados
durante a jornada de trabalho; que as horas extras computados pelo sistema eram
lançadas no banco de horas; que ao final do mês recebia um espelho de ponto para
ser assinado e enviado à gerência; que ao receber o espelho de ponto   não tinha
tempo de conferir os horários registrados e também não se lembrava mais desses
horários; que do seu setor do trabalho dava para avistar o trabalho do reclamante;
que o depoente recebia os EPIs necessário para seu trabalho, assim como os colegas
que trabalhavam próximo; que lembra de ter avistado o reclamante usando luvas;
que o depoente tinha 1 hora de intervalo durante seu expediente, assim como os
demais funcionários do setor de carga." Nada mais. 

Segunda Testemunha do Autor: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA - CPF
824.263.097-68, casado, Mecânico de Aeronave, residente à Rua Irmão Antonio
Reginaldo, 510, apt 101, Bessa, João Pessoa PB.  Depoimento: "Que trabalhou com o
reclamante Sr. Kleison no mesmo setor de manutenção de aeronaves; que o
depoente trabalhava fixo no turno da madrugada enquanto o reclamante tinha
horários variados;  que o depoente chegava de 15 a 20 minutos antes, mas só podia
bater o ponto 5 minutos antes do horário de entrada; que isso era uma norma da
empresa; que não sabe informar, mas acredita que essa norma era válida para todos
os setores; que na saída a empresa pedia para que batessem o ponto e
continuassem trabalhando; que o tempo trabalhado após a batida do ponto era de
meia hora se fosse trabalho burocrático ou de 6 a 7 horas se fosse problema de
aeronave retida; que além dessas tarefas havia outros afazeres diários; que isso fato
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também aconteceu com o reclamante; que escutava muitas reclamações do pessoal
do setor de carga no sentido de que isso também ocorria por lá; que o trabalho após
a batida do ponto ocorria de 4 ou 5 vezes por semana; que cada funcionário tinha
uma tarefa específica; que só havia 2 a 3 mecânicos por turno e um ajudava o outro
nas atividades; que tinha 15 minutos de intervalo para lanche, mas era complicado
conseguir tirar esse intervalo; que conseguia tirar esse intervalo 2 vezes por semana;
que não sabe qual era o intervalo do pessoal no setor de cargas; que o reclamante
também só conseguia tirar o intervalo no máximo duas vezes por semana; que o
depoente só trabalhava no turno da tarde quando Hércules estava de férias ou
quando havia uma necessidade muito forte; que as horas trabalhadas fora do ponto
eram anotadas em um papel e encaminhadas para Hércules que era o responsável
do turno da tarde; que Hércules tinha acesso no sistema de ponto e podia fazer
lançamentos no sistema; que poucas dessas horas extras eram inseridas no ponto e
pagas; que o depoente trabalhava na escala 6 x 1, assim  como o reclamante; que
folgava um domingo por mês e os outros eram trabalhados; que percebia muitos
erros no cartão de ponto, pois costumava aparecer faltas e domingos não
trabalhados; que trabalhou junto com Paulo André Pintos o qual era mecânico de
Aeronave; que não havia nenhuma diferença entre as atividades exercidas pelo
reclamante e por Paulo André Pintos; que ambos tinham mesma experiência e
executavam as mesmas funções; que a diferença entre o Mecânico Pleno
e   Mecânico Júnior era basicamente o salário, eis que as funções desempenhadas
eram as mesmas; que o reclamante poderia atuar em panes mais complexas de
aeronaves; que o reclamante estava incluído no sistema APRS para liberação de
aeronaves; que na pista, os mecânicos não atuam em setores específicos da
aeronave, mas são generalistas; que o depoente, o reclamante e Paulo André Pintos
eram mecânicos de pista; que o depoente, o reclamante e Paulo André Pintos não
foram líderes, vez que na empresa não havia líderes, mas apenas responsáveis pelo
horário, sendo que o depoente era o responsável pelo horário da noite e Hércules
era o responsável pelo horário da tarde; que não havia critérios para promoção de
mecânico Júnior para Pleno; que não havia subordinação do mecânico júnior para o
mecânico pleno;   que certo dia o depoente chegou para   trabalhar e viu o ar
condicionado e equipamentos ligados e a  porta aberta, tendo entrado em contato
com  Hércules e este lhe informou que o reclamante tinha ido para casa por causa do
acidente; que os mecânicos tinham um grupo de WhatsApp onde conversavam sobre
manutenção; que tomou conhecimento dos fatos contidos na conversa de WhatsApp
que ora lhe foi exibida (Id 06e745c); que depois do acidente, o reclamante ficou na
sala fazendo a parte burocrática, porque estava se queixando de muitas dores, sem
condições de fazer o trabalho na pista; que nesse período o reclamante ficou
aguardando liberação da UNIMED para uma cirurgia; que essa cirurgia foi logo
depois do acidente; que em contato com Hércules, o depoente ficou sabendo que
não foi expedida a CAT; que havia um quadro que era atualizado mês a mês, onde
era informado se havia ou não acidente de trabalho; que como o acidente ocorreu
no turno da tarde, o responsável pela emissão da CAT seria Hércules; que recebeu
ajuda de custo, mas ficaram quase 2 anos sem receber, tendo feito várias
reclamações; que após essas reclamações a empresa voltou a pagar ajuda de custo
em 2018, porém nem todos receberam, eis que alguns ficaram pendentes, inclusive o
depoente; que essa ajuda de custo era para transporte;   que havia um formulário

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE ROQUE PINTO - Juntado em: 10/09/2021 15:26:53 - 3afebc1

Fls.: 4

Assinado eletronicamente por: FABIO RIVELLI - Juntado em: 06/03/2023 17:37:59 - aa552ae

Fls.: 437



para solicitar a ajuda de custo e foram feitos vários; que o depoente ficou um pouco
pendente até voltar a receber ajuda de custo; que o reclamante comentou com o
depoente que ficou um tempo cobrando o pagamento da ajuda de custo; que os
horários dos cursos não eram registrados no cartão de ponto; que os cursos
realizados em São Paulo eram da 08 às 17:30h; que tanto faziam os cursos online
como presenciais; que embora o horário dos cursos presenciais em São Paulo não
fossem registrados no ponto, esses dias eram pagos como treinamento; que os
cursos online geralmente eram feitos fora do horário de trabalho; que os cursos
online duravam em torno de 4 a 5 horas;  que os cursos de menor duração duravam
2 horas; que não recebiam tíquetes quando faziam labor extraordinário superior a 2
horas; que a chefia do setor de cargas não era a mesma do setor de manutenção;
que quem dispensou o reclamante foi Hércules, cumprindo ordens da gerência."
Nada mais.

Primeira Testemunha do reclamado: HERCULES VICENTE DO
NASCIMENTO - CPF 162.353.068-73, casado, aeroviário, residente à Rua Adalgisa
Luna de Menezes, 731, apt 403-C, Bancários, João Pessoa-PB. Testemunha
contraditada nos seguintes termos: "Existe suspeição da testemunha por claro
interesse no litígio, uma vez que foi citado na inicial como um dos responsável pela
ausência da emissão da CAT do reclamante;  tendo ainda poderes  para representar
a reclamada, além de ser impedido  porque já atuou e intervém nos autos em nome
da reclamada, como sobressai de vários email e documentos acostados na inicial".
Com a palavra o advogado da reclamada manifestou-se nos seguintes termos: " MM.
Juízo, é fato que o petitório inicial representam as declarações e fatos narrados
unilateralmente pela parte autora, o que como resta claro na peça contestatória,
assim como ficará claro ao final do processo que não condiz com a verdade, além da
manifestação de que intervém nos autos em nome da reclamada, a qual não é
motivo cabal para a contradita, e não estão previstos tais motivos na legislação
vigente. Diante o exposto, requer o indeferimento da contradita com a oitiva da
testemunha ora compromissada".  Com a palavra a advogada do reclamante afirmou
que as provas da contradita são os documentos que   já foram juntados aos autos.
Considerando que tais documentos já foram impugnados, declarou o Juiz   o
encerramento da fase instrutória da contradita, passando a conferir a seguinte
decisão: Com relação a alegação de interesse da testemunha, não ficou evidenciado
nos autos que haja algum interesse pessoal da testemunha em jogo, mas apenas
questões relacionadas ao trabalho, que serão ponderadas por ocasião da análise do
valor probante dos depoimentos. Da mesma forma, não se verificou impedimento
legal da testemunha, eis que as alegações de que representou a empresa também
são questões relacionadas ao trabalho, não havendo configuração de suspeição ou
impedimento da referida testemunha, pelo que fica rejeitada a contradita.
Registrados os protestos da advogada do reclamante. Advertida e compromissada. 

Que não presenciou o acidente de trabalho sofrido pelo reclamante,Depoimento: "
mas ficou sabendo posteriormente, quando este chegou com o braço imobilizado
para trabalhar; que o reclamante chegou a ser afastado por motivo de saúde por
este fato; que acredita que a empresa não emitiu a CAT, eis que o reclamante não
comunicou a empresa o acidente no prazo legal; que Paulo André Pintos veio de
outra base e quando chegou em João Pessoa foi promovido para a função de
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mecânico de manutenção pleno; que as funções do reclamante e Paulo André Pintos
eram praticamente iguais havendo diferença apenas em relação ao cargo, eis que o
cargo de mecânico pleno era de hierárquia superior e em algumas situações poderia
exercer algum tipo de liderança; que o ponto era batido normalmente, não havendo
orientação para que trabalhassem sem bater o ponto; que Paulo André Pintos foi
promovido porque surgiu uma vaga de mecânico pleno e Paulo André demonstrou
mais empenho e mais capacidade, tendo sido a promoção acertada em comum
acordo entre o depoente e sua chefia; que não há nenhuma orientação da empresa
para funcionários chegarem mais cedo e não baterem o ponto; que após a batida de
ponto na saída, o funcionário está liberado para ir para casa; que inclusive as horas
extras eram também registradas no ponto; que o ponto também inclui os
treinamentos online; que em relação aos treinamentos externos, estes são abonados
no ponto pela chefia;  que ao final do mês os funcionários recebem uma folha de
ponto para verificação e assinatura; que não se recorda de o reclamante ter se
queixado acerca das marcações de ponto; que se houver alguma queixa em relação
ao ponto, é aberto um chamado no setor de RH para verificar o que ocorreu e adotar
as providências cabíveis; que no dia do acidente não recebeu ligação do reclamante
comunicando-o do acidente; que não se lembra bem, mas acredita que no dia do
acidente, o reclamante estava trabalhando de madrugada;   que os mecânicos têm
um grupo de WhatsApp;  que o depoente participa de vários grupos de manutenção;
que lembra vagamente de ter sido informado por colegas que a porta da
manutenção tinha ficada aberta com o ar condicionado ligado; que procurou saber o
motivo, mas ninguém soube informar; que o depoente nunca foi líder, mas era o
mecânico sênior; que quando o reclamante voltou a trabalhar, um ou dois dias após
do ocorrido, não teve condições de trabalhar na pista; que ficou sabendo que o
reclamante teria tropeçado em um cambão após descer da viatura; que o depoente
perguntou ao reclamante porquê não tinha comunicado o acidente e o reclamante
disse que era porque não queria desfalcar a escala; que quando o reclamante
apareceu para trabalhar com o braço inchado, o depoente comunicou ao setor de
segurança do trabalho e também a sua chefia imediata; que se houvesse algum
problema relacionado ao ponto, o depoente comunicaria a seu supervisor; que o
depoente costumava se comunicar com os colegas por email para tratar de ponto e
outros assuntos; que a senha do depoente permitia fazer os ajustes necessários
dentro do ponto; que às vezes o reclamante fazia horas extras quando necessário e
isso ocorria quando havia contingências em aeronaves; que a quantidade de horas
extras dependia muito da situação." Nada mais.

As partes não têm mais testemunha a apresentar.

Pela ordem o advogado da reclamada requereu que ficasse em
aberto a possibilidade de juntada de prova emprestada por ocasião das razões finais,
com o que não concordou a advogada do reclamante. 

A fim de evitar possível alegação de cerceamento de defesa, resolveu
o Juiz conceder à reclamada o prazo de 5 dias para apresentar suas razões finais, de
13 a 17 de setembro, ficando o reclamante com o prazo de 20 a 24 de setembro para
apresentar suas razões finais, ocasião em que poderá impugnar eventual prova
emprestada que venha a ser apresentada pela parte contrária. Caso o reclamante
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junte alguma prova emprestada, deverá a Secretaria intimar a parte contrária para
impugnação no prazo de 5 dias, após o que os autos deverão ir conclusos para

. julgamento

Rejeitada a segunda proposta de conciliação.

Cientes os presentes. 

Audiência encerrada às 13:18 horas.

ALEXANDRE ROQUE PINTO
Juiz(a) do Trabalho

Termo redigido por ,CELSO DIONISIO DE LIMA JUNIOR   Assistente de Audiência.
* Para acompanhar as pautas de audiências em tempo real instale no smartphone o app  ou acesse JTe https://jte.

csjt.jus.br
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AO DOUTO JUÍZO DA 3° VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA/PB 

 

Processo n° 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

 

ADRIANO GOMES CUNHA, já qualificado no processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seus representantes legais, pronunciar-se 

CONTRA a alegação da parte contrária sobre a ocorrência de falso testemunho em 

desfavor da testemunha de nome ARTHUR BELARMINO DA SILVA. 

 

DA MANIFESTAÇÃO 

A reclamada afirma que Arthur, a primeira testemunha do reclamante, prestou, 

neste processo, informação divergente ao que alegou no processo de n° 0000573-

18.2021.5.13.0001, quanto ao tempo do intervalo intrajornada. 

Não assiste razão à reclamada, pois quando a primeira testemunha alegou no 

processo supracitado que tinha 1 (uma) hora de intervalo, se referia a outro contexto, 

uma vez que Arthur, assim como todos no setor de cargas, ao dizer que tinham 1 (uma) 

hora de intervalo, a testemunha se referia à respeito da normativa do contrato de 

trabalho, o que, vale salientar, não condizia com a realidade fática.  

No processo exposto pela reclamada não foi perguntado à testemunha se aquela 

1 (uma) hora de intervalo era usufruída de maneira integral, ou não, por ele e por seus 

colegas de trabalho, no setor. O contexto apenas diz respeito ao que a empresa 

normatizava - em tese - no contrato de trabalho, não dando margem para outra resposta 

que não aquela falada pela testemunha.  

Nesse sentido, o magistrado do processo n° 0000573-18.2021.5.13.0001 não deu 

oportunidade para a testemunha detalhar a sua resposta para demonstrar se este intervalo 

era ou não respeitado de forma integral por ele e por todos do seu setor, o contexto 

apenas diz respeito ao que foi acordado em contrato de trabalho, diferentemente deste 

processo, no qual a testemunha teve a oportunidade de detalhar o período fidedigno que 

o reclamante usufruía no seu intervalo, que como consta nos autos, era de 30 ou 35 

minutos. Neste contexto relembramos o princípio da primazia da realidade, onde este 

assegura a veracidade dos fatos concretos, mesmo que estes não estejam corretamente 

dispostos em documentos e registros. 
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Reitero que a testemunha em nenhum momento faltou com a verdade, apenas 

respondeu a perguntas diferentes em diferentes contextos.  

Neste sentido, vale lembrar o parágrafo 2°, do artigo 342 do CP, in litteris:  

“§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade.” 

Vale ressaltar que a sanção penal deve ser usada como ultima ratio, devendo ser 

utilizada em casos extremos, quando não houver outra alternativa, consagrando o 

princípio da intervenção mínima.  

 

REQUERIMENTOS FINAIS 

Conforme as informações apresentadas fica claro que a testemunha agiu com 

honestidade e boa fé e em nenhum momento faltou com a verdade, reiterando que 

apenas respondeu a perguntas diferentes em diferentes contextos.  

Assim, não deve prosperar as alegações da reclamada.  

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Pedras de Fogo/PB, na data de validação do sistema PJe. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTORJUIZ DA MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000078-94.2023.5.13.0003 

 

TAM LINHAS AÉREAS S.A., já devidamente qualificadas, nos autos da 

Reclamação Trabalhista, movida por ADRIANO GOMES CUNHA, em trâmite perante este Meritíssimo 

Juízo, vem respeitosamente apresentar suas RAZÕES FINAIS, as quais requer sejam apreciadas por 

ocasião do julgamento. 

 

Nesta oportunidade a Reclamada reitera todos os termos de sua defesa 

apresentada, incumbindo efetuar algumas considerações adicionais, as quais tornam-se imprescindíveis 

para a solução do litígio em questão, conforme passa a expor. 

 

Inicialmente, renova seus protestos acerca da contradita da 

testemunha do autor, Sr. ARTHUR BELARMINO DA SILVA, eis que o reclamante move processo 

em face desta Reclamada, com pedidos idênticos, configurando nítido interesse na causa. 

 

Ademais, no depoimento prestado (processo nº 0000573-

18.2021.5.13.0001), restou evidente que ele divergiu acerca do intervalo intrajornada relativamente 

a outra ação em que ele também havia prestado depoimento como testemunha. Ou seja, no 

processo anterior a testemunha dizia que era possível usufruir de intervalo intrajornada de 01 

hora e no presente caso ele informou ao juízo que não era possível usufruir do intervalo, sendo 

necessário a apuração do crime de falso testemunho. 

 

Não bastasse isso, a patrona do Reclamante, é esposa da 

testemunha supracitada, restando latente o interesse pessoal na causa, bem como a violação às 

normas éticas e legais que regem a profissão.  
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Em razão do exposto, reitere-se o requerimento de expedição de ofício 

dirigido à OAB/PB para abertura de procedimento ético contra a advogada do Reclamante, esposa da 1ª 

testemunha, Sr. ARTHUR BELARMINO DA SILVA.  

 

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO 

 

Verifica-se que o reclamante pleiteia o direito de receber pelo acúmulo 

de função, contudo, não lhe assiste razão. 
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Ademais, conforme amplamente exposto, resta evidente o depoimento 

temerário e parcial da 1ª testemunha do Autor, devendo ser desconsiderado. 

 

Denota-se que as atividades citadas 2ª testemunha do Reclamante, em 

audiência, são atinentes aos cargos de Auxiliar de Cargas e Auxiliar Operações Cargas, restando, 

portanto, evidente a confissão.  

 

Contudo, por amor ao debate, não se há cogitar em acúmulo de função, 

à medida em que a 2ª testemunha informa em seu depoimento: 

 

" que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes atribuições: 

descarregamento e carregamento de cargas, análise fiscal de cargas 

retidas, especialista em cargas perigosas e fazia atendimento em loja;” 

(grifos nossos) 

 

Desta forma, verifica-se que na instrução processual demonstrou que 

todas as atividades exercidas pela parte reclamante eram inerentes às suas funções exercidas, bem 

como somente executou as atividades designadas pela Reclamada, na medida em que compatíveis com 

a sua condição pessoal e com as funções próprias do cargo para o qual havia sido contratado, tanto que 

autor e testemunha realizavam idênticas funções, destacando que eram inerentes a todos os agentes. 

 

Logo, não há diferença salarial por acúmulo de função, vez que não 

demonstrou a isonomia prevista na Legislação obreira a ser deferida, pois, o reclamante não se 

desincumbiu do ônus que lhe competia. 

 

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA 

 

Conforme se depreendem os documentos juntados pela reclamada, 

restou comprovado que todas as horas extras acima da jornada foram devidamente pagas, com os 

adicionais previstos em norma coletiva, ou compensadas, sendo improcedente o pedido de horas extras. 

 

Os espelhos de frequências juntados pela reclamada, são o registro fiel 

da jornada de trabalho do reclamante, não existindo assim qualquer fundamento para pagamento de 

diferença de horas extras, uma vez todo labor prestado para a reclamada. 
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Verifica-se evidente a contradição dos depoimentos do Reclamante e 

suas testemunhas, no que tange a alegação de que por determinação do gestor, elastecia sua jornada 

sem a correta anotação nos cartões de ponto.  

 

Não procede o pleito de pagamento de horas extras por eventuais 

intervalos para repousos alegadamente não usufruídos. Isso porque, ao longo do pacto laboral, a 

reclamante sempre gozou folga para repouso e alimentação, merecendo ser impugnada a totalidade de 

suas alegações em sentido contrário.  

Logo, não se desincumbe o autor de seu ônus, a teor do disposto no 

artigo 818 da CLT e 373 do CPC. 

 

DOS DANOS MORAIS  

 

Não restou comprovada a alegação do obreiro no que diz respeito à 

cobrança de meta excessiva imposta pela Reclamada. Ora, os briefings de metas a serem atingidas, são 

direcionados a toda equipe, não havendo cobrança individual ou excessiva, o que sequer o Autor 

comprovou.  

 

O empregador tem o direito de estabelecer metas para seus 

funcionários e exigir o cumprimento dessas metas, de forma eficiente de estimular o desempenho dos 

funcionários, incentivando-os a buscar melhores resultados. 

 

Portanto, não restou provado qualquer abuso no poder diretivo da 

Reclamada.  

 

Por fim e por medida de cautela a Reclamada aproveita a oportunidade 

para reiterar todos os termos de sua defesa e impugnações, as quais, somados às provas produzidas 

durante a instrução processual, demonstram que a presente reclamatória merece o decreto de 

improcedência. 

 

Por fim, nos termos da Súmula 427 do Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho, desde logo requer, ainda, que as futuras publicações, intimações e notificações sejam 
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efetuadas, exclusivamente, em nome do advogado FÁBIO RIVELLI, brasileiro, inscrito na OAB/SP 

sob nº 297.608, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº. 618, 1, 3º e 5º, andares – 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP: 04530-000, sob pena de nulidade. 

. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 16 de março de 2023. 

 

 

FÁBIO RIVELLI 

OAB/SP nº. 297.608 
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Rua Manoel Pereira de Andrade, 231. Itambé/PE 

jonathanmeloadv@hotmail.com 

 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 3° VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA/PB 

Autos n° 0000078-94.2023.5.13.0003. 

 

ADRIANO GOMES CUNHA, já devidamente qualificado nos autos, 

vem, respeitosamente, por meio de seu procurador constituído in fine, 

apresentar RAZÕES FINAIS, por memoriais, conforme prazo concedido por 

Vossa Excelência em audiência. 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS 

Em razão do acúmulo de funções exercido enquanto trabalhava na 

empresa, de modo que tinha parte de seu intervalo intrajornada suprimido, 

bem como realizava horas extras, às quais não eram devidamente 

computadas, reiteradamente, durante o curso do contrato de trabalho, 

ocasionando-lhe problemas de saúde, o reclamante ingressou com ação 

pertinente para aduzir o que é seu por direito. 

 

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES 

O trabalhar alega, em inicial, acúmulo de funções por exercer não-

somente a função que consta de sua carteira de trabalho, qual seja, a de 

Auxiliar de Cargas, como também a de Despachante de Cargas. 

Afirma, a reclamada, que o alegado não ocorreu, uma vez que cada 

funcionário tinha sua função pré-determinada. 

Em audiência, as testemunhas do reclamante corroboraram o 

argumento do trabalhador, uma vez que, ao relatar as funções exercidas por  
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jonathanmeloadv@hotmail.com 

 

 

este no ambiente de trabalho, como a de embarque e desembarque de cargas, 

elas também mencionaram as funções de especialista de cargas perigosas, 

preenchimento de documentos e análise fiscal de cargas retidas, a título de 

exemplo – atividades que são próprias do Despachante de Cargas. 

Em vista disso, comprova-se, indubitavelmente, a veracidade do 

ocorrido, pugnando-se, consequentemente, o deferimento do pedido de 

acúmulo de funções. 

 

DO INTERVALO INTRAJORNADA 

O reclamante alega, em sua pretensão, a supressão de parte de seu 

intervalo intrajornada, em razão do acúmulo de funções exercido na empresa. 

Afirma, a reclamada, que o pretendido não ocorreu, vide registros de 

ponto juntados aos autos. 

Em audiência, as testemunhas do trabalhador confirmaram que, 

embora registrasse o ponto, este retornava ao trabalho, em média, 30 (trinta) 

minutos antes do fim de seu intervalo intrajornada, devido ao excesso de 

trabalho na empresa, sob as vistas grossas de seus superiores. 

Ante o exposto, comprova-se, indubitavelmente, a veracidade do 

ocorrido, pugnando-se, consequentemente, o deferimento do pedido de 

intervalo intrajornada. 

 

DAS HORAS EXTRAS 

O trabalhador alega, em inicial, horas extras em razão do acúmulo de 

funções exercido na empresa. 
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Afirma, a reclamada, que o alegado não ocorreu, vide registros de ponto 

juntados aos autos. 

Em audiência, as testemunhas do reclamante corroboraram o 

argumento do trabalhador, ao relatar que, embora este registrasse o ponto, 

permanecia no exercício de suas funções, no ambiente de trabalho, por, em 

média, de 1 (uma) hora a 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, durante o período 

por ele mencionado. 

Assim, comprova-se, indubitavelmente, a veracidade do ocorrido, 

pugnando-se, consequentemente, o deferimento do pedido de horas extras. 

 

DO ADICIONAL NOTURNO 

O reclamante alega, em sua pretensão, o adicional noturno referente às 

horas trabalhadas após às 23h45, visto que, ao registrar o ponto e continuar 

trabalhando, estas não foram computadas e pagas, tampouco o adicional em 

discussão. 

Afirma, a reclamada, que o pretendido não ocorreu, vide registros de 

ponto juntados aos autos. 

Em audiência, como sabido, as testemunhas do trabalhador 

confirmaram que, embora registrasse o ponto, este permanecia no exercício 

de suas funções, no ambiente de trabalho, por, em média, de 1 (uma) hora a 1 

(uma) hora e 30 (trinta) minutos, durante o período por ele mencionado. Desse 

modo, faz jus ao adicional requerido. 

Ante o exposto, comprova-se, indubitavelmente, a veracidade do 

ocorrido, pugnando-se, consequentemente, o deferimento do pedido de 

adicional noturno. 
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DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 

O trabalhador alega, em inicial, dano extrapatrimonial, em razão das 

cobranças excessivas e aumento do volume de trabalho, advindos com o 

acúmulo de funções por ele exercido, lesando-o psiquicamente, visto que 

precisara de atendimento, psicológico e cardiovascular, ocasionados pelo 

estresse no ambiente de trabalho. 

Afirma, a reclamada, que o alegado não ocorreu. 

Em audiência, as testemunhas do reclamante confirmaram o 

argumento do trabalhador de que, este, em consequência do acúmulo de 

funções exercido, bem como de cobranças excessivas por parte de seus 

superiores, teve a sua pressão arterial desregulada. 

Ademais, em peça inicial, vale ressaltar os documentos juntados pelo 

reclamante que corroboram com o alegado, tais como o Relatório de 

Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), o qual atesta um 

comportamento pressórico parcialmente alterado do trabalhador; bem como 

as declarações de comparecimento a consultas com a psicóloga – todos os 

documentos assinados por seus respectivos profissionais. 

Assim, comprova-se, indubitavelmente, a veracidade do ocorrido, 

pugnando-se, consequentemente, o deferimento do pedido de dano 

extrapatrimonial. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante exposto, o reclamante ratifica todo o alegado em inicial, bem como 

impugna todos os documentos juntados aos autos em contestação pela 

reclamada, visto que não correspondem à realidade dos fatos, em atendimento 

ao princípio da Primazia da Realidade. 
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Ademais, requer a procedência dos pedidos pleiteados, bem como o 

pagamento das verbas correspondentes, acrescidas de juros e correção 

monetária, além da condenação da reclamada em custas processuais e 

honorários sucumbenciais. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Itambé/PE, na data de validação do sistema PJe. 

 

JONATHAN SÉRGIO DA SILVA MELO 

OAB/PE 58.445 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Ação submetida ao procedimento sumaríssimo. Relatório
dispensado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

1 - Da prescrição

 

O contrato de trabalho estabelecido entre as partes vigeu
durante o período de 17/10/2017 a 01/09/2021. A ação foi ajuizada em 02/02/2023.
Portanto, as parcelas correspondentes ao período anterior a 02/02/2018 foram
atingidas pela prescrição quinquenal (CF, art. 7º, XXIX).

 

2 – Do acúmulo de funções

 

O autor alega o seguinte:

 

"Embora contratado como Auxiliar de
Serviço de Cargas sendo, depois, promovido a Auxiliar de Cargas, o
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reclamante acumulou às funções que exercia, a partir de meados
de 2018, as funções correspondentes ao cargo de Despachante de
Cargas. Nesse sentido, faz-se necessário distingui-las.

Auxiliar de Cargas:

Consistia em:

# participar do processo de embarque de
cargas, realizando a coleta dos volumes alocados em sistema, e
dispondo-os sobre o equipamento (prancha), que transportava as
cargas até a aeronave com o auxílio de um trator;

# realizar o desembarque de cargas que
chegavam ao terminal, por meio da
prancha, conferindo as embalagens, bem como as etiquetas de
identificação, com leitor de código de barras; 

# guardar cada volume desembarcado no
terminal de cargas nos locais prédeterminados;

# informar os superiores a respeito de
possíveis avarias nos volumes desembarcados; # recepcionar
clientes a fim de emitir as notas de embarque das cargas (AWB);

# realizar a entrega de volumes aos clientes
no terminal de cargas, conferindo se aqueles foram liberados em
sistema para ser entregues;

# participar do processo de separação dos
volumes a ser entregues em domicílio (D2D).

Despachante de Cargas: 

Consistia em:

# consultar a liberação ou retenção das
notas fiscais das cargas desembarcadas, via site do órgão de
fiscalização (SEFAZ), para sua inserção posterior no sistema da
empresa;

# inspecionar as cargas classificadas como
perigosas, como materiais inflamáveis, corrosivos, radioativos,
tóxicos e infecciosos;
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# conferir embalagens e documentos das
cargas supramencionadas, levando em consideração as normas
regulamentadoras nacionais e internacionais;

# controlar documentalmente as cargas
perigosas por meio de planilhas no programa Excel, bem como
arquivamento de documentos para posteriores auditorias;

# inserir no sistema (AMADEUS) os números
correspondentes a todo o peso de cargas para embarque, de
balanceamento e distribuição do peso na aeronave;

# contactar diariamente os clientes a
respeito de cargas a ser despachadas, via e-mail corporativo ou
ligações telefônicas. 

Fica evidente, portanto, que além das
funções que já exercia o obreiro acumulou outras várias estranhas
daquelas em que foi primordialmente contratado, funções estas,
que demandaram um grande grau de qualificação e uma maior
responsabilidade de sua parte."

A defesa afirma:

 

"(i) Enquanto AUXILIAR SERVIÇOS CARGAS,
AUXILIAR CARGAS E AUXILIAR OPERAÇÕES CARGAS, o reclamante
não realizou quaisquer tarefas além daquelas inerentes aos
referidos cargos;

(ii) No quadro de empregados da
Reclamada, existem profissionais habilitados para realizar as
funções que o reclamante alega supostamente ter exercido,
ocupantes do cargo de DESPACHANTE CARGAS, e;

(iii) Impugna-se a alegação do obreiro, de
que em meados de 2018, era obrigado a realizar atividades de
DESPACHANTE CARGAS, eis que não condizente com a realidade
vivenciada;"

 

Analiso.
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É certo que, nos termos do parágrafo único do art. 456 da CLT “A
falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o
empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição
pessoal”. Outrossim, o art. 468 dispõe que a alteração das condições de trabalho
somente é possível por mútuo consentimento, e desde que não resultem em prejuízos
ao empregado.

Para José Affonso Dallegrave Neto, “a caracterização do desvio
ou da dupla função se dá pelo desempenho de atividades que não se relacionam com a
função contratada. Na prática, tal questão não é tão simples, vez que em muitos casos
o cargo contratado encerra desempenho de uma atividade principal e outra gama de
atividades acessórias que lhe são correlatas e encontram-se imbricadas”. Mais adiante,
conclui: “Assim, cada vez que o empregado exercer atividades que não guardam
qualquer afinidade ou correlação com a função contratada, estar-se-á diante de ilícito
desvio funcional. Se tais atividades estranhas à função contratada com esta se
acumulam, o obreiro fará jus a uma indenização a título de dupla função”.

Também cita a seguinte decisão:

 

ACÚMULO DE FUNÇÕES - ART. 456 DA
CLT - Com a CF/88, os valores sociais do trabalho e da 
dignidade da pessoa humana foram erigidos a fundamentos
de nossa República, bem como passaram a orientar toda a
ordem econômica e financeira (arts. 1º, III e IV, e 170), com o
que a interpretação do art. 456 da CLT deve ser feita tendo
sempre por base os cânones de nossa Carta Magna, sob pena
de se infringir a sua supremacia. O ajuste firmado entre
empregado e empregador não deve prevalecer ante a
realidade, devendo aquele ser remunerado por se ativar em
atividade atípica em relação à função para a qual foi
contratado (transbordo de mercadorias) em relação ao cargo
de motorista entregador. Deve ainda ser ressaltada a
condição de subordinação econômica a que recorrentemente
o empregado está sujeito durante o contrato, afinal, o salário
lhe assegura a subsistência. Incidência dos princípios da
irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas e da prevalência
da realidade sobre a forma (TRT 16ª R. - Proc. 03262-2005-016-
16-00-7 - (00000-2006) - Rel. Juiz José Evandro de Souza - J.
14.09.2006).
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Considerando o caráter sinalagmático da relação de emprego,
que gera obrigações recíprocas, contrárias e equivalentes aos contratantes, e diante da
vedação expressa no art. 468 da CLT, de alteração prejudicial ao empregado,
caracterizado o desvio ou o exercício de dupla função, é razoável concluir-se pelo
direito ao recebimento da remuneração prevista para a função mais elevada.

A prova documental informa que o autor exerceu as seguintes
funções: operário, auxiliar de serviços de cargas, auxiliar de cargas e auxiliar de
operações de cargas, ou seja, não há registro do exercício da função de despachante
de cargas.

Analisando as informações colhidas em audiência, observo que
o autor, no seu depoimento, afirmou: “que exercia a função de auxiliar de cargas,
durante todo período trabalhado, com as seguintes atribuições: preparo da carga para
embarque, descarregava as carretas com cargas, conferência e separação da carga,
entrega de mercadorias aos clientes; que exerceu essas atribuições até o final do
primeiro semestre de 2018; que a partir daí, além das atribuições mencionadas passou
a realizar, concomitantemente, as seguintes tarefas: inserção de peso no sistema de
balanceamento da aeronave, verificação das notas fiscais no sistema da receita
estadual, separação da carga destinada aos clientes para entrega e aceitação de carga
perigosa; que também realizava atendimento ao cliente em loja”.

A primeira testemunha ouvida disse: “que o reclamante era
auxiliar de cargas, com as seguintes atribuições: embarque e desembarque de cargas,
atendimento ao cliente, tratativa de cargas perigosas; responder emails de clientes e de
superiores e entrega de mercadorias em domicílio; que o reclamante também
carregava no sistema informações do vôo, para balancear a aeronave, preenchimento
de documentos NOTOC”.

A segunda, por sua vez, afirmou: "que o reclamante era auxiliar
de cargas, com as seguintes atribuições: descarregamento e carregamento de cargas,
análise fiscal de cargas retidas, especialista em cargas perigosas e fazia atendimento
em loja".

Note-se que os elementos colhidos não são suficientes para
demonstrar os fatos constitutivos do direito alegado pelo autor. O depoimento
prestado por ele não corrobora inteiramente o exercício das tarefas indicadas na
inicial, sendo certo, ainda, que as testemunhas ouvidas mencionaram, unicamente, o
exercício da função de auxiliar de cargas.
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Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência caminha no sentido de
que a realização de tarefas compatíveis com a condição pessoal do empregado, sem
alteração da jornada de trabalho, não implica em acréscimo salarial. Cito a seguinte
decisão:

 

RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO
AJUIZADO APÓS A LEI 13.467/2017. JUS VARIANDI. ACÚMULO
DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. A
jurisprudência do C. TST vem se posicionando no sentido de
que o empregador, no exercício do jus variandi (art. 2º, caput,
da CLT), pode alterar as funções de seus empregados, desde
que o exercício de atividades diversas seja compatível com a
condição pessoal do trabalhador, e, desde que não implique
em majoração de carga horária, o que não enseja o
pagamento de acréscimo salarial por acúmulo de funções, ou
contratação de um salário específico para remunerar cada
uma das tarefas desenvolvidas, restando remuneradas pelo
seu salário todas as tarefas desempenhadas dentro da
jornada diária de trabalho. Recurso a que se nega
provimento. (TRT 13ª Região - 2ª Turma - Recurso Ordinário
Trabalhista nº 0000242-14.2019.5.13.0031, Redator(a):
Desembargador(a) Thiago De Oliveira Andrade, Julgamento: 17
/12/2019, Publicação: DJe 20/01/2020)

 

Diante de tais elementos, concluo que não restou demonstrado
o desequilíbrio contratual denunciado pelo demandante, ou seja, não houve alteração
substancial, no sentido do desenvolvimento de tarefas estranhas àquelas relacionadas
à função para a qual foi contratado, a ensejar o direito ao acréscimo salarial requerido.

Portanto, indefiro o pleito de pagamento de diferenças salariais,
por acúmulo de funções.

 

3 - Das horas extras e do intervalo intrajornada
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Quanto a esta ponto, a alegação contida na inicial é no sentido
de que o reclamante se submetia a regime de trabalho em turnos de revezamento,
cumprindo escala de 6 x 1, em horários diversos, com direito a 1 (uma) hora de
intervalo intrajornada; que o último turno de trabalho iniciava às 16h e se estendia até
as 23h45min; que, a partir do meio do ano de 2018, frequentemente, permanecia
trabalhando por, pelo menos, mais uma hora, de segunda a sábado; e que, em razão
do acúmulo de funções, passou a utilizar intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos
antes do horário; e que os registros de ponto não correspondem à realidade vivenciada.

A defesa é no sentido de que o autor se submetia a jornadas
semanais de quarenta e duas horas, totalizando duzentos e dez horas mensais; que o
regime de trabalho era de 6 x 1; que concedia o intervalo intrajornada de uma hora;
que os horários trabalhados estão consignados nos registros de frequência; e que,
eventuais horas extras, eram incluídas no banco de horas e compensadas.

É certo que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 7º, inciso
XIII, estabelece: “duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho”.

A limitação da jornada de trabalho dos empregados tem
fundamentos de natureza biológica, econômica e social. Assim, pretendeu o legislador
evitar a fadiga física e psíquica do empregado, acarretar o aumento da produtividade,
proporcionar condições satisfatórias de vida ao trabalhador e aproximá-lo da sua
família.

Ocorre que, de acordo com a parte final do mencionado
dispositivo constitucional, autoriza-se a fixação de regime de compensação de horários
e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Por sua vez, o § 2º do art. 59 da CLT dispõe: “Poderá ser
dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano,
à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite
máximo de dez horas diárias”.

Também a esse respeito, o § 6º do mencionado dispositivo
estabelece: “É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo
individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês”. 

O TST, através da súmula nº 85, pacificou o seguinte
entendimento:
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COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido
o item V) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e
31.05.2011

I. A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito,
acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 -
primeira parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

II. O acordo individual para
compensação de horas é válido, salvo se houver norma
coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 da SBDI-1 -
inserida em 08.11.2000)

III. O mero não atendimento das
exigências legais para a compensação de jornada, inclusive
quando encetada mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85
- segunda parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

IV. A prestação de horas extras
habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-1 - inserida em
20.06.2001)

V. As disposições contidas nesta
súmula não se aplicam ao regime compensatório na
modalidade “banco de horas”, que somente pode ser
instituído por negociação coletiva. 

 

Os artigos 59-A e 59-B, incluídos pela Lei nº 13.467/2017,
estabeleceram o seguinte:
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Art. 59-A.   Em exceção ao disposto no
art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, mediante
acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze
horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso, observados ou indenizados os intervalos para
repouso e alimentação.                   

Parágrafo único.   A remuneração
mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo
abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal
remunerado e pelo descanso em feriados, e serão
considerados compensados os feriados e as prorrogações de
trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o
§ 5º do art. 73 desta Consolidação.                   

Art. 59-B.   O não atendimento das
exigências legais para compensação de jornada, inclusive
quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária se não ultrapassada a duração máxima
semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único.  A prestação de horas
extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação
de jornada e o banco de horas.

 

Quanto ao intervalo intrajornada, deve-se observar que o art. 71
da CLT dispõe: “em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas,
é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será,
no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário,
não poderá exceder de 2 (duas) horas”.

Outrossim, o § 4º, em sua redação original, estabelecia: “Quando
o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo
empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um
acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho”.
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Atualmente, o dispositivo estabelece: “A não concessão ou a
concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a
empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas
do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho”.

A súmula nº 437 do TST, a esse respeito, tem a seguinte redação:

 

INTERVALO INTRAJORNADA PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT 

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão ou a concessão parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a
empregados urbanos e rurais, implica o pagamento total do
período correspondente, e não apenas daquele suprimido,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT),
sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para
efeito de remuneração.

II - É inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou
redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido
por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da
CF/1988), infenso à negociação coletiva.  

III - Possui natureza salarial a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela
Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido
ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo
intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo,
assim, no cálculo de outras parcelas salariais.

IV - Ultrapassada habitualmente a
jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do
intervalo intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o
empregador a remunerar o período para descanso e
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alimentação não usufruído como extra, acrescido do
respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º
da CLT.

 

Em relação ao trabalho noturno, nos termos do art. 73 da CLT,
“Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá
remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um
acréscimo de 20 % (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna”. Outrossim, a
hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos, e
considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas
do dia seguinte.

O TST, inclusive, através da súmula nº 60, externou o seguinte:

 

Súmula nº 60 do TST

ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO
NO SALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO
(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1) -
Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - O adicional noturno, pago com
habitualidade, integra o salário do empregado para todos os
efeitos. (ex-Súmula nº 60 - RA 105/1974, DJ 24.10.1974)

II - Cumprida integralmente a jornada
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, §
5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996)

 

No que se refere à distribuição do ônus da prova, a súmula nº
338 do TST fixou o seguinte:

 

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.
ÔNUS DA PROVA 
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I - É ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de frequência gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser
elidida por prova em contrário.

II - A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário.

III - Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova,
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador,
prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir.

 

Passo a analisar o conjunto probatório existente nos autos.

Em relação ao conjunto probatório existente nos autos, a
empresa promoveu a juntada dos relatórios de frequência, que não foram impugnados.

Em relação às informações prestadas pelas testemunhas
ouvidas, constato que a segunda, apresentada pelo autor, verdadeiramente, prestou
informação que contradiz o depoimento tomado nos autos da ATOrd 0000573-
18.2021.5.13.0001, em relação ao tempo de duração do intervalo intrajornada.
Enquanto, na presente ação, afirmou “que normalmente utilizavam 30 ou 35 minutos
de intervalo”, na demanda anterior disse “que o depoente tinha 1 hora de intervalo
durante seu expediente, assim como os demais funcionários do setor de carga”.

Outrossim, a única testemunha apresentada pela empresa
afirmou “que jamais presenciou o reclamante trabalhando após o registro do ponto de
saída”.

A prova produzida, não há dúvida, é frágil e inconsistente,
impondo-se concluir que o autor não se desincumbiu do ônus a que se obrigou de
demonstrar os fatos constitutivos do seu direito.
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Como se sabe, a condenação em horas extras deve resultar de
prova cabal e irretorquível. Alegações genéricas, depoimentos testemunhais
divergentes e a ausência de outros elementos, suficientes a demonstrar a prestação de
labor excessivo, levam a concluir pela improcedência do pleito respectivo.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, inclusive,
já se pronunciou nos seguintes termos:

 

“Horas em sobrejornada. Prova.
Depoimento testemunhal contraditório. O trabalho realizado
em regime de sobrejornada alegado pelo autor deve ser
cabalmente provado. Não se pode condenar o empregador
por mero raciocínio de conveniência, se o demandante
produz prova contraditória na instrução oral do feito, onde
até mesmo o seu depoimento destoa do das testemunhas.
Conforme é sabido, o ordinário se presume, o extraordinário
é carecedor de demonstração probatória”. (TRT 3ª Região, 4ª
Turma - RO 7452/94, Relator: Juiz Carlos Alves Pinto - Ac.
Publicado no DJ/MG do dia 25.11.95)

 

Portanto, considerando que os relatórios de frequência não
foram desconstituídos, indefiro os pleitos de horas extras e reflexos, e de indenização
pela supressão do intervalo intrajornada.

 

4 - Da indenização por dano moral

 

A indenização por dano moral foi requerida ao argumento de
que o autor se submetia a cobranças exageradas, pelo alcance de metas, submissão a
jornadas exaustivas e pelo acúmulo irregular de funções.

Sabe-se que as indenizações por danos moral e material
defluem dos artigos 5º, inciso X da Constituição Federal, 186 e 927 do Código Civil, que
estabelecem normas relativas à responsabilidade civil subjetiva por ato ilícito. No dizer
do professor João de Lima Teixeira Filho, “para determinar se o ato do empregador
enseja reparação por dano moral, além do possível dano material, é absolutamente
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imprescindível determinar o fato, sua ilicitude e enquadrá-lo juridicamente em um dos
bens – intimidade, vida privada, honra e imagem – cuja violação propicia a pena
pecuniária de natureza satisfatória” (Revista Trabalho e Doutrina, setembro de 1996, p.
26).

Também é certo que o empregador tem a obrigação de envidar
esforços no sentido de evitar a ocorrência de fatos danosos à integridade psíquica dos
seus empregados, sob pena de, não o fazendo, arcar com os prejuízos porventura
experimentados por estes.

Em relação ao dano existencial (jornada de trabalho extenuante
e ausência de folgas regulares e/ou planejadas), refere-se a prejuízos experimentados
pelo trabalhador, em razão da conduta do empregador, que dificulta ou impossibilita o
desenvolvimento de atividades fora do local do trabalho. Nesse sentido a seguinte
decisão:

 

RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
DANO EXISTENCIAL. SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE.
PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. O dano existencial é espécie
de dano imaterial. No caso das relações de trabalho, o dano
existencial ocorre quando o trabalhador sofre dano
/limitações em relação à sua vida fora do ambiente de
trabalho em razão de condutas ilícitas praticadas pelo
empregador, impossibilitando-o de estabelecer a prática de
um conjunto de atividades culturais, sociais, recreativas,
esportivas, afetivas, familiares, etc., ou de desenvolver seus
projetos de vida nos âmbitos profissional, social e pessoal.
Não é qualquer conduta isolada e de curta duração, por parte
do empregador, que pode ser considerada como dano
existencial. Para isso, a conduta deve perdurar no tempo,
sendo capaz de alterar o objetivo de vida do trabalhador,
trazendo-lhe um prejuízo no âmbito de suas relações sociais.
Na hipótese dos autos, embora conste que o Autor se
submetia frequentemente a uma jornada de mais de 15 horas
diárias, não ficou demonstrado que o Autor tenha deixado de
realizar atividades em seu meio social ou tenha sido afastado
do seu convívio familiar para estar à disposição do
Empregador, de modo a caracterizar a ofensa aos seus
direitos fundamentais. Diferentemente do entendimento do
Regional, a ofensa não pode ser presumida, pois o dano
existencial, ao contrário do dano moral, não é "in re ipsa", de
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forma a se dispensar o Autor do ônus probatório da ofensa
sofrida. Não houve demonstração cabal do prejuízo, logo o
Regional não observou o disposto no art. 818 da CLT, na
medida em que o Reclamante não comprovou o fato
constitutivo do seu direito. Recurso de Revista conhecido e
provido. (TST - RR: 14439420125150010, Relator: Maria de
Assis Calsing, Data de Julgamento: 15/04/2015, 4ª Turma, Data
de Publicação: DEJT 17/04/2015)

 

No que diz respeito ao estabelecimento de metas, a prática é
bastante comum em grandes empresas. Os empregados, evidentemente, ao
ingressarem, têm plena ciência das exigências empresariais, de forma que, a cobrança
realizada com vistas ao alcance dos objetivos, que, inclusive, enseja acréscimo salarial,
não excede o poder diretivo inerente ao empregador. 

Ocorre que os elementos carreados não foram suficientes para
qualificar a conduta da empresa reclamada. 

A jornada de trabalho a que se submetia o autor não
ultrapassava os limites legalmente previstos. Em relação às metas estabelecidas, de
acordo com as informações prestadas pelas testemunhas ouvidas, eram alcançadas
pelo empregado e as cobranças eram realizadas dentro dos limites da razoabilidade.
Por fim, não restou demonstrado o alegado acúmulo de funções.

Como bem ressalta Humberto Theodoro Júnior, “para que se
considere ilícito o ato que o ofendido tem como desonroso é necessário que, segundo
um juízo de razoabilidade, autorize a presunção de prejuízo grave, de modo que 

, insuficientes para ofender os bens jurídicos, não devem serpequenos melindres
motivo de processo judicial” (Dano Moral, pág. 7, 4ª edição – Ed. Juarez de Oliveira).

De mais a mais, nenhum dos bens juridicamente protegidos
chegou a ser violado. A honra e a imagem do empregado foram preservadas, não se
podendo concluir pela existência de prejuízo extrapatrimonial a ser compensado.

Portanto, indefiro o pleito de indenização por moral.

 

5 – Do benefício da justiça gratuita
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O § 3º do art. 790 da CLT faculta aos juízes, órgãos julgadores e
presidentes dos tribunais do trabalho, a requerimento ou de ofício, conceder o
benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40%
(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

Por sua vez, o § 2º do art. 99 do CPC, dispõe: “O juiz somente
poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos”.

Outrossim, o § 3º do mencionado dispositivo preconiza o
seguinte: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural”.

Portanto, concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

 

6 – Dos honorários advocatícios sucumbenciais

 

Nos termos do Art. 791-A da CLT, "Ao advogado, ainda que atue
em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo
de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que
resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa".

Quanto à fixação dos honorários, devem ser observados o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Tratando-se, o vencido, de beneficiário da justiça gratuita,
"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes
de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário" (§ 4º).
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Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI/5766,
declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos que estabelecem a necessidade de
pagamento de honorários periciais e advocatícios de sucumbência, mesmo na hipótese
de concessão do benefício da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da
CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça
gratuita, em outro processo, para o pagamento desses honorários.

Na hipótese, a ação foi julgada improcedente. Diante da
concessão do benefício da justiça gratuita, não são devidos honorários de
sucumbência em favor dos advogados da reclamada.

 

CONCLUSÃO

 

Isso posto, declaro a prescrição dos títulos correspondentes ao
período anterior a 02/02/2018 e julgo  os pleitos formulados naIMPROCEDENTES
reclamação trabalhista ajuizada por ADRIANO GOMES CUNHA em face de TAM LINHAS
AEREAS S/A.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelo reclamante, no importe correspondente a R$
838,52, calculadas sobre R$ 41.926,22, dispensadas.

Intimem-se as partes.

 

JOAO PESSOA/PB, 28 de março de 2023.

ANDRE WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 520f713 proferida nos autos, 
cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

 

Isso posto, declaro a prescrição dos títulos correspondentes ao
período anterior a 02/02/2018 e julgo  os pleitos formulados naIMPROCEDENTES
reclamação trabalhista ajuizada por ADRIANO GOMES CUNHA em face de TAM LINHAS
AEREAS S/A.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelo reclamante, no importe correspondente a R$
838,52, calculadas sobre R$ 41.926,22, dispensadas.

Intimem-se as partes.

 

ANDRE WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDRE WILSON AVELLAR DE AQUINO - Juntado em: 28/03/2023 18:50:27 - ba8f9bc
https://pje.trt13.jus.br/pjekz/validacao/23032818492705400000021006282?instancia=1
Número do processo: 0000078-94.2023.5.13.0003
Número do documento: 23032818492705400000021006282

Fls.: 470



AO DOUTO JUÍZO DA 3° VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA/PB. 

ADRIANO GOMES CUNHA, já qualificado nos autos em epígrafe, em que 

contende com TAM LINHAS AEREAS S/A, também qualificado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados adiante 

assinados, com fulcro no art. 895, I, da CLT, INTERPOR: 

RECURSO ORDINÁRIO 

para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13° Região. 

Encontram-se presentes todos os pressupostos de admissibilidade do recurso, 

dentre os quais se destacam:  

a) as custas processuais: o recorrente está isento do recolhimento de custas por ser 

beneficiário da justiça gratuita, nos termos do art. 790-A da CLT.  

Diante do exposto, requer o recebimento do presente recurso, a intimação da outra 

parte para apresentar contrarrazões ao recurso ordinário no prazo de 8 dias, conforme 

estabelece o art. 900 da CLT, e a posterior remessa ao Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da 13° Região.  

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Pedras de Fogo-PB, 14 de Abril de 2023. 

 

RENATA DE CÁSSIA BARBOSA DA SILVA 

OAB/PB 304.90 

 

JONATHAN SÉRGIO DA SILVA MELO 

OAB/PE 58.445 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13° REGIÃO. 

RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

A respeitável sentença não merece ser mantida, razão pela qual requer a sua reforma. 

 

MÉRITO 

1 – HORAS EXTRAS 

O juiźo “a quo” julgou improcedente o pedido do recorrente de horas extras, sob 

o argumento de que os relatórios de frequência juntados aos autos pela recorrida não 

foram devidamente impugnados, uma vez que as provas colhidas são, segundo o juízo, 

frágeis e inconsistentes. 

A sentença não merece ser mantida, pois, conforme prova testemunhal, o 

recorrente permanecia na empresa, de 1 (uma) hora a 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, 

após o fim da jornada de trabalho. 

Como relata a primeira testemunha ouvida, em razão do excesso de trabalho, o 

recorrente, sob supervisão de seus superiores, registrava o ponto e continuava a trabalhar 

após o horário de saída. 

“que em seguida, em razão do volume de 

trabalho passou a registrar o horário de saída no 

ponto, voltando a trabalhar em seguida;” 

“que o reclamante também ultrapassava 

una hora ou uma hora e trinta minutos após o 

registro do horário de saída.” 

“que o líder e a despachante determinavam 

que ultrapassassem o horário normal de trabalho e 

que utilizassem o intervalo intrajornada reduzido.” 

Nesse sentido, a segunda testemunha ratificou a tese do recorrente, bem como o 

depoimento da primeira testemunha ouvida, ao assegurar: 
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“que em média 4 dias por semana 

ultrapassava o horário registrado de saída, 1 hora 

ou 1 hora e 30 minutos.” 

“que isto também acontecia com o 

reclamante.” 

Em vista disso, não há que se falar em inconsistência do conjunto probatório 

apresentado, tampouco de que a recorrida não estava a par da prática ilegal, visto que a 

prova testemunhal colhida fora precisa no que tange à tese alegada pelo recorrente. 

Nos termos do art. 7º, XIII, da CF e art. 58 da CLT, a jornada máxima de trabalho 

é de 8 horas diárias e 44 semanais. Entretanto, conforme a Convenção Coletiva de 

Trabalho do Aeroviário, em sua 16ª cláusula, preconiza que a duração máxima do trabalho 

normal, efetivo, do aeroviário, será de 42 horas por semana, a qual, como se vê, era 

ultrapassada. 

Diante do exposto, requer a reforma da sentença para julgar procedente o pedido 

do recorrente. 

 

2 – INTERVALO INTRAJORNADA 

O juiźo “a quo” julgou improcedente o pedido do recorrente de intervalo 

intrajornada, sob o argumento de que os relatórios de frequência juntados aos autos pela 

recorrida não foram devidamente impugnados, uma vez que as provas colhidas são, 

segundo o juízo, frágeis e inconsistentes. 

A sentença não merece ser mantida, pois, conforme prova testemunhal, o 

recorrente gozava, em média, 30 (trinta) minutos de seu intervalo intrajornada, tendo em 

vista o grande volume de trabalho a ser cumprido. Assim, conforme supervisão de seus 

superiores, retornava ao trabalho antes do horário devido, com a determinação de que 

registrasse o intervalo corretamente nos cartões de ponto. 

Nesse sentido, assinala a primeira testemunha ouvida:  

“que normalmente utilizavam 30 ou 35 minutos de 

intervalo.” 
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“que o líder e a despachante determinavam que 

ultrapassassem o horário normal de trabalho e que 

utilizassem o intervalo intrajornada reduzido.” 

 

Por seu turno, acrescenta a segunda testemunha ouvida: 

“que utilizava 20 ou 30   minutos de 

intervalo.” 

“que isto também acontecia com o 

reclamante.” 

“que registrava 1 hora de intervalo no 

ponto.” 

“que os superiores não determinavam que 

ultrapassassem os horários ou que utilizassem 

intervalo reduzido, contudo, faziam vistas grossas.” 

Em vista disso, não há que se falar em inconsistência do conjunto probatório 

apresentado, tampouco de que a recorrida não estava a par da prática ilegal, visto que a 

prova testemunhal colhida fora precisa no que tange à tese alegada pelo recorrente. 

Nos termos do art. 71, caput, da CLT, aqueles que laboram mais de 6 horas diárias 

fazem jus a um intervalo intrajornada de, no mínimo, 1 hora, o qual, como se vê, não era 

observado. 

Diante do exposto, requer a reforma da sentença para julgar procedente o pedido 

do recorrente. 

 

3 – ACÚMULO DE FUNÇÕES 

Postulou o recorrente em sua exordial a condenação da recorrida ao pagamento de 

um plus salarial decorrente de acúmulo de funções. 

O Juízo de origem indeferiu a postulação, alegando: 
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“ (...) A prova documental informa que o 

autor exerceu as seguintes funções: operário, 

auxiliar de serviços de cargas, auxiliar de cargas e 

auxiliar de operações de cargas, ou seja, não há 

registro do exercício da função de despachante de 

cargas. (..) ’’ 

Indo na “contramão” do alegado, para embasar tal afirmação utiliza das palavras 

do autor José Affonso Dallegrave Neto, in literris:  

 "A caracterização do desvio ou da dupla 

função se dá pelo desempenho de atividades que 

não se relacionam com a função contratada. Na 

prática, tal questão não é tão simples, vez que em 

muitos casos o cargo contratado encerra 

desempenho de uma atividade principal e outra 

gama de atividades acessórias que lhe são 

correlatas e encontram-se imbricadas”. Mais 

adiante, conclui: “Assim, cada vez que o 

empregado exercer atividades que não guardam 

qualquer afinidade ou correlação com a função 

contratada, estar-se-á diante de ilícito desvio 

funcional. Se tais atividades estranhas à função 

contratada com esta se acumulam, o obreiro fará 

jus a uma indenização a título de dupla função” 

A jurisprudência é clara ao tratar do assunto, assim temos: 

 

SALÁRIO – DIFERENÇAS – ACÚMULO 

DE FUNÇÕES O acúmulo de função tem sua 

caracterização delineada quando o empregado é 

contratado para executar determinados tipos de 

atividades e, na rotina contratual, além de executá-

las, é constrangido a cumprir outras que não 

guardem compatibilidade com as pactuadas ou que 
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exijam melhor qualificação. Isso porque o 

empregador não pode exigir mais daquilo que 

firmou com seu empregado, mantendo o mesmo 

salário ajustado, sob pena de instaurar 

desequilíbrio no sinalagma do contrato. Contratado 

o empregado para atuar como porteiro e não 

demonstrando que as atividades exercidas seriam 

incompatíveis com as obrigações contratadas, 

sucumbe a pretensão de diferenças salariais, por 

aplicação do parágrafo único, do artigo 456, da 

CLT.¨ (Processo Nº RO-1119-84.2011.5.03.0136 – 

Processo Nº RO-1119/2011-136-03-00.2 – 3ª Reg. – 

3ª Turma – Relator Des. Emilia Facchini – DJ/MG 

11.05.2012, pag. 47/48) 

 

Diante de todo o demonstrado entende-se que o acúmulo de função, de forma 

prática, diz respeito às atividades extras realizadas pelo colaborador que não estão 

descritas em seu contrato de trabalho.   

Indubitavelmente houve equívoco por parte do juízo “a quo” ao julgar 

improcedente o pedido de acúmulo de função afirmando não haver registro em 

documento da função de despachante de cargas o qual o recorrente acumulava com a 

função que constava em sua CTPS de auxiliar de cargas, pois como foi supracitado e 

confirmado pela doutrina e jurisprudência, para se configurar como acúmulo a função a 

função ou funções acumuladas devem ser distintas aquela descrita na CTPS. Assim, tendo 

em vista todo o afirmado, a função acumulada de despachante de cargas não poderia 

constar por exemplo em contrato de trabalho, tampouco em cartões de ponto para servir 

como prova documental. 

Em mesmo sentido, o Juízo “a quo” para embasar a negativa ao pedido de acúmulo 

de função, novamente equivocadamente alega:  

Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência caminha no sentido de que a realização de 

tarefas compatíveis com a condição pessoal do empregado, sem alteração da jornada de 

trabalho, não implica em acréscimo salarial. Cito a seguinte decisão: 
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 RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO 

AJUIZADO APÓS A LEI 13.467/2017. JUS 

VARIANDI. ACÚMULO DE FUNÇÃO. 

DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. A 

jurisprudência do C. TST vem se posicionando no 

sentido de que o empregador, no exercício do jus 

variandi (art. 2º, caput, da CLT), pode alterar as 

funções de seus empregados, desde que o exercício 

de atividades diversas seja compatível com a 

condição pessoal do trabalhador, e, desde que não 

implique em majoração de carga horária, o que não 

enseja o pagamento de acréscimo salarial por 

acúmulo de funções, ou contratação de um salário 

específico para remunerar cada uma das tarefas 

desenvolvidas, restando remuneradas pelo seu 

salário todas as tarefas desempenhadas dentro da 

jornada diária de trabalho. Recurso a que se nega 

provimento. (TRT 13ª Região - 2ª Turma - Recurso 

Ordinário Trabalhista nº 0000242-

14.2019.5.13.0031, Redator(a): Desembargador(a) 

Thiago De Oliveira Andrade, Julgamento: 17 

/12/2019, Publicação: DJe 20/01/2020) 

 

 Diante de tais elementos, concluo que não restou demonstrado o desequilíbrio 

contratual denunciado pelo demandante, ou seja, não houve alteração substancial, no 

sentido do desenvolvimento de tarefas estranhas àquelas relacionadas à função para a qual 

foi contratado, a ensejar o direito ao acréscimo salarial requerido.” 

A fim de corroborar com a verdade, seguirão o depoimento do recorrente e de suas 

testemunhas: 

Depoimento pessoal do recorrente: “que exercia a função de auxiliar de cargas, 

durante todo período trabalhado, com as seguintes atribuições: preparo  da carga para 

embarque, descarregava as carretas com cargas, conferência e separação da carga, 
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entrega de mercadorias aos clientes; que exerceu essas atribuições até o final do 

primeiro semestre de 2018; que a partir daí, além das atribuições mencionadas passou 

a realizar, concomitantemente, as seguintes tarefas: inserção de peso no sistema de 

balanceamento da aeronave, verificação das notas fiscais no sistema da receita estadual, 

separação da carga destinada aos clientes para entrega e aceitação de carga perigosa; 

que também realizava atendimento ao cliente em loja; que trabalhou em diversos 

horários, que se alternavam; que a partir do primeiro semestre de 2019 passou a 

trabalhar no turno que se iniciava às 16h e se estendia até às 01:30/02:00h do dia 

seguinte; que alguns dia estendia a jornada até às 03:00h; que no ponto registrava a 

saída às 23:45h por determinação do gestor da.base; que até o segundo semestre de 2018 

ele depoente registrava o ponto corretamente; que a partir do segundo semestre de 2018 

o registro no ponto não foi mais efetuando corretamente pois não era permitido   pelo 

gestor o registro das horas extras; que a partir daí passou a ultrapassar a jornada normal 

cerca de uma hora ou uma hora e trinta minutos; que a partir do segundo semestre de 

2018 passou a utilizar apenas 20 minutos ou 30 minutos de intervalo intrajornada; que 

a empresa estabelecia metas semanais de tempo para embarque, tempo para conferência 

do vôo, tempo de espera de atendimento ao clientes, tempo de entrega da carga; tempo 

do fechamento do vôo em sistema e quantidade de notas a serem entregues por dia; que 

ele depoente atingia as metas estabelecidas; que em alguns momentos tinha dificuldade 

para atingir as metas pelo acúmulo de tarefas; que as metas eram cobradas pelos 

gestores da base, inicialmente pela Srª Conceição e posteriormente pelo Sr Max; que as 

metas eram cobradas nas reuniões; que os gestores solicitavam o cumprimento das metas 

nessas reuniões; que os gestores também conversavam individualmente com os 

funcionários, para cobrança das metas; que   normalmente trabalhava no terminal de 

cargas, na área destinada ao  recebimento, preparo e embarque de cargas; que a área 

destinada a entrega de carga ao cliente é denominada DOCA; que o despachante de 

cargas trabalha nesse local; que não havia um responsável direto pela loja; que a 

utilização de intervalo de intrajornada reduzido em determinado período era decorrente 

da quantidade de trabalho; que não havia determinação de gestores nesse sentido; que 

havia uma área destinada a refeição, no terminal de cargas; nada mais.” 

Depoimento da Primeira Testemunha do Recorrente - Arthur Belarmino da Silva: 

“que trabalhou para  a reclamada de dezembro de 2016 até janeiro de 2021; que 

reclamante trabalhou no mesmo local que ele depoente, no terminal de cargas do 
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aeroporto de João Pessoa; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes 

atribuições: embarque e desembarque de cargas, atendimento ao cliente, tratativa de 

cargas perigosas; responder emails de clientes e de superiores e entrega de mercadorias 

em domicílio; que o reclamante também carregava no sistema informações do vôo, para 

balancear a aeronave, preenchimento de documentos NOTOC; que em vários momento 

trabalhou no mesmo horário que o reclamante; que apenas durante os 3 ou 4 primeiros 

meses de trabalho ele depoente registrou corretamente o horário de trabalho no ponto; 

que em seguida, em razão do volume de trabalho passou a registrar o horário de saída 

no ponto, voltando a trabalhar em seguida; que normalmente trabalhava uma ou uma 

hora e trinta minutos após o registro do horário de saída; que acontecia de trabalhar 

duas ou 3 horas após o registro do ponto; que 6 ou 8 meses após admissão do reclamante 

ele passou a trabalhar após o registro do horário de saída no ponto, da mesma forma 

que ele depoente; que normalmente trabalhava no mesmo horário que o reclamante, 

contudo, em alguns meses isso não aconteceu; que o reclamante também ultrapassava 

una hora ou uma hora e trinta minutos após o registro do horário de saída; que 

normalmente utilizavam 30 ou 35 minutos de intervalo; que o líder e a despachante 

determinavam que ultrapassassem o horário normal de trabalho e que utilizassem o 

intervalo intrajornada reduzido; que  a empresa estabelecia metas de tempo pra 

embarque e desembarque, de informações lançadas no sistema, metas de horas extras, 

faltas ao trabalho e de organização do terminal; que o reclamante sempre batia as metas 

estabelecidas; que as metas eram estabelecidas semanalmente e mensalmente; que o 

líder, a despachante, os gerentes e os coordenadores faziam as cobranças pelas metas; 

que as cobranças eram feitas por email e por WhatsApp; que as cobranças eram no 

sentido de que fizessem o que fosse possível para atingirem os objetivos; que esse tipo de 

cobrança era feita por WhatsApp; que as cobranças por email eram realizadas com 

conteúdos formal; nada mais disse nem lhe foi perguntado.” 

Depoimento da Segunda Testemunha do recorrente - André Nunes Chagas: "que 

trabalhou para a reclamada no período de abril de 2018 até julho de 2022; que durante 

esse período ele depoente trabalhou juntamente com o reclamante no termina de cargas 

no aeroporto Castro Pinto; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes 

atribuições: descarregamento e carregamento de cargas, análise fiscal de cargas retidas, 

especialista em cargas perigosas e fazia atendimento em loja; que em   virtude da 

alteração constante dos horários, em alguns meses ele depoente trabalhou no mesmo 
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horário do reclamante; que em média 4 dias por semana ultrapassava o horário 

registrado de saída, 1 hora ou 1 hora e 30 minutos; que as vezes ultrapassava 2 horas; 

que isto também acontecia com o reclamante; que utilizava 20 ou 30   minutos de 

intervalo; que isto também acontecia com o reclamante; que registrava 1 hora de 

intervalo no ponto; que os superiores não determinavam que ultrapassassem os horários 

ou que utilizassem intervalo reduzido, contudo, faziam vistas grossas; que a empresa 

estabelecia metas de embarque, desembarque, atendimento ao cliente; que ele depoente 

atingia as metas, pois extrapolava  jornada de trabalho; que isto também acontecia com 

o reclamante; que  o despachante líder fazia a cobrança pelas metas; que as metas eram 

cobradas em reuniões diárias e através do grupo de WhatsApp; que o despachante líder 

fazia as cobranças dizendo que os empregados deviam dar um gás a mais e serem ágeis, 

tanto nas reuniões quanto no grupo de WhatsApp; que o reclamante relatava sofrer de 

pressão alta pois estava muito estressado, por conta do volume de trabalho; nada mais 

disse nem lhe foi perguntado.” 

Confirmando o afirmado anteriormente, conforme dito em depoimento, o cargo 

de despachante de cargas nunca constou na CTPS da recorrente, podemos perceber isso 

quando o mesmo afirma que mesmo acumulando a função, e com o alto teor de trabalho 

que a mesma demandava, por todo o período trabalhado exerceu a função de auxiliar de 

cargas, fato este confirmado por seus colegas depoentes.  

 Vale salientar que, conforme destacado e comprovado no depoimento do 

recorrente e de suas testemunhas, houve sim majoração de carga horária, uma vez que o 

recorrente necessitava de aumentar a sua jornada de trabalho e diminuir seus intervalos 

intrajornada devido ao grande volume de trabalho decorrente do acúmulo de funções.  

Isto fica claro nos seguintes trechos dos depoimentos:  

Depoimento do recorrente: 

 “primeiro semestre de 2019 passou a 

trabalhar no turno que se iniciava às 16h e se 

estendia até às 01:30/02:00h do dia seguinte; que 

alguns dia estendia a jornada até às 03:00h.” 

 “a partir do segundo semestre de 2018 o 

registro no ponto não foi mais efetuando 
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corretamente pois não era permitido   pelo gestor o 

registro das horas extras; que a partir daí passou a 

ultrapassar a jornada normal cerca de uma hora ou 

uma hora e trinta minutos; que a partir do segundo 

semestre de 2018 passou a utilizar apenas 20 

minutos ou 30 minutos de intervalo intrajornada.” 

“utilização de intervalo de intrajornada 

reduzido em determinado período era decorrente da 

quantidade de trabalho.” 

Depoimento da Primeira Testemunha do Recorrente - Arthur Belarmino da Silva: 

“que o reclamante também ultrapassava 

una hora ou uma hora e trinta minutos após o 

registro do horário de saída; que normalmente 

utilizavam 30 ou 35 minutos de intervalo.” 

Depoimento da Segunda Testemunha do recorrente - André Nunes Chagas: 

“depoente trabalhou no mesmo horário do 

reclamante; que em média 4 dias por semana 

ultrapassava o horário registrado de saída, 1 hora 

ou 1 hora e 30 minutos; que as vezes ultrapassava 2 

horas; que isto também acontecia com o 

reclamante; que utilizava 20 ou 30   minutos de 

intervalo; que isto também acontecia com o 

reclamante.” 

Diante do exposto requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente 

o pedido de acúmulo de funções do recorrente. 

 

4 – DANO EXTRAPATRIMONIAL 

Postulou o recorrente em sua exordial a condenação da recorrida ao pagamento de 

indenização por dano extrapatrimonial.  

O Juízo de origem indeferiu a postulação, alegando: 
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“A jornada de trabalho a que se submetia o 

autor não ultrapassava os limites legalmente 

previstos. Em relação às metas estabelecidas, de 

acordo com as informações prestadas pelas 

testemunhas ouvidas, eram alcançadas pelo 

empregado e as cobranças eram realizadas dentro 

dos limites da razoabilidade. Por fim, não restou 

demonstrado o alegado acúmulo de funções”. 

Contudo, com todo o respeito tal entendimento não deve prosperar pelos motivos 

a seguir expostos: 

Acerca do assunto, assevera Sérgio Cavalieri que: 

“Em sentido amplo, dano moral é violação 

de algum direito ou atributo da personalidade. 

Relembre-se, como já assentado, que os direitos da 

personalidade constituem a essência do ser 

humano, independentemente de raça, cor, fortuna, 

cultura, credo, sexo, idade, nacionalidade. São 

inerentes à pessoa humana desde o nascimento até 

a morte. A personalidade é o conjunto de caracteres 

ou atributos da pessoa humana. É através dela que 

a pessoa pode adquirir e defender os demais bens. 

Nessa categoria incluem-se também os chamados 

novos direitos da personalidade: a imagem, o bom 

nome, a reputação, sentimentos, relações afetivas, 

aspirações, hábitos, gostos, convicções políticas, 

religiosas, filosóficas, direitos autorais.  [ ... ]” 

Assim, podemos deduzir, em linha de princípio, que dano moral é tudo aquilo que 

molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais 

inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, 

evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, no desprestígio, na desconsideração 

social, no descrédito à reputação, na humilhação pública, no devassamento da 

privacidade, no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na 
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depressão, ansiedade ou no desgaste psicológico, enfim, nas situações de 

constrangimento moral. 

A fim de corroborar com a verdade, seguirão o depoimento do recorrente e de suas 

testemunhas : 

Depoimento pessoal do recorrente: “que exercia a função de auxiliar de cargas, 

durante todo período trabalhado, com as seguintes atribuições: preparo  da carga para 

embarque, descarregava as carretas com cargas, conferência e separação da carga, 

entrega de mercadorias aos clientes; que exerceu essas atribuições até o final do 

primeiro semestre de 2018; que a partir daí, além das atribuições mencionadas passou 

a realizar, concomitantemente, as seguintes tarefas: inserção de peso no sistema de 

balanceamento da aeronave, verificação das notas fiscais no sistema da receita estadual, 

separação da carga destinada aos clientes para entrega e aceitação de carga perigosa; 

que também realizava atendimento ao cliente em loja; que trabalhou em diversos 

horários, que se alternavam; que a partir do primeiro semestre de 2019 passou a 

trabalhar no turno que se iniciava às 16h e se estendia até às 01:30/02:00h do dia 

seguinte; que alguns dia estendia a jornada até às 03:00h; que no ponto registrava a 

saída às 23:45h por determinação do gestor da.base; que até o segundo semestre de 2018 

ele depoente registrava o ponto corretamente; que a partir do segundo semestre de 2018 

o registro no ponto não foi mais efetuando corretamente pois não era permitido   pelo 

gestor o registro das horas extras; que a partir daí passou a ultrapassar a jornada normal 

cerca de uma hora ou uma hora e trinta minutos; que a partir do segundo semestre de 

2018 passou a utilizar apenas 20 minutos ou 30 minutos de intervalo intrajornada; que 

a empresa estabelecia metas semanais de tempo para embarque, tempo para conferência 

do vôo, tempo de espera de atendimento ao clientes, tempo de entrega da carga; tempo 

do fechamento do vôo em sistema e quantidade de notas a serem entregues por dia; que 

ele depoente atingia as metas estabelecidas; que em alguns momentos tinha dificuldade 

para atingir as metas pelo acúmulo de tarefas; que as metas eram cobradas pelos 

gestores da base, inicialmente pela Srª Conceição e posteriormente pelo Sr Max; que as 

metas eram cobradas nas reuniões; que os gestores solicitavam o cumprimento das metas 

nessas reuniões; que os gestores também conversavam individualmente com os 

funcionários, para cobrança das metas; que   normalmente trabalhava no terminal de 

cargas, na área destinada ao  recebimento, preparo e embarque de cargas; que a área 

destinada a entrega de carga ao cliente é denominada DOCA; que o despachante de 
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cargas trabalha nesse local; que não havia um responsável direto pela loja; que a 

utilização de intervalo de intrajornada reduzido em determinado período era decorrente 

da quantidade de trabalho; que não havia determinação de gestores nesse sentido; que 

havia uma área destinada a refeição, no terminal de cargas; nada mais.” 

Depoimento da Primeira Testemunha do Recorrente - Arthur Belarmino da Silva: 

“que trabalhou para  a reclamada de dezembro de 2016 até janeiro de 2021; que 

reclamante trabalhou no mesmo local que ele depoente, no terminal de cargas do 

aeroporto de João Pessoa; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes 

atribuições: embarque e desembarque de cargas, atendimento ao cliente, tratativa de 

cargas perigosas; responder emails de clientes e de superiores e entrega de mercadorias 

em domicílio; que o reclamante também carregava no sistema informações do vôo, para 

balancear a aeronave, preenchimento de documentos NOTOC; que em vários momento 

trabalhou no mesmo horário que o reclamante; que apenas durante os 3 ou 4 primeiros 

meses de trabalho ele depoente registrou corretamente o horário de trabalho no ponto; 

que em seguida, em razão do volume de trabalho passou a registrar o horário de saída 

no ponto, voltando a trabalhar em seguida; que normalmente trabalhava uma ou uma 

hora e trinta minutos após o registro do horário de saída; que acontecia de trabalhar 

duas ou 3 horas após o registro do ponto; que 6 ou 8 meses após admissão do reclamante 

ele passou a trabalhar após o registro do horário de saída no ponto, da mesma forma 

que ele depoente; que normalmente trabalhava no mesmo horário que o reclamante, 

contudo, em alguns meses isso não aconteceu; que o reclamante também ultrapassava 

una hora ou uma hora e trinta minutos após o registro do horário de saída; que 

normalmente utilizavam 30 ou 35 minutos de intervalo; que o líder e a despachante 

determinavam que ultrapassassem o horário normal de trabalho e que utilizassem o 

intervalo intrajornada reduzido; que  a empresa estabelecia metas de tempo pra 

embarque e desembarque, de informações lançadas no sistema, metas de horas extras, 

faltas ao trabalho e de organização do terminal; que o reclamante sempre batia as metas 

estabelecidas; que as metas eram estabelecidas semanalmente e mensalmente; que o 

líder, a despachante, os gerentes e os coordenadores faziam as cobranças pelas metas; 

que as cobranças eram feitas por email e por WhatsApp; que as cobranças eram no 

sentido de que fizessem o que fosse possível para atingirem os objetivos; que esse tipo de 

cobrança era feita por WhatsApp; que as cobranças por email eram realizadas com 

conteúdos formal; nada mais disse nem lhe foi perguntado.” 
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Depoimento da Segunda Testemunha do recorrente - André Nunes Chagas: " que 

trabalhou para a reclamada no período de abril de 2018 até julho de 2022; que durante 

esse período ele depoente trabalhou juntamente com o reclamante no termina de cargas 

no aeroporto Castro Pinto; que o reclamante era auxiliar de cargas, com as seguintes 

atribuições: descarregamento e carregamento de cargas, análise fiscal de cargas retidas, 

especialista em cargas perigosas e fazia atendimento em loja; que em   virtude da 

alteração constante dos horários, em alguns meses ele depoente trabalhou no mesmo 

horário do reclamante; que em média 4 dias por semana ultrapassava o horário 

registrado de saída, 1 hora ou 1 hora e 30 minutos; que as vezes ultrapassava 2 horas; 

que isto também acontecia com o reclamante; que utilizava 20 ou 30   minutos de 

intervalo; que isto também acontecia com o reclamante; que registrava 1 hora de 

intervalo no ponto; que os superiores não determinavam que ultrapassassem os horários 

ou que utilizassem intervalo reduzido, contudo, faziam vistas grossas; que a empresa 

estabelecia metas de embarque, desembarque, atendimento ao cliente; que ele depoente 

atingia as metas, pois extrapolava  jornada de trabalho; que isto também acontecia com 

o reclamante; que  o despachante líder fazia a cobrança pelas metas; que as metas eram 

cobradas em reuniões diárias e através do grupo de WhatsApp; que o despachante líder 

fazia as cobranças dizendo que os empregados deviam dar um gás a mais e serem ágeis, 

tanto nas reuniões quanto no grupo de WhatsApp; que o reclamante relatava sofrer de 

pressão alta pois estava muito estressado, por conta do volume de trabalho; nada mais 

disse nem lhe foi perguntado”. 

O juízo “a quo” afirma que a jornada de trabalho a que se submetia o recorrente 

não ultrapassava os limites legalmente previstos. Nota-se, no entanto, que tal afirmação 

encontra-se equivocada pois, conforme depoimento do recorrente e de suas testemunhas 

o autor mantinha uma rotina árdua e pesada de trabalho, com grandes metas a cumprir e 

funções acumuladas. Era comum o fato de o recorrente registrar a sua saída no horário 

determinado em contrato de trabalho e voltar a trabalhar por mais uma hora e trinta 

minutos, chegando por vezes a ultrapassar duas horas extras diárias, fato vedado pela 

nossa CLT em seu artigo 59. Também era comum o recorrente ter seu intervalo 

intrajornada suprimido usufruindo de aproximadamente 30 minutos por dia, quando 

deveria gozar de no mínimo 1 hora diária de intervalo, conforme artigo 71 da CLT. 

Podemos observar isto claramente nos seguinte trechos dos depoimentos: 

Depoimento pessoal do recorrente:  
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“que a partir do primeiro semestre de 2019 

passou a trabalhar no turno que se iniciava às 16h 

e se estendia até às 01:30/02:00h do dia seguinte; 

que alguns dia estendia a jornada até às 03:00h; 

que no ponto registrava a saída às 23:45h por 

determinação do gestor da base.” 

“ a partir do segundo semestre de 2018 o 

registro no ponto não foi mais efetuando 

corretamente pois não era permitido   pelo gestor o 

registro das horas extras; que a partir daí passou a 

ultrapassar a jornada normal cerca de uma hora ou 

uma hora e trinta minutos; que a partir do segundo 

semestre de 2018 passou a utilizar apenas 20 

minutos ou 30 minutos de intervalo intrajornada; 

que a empresa estabelecia metas semanais de tempo 

para embarque, tempo para conferência do vôo, 

tempo de espera de atendimento ao clientes, tempo 

de entrega da carga; tempo do fechamento do vôo 

em sistema e quantidade de notas a serem entregues 

por dia; que ele depoente atingia as metas 

estabelecidas; que em alguns momentos tinha 

dificuldade para atingir as metas pelo acúmulo de 

tarefas.” 

“que a utilização de intervalo de 

intrajornada reduzido em determinado período era 

decorrente da quantidade de trabalho.” 

Depoimento da Primeira Testemunha do Recorrente - Arthur Belarmino da Silva: 

“em razão do volume de trabalho passou a 

registrar o horário de saída no ponto, voltando a 

trabalhar em seguida; que normalmente trabalhava 

uma ou uma hora e trinta minutos após o registro 

do horário de saída; que acontecia de trabalhar 
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duas ou 3 horas após o registro do ponto; que 6 ou 

8 meses após admissão do reclamante ele passou a 

trabalhar após o registro do horário de saída no 

ponto, da mesma forma que ele depoente” 

“que o reclamante também ultrapassava 

una hora ou uma hora e trinta minutos após o 

registro do horário de saída; que normalmente 

utilizavam 30 ou 35 minutos de intervalo.” 

“a empresa estabelecia metas de tempo pra 

embarque e desembarque, de informações lançadas 

no sistema, metas de horas extras, faltas ao trabalho 

e de organização do terminal; que o reclamante 

sempre batia as metas estabelecidas; que as metas 

eram estabelecidas semanalmente e mensalmente.” 

Depoimento da Segunda Testemunha do recorrente - André Nunes Chagas: 

“em média 4 dias por semana ultrapassava 

o horário registrado de saída, 1 hora ou 1 hora e 30 

minutos; que as vezes ultrapassava 2 horas; que isto 

também acontecia com o reclamante; que utilizava 

20 ou 30   minutos de intervalo; que isto também 

acontecia com o reclamante; que registrava 1 hora 

de intervalo no ponto.” 

 “que a empresa estabelecia metas de 

embarque, desembarque, atendimento ao cliente; 

que ele depoente atingia as metas, pois extrapolava  

jornada de trabalho; que isto também acontecia 

com o reclamante.” 

“que o reclamante relatava sofrer de 

pressão alta pois estava muito estressado, por conta 

do volume de trabalho.” 
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Fica então evidente, nobres julgadores, que diferentemente do alegado pelo juízo 

“a quo”, na negativa do deferimento do dano extrapatrimonial, a jornada de trabalho a 

que se submetia o autor, sim, ultrapassava os limites legalmente previstos. 

Em relação às metas estabelecidas eram sim alcançadas pelo recorrente, porém, 

conforme relatado em depoimento, devido a quantidade de metas impostas e a grande 

carga de trabalho advindo do acúmulo de função, o autor precisava extrapolar a sua 

jornada de trabalho para alcançá-las. O que lhe gerou um grande estresse uma vez que 

tamanha carga de trabalho limitava seu convívio com a família, amigos e seus momentos 

de lazer.  

O estresse e a carga de trabalho atribuída ao autor era tanta que começaram a afetar 

o autor psicológica e fisicamente, lhe ocasionando problemas de saúde (picos 

hipertensivos e ansiedade), como foi demonstrado em prova documental anexada aos 

autos. Fato este que aparente ter sido ignorado pelo juízo “ a quo”, uma vez que este nem 

sequer se manifestou em sentença acerca do ocorrido.  

Diante do exposto, requer a reforma da sentença para julgar procedente o pedido 

de dano extrapatrimonial do recorrente. 

 

REQUERIMENTOS FINAIS 

Diante do exposto, requer o conhecimento do recurso e, no mérito, o seu 

provimento, para fins de reforma da sentença para julgar procedentes as postulações do 

recorrente.  

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Pedras de Fogo-PB, 14 de Abril de 2023. 

 

RENATA DE CÁSSIA BARBOSA DA SILVA 

OAB/PB 304.90 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

DECISÃO

Considerando que a parte reclamante interpôs Recurso
Ordinário, tempestivamente, sendo desobrigada do recolhimento de custas;

DECIDO/DETERMINO:

Receber o apelo, já que preenchidos os pressupostos de
admissibilidade.

Notifique-se a parte reclamada para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT.

Assinado e datado eletronicamente

JOAO PESSOA/PB, 17 de abril de 2023.

PAULO NUNES DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATSum 0000078-94.2023.5.13.0003
AUTOR: ADRIANO GOMES CUNHA 
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be50f9 proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a parte reclamante interpôs Recurso
Ordinário, tempestivamente, sendo desobrigada do recolhimento de custas;

DECIDO/DETERMINO:

Receber o apelo, já que preenchidos os pressupostos de
admissibilidade.

Notifique-se a parte reclamada para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT.

Assinado e datado eletronicamente

JOAO PESSOA/PB, 17 de abril de 2023.

PAULO NUNES DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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6d6425e 27/02/2023 15:39 1. Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho

a6b819f 27/02/2023 15:39 2. Ficha de Registro Ficha de Registro de
Empregado

a3633b2 27/02/2023 15:39 3. Ficha Financeira Documento Diverso

fc02081 27/02/2023 15:39 4. Holerites Documento Diverso

ae617dc 27/02/2023 15:39 5. Cartões de Ponto - parte 1
Cartão de

Ponto/Controle de
Frequência

8b98f53 27/02/2023 15:39 6. Cartões de Ponto - parte 2
Cartão de

Ponto/Controle de
Frequência

444e697 27/02/2023 15:39 7. Carta Demissional Documento Diverso

e53af2e 27/02/2023 15:39 8. Docs rescisórios Documento Diverso

5f5b345 27/02/2023 15:39 9. DESONERAÇÃO DE FOLHA - TAM Documento Diverso

f7b1257 27/02/2023 15:39 10. CCT 2016.2017 Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

e4ed2df 27/02/2023 15:39 11. CCT-2018-2019-sindicato-nacional-dos-aeroviarios Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

8d2a28a 27/02/2023 15:39 12. ACT Nacional 2019-2020 Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT)

a21c810 27/02/2023 15:39 13. ACT Nacional 2020-2021 Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT)

9b4d4b3 03/03/2023 12:08 Ata da Audiência Ata da Audiência

878c8ca 03/03/2023 15:44 (Envio Gravação PJe Mídias) Certidão

7590c6d 06/03/2023 16:45 Apresentação de substabelecimento e carta de preposição -
TAM

Apresentação de
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

d7ca0f7 06/03/2023 17:37  juntada de ata de audiência Manifestação

aa552ae 06/03/2023 17:37 ata Documento Diverso

1387f45 10/03/2023 23:35 Manifestação Manifestação

9107f91 16/03/2023 14:37 Razões Finais - TAM Razões Finais

d255660 17/03/2023 21:21 Razões Finais Razões Finais

520f713 28/03/2023 18:49 Sentença Sentença

ba8f9bc 28/03/2023 18:50 Intimação Intimação

dbdd4cd 14/04/2023 22:44 RECURSO ORDINÁRIO Recurso Ordinário

8be50f9 17/04/2023 08:50 Decisão - Admissibilidade de Recurso Ordinário Decisão

1be2f94 17/04/2023 08:51 Intimação Intimação
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